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RELATÓRIO DE ATIVIDADES Do ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
RELACI Prefeitura Municipal de Santa Teresa-ES

Emitente: Unidade Central de Controle Interno De Santa. Teresa-ES

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Santa Teresa-ES

Gestor responsável: Gilson Antônio de Sales Amaro
Exercício: 2019

1. Introdução

Objetivando subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas, realizamos procedimentos de

auditoria, seguindo o manual de procedimentos desta unidade de controle,

Na tabela a seguir, apresentamos os processos que foram objeto de auditoria e os processos citados encontram-
se na Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura de Santa Teresa.

2. Auditorias e outros procedimentos realizados

Objetivando subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas,.reaiizamos procedimentos

de auditoria em processos de Convênios. Termos de Fomento e processos Licitatórios. Dispensa e

Inexigibilidade. seguindo o manual de procedimentos desta unidade de controle realizados mediante a

análise dos processos e resposta ao check List proposto.

Na tabela a seguir, apresentamos os processos qUe foram objeto de auditoria. Os processos encontram—sa na

Unidade Central de Controlewlnterno da Prefeitura de Santa Teresa e publicados no site do municipio:

WWW. SBHÍEÍEI'GSGESQOV. bl'.

01: Aquisição de Filtros e Óleo Caterpillar para suprir a necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura

Código Objeto/Ponto Processos Base legal Universo do Amostrade controle Administrativos Procedimento Ponto de Selecionadaanalisados Controle”
Item Inexigibilidadw 1460312018 Lei 8666/93. Avaliar se as contratações por Inexigibilidade de Processo de

2.6.6 (01) e de Licitação arts. 24, 25 e dispensa ou inexigibilidade de Licitação Inexigibilidade de
26 licitação observaram as enquadrada no Licitação nª

Contas de , dispdsições contidas nos artigo 25. Caput 145032018.Gestão artigos 24 a 26 da Lei de II da Lei
Licitações. 8666/93.

ª | ªpº | Processo | Org“o ! Objeto [ Achado | M | ªª
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2.6.6 Inexigibili 14603f2018 Secretaria Aquisição d Falta d -Foi recomendado que todo Concluído
-dade Municipal Filtros e Clie Documento d os produtosaserem adquirido

de Obrase Caterpillar par exclusividade sabem a comprovação d
Infra suprir comercial preço de mercado, e nã

somente uma pequena parcel
dos produtos, conforme ficou
demonstrado neste process
em questão.

Estrutura. necessidades registrado no órgã
da Secretari de registro d
Municipal d comércio local.Obras e
Infraestrutura - Falta d

Justificativa d
preço de todos 0—
produtos
adquiridos atravé
da Inexigibilidade.

Foi recomendado que para a
próximas contratações po
Inexigibilidade fosse anexad
no processo document
registrado em órgão d
registro local, comprovandoexclusividade d
comercialização do produto
ser adquirido ou serviço a se
prestado.

Universo do Ponto de Controle: Processos de Inexigibilidade de Licitação, cujo elemento de despesa seja
Material de Consumo, Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

Amostra selecionada: 01 processo — Valor: R$ 60.429,66

Inexigibilidade de Licitação: modalidade de contratação pela qual a administração pública não realiza o
processo licitatório em virtude de competição ser inviável. O art. 25 da Lei nº 8.666/93 possui um elenco
exemplificativo com casos desse tipo de contratação.

Quanto a possibilidade de contratação por inexigibilidade, cabe trazer o disposto no inc. XXI do citado art. 37
da Constituição Federal o qual estabelece que as contratações de bens e serviços devam ser necessariamente,
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas na legislação.

Nº do Processo: 1460312018

Objeto: Aquisição de Filtros e Óleo Caterpillar para suprir a necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura

Fundamentação Legal: Inexigibilidade - art. 25 inciso I da Lei Federal 8.666/93

Fornecedor: Sotreq S.A

Base Legal: Lei Federal 866611993, Instrução Normativa nº 13/2014 Versão 02 do Sistema de Compras e

Licitação.

Valor: R$ 60.429,66

1. INTRODUQÃO

Visando a atender o Pano Anual de Auditoria Interna (PAAI) relativo ao ano de 2019 foi realizada auditoria no

procedimento licitatório de Inexigibilidade do processo interno de nº 14.603/2018, com a finalidade de atender

os principios da legalidade, economicidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e da eficiência dos atos

e fatos praticados.
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1.2 OBJETO

O Objetivo Geral da presente auditoria constitui em atender ao ordenamento legal, detectar possiveis desvios

de Finalidade, erros ou fraudes. Assim como, verificar a adequação, a regularidade e conformidade do processo

de inexigibilidade, de licitação com os normativos vigentes.

1.3. BASE LEGAL

* A Lei Federal 8656/93;

* Instrução Normativa nº 13l2014 Versão 02 do Sistema de Compras e Licitação.

1.4 FUNDAMENTAÇÃO:

Inexigibilidade de Licitação: modalidade de contratação pela qual a administração pública não realiza o

processo licitatório em virtude de competição ser inviável. O art. 25 da Lei nº 8666/93 possui um elenco

exemgliticativo com casos desse tipo de contratação.

Em exame, inicialmente, importa notar que, observados os princípios insculpidos no caput do art. 3? da

Constituição Federal de 1988, a Administração Pública pode realizar todas as contratações que,
'ustiticadamente, sejam realmente necessárias e tenham por tim atender o interesse público, devendo

considerar, por obvio, as finalidades e funções Institucionais de cada órgão.

CONSTÍTUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

Quanto a possibilidade de contratação por inexigibilidade, cabe trazer o disposto no inc. XXI do citado art. 37

da Constituição Federal o qual estabelece que as contratações de bens e serviços deverão ser,
necessaLiªmente, precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas na legislação.

Em igual sentido, importa destacar também os arts. 2º e 3º da Lei nº 8566/1993, os quais estabelecem a

necessidade de processo licitatório para as obras. serviços e compras contratadas com terceiros pelªAdministração, exceção feita apenas aos casos previstos na própria Lei nº 8666/1993. ambos dispositivo
transcritos abaixo:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Art. 37. (...)
XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçõe
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas a
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condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; (gritou-se).

LEI Nº 8566/1993

Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 3º. A licitação destina-se a garantira observância do princípio constitucional da isonomia, & seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento naciona.
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, de publicidade, da probidade“
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são
correlatos.

No tocante à possibilidade de contratação por inexigibilidade. importante notar que o objeto a ser contratado él

fornecimento de Filtros e Óleos Caterpillar, enquadrado no artigo 25, inciso I da Lei 8.666l93:

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição,“em especial: '
l - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão
de registro do comércio do local em que se realizaria & licitação ou e obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

3. EXAME TÉCNICO

2.1 DOS ACHADOS

Rua Darly Nelly Vervloet, 446 - Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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ANÁLISE PROCESSUAL -' iNEXiGIBILiDADE

ÓrgãoiEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Prºcesso nº 0146032018

Objeto: Referente à aquisição de Filtros & Oiee Caterpillar para suprir a necessidades da Secretaria Municipal
de Obras a infraestrutura do Municipio de Santa Teresa - ES.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA — NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DlSP—osnwo S N !*LEGAL f-ª
FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO — PREGÃO PRESENCUKL

UA licitação foi íormaiizeda por meio de processo administrativo. devidamente Lei nº B.BBSIQSÍautuado. protocolado e numerado? art. 38. caput
O processo foi autuado, distribuído e organizado com capa e numeração
da maioria das folhas de nº 01 a 112.

Obs.: No entanto fel localizado no processo algumas fls. sem a devida ,; '
numeração. sendo elas as folhas da Autorização de
FornecimentofExecução que seriam as de números 104 e 105, a folha da
Nota de Liquidação, e Nota de Ppagamento e 0 Comprovante de
Pagamento para a Empresa que seriam às folhas 110. 111 e 112
respectivamente.
ZIA autorização (emitida pela autoridade competente) para realização de Decreto MunicipaiInexigibilidade consta no processo? 29012016 —

Instrução *
Consta no processo o Termo de Inexigibilidade de Licitação assinado peia Normativa nª
autoridade competente o sr. Prefeito Municipal na fis. 68. 1332014 Vªrªãº 02-
3)O termo de referência consta no processo? Decreto Municipal

29612016 — IN nº

Consta Termo de Referência referente fornecimento anexado “as folhas 03 1312014 versão ººº xa 13. Portaria CGAB
08112013.

4)A justificativa para contratação (emitida pela autoridade cempeiente) consta Lei nº 10.52Di02,do processo? art. 3“. I e iII.
' Consta justificativa no Termo de Referência na fls. 03 onde 0 Secretaria
Municipai de Obras e Infraestrutura justifica:
“A contratação de empresa para fornecimento de Filtros e Óleo Caterpillar
,para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras &
infraestrutura,

' Atender necessidade de reposição de Filtro & Óleo Caterpillar para '
consumo imediato e estoque no aimoxarifado central desta Secretaria

:(para desempenho de suas atividades.
: A reposição se faz necessária em virtude da falta em estoque que ora se
observa devido ao consume regular ."

Rua Darly Nenfy Vervloet, 446 - Santa Teresa - ES - CEP 29. sao-ooo
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ANÁLÍSE PROCESSUAL — INEXIGIBILIDADÉ

ÓrgãalEntidada Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 0146032018

Objeto: Referente à aquisição de Filtros e Óleo Caterpillar para suprir a necessidades da Secretaria Munlcipal
de Obras & Infraestrutura do Municipio de Sama Teresa - ES.

LEGENDA: &: - SIM N _ MÃO NA _ não APLICÁVEL

DESCRIÇÃO

5)Consla do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e
comprovação da eydstência de previsão de recursos orçamentários (com a
indicação das respeclivas rubricas) que assegurem :) pagamento das
obrigações a serem assumidas no exercicio financeiro em curso. de acordo
com o raspactivo cronograma?
Consta & indicação da Dotação Orçamentária no Turma do Refarância na
fls. 10 do processo.

. Classificação Funcionai Programática: D15019.1512200M2.D16 -
M agutengão de veículos, máguinaslaguigamentoa;
Elemento de Despesas: 33903000000 - Material de Consumo:
Fonte de Recurso: 1000000 - Recursos Ordinários; Ficha: 459

Também consta no processo a informação da dotação orçamentária na
Nota de Empenho na fls. 90. porém a mesma não confere com a
informação descrita no TR a fls. 10. A ficha indicada (459) no TR não

. confere com a atividade 2.016 (Manutenção de veículos.
má quinaslequlpamentas -— Ficha: 467):

Nota de Empenho nº 000021612017- Secretaria Municipal de Obras & Infra-
estrutura
Apoio Administrativo. Valor: R$ 60.429,65
015.015!!! 5.122.000“! - 2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas

3390300000!) - Material de Consumo » Fonte de Recurso - 10010000 -
Recursos Ordinários - Ficha: 459.

Divergências encontradas:
- No TR & ficha indicada 459, não condiz cºm a atividade 2.016;
- D empenho foi realizado na ficha 459, na atividade 2.001 — manutenção
das atividades administrativas.
,. O contrato foi feito com a dotação indicada no TR — atividade 2.016.
divergente do empenho.

DISPOSITIVO ,8 N !*
LEGAL

Lei nº 856633,
art. 14

Decrelo Municipal
29052016 —

Instrução
Normativa nº

1432014 versão 02.

,:

rõjFoi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma
precisa. suficiente e clara?

Foi elaborada Termo de Referência nas fls. 03 a 13. com Indicação do
objeto, com as quantidades. itens e especificações conforme solicitação
nº 6821201 8 anexada ao processo.

Decreto Municipal
ZBUFZO1 6 ——

Instrução
Normativa nº

1312014 varsão 02.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA — NÃO APLIGÃVEL

DESCRIÇÃO

7)0 termo de referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração. diante de orçamento detalhado, considerando os
preços praticados no mercado. a definição dos métodos, & estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato?
A solicitação de Pedido nº 5832018 (anexa ao Termo de Referência) traz a
quantidade1 itens e especificações dos objetos da contratação, contém o
orçamento da empresa Sofrer: com os praças praticados no mercado. O
Termo de Referencia define o Localientrega, & Avaiiaçâo do Custo e a
vigência do Contrato.

olswsmvo S N ' |“?
LEGAL

Decreto Municipal
2%!2016 —

Instrução
Normativa nª

132014 versão 02.

,:

800 tenho de relerência foi aprovado pela autoridade oompeténlo?

O Termo de Referência foi assinado pelo Secretario Municipal de Obras e

Decreto Municipal
2.900.016 - Inst.

Normativa nª

Infraestrutura conforme fls. 13. 1319014 verszo2.
9) Consta justificativa da situação do inexigibilidade, com os elementos Leinª B.SEEIQB art.necessários à sua caracterização? 25
Consta Justificativa da situação do inexigibilidade iustificada pela
Declaração da Empresa Caterpillar Brasil Comércio de Máquinas e Peças
Ltda declarando que a Empresa Sotreq S.A é única revendedora que tem
contratos de distribuição para a comercialização de produtos, peças e
serviços de assistência técnica no Estado do Espirito Santo. Consta
também a relação de lojas da Empresa Sotreq S.A nos Estados onde ela
possui a exclusividªde na revenda dos produtos da Marca Catterpillar
Brasil Comércio de Máquinas e Peças (fls. 28 a 3D].

'I (no processo contém a lustlflcaliva de preço?

3 Consta no processo copias de 4 (quatro) notas fiscais de vendas dos
produtos adquiridos nesta Inexigibilidade [Filtro e Oleo) nas fis. 23 a 26.
Porém essas notas fiscais só contemplam & produtos que constam na
solicitaçâolaquislção.

Lei nº 8.666.333.

art. 26. párag.
único. III

11 )D processo contém as razões da escolha do fornecedor ou executante?
Consta a Declaração da Empresa Caterpillar Brasil Comércio de Máquinas
e Peças Ltda declarando que a a Empresa Sotreq S.A, bem como suas
filiais são revendedoras autorizadas nos territórios compreendidos por
vários Estados, dentre os quais o Espirito Santo.

Lei 866593 art. 26
pár único, II

12) Consta demonstração do inviabilidade de Competição com documentos
que comprovem & oxclusidado. Indicação de notoriedade, dentre outros. que
demonstrem que o serviço ou matertial só podem ser executados por aquele
fomscsdor especifico.
Consta Declaração da Empresa Batterpiilar Brasil Comércio de Máquinas
e Peças Ltda declarando que a a Empresa Sotreq S.A, bem como suas
filiais são revendedoras autorizadas nos territórios compreendidos por
vários Estados, dentre os quais o Espirito Santo; > .
13)Constsrn originais das propostas oferecidas?

msm.. ,.... Luªnda.“,lWÚrb-A

Artigo 25. inciso I
da Lei 8,6561'93

-I-,>uu*' w«mm.w—r.m.-v «.... l-.
Lei nº 10.520i02.

art. 4“, V
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LEGENDA: s - sua N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO

Consta proposta original mas fls. 1? a 20.

DISPOSITIVO S N ' i“
LEGAL ;

14) Consta comprovação por parte da empresa contrai-ada de:
14.1 Certidão Negativa de Débitos INSS;
14.2 Certidão Negativa de Débitos os Tributos Municipais e Contribuições

Federais:
14.3 Certificado de Ragulan'dade do FGTS:
14.4 Certidão de Débitos Trabalhistas

Consta & Certidão Positivas com Efeito Negativa de Débitos Contribuinte
do Município da Serra (tis. 46.3,
Certidão Positiva de Débito Fiscal com Efeito do Negativa da Rsceita
Federal do Espirito Santo (fls. ti?),
Certidão Positiva com Efeito de negativa de Débitos Rotativos aos
Tributos Federais » à Divida Ativa Da União (fls. 48),
Certificado de Regularidade do FGTS (fls. 49),
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa (ils. 50). '

Leí 8565193 art. 29

15)A minuta do contrato se for o caso, consta do processo?
Consta no processo anexada às folhas 78 a a? & Minuta do Contrato de
Fornecimento nº 00312019 celebrado entre o Município de Santa Teresa
com a Empresa Sotreq SA.

' Lei-5656193 Ariigo
BZQI

1600 parecorjuridíco aprovando o Processo de Contratação por Inexigibilidade
e o Parecer sobre a Minuta de contrato constam no processo?
Consta Parecer Jurídico sobre a Minuto do Edital do Pregão nas fis. 63 a
67.

Consta aprovação da Minuta do Contrato assinada pelo Procurador
Juridico Muncipal as folhas 78 a 89 deste processo.

Lei nº 8.6661'93,
art. 38. parágrafo

único.

17105 documentos necessários à habilitação (originais ou oôpias autenticada-s
por cartórios competentes ou por servidores da administração ou pubiimção
em órgão da imprensa oficial) constam do processo?

Foi feito o levantamento da documentação apresentada conforme anoxol
desta chair list.

Lei nº S.BEGFQS.
art. 38. XII

combinado com o
art. 32

iBiA proposta do fornecedor escolhido (com todos os detalhes: técnicos. de Decreto Municipal

preço. de prazo...) estão nos autos. 290/2016 —
instrução

Consta a proposta do fornecedor escolhido nas fls. 17 a 21 Normativa nº
132014 versão 02.

19] Houve publicação na imprensa oficial do ato de inexigibilidade, no pazo de Artigo 26, Lei5 dias 8566193
Consta na fls. 70 do processo comprovante de publicação do Termo de
Inexigibilidade do Processo 14.503!2018. com data da publicação do dia
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ANAUSE PROCESSUAL —— INEXIGIBILIDADE

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nª 0146039018

Objeto: Referente à aquisição de Filtros e Óleo Caterpillar para suprir a necessidades da Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura do Municipio de Sonia Teresa — ES.

LEGENDA: s - SIM N — NÃO NA - não APLICÁVEL

DESCRIÇÃO olsposmvo S N '“LEGAL .ª
1711212018. O contrato por sua vez foi assinado no dia 0810112019.

2030 termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso) consta Lei nº assess.do processo? art. 38. )(
Consta no processo o Contrato de Fornecimento nº 0032019 nas fis. 91 a x
100.

Zóio comprovante da publicação do extrato do contrato consta do processo? Decreto Municipal
29012016 -

Consta comprovação da Publicação de Resumo do Contrato no Diário instrução ªº
onerar dos Municipios - DOM na fls. 103 (dia 28i0112019), “cªvªm/ª Nº

1 312014 versão 02.
25)». publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos Lei nº 8566193,
na imprensa oficial foi providenciada pela Administração até o 5“ dia útil do mês art. 61. parágrafo
seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data? único.
O Contrato foi assinado no dia 081012018 e a Publicação Resumida do !
Contrato foi publicada no dia zerouzms sendo o 20“ dia após a assinatura
do mesmo atendendo, assim a Lei Federal 8566393.

2. 2 DAS CONSTATAÇÓES

Constatação 01: A Declaração de exclusividade que consta no processo não foi registrada no órgão de
registro do comércio do local como determina a Lei Federal 856511993.

Verificamos no processo 14603/2018 que o documento que comprova a exclusividade da Empresa SOTREQ

S.A na comercialização dos produtos e serviços é uma Declaração da fabricante dos produtos a Empresa

Caterpillar Brasil Comércio de Maquinas e Peças Ltda. declarando que a Empresa SOTREQ S.A e revendedora

autorizada dos produtos CAT, nos territórios compreendidos pelos estados do RJ, ES, PA. MG, GO, TO, AM,

SP. MT. MS, AM, RO, AC, RO, AL, BA, CE, MA, PB, PR, PI. RN. SE, DF, sendo única distribuidora que tem

contratos de distribuição para comercialização de produtos, peças e serviços de assistência técnica no território

acima descrito sendo a responsável integral pelos serviços de assistência Técnica e fornecimento de peças de

reposição nos referidos territórios.

No entanto essa Declaração de exclusividade que consta no processo foi registrada na Junta Comercial do

Estado do Rio de Janeiro, não havendo registro da Declaração em órgão do Estado do Espirito Santo. estando
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assim em desacordo com o Artigo 25, Inciso I da Lei 8666/1993 que diz:

“Art. 25. É inexiglvei & licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

l - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só , possam ser fornecidos por produtor, empresa

ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação d
exclusividade ser feita através de alegªdo fornecido pelo órgão de registro do cºmércio do local em guª

se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,

ainda, pelas entidades equivalentes."

Constatação 02: Do Parecer Jurídico

Consta nas fls. 63 a 67 Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal de Santa Teresa opinando pela legalidade

da contratação por inexigibilidade de licitação, desde que a comprovação de exclusividade seja feita através

de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou

o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes, nos
termos do Inciso I do art. 25 da Lei nº 8666/1993.

Para reforçar a presença de documento de exclusividade o Parecer Juridico da procuradoria Municipal citou o

que dispõe a Súmula 255 do Tribunal de Contas da União, “Nas contratações em que o objeto só passa ser

fornecido por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo e dever do agente público, responsa ve

pela contratação, a adoção das providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação

comprobatória da condição de exclusividade."

Consta também no Parecer da Procuradoria Municipal a citação de uma decisão proferida na Ação Penal

Originária nº 214ISP pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em 07/05/2008, sendo Relator o
Ministro Luiz Fux.

A ação supra citada foi sobre o caso da Construção do Foro Trabalhista de Primeira Instância da Cidade de

São Paulo, onde foi contratada uma empresa por dispensa de licitação para instalação de piso elevado. Um

dos fatos apontados na denúncia de irregularidade e que o documento de exclusividade constante no processo,

uma certidão, deveria ter sido passada por atestado fornecido por órgão de registro comércio local em que se

realizaria a licitação, por tanto, São Paulo, porém a mesma foi emitida por associação sediada no Rio de Janeiro

(fls. 2.396 do Processo).

O entendimento do fato pelo Ministro Luiz Fux foi o seguinte: "não veda que carta de exclusividade seja

fornecida por órgão de Registro do Comércio com abrangência a nivel nacional, mas, ao revés, induz a

conclusão de que esses órgãos e que são competentes para tanto.”

No nosso entendimento houve uma recomendação da Procuradoria Jurídica na Conclusão do Parecer sobre a

comprovação da documentação de exclusividade or atesto fornecido ' ele (: ão de re istro do comércio

go local em qge se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço e que deveria ser seguida pela administração

pública apesar de constar o entendimento supra citado do Ministro Luiz Fux.

Constatação 03: Ausência de Justificativa de Preço de alguns produtos adquiridos no processo de]
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Inexigibilidade pelo Município de Santa Teresa.

De acordo com a Lei Federal 3666/1993 deverá conter no processo de Inexigibilidade a justificativa de preço.

Art. 26 (...) Parágrafo único. O processo de dispensa. de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruído. no que couber. com os seguintes elementos:
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante

lll -justificativa do preço.

Essas exigências fundamentam—se no principio da isonomia, resultando na seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração Pública atendendo assim ao interesse público, contudo. a exigência da razão de

escolha do fornecedor e iªsjjjtçativa de preço mostra-se extremamente necessaria dentro desse processo

de inexigibilidade de iicitaçao. pois resguarda o interesse púb/ico impedindo gue a administração rea/iza
contratações com sobre preco. evitando preiu/zo ao erário púb/ico.

Também, consta no Parecer Jurídico que a Administração deve demonstrar a conformidade de preço ajustado

com o valor praticado no mercado. e nas contratações por inexigibilidade de licitação, conforme inc. III do

parágrafo único do art. 26 da Lei nº 3666/1993, devendo aferir o valor praticado em contratações similares.

"Trata-se de uma condição indispensáve/ para assegurar a adequação e a vantajos/dada da contratação. Logo,

o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui razão para afastar esse deve/“'.

(FLS. 66 do parecer Juridico).

Veriticamos que no processo 14603/2018 consta os seguintes documentos de justificativa de preço:

Foram constatadas 4 (quatro) notas fiscais emitidas pela Empresa SOTREQ S.A. sendo 3 (três) para outras

Empresas e 1 (uma) para o próprio Municipio de Santa Teresa. além de 2 (dois) orçamentos do Sistema Link

Card feito com a Empresa Tracvel.

Notas Fiscais constantes no Processo Nº de Nota Fiscal Data
Bramagran - Brasileiro Mar Granito Nº 000312212 Data 26/07/2017

Tervap Pitanga Min. e Pavimentação L Nº 000311857 Data 24/07/2017
Britacol Britas Colatina Ltda Nº 000310962 Data 10/07/2017

Prefeitura Municipal de Santa Teresa Nº 000310121 Data 23/06/2017

Orçamentos no Sistema Link Card Data
Máquina Rolo Compactador Caterpillar 06/12/2018

Máquina Patrol Motoniveladora Caterpillar 120K ' 7 06/12/2018

Constatação 04: Produtos com valorjustificados através das notas fiscais, com número inferior ao

adquirido.

Constatamos que dos 39 (trinta e nove) itens adquiridos pelo Municipio através do processo de Inexigibilidade

somente 8 (oito) itens tiveram seus valores justificados nas Notas Fiscais anexadas ao processo.

Abaixo demonstramos nas tabelas e relação dos produtos adquiridos que tiveram os seus valores justificados
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para outras empresas.

através das notas fiscais constantes no processo:

Produtos com Justificativa de Preços através de Notas Fiscais de Vendas da Empresa SOTREQ S.A

Cód. Produto Descrição do Nome do Fornecedor da Nº e Data da Nota Valor Unitário do ValorProd. Nota Fiscal Fiscal Produto pago ao Unitário pago
Fornecedor em pelo

2017 Município em
2019

1R0751.000 Filtro Bramagran - Brasileiro Nº 000312212 Data R$ 1202600 R$ 117,0000
Mar Granito 2610712017

1R0753.000 Filtro Bramagran - Brasileiro Nº 000312212 Data R$ 176,6600 R$ 168,7900
Mar Granito 2610712017

1174089.000 Elemento Bramagran - Brasileiro Nº 000312212 Data R$ 1375200 R$ 131,3200Filtro Mar Granito 2610712017
1174089000 Elemento Tervap Pitanga Min. 9 Nº 000311857 Data R$ 1375200 R$ 131 .3200

Filtro Pavimentação L 2410712017
1R0753.000 Filtro Tervap Pitanga Min. e Nº 000311857 Data R$ 178,6600 R$ 168.7900

Pavimentação L 2410712017
1R0751.000 Filtro Tervap Pitanga Min. e Nº 000311857 Data R$ 1202600 R$ 117.0000

Pavimentação L 2410712017
1R0739.000 Filtro Britacol Brites Colatina Nº 000310962 Data R$ 85,5100 R$ 83,2500Ltda 1010712017
3261644.000 Filtro Britacol Britos Colatina N“ 000310962 Data R$ 225,2800 R$ 212,8300' Ltda 1010712017
1R0751.000 Filtro Britacol Britas Colatina Nº 000310962 Data R$ 1202500 R$ 117,0000Ltda 1 01071201 7

“para o Município de Santa Teresa.

Produtos com Justificativa de Preços através de Notas Fiscais de Vendas da Empresa SOTREQ S.A

, Cód. Produto Descrição do Nome do Fornecedor Nº e Data da Nota Valor Unitário do ValorProd. da Nota Fiscal Fiscal Produto pago ao Unitário
fornecedor em pago pelo

2017 Município
em 2019

4717003000 Filtro Prefeitura Municipal Nº 000310121 Data R$ 142,6400 140,1700
de Santa Teresa 2310612017

1R0751.000 Filtro Prefeitura Municipal de Nº 000310121 Data R$ 115,6333 117.0000
Santa Teresa 2310612017

3096942000 Óleo Advanced Prefeitura Municipal Nº 000310121 Data R$ 341,7470 390,6600
de Santa Teresa 2310612017

3E9848.000 Óleo 15w40 Prefeitura Municipal Nº 000310121 Data R$ 341,0875 384,3500
20Lts de Santa Teresa 2310612017

Produtos que foram justificados através dos orçamentos do Sistema Link Card

Localizamos no processo nas fls. 57 a 60 orçamento de produtos do Sistema Link Card apresentando valores
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de 9 (nove) itens adquiridos pelo Municipio.

Identificamos que nas fls. 57 a 58 foram cotados no Sistema Link Card 10 (dez) itens para a Máquina Rolo

Compactador Caterpillar e nas fls, 59 a 60 foram cotados os mesmos 10 (dez) Itens para a Máquina Patrol

Motoniveladora Caterpillar 120K, sendo que 9 (nove) desses itens cotados foram adquiridos junto a Empresa

SOTREQ S.A nesta Inexigibilidade.

Porém constatamos que os valores cotados no Sistema Link Card, em sua maioria, Ecaram em média o dobro

do valor do orçamento e da compra, realizada pelo Município de Santa Teresa junto a Empresa SOTREQ S.A,

provavelmente pelo fato da empresa Traovel cotar e revender os produtos.

Outro fato constatado foi que os orçamentos para as Máquinas supracitadas foram feitos pelo Sistema Link

Card com a Empresa Tracvel Peças e Equipamentos de Vila Velha — ES, porém no nosso entendimento se ha

uma Declaração de exclusividade para a Empresa SOTREQ S.A comercializar os produtos e serviços da

Caterpillar Brasil Comercio de Máquinas e Peças Ltda no Estado do Espirito Santo tica inviável um orçamento

dos produtos de uma outra empresa como forma de justificativa de preço.

Entendemos que o Municipio deveria anexar preços de compras de produtos com a empresa Sotreq S.A,

reaiizadas em outros Municípios, em periodos diferentes, como forma de comprovação de valor de mercado.

Itens orçados através do Sistema Link Card e adquiridos pelo Município de Santa Teresa:

Descrição do Produto Valor do Orçamento da Valor do Orçamento da Diferença
Link Card - Empresa SOTREQ SA (unitário) (à maior)

Tracvei (unitário)

Filtro AR 245-6375 R$ 765,00 R$ 381,21 R$ 383,79
Filtro AR 1245-6376 R$ 495,00 R$ 243,12 R$ 251,88

Filtro Combustivel 1R0762 R$ 345,00 R$ 167,61 R$ 177,39
Filtro de Óleo 1R-1807 R$ 225,00 R$ 109,60 R$ 115,40

Filtro de Transmissão 3328-3555 R$ 1.010,00 R$ 507,84 R$ 502,16
Liquido Arrefecimento 4 Litros 215-4245 R$ 220,00 R$ 145,96 R$ 74,04

Óleo Motor SAE 15W40 - 3E-9848 R$ 570,00 R$ 384,35 R$ 185,65
Óleo Hidraulico Advanced BDG-6942 R$ 585,00 R$ 390,66 R$ 194,34
Óleo Transmissão SAE 50 - TX-7858 R$ 747,00 R$ 496,92 R$ 250,08

Devido principalmente ao fato da diferença de valores serem elevadas, passando na maioria dos produtos dos

100% de diferença, entre o orçamento da Empresa SOTREQ SA, que tem a exclusividade de distribuição das

peças da Caterpillar e o orçamento do Sistema Link Carci da Empresa Tracvel, não entendemos que esses

documentos (orçamentos) sejam usados como justificativa de preço dos produtos adquiridos na Inexigibilidade.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000

TeieFax: (27) 3259-3900 —— CNPJ: 27.167.444/OOO1-72 º"?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

3. DAs RECOMENDAÇÓES

3.1 Documento de exclusividade comercial registrado no órgão de registro do comércio local

Recomendamos a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e ao Setor de Licitação que ao elaborar o

processo de Inexigibilidade atente para que seja anexado ao mesmo um documento registrado em órgão de

registro local, comprovando a exclusividade da comercialização do produto a ser adquirido ou serviço a ser

prestado, atendendo assim o que determina a Lei Federal nº 8566/1993 no seu Artigo 25 Inciso I.

Recomendamos ao Setor de Licitação que verifique o Parecer Jurídico contendo as recomendações sobre a

contratação antes do andamento do processo.

3.2 Justificativa de preço de todos os produtos adquiridos através da Inexigibilidade.

Recomendamos a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para que nos próximos processos de

aquisição de produtos ou contratação de serviços por Inexigibilidade, anexa ao processo documento que

I=Iustifique o grego de todos os produtos adguiridos no processo atendendo assim o Inciso III do Art. 26
da Lei Federal 3666/1993, bem como ressaltar os Principios da Administração Pública da Legalidade,

Moralidade e Impessoalidade.

Recomendamos também que o municipio busque a comprovação de preço dos produtos que se pretende

adquirir em outros municipios aonde também houve a venda por parte da empresa Sotreq, visto que a mesma

e exclusiva na distribuição destes produtos.

4. CONCLUSÃO

Os trabalhos de auditoria tocaram aspectos relacionados a conformidade na contratação. efetuando algumas

recomendações de melhorias no processo conforme as constatações e recomendações apontadas.

Pelos fundamentos acima expostos e, em face dos exames realizados por esta Unidade Central de Controle

Interno não foi possível identificar inconformidade passlvel de apontamento, mas recomendações para

melhorar a transparência no quesito justificativa de preços.

Foi recomendado que para as próximas contratações por Inexigibilidade fosse anexado no processo

documento registrado em órgão de registro local, comprovando a exclusividade da comercialização do

produto a ser adquirido ou serviço a ser prestado.

Recomendamos também que todos os produtos a serem adquiridos tenham a comprovação do preço de

mercado, e não somente uma pequena parcela dos produtos, conforme ficou demonstrado neste processo em
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questão.

No universo de contratações por esta Municipalidade extraiu-se do Sistema de Controladoria uma amostra para

testes de auditoria, adotando—se como critérios contratos na modalidade Inexigibilidade, conforme estabelecido

e aprovado no Plano Anual de Auditoria (PAAI) para o Exercício de 2019.

É oportuno frisar que a correção das eventuais inconsistêncías/recomendações apontadas neste Relatório não

deve se restringir às situações nele mencionados, visto que foram identincados mediante amostragem. não

podendo descartar, portanto, a possibilidade de ocorrência de outras situações ora não detectadas.

Após as análises efetuadas, com base nas disposições estabelecidas na Lei 8666/93 que dispõe sobre normas

gerais de Licitação, os testes aplicados sobre as amostras selecionadas não identificaram irregularidades

passíveis de menção no relatorioEncaminhamos o Relatório para conhecimento das recomendações aos

setores de Licitação, Obras e para ciência do Senhor Prefeito Municipal.

Santa Teresa-ES. 30 de Maio de 2019.

Margareti Aparecida Novelli Cosme

Controlador Geral Interno

02: ACORDOS DE COOPERAÇÃO

Cód. Objeto/Ponto Processos Base legal Universo do Amostrade controle Administrativo Procedimento Ponto de Selecionadae analisados Controle
02 Acordos de 1)Processo nª: —Lei Federai Avaliar os Acordos Acordos de Acordos de

Cooperação 6444/2018 13.019/2014; de Cooperação Cooperação Cooperação:
celebrados Acordo de —Decreto celebrados entre o Firmados

entre o Cooperação: Federal municipio de Santa entre o 001/2018
município e 001/2018 8326/2016; Teresa e as municipio e 002/2018

OSC. 2) Processo nº: Decreto Organizações da 080. 003/2018
9.841/2018 Municipal Sociedade Civil. com ' 004/2018Processo: Acordo de 308/2017; base na Lei 005/2018

005708! Cooperação: -Decreto 13.019/23014.
2019 002/2018 Municipal

3) Processo nº: 404/2018
9841/2018 -instrução
Acordo de Normativa nº

Cooperação: 04/2017 do
003/2018 Sistema de

4) Processo nº: Planejamento
9841/2018 e Orçamento.
Acordo de

Rua Dar/y Nair/y Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
Te/eFax: (27) 3259—3900 -- CNPJ: 27.167,444/0001-72

"I"“



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ou até mesmo
uma Cessão de
Uso conforme
exigência do

Cooperação:
004/2018

5) Processo nº:
9841/2018
Acordo de

Cooperação:
005/2018

Cód. T_igg Processo Órgão Obieto Achado Prog/Alertas Situação
02 Acordo -Processo Secretari Chamamento No acordo de Recomendamos Atendida

de 6444/2018 a Público para Cooperação nª diante desse A
Cooper -Processo: Municipal atendimento das 005/2018 »— fato que todas documen
ação 9.841/2018 de necessidades dos Familia Valt, as parcerias das tação foi

-Processo Agricultor produtos rurais do não consta no Associações anexada
9841/2018 a Municipio de Santa processo com o Município as folhas
—Processo Teresa com documentos possuam prova 36/37 do
9841/2018 infraestrutura de prova de de propriedade processo-Processo básica propriedade em nome 5708/
9841/2018 (equipamentos ou posse próprio. como 2019.

agrícolas e legitima da escritura,
veículos) para o imóvel de contrato de
desenvolvimento instalação em locação.
das atividades de nome de comodato ou

agricultura e Associação outro tipo de
pecuária Família Veit. relação jurídica,

Edital.

Universo do ponto de Cºntrole: 05 Acordos de Colaboração
Amostra Selecionada: 05 Acordos de Colaboração

RURAIS DE CÓRREGO SECO E REGIÃO

Processo nº: 6.444/2018

Acordo de Cooperação: 001/2018

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CÓREEGO SECO E REGIÃO.

Vigência: 5 anos a partir da assinatura do Acordo podendo ser prorrogado por igual período.

01) CHEK LIST E RELATÓRIO DE iNSPEÇÃO SOBRE o ACORDo DE COOPERAÇÃO DE Nº 001/2018

FIRMADO ENTRE o MUNICÍPIO DE SANTA TERESA-ES E A ASSOCIAÇÃO Dos PRODUTORES

Base Legal: Lei Federai nº 13.019/2014; Decreto Federal nº 8726/2016; Decreto Municipal nº308/2017 e

Decreto Municipal nº 404/2018 e Instrução Normativa nº 04/2017 do Sistema de Planejamento e Orçamento.
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01 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NA FORMULAÇÃO DO PROCESSO SIM NÃO NIA FLS
O Chamamento Público foi formalizada por meio de processo 01

1.1 administrativo. devidamente autuado. protocolado e numerado? O )( a 345
processo foi formalizado. protocolado com o nº 6444i2018 e numerado.
A autorização (emitida pela autoridade competente,) para realização do 91

1.2 chamamento público? Sim consta autorização para realização do )(
chamamento público assinado pelo Prefeito Municipal.
O termo de referência consta no processo com indicação do objeto de 116
forma precisa. seficlente & ciara sendo ele aprovado e rubricado em todas a 128
as folhas. Sim. Consta o Termo de Referência elaborado pela Secretaria

1 3 Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico assinado X
' pelos servidores Marla isabel Rolla - Auxiliar Administrativa. Sandriane

Kuster Nardi da Silva — Gerente Municipal e Jorge Faustino Tononi
Natalli - Secretario Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico.
Ajustíncativa para contratação (emitida pela autoridade competente) consta 116
do processo? Sim consta. Sim a justificativa encontra-se no Termo de
Referência no item 1 - Contextualização, Motivação e Justificativa. "O
presente Chamamento Público justifica-se ao atendimento das
necessidades dos produtos rurais do Municipio de Santa Teresa com

1.4 infraestrutura básica (equipamentos agricolas e veiculos] para o )(
desenvolvimento das atividades da agricultura e pecuária,
especificamente no que concerne em: Aumentar a produtividade,
renda dos produtores rurais, melhorar as condições de trabatho e de
qualidade de vida dos mesmos. contribuindo com o fortalecimento da

, agricultura de base familiar." ,
Consta o Parecer da Assessoria Jurídica da Unidade Gestora ou da 92
Procuradoria Geral do Municipio? (Art. 38, VI da Lei 8566553). Consta &

1 5 Parecer Juridica nas fls. 92 a 100 sobre a aprovação do Chamamento )( 100:' Público. Também consta Retificação do Parecer Jurídico das fls. 92 a 129 ª
1th nas fls, 129 a 130 e consta ainda Parecer Jurídico opinando pela 130;
iegaiidade da Minuta do Acordo de Cooperação na fls. 305. 305

1.6 Consta no processo Minuta de Acordo de Cooperação? Consta. )( a 3.296

02 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANALISE DAS PROPOSTAS SIM NÃO um ª'"
2.1 ºfício da Associação solicitando a inscrição da proposta. :( 229
2.2 Proposta preenchida e assinada pelo representante legal. )( 223313
2.3 Relatório de atividades realizadas paia entidade nos últimos 2 anos )( Zªg;

informação dos responsáveis pela coordenação e execução do projeto. 23? a
2 4 devidamente identificados e qualificados? Sim consta, no processo há )( 238
' também numa Declaração indicando o responsável pela Coordenação

e execução do Projeto.
25 Relação dos beneliciários & serem atendidos com o projeto com nome. x 239a' endereço. produtos agrícolas a serem escoados. 243

DOCUMENTAÇAG DE HABILITAÇAO PARA CELEBRAÇAO DE — FLSºª ACORDO DE COOPERAÇÃO S'” “ªº “'A
3.1 Plano de Trabalho conforme modelo disponibilizado, )( 2.33;
3.2 Cópia do Estatuto registrado e suas alterações. X 2:98;
33 Cópia da Ata da última eleição do quadro dirigente atual ou documento X 276 a' equivalente 277
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Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. com endereço. 274
número o Órgão Expedidor da Carteira de Identidade e número de registro )(
no Cadastro de Pessoa Física - CPF. Consta uma Certidão contendo a
relação nominal dos dirigentes da Entidade. ,
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ. emitida do site 259

3.5 da Secretaria da Receita Federal do Brasil. que comproveminimo de 2 X
' (dois) anos de cªdastro ativo.

Prova de Regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União 293
3.6 (Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria

da Receita Federal).
><

3.7 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual 294
Comprovação de Regularidade Perante a Fazendaiviunicipai: Certidão dos 295
Tributos Relativos relativos do Municipio de Santa Teresa - ES
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS. fornecido pela Caixa Econômica Federal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) por meio de endereço
eletrônico: wmu.tst.jus.bricertidao
Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil 298
informando que a mesma, bem como seus dirigentes não incorrem em )(
qualquer das vedações prevista no artigo 39 da Lei Federal nº 13.010 de
2014.
Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no x 299 aendereço declarado. 300
Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil sobre ' ' 303
as instalações e condições materiais da Organização. inclusive quanto a x
salubridade a segurança, quando necessárias, para a realização do objeto
pactuado; e
Prova de propriedade ou posse legitima do imóvel cujas instalações serão 301 a

3.14 necessárias à execução do objeto da parceria. como escritura, matricula do X 302
imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de relação juridica.

BAE3.9 297
XXNX3.10 296

3.11

3.12

3.13

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DO ACORDO DE çOOPERAÇÃO DE Nº 001/2018 FIRMADO ENTRE O
MUNICIPIO DE SANTA TERESA E A ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CÓRREGO SECO

E REGIAO

1. iNTRODUÇÃO

Com a tinaiidade de atender ao Plano Anual de Auditoria 2019 a Unidade Central de Controle Interno realizou
inspeção no Processo Interno 0444/2018 referente a parceria modelo Acordo de Cooperação de nº 001/2018
formalizado entre o Municipio de Santa Teresa e a Associação dos Produtores Rurais de Córrego Seco e
Região.

2. OBJETIVO E JUSTIFICATIVA

O Objetivo Geral da parceria entre o Município de Santa Teresa e a Associação dos Produtores Rurais de
Córrego Seco e Região e a destinação de Equipamentos Agricolas e Veículos para atender as necessidades
dos produtoresa rurais a fim de fortalecer a agricultura familiar no Municipio de Santa Teresa - ES.

O equipamento específico da parceria é a destinação através de Concessão de Uso por meio de Comodato de
um veículo Caminhao com Carroceria de Madeira, Marca Voiksvagem - VW 8.160 DELIVERY, Cor Branco,
Chassi 9531 M52P3JR813468, ano/modelo: 2017/2018, Placa PPV ?118. Estado de conservação: Ótimo

Aquirlu-se o equipamento por meio de processo municipal interno nº 8335/2017. Convênio nº 804786l2014,
firmado entre o Ministério de Desenvolvimento Agrário (MDA) e o Municipio de Santa Teresa, com o objetivo
de fortalecer a Agricultura Familiar e o Associativismo no Município.

A parceria se justinca pelo atendimento das necessidades dos produtores rurais do Municipio de Santa Teresa
com infraestrutura básica (equipamentoas agricolas e veículos) para o desenvolvimento das atividades da
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agricultura e pecuária, especificamente no que concerne em: aumentar a produtividade, renda dos produtores]
rurais, melhorar as condições de trabalho e de qualidade de vida dos mesmos, contribuindo com o
fortalecimento da agricultura de base familiar.

3. DAS OBRIGAÇÓES DA ENTIDADE

De acordo com a Cláusula Segunda do Contrato da Parceria — Das Obrigações. Inciso I, o Município por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico possui obrigações a serem cumpridas
para a perfeita execução da parceria. Dentre as obrigações destacamos as seguintes:

* Transferir o bem a Associação;

* Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento;

* Fiscalizar e avaliar o Acordo de Cooperação;

* Além de exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades.

Também segundo a Cláusula Segunda — Das Obrigações do Contrato de Parceria - Inciso II - Da Organização
da Sociedade Civil — as principais obrigações da Entidade são as seguintes:

* Receber e colocar em funcionamento os equipamentos;

* Zelar pela conservação dos equipamentos recebidos;

* Garantir a estrutura física;

* Colocar em prática o cronograma de atendimento dos beneficiários;

* Realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho;

* Prestar Contas da Realização das Metas;

* Apresentar Relatório Anual de Atividades desenvolvidos pela Associação;

* Assumir, por sua conta e risco, qualquer despesa referente aos equipamentos cedidos.

* Devolver os equipamentos, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, resalvado o seu desgaste

normal;

* Ressarcir o Município em caso de perda, a qualquer titulo. ou dano do equipamento cedido.

A Entidade deve cumprir todas essas obrigações alem das outras que estão contidas na Cláusula Segunda do
Acordo de Cooperação de nº 0011201 8.

4. ACHADOS E CONCLUSÃO

Na inspeção realizada no processo 6.4441201 & nos documentos da formalização da parceria e da Associação
dos Produtores Rurais de Córrego Seco e Região contidas no mesmo, constatamos que a formalização do
Acordo de Cooperação de nº 001/2018 encontra-se regular e em conformidade com a Lei Federal nº
13.019/2014 e suas alterações posteriores não sendo encontrado nenhuma evidência de irregularidade.

Ressaltamos que neste momento somente foram analisados os documentos para a formalização da parceria e
posteriormente serão realizadas inspeções e avaliações nos Relatórios Anuais de Acompanhamento das
atividades desenvolvidas e visitas in foco a Associação contemplada na parceria.

Santa Teresa, 12 de Abril de 2019

02) CHEK LIST E RELATÓRIO DE INSPEÇÃO SOBRE O ACORDO DE COOPERAÇÃO DE Nº 002/2018
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FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA-ES E A APROMAI -ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES E MORADORES DA ÁREA DE INFLUENCIA DA RESERVA BIOLÓGICAAUGUSTO

RUSCHI.

Will: 9641/2018

Acordo de Coogeraçâo: 002I2018

Entidade:, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E MORADORES DA AREA DE INFLUENCIA DA RESERVA

BIOLÓGICAAUGUSTO RUSCHI -APROIVIAI

Vigência: 5 anos a partir da assinatura do Acordo podendo ser prorrogado por igual periodo.

Base Legal: Lei Federal nº 13.019i2014; Decreto Federal nº 8726/2016; Decreto Municipal nº308l2017 e

Decreto Municipal nº 404!2018 e Instrução Normativa nº 04/2017 do Sistema de Planejamento.

01 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NA FORMULAÇÃO oo PROCESSO SIM NÃO NA FLS
O Chamamento Público foi fon-nalizada por meio de processo 01 a

1 1 administrativo. devidamente autuado, protocolado e numerado? 0 X 529' processo foi formalizado, protocolado com o nº 9.841i2018 e
numerado. ,
A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização do 105

1.2 chamamento público“? Sim consta autorização para realização do X
' chamamento público assinado pelo Sr. Prefeito Municipai.

Consta no processo o termo de referência com indicação do objeto de 03 a
forma precisa. seticiente e clara sendo ele aprovado e rubricado em 1 19
todas as folhas. Sim. Consta o Termo de Referência elaborado pela
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico xassinado pelos servidores Maria Isabel Rolla - Auxiliar

' Administrativa, Sandriane Kuster Nardi da Silva - Gerente
Municipal e Jorge Faustino Tononi Natalli - Secretaria Municipal de
Agricultura e Desenvolvimento Econômico.
A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 03
consta do processo? Sim consta. ”O Presente Chamamento Público
justifica-se ao atendimento das necessidades dos produtos rurais
do Município de Santa Teresa com infraestrutura básica

1.4 equipamentos agricolas para o desenvolvimento das atividades de ::
agricultura e pecuária. especificamente no que concerne em:
aumentar a produtividade, renda dos produtores rurais, melhorar
as condições de trabalho e de qualidade de vida dos mesmos,
contribuindo com o fortalecimento da agricultura de base familiar.”

1.3

' Consta o Parecer da Assessoria Jurídica da Unidade Gestora ou da 96 a
Procuradoria Geral do Municipio? (Art., 38. VI da Lei 8.666f93). Consta ' * 104;
Parecer Jurídica nas fls. 96 a 104 pela legalidade de formalização 411
do Edital do Chamamento Público. Há também Parecer Juridico )(

1'5 opinando favoravelmente aos procedimentos adotados (Edital e
Processo de Seleção) fis. 411. Consta ainda Parecer Jurídico
opinando paia legalidade da Minuta de Acordo de Cooperação na
fls. 411 verso.

Consta no processo Minuta do Acordo de Cooperação? Sim consta a 4141.6 . _ X aMinuta de Acordo de Cooperaçao. 422
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02 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANALISE DAS PROPOSTAS SIM NÃO NIA EL

? 2.1 Oficio da Associação solicitando e Inscrição da proposta. )( 207 :. 209
2.2 Proposta preenchida e assinada pelo representante legal. Sim consta )( ?2 o

211
2.3 Relatorio de atividades reaiizadas pela entidade nos últimos 2 anos X a

215
Informação dos responsáveis pela coordenação e execução do projeto, 216

2—4 devidamente identificados e qualificados? Consta uma Declaração X
indicando o responsável pela Coordenação e execução do Projeto.

2 5 Relação dos beneliciários & serem atendidos com o projeto com nome, )( 2:18' endereço. produtos agrícolas a serem escoados. 219

! DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE -— FLS' ºª ACORDO DE COOPERAÇÃO ª"“ “ªº "'A
i 3.1 Plano de Trabalho conforme modelo disponibilizado. x 221

235

237
3.2 Cópia do Estatuto registrado e suas alterações. x ª

246

3 3 Cópia da Ata da última eleição do quadro dirigente atual ou documento )( 247, ' equivªienle '
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. com endereço. 248

3 4 número e Órgão Expedidor da Carteira de Identidade e número de )(
registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF. Consta uma Certidão

. contendo a relação nominal dos dirigentes da Entidade.
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica —- CNPJ. emitida do 249

3.5 site da Secretaria da Receita Federal do Brasil. que comgrove minimo )(
' . deg (dois) anos de cadastro ªtivo.

Prova de Reguiarldade de Tributos Federais & Divida Ativa da União 250
3.6 (Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela )( '

Secretaria da Receita Federal).

3.7 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual. )( 251
3 B Comprovação de Regularidade Perante a Fazenda Municipal: Certidão X 252

' dos Tributos Relativos relativos do Municipio de Snta Teresa - ES
3 9 Certificado de Regularidade do Fundo de Granlia por Tempo de Serviço :( 253

' FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
' 3 10 Certidão Negativa de Débiotos Trabalhistas (CNDT) por meio de x 254' endereço eletrônico,? ,

Declaração do representante Iegai da Organização da Sociedade Civil . 255
3 “ informando que a mesma, bem como seus dirigentes não incorrem em X
' qualquer das vedações prevista no artigo 39 da Lei Federal nº 13.0101192014. , _ _

312 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil iunciona no X 256' endereço declarado. 257
Declaração do representante legal da Drganlzaçào da Sociedade Civil , 258

3.13 sobre as instalações e condições materiais da Organização. inclusive )(
guanto a salubridade- a segurança. quando necessárias.
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Prova de propriedade ou possa legitima do imóvel cujas instalações 259
3 14 serão necessárias à execução do objeto da parceria, como escritura, X a. 262matrícula do imóvel. contrato de locação, comodato ou outro tipo de

relação jurídica.
Declaração do representatnte legal da organização da sociedade civil
de que se compromete a apresentar os documentos relativos às
instalações (licença ambiental. galpão adequa-do para instalação do

, 3.15 objeto e energia eletrica compativel. do item a ser contemplado. na 1:
seguinte forma: (LOTE 03 - SECADOR. TIPO DE CAFÉ). como
condição por assinatura do Acordo de Cooperação. sob pena da
desclassificação conforma modelo do Edital.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃQDE Nº 00212018 FIRMADO
ENTRE O MUNICIPIO DE SANTA TERESA E A ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES E

MORADORES DA AREA DE INFLUENCIA DA RESERVA BIOLOGICA AUGUSTO RUSCHI —
APROMAI.

1. iNTRODUçÃO

Com a finalidade de atender ao Plano Anual de Auditoria 2019 a Unidade Central de Controle Interno realizou
inspeção no Processo Interno de nº 9.841/2018 referente a formalização de pecerias do Municipio de Santa
Teresa com Entidades Municipais da Sociedade Civil no modelo Acordo de Cooperação.

O presente Relatório de inspeção e do Acordo de Cooperação de nº CDZ/[2018 formalizado entre o Município
de Santa Teresa e a Associação de Produtores e Moradores da Área de Influência da Reserva Biológica
Augusto Ruschi — APROMA].

2.0BJETlVOS

O Objetivo Geral da parceria entre o Municipio de Santa Teresa e a Associação dos Produtores e Moradores
da Area de influência da Reserva Biológica Augusto Ruschi - APROMAI - é atender as necessidades dos
produtores rurais a fim de fortalecer a agricultura familiar no Municipio de Santa Teresa - ES.

O objetivo especiãco (equipamento) da parceria é um veiculo Retroescavadaira, Tipo Cabine Fechada, Marca
JCB. Modelo 3C 4x4, Cor Amarelo. Chassi SORGCXT'I'VJ2674901, Série 2674901, Placa: PPW1116, Estado
de Conservação: Ótimo, repassado pelo Município a Entidade atraves de Concessão de Uso por meio de
Comodato.

'O equipamento foi adquirido pelo Municipio por meio de Contrato de Doação com encargos, nº 0122/2018,
processo nª 80157998, firmado entre o Estado do Espirito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca e o Município de Santa Teresa. com o objetivo de fortalecer a
Agricultura Familiar e o Associativismo no Municipio.

A parceria se justifica pelo atendimento das necessidades dos produtores rurais do Município de Santa Teresa
com infraestrutura basica (equipamentoas agricolas e veículos) para o desenvolvimento das atividades o
agricultura e pecuária. especificamente no que concerne em: aumentar a produtividade, renda dos produtoreª
rurais, melhorar as condições de trabalho e de qualidade de vida dos mesmos, contribuindo com o
fortalecimento da agricultura de base familiar.

3. DAS OBRIGAÇÓES DA ENTIDADE

De acordo com a Cláusula Segunda do Contrato de Parceria — Des Obrigações, inciso I, o Município por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico possui obrigações a serem cumpridas
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para a perfeita execução da parceria. Dentre as obrigações destacamos as seguintes:

* Transferir o bem a Associação;

* Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento da parceria;

* Fiscalizar e avaliar o Acordo de Cooperação;

* Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades.

Também segundo a Cláusula Segunda — Das Obrigações do Contrato da Parceria, Inciso II a Organização da
Sociedade Civil tem como principais obrigações:

* Receber e colocar em funcionamento os equipamentos;

* Zelar pela conservação dos equipamentos recebidos;

* Garantir a estrutura física;

* Colocar em pratica o cronograma de atendimento dos beneticiàrios;

' * Realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho;

* Prestar Contas de Realização das Metas;

* Apresentar Relatório Anual de Atividades desenvolvidos peia Associação;

* Assumir, por sua conta e risco, qualquer despesa referente aos equipamentos cedidos.

* Devolver os equipamentos, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, resalvado o seu desgaste
normal;

* Ressaroir o Município em caso de perda, a qualquer título, ou dano do equipamento cedido.

A Entidade deve cumprir todas essas obrigações e as demais contidas na Cláusula Segunda do Acordo de
Cooperação de nº 002/2018.

4. ACHADOS E CONCLUSÃO

Na inspeção realizada no processo 9341/2018 de formalização da parceria e nas documentações da
Associação dos Produtores e Moradores da Área de Influência da Reserva Biológica Augusto Ruschi -
APROMAI, contidas no mesmo, constatamos que a formalização do Acordo de Cooperação de nº 002/2018
encontra—se regular e em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores, não
sendo encontrado nenhuma evidência de irregularidade,

Ressaltamos que neste momento foram analisados os documentos para formalização da parceria e
posteriormente serão feitas inspeções e avaliações nos Relatórios Anuais de Acompanhamento das atividades
desenvolvidas e visitas in foco a Associação contemplada nesta parceria.

Santa Teresa, 12 de Abril de 2019

03) CHEK LIST E RELATÓRIO DE INSPEÇÃO SOBRE o ACORDO DE COOPERAÇÃO DE Nº 003l2018

FIRMADo ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA-ES E A ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DA

COMUNIDADE RIO xv DE AGOSTO E REGIÃO

Processo nº“: 9841/2018
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Acordo de Coogeragão: 003/2018

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DA COMUNIDADE DO RIO XV DE AGOSTO E REGIÃO.

Vigência: 5 anos a partir da assinatura do Acordo podendo ser prorrogado por igual periodo.

Base Legal: Lei Federal nº 13.019/2014; Decreto Federal nº 8726/2016; Decreto Municipal nº308l20'17 e

Decreto Municipal nº 404/2018 e Instrução Normativa nº 04/2017 do Sistema de Planejamento e Orçamento.

01 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NA FORMULAÇÃO DO PROCESSO
O Chamamento Público foi formalizada por meio de processo ' 01 a

1 1 administrativo. devidamente autuado. protocolado e numerado? 0 X 529' processo foi formalizado. protocolado com o nª 93413018 e numerado 'das fls. 01 a 529. ,
A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização do 105

1.2 chamamento público? Sim consta autorização para realização do X
chamamento público assinado pelo Sr. Prefeito Municipal.
O termo de referencia consta no processo com indicação do objeto de 03 a
forma precisa. seticiente e clara sendo ele aprovado e rubricado em todas 14

, as folhas. Sim. Consta o Termo de Referência elaborado pela Secretaria
1.3 Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Económico [Marla isabel x

Rolla - Auxiliar Administrativa, Sandriane Kuster nardl da Silva -
Gerente Municipal e Jorge faustino Tononi Nat.-alli - Secretario
Municipal de Agricultura e Desenvolvimentomn Económico).
Ajustificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) consta 03
do processo? Sim consta no Termo de Referência na Contextualização,
Motivação & Justificativa. "O presente Chamamento Público justifica-
se ao atendimento das necessidades dos produtores rurals do

1 4 Município de Santa Teresa com infraestrutura básica equipamentos )(' agricolas para o desenvolvimento das atividades da agricultura e
pecuária. especificamente no que concerne em: aumentar a —
produtividade, renda dos produtores rurais, melhorar as condições de
trabalho e de qualidade de vida dos mesmos, contribuindo com o
fortalecimento da agricultura de base familiar."
Consta o Parecer da Assessoria Juridica da Unidade Gestora ou da ' A " 96 a
Procuradoria Geral do Município? (Art. 38. Vi da Lei 8.666193). Consta 104;

411Parecer Juridica nas fls. 96 a 104 pela legalidade da formalização do
1 5 Edital do Chamamento Público. Há também Parecer Juridico )(' opinando favoravelmente aos procedimentos adotados (Edital e

Processo de Seleção) fls. 411. Consta ainda Parecer Jurídico
opinando pela legalidade da Minuta do Acordo de Cooperação na tie.
411 verso.

1 6 Consta no processo Minuta do Acordo de Cooperação? Sim consta )( 428 a' Minuita do Acordo de Cooperação. 436
02 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRlA PARA ANALISE DAS PROPOSTAS SIM NÃO MIA FLS

2.1 Oficio da Associação solicitando a inscrição da proposta. x , 150
2.2 Proposta preenchida e assinada pelo representante legal. )( 11%;
2.3 Relatorio de atividades realizadas pela entidade nos últimos 2 anos X 11527?

Informação dos responsáveis pela coordenação e execução do projeto. 158
2.4 devidamente identificados e qualificados? Consta uma Declaração :(

indicando o responsável pela Coordenação e execução do Projeto.
160

2 5 Relação dos beneficiários a serem atendidos com o projeto com nome, )(
' endereço. produtos agricolas & serem escoados.
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“
"ªªa”; ». »

“flª ,rEREsào 'º

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CELEBRAÇAO DE — FLS“ºf ACORDO DE COOPERAÇÃO , ª"“ “ªº “'A
3.1 Plano de Trabalho conforme modelo disponibilizado. :: 226%?
3.2 Cópia do Estatuto registrado e suas alterações. :( 228853
3 3 Cópia da Ata da última eleição do quadro dirigente atuat ou documento )( 236' equivalente

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. com endereço. 287a
3 4 número e Órgão Expedidor da Carteira de Identidade e número de registro )( , 288no Cadastro de Pessoa Física - CPF. Consta uma Certidão contendo a

relação nominal dos dirigentes da Entidade.
' inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -- CNPJ. emitida do site 289

3.5 da Secretaria da Receita Federal do Brasil. que comprove mínimo de 2 X
(dois) ªnos de cadastro ativo.
Prova de Regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União 290

3.6 (Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria X
da Receita Federal).

3.7 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual )( 291
3 B Comprovação de Regularidade Perante a Fazenda Municipal: Certidão dos X 292' Tributos Relativos relativos do Municipio de Santa Teresa — ES
3 9 Certificado de Regularidade do Fundo de Grande por Tempo de Serviço :( 293

' FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
3 10 Certidão Negativa de Débiotos Trabalhistas (CNDT) por meio de endereço 294. ' xeletrônico. ,

Declaração do representante iegal da Organização da Sociedade Civit 295
3 11 informando que a mesma. bem como seus dirigentes não incorrem em )(

' qualquer das vedações prevista no artigo 39 da Lei Federal nº 13.010 de
2014.

3 12 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no X 298 a' endereço declarado. 297
Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil 298

3.13 sobre as instalações e condições materiais de Organização. inclusive )(
quanto à salubridade e segurança, quando necessárias.
Prova de propriedade ou possa legítima de imóvel cujas instalações serão 299 a

3.14 necessárias à execução do objeto da parceria, como escritura. matricula do ' x 300
imovel. contrato de locação. comodato ou outro tipo derelaçâo juridica.
Declaração do representatnte legal da organização da sociedade civil de
que se compromete a apresentar os documentos relativos às instalações
(licença ambiental. galpão adequado para instalação do objeto e energia )(
elétrica compatível,. do item a ser contemplado. na seguinte fon-na: (LOTE
03 — SECADOR. TIPO DE CAFÉ). como condição por assinatura do Acordo
de Cooperação. sob pena de desclassiticação conforme modelo do Edital-

3.15

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2018 FIRMADO ENTRE O
MUNICIPIO DE SANTA TERESA E A ASSOCIAÇAO DOS GAFEICULTORES DA COMUNIDADE DO RIO

XV DE AGOSTO E REGIAO

1. INTRODUÇÃO

Com a finalidade de atender ao Plano Anual de Auditoria 2019 a Unidade Central de Controle Interno realizou
inspeção no processo inetrno 9841/2018 que estabelece parcerias do Municipio de Santa Teresa com Entidade
Municipais da Sociedade Civil através do instrumento Acordo de Cooperação.

Esse relatório de inspeção e sobre e parcerias modelo Acordo de Cooperação de nº 003/2018 formalizado
entre o Município de Santa Teresa e a Entidade Associação dos Cafeicultores da Comunidade do Rio XV de
Agosto e Região.

2. OBJETIVOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

O Objetivo Geral da parceria entre o Municipio de Santa Teresa e a Associação dos Cafeicultores da
Comunidade Rio XV de Agosto e Região e atender as necessidades dos produtores rurais a tim de fortalecer a
agricultura familiar no Municipio de Santa Teresa - ES.

O objetivo específico da parceria é a Concessão de Uso por meio de Comodato de equipamentos destinado
ao uso agricola. Sendo eles:

* Veiculo, tipo de Passageiros, Marca Fiat, Modelo MOBI 1.0 4P, Cor Branco, Chassi 980341A5XJY524609,
ano 2017/2018. Placa: PPW 4250, Estado de Conservação: Ótimo;

* Trator, tipo Agricola para trator 75 CV, Marca New Holland, modelo TT4030, Cor Azul, série TSTCR401093,
Chassi HCCZTT75AHCGG4348, ano 2017. Estado de Conservação: Ótimo;

ªCarreta, Tipo Agrícola para Trator 75 CV. marca Vmaq, Modelo: V—4000, Cor Verde, Estado de Conservação:timo.

Os equipamentos foram adquiridos por meio de Contrato de Doação com encargos, nº 048/2018, processo nº
79184200 E nº 77195—590, firmado entre o Estado do Espirito Santo e o Município de Santa Teresa, por
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, com o objetivo de
ifortalecer a Agricultura Familiar e o Associativismo no Município.

A parceria se justifica pelo atendimento das necessidades dos produtores rurais do Municipio de Santa Teresa
com infraestrutura básica (equipamentoas agrícolas e veículos) para o desenvolvimento das atividades da
agricultura e pecuária, especificamente no que concerne em: aumentar a produtividade, renda dos produtora
rurais, meihorar as condições de trabalho e de qualidade de vida dos mesmos, contribuindo com o
fortalecimento da agricultura de base familiar.

3. DAS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO E DA ENTIDADE

De acordo com a Cláusula Segunda do Contrato de Parceria - Das Obrigações, Inciso I, o Municipio por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico possui obrigações a serem cumpridas
para a perfeita execução da parceria. Dentre as obrigações destacamos as seguintes:

* Transferir o bem a Associação;

* Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento;

* Fiscalizar e avaliar o Acordo de Cooperação;

* Alem de exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades.

Também segundo a Clausula Segunda - Das Obrigações do Contrato de Parceria - Inciso li - Da Organização
da Sociedade Civil tendo como principais obrigações:

* Receber e colocar em funcionamento os equipamentos;

* Zelar pela conservação dos equipamentos recebidos;

* Garantir a estrutura física;

* Colocar em prática o cronograma de atendimento dos beneficiários;

* Realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho:

* Prestar Contas de Realização das Metas;

* Apresentar Relatório Anual das Atividades desenvolvidos pela Associação;

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo
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* Assumir, por sua conta e risco, qualquer despesa referente aos equipamentos cedidos.

* Devolver os equipamentos, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, resalvado o seu desgaste

normal;

* Ressarcir o Municipio em caso de perda, a qualquer titulo, ou dano do equipamento cedido.
A Entidade deve cumprir todas essas obrigações além das outras contidas na Cláusula Segunda do Acordo de
Cooperação de nº 003/2018.

4. ACHADOS E CONCLUSÃO

Na inspeção realizada no processo 9.841/2018 de formalização da parceria e nas documentações da
Associação dos Cafeicultores da Comunidade Rio XV de Agosto e Região contidas no mesmo, constatamos
que a formalização do Acordo de Cooperação de nº 003/2018 encontra-se regular e em conformidade com a
Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores. não sendo encontrado nenhuma evidência de
irregularidade.

Ressaltamos que neste momento somente foram analisados os documentos para a formalização da parceria e
posteriormente serão feitas inspeções e avaliações nos Relatórios Anuais de Acompanhamento das atividades
desenvolvidas e visitas in loco a Associação contemplada nesta parceria.

Santa Teresa - ES, 12 de Abril de 2019

04) CHEK LIST E RELATÓRIO DE INSPEÇÃO SOBRE O ACORDO DE COOPERAÇÃO DE Nº 004/2018

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA-ES E AASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE

BAIXO TABOCAS E REGIÃO

Processo nº: 9841/2018

Acordo de Cooperação: 004/2018

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE BAIXO TABOCAS E REGIÃO

Vigência: & anos a partir da assinatura do Acordo podendo ser prorrogado por igual período.

Base Legal: Lei Federal nº 13.019/2014; Decreto Federal nº 8726/2016; Decreto Municipal nº308/2017 e

Decreto Municipal nº 404/2018 e Instrução Normativa nº 04/2017 do Sistema de Planejamento e Orçamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

01 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NA FORMULAÇÃO DO PROCESSO SIM nÃo um FLS

0 Chamamento Público foi formalizada por meio de processo 01 a
“ administrativo. devidamente auluado, protocolado e numerado? D x 529' processo foi formalizado, protocolado com o nº 934112018 enumerado. ,

A autorização (emitida. pela autoridade competente) para realização do 105
1.2 chamamento público? Sim consta autorização para reaiização do X

chamamento público assinado pelo Prefeito Municipal.

O termo de referência consta no processo com indicação do objeto de 0348forma precisa, sefioiente e clara sendo ele aprovado e rubricado em todas
as folhas. Sim. Consta o Termo de Referência elaborado pela

1.3 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico X
Maria Isabel Rolla - Auxiliar Administrativa, Sandriane Kuster Nardi
da Silva — Gerente Municipal e Jorge Faustino Tononi Natal|] -
Secretario Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.
A Justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 03
consta do processo? Sim consta justificativa no item 1 -
Contextualização, Motivação e Justificativa. “O presente
Chamamento Público justifica—se ao atendimento das necessidades
dos produtos rurais do Municipio de Santa Teresa com Infraestrutura

1.4 básica equipamentos agrícolas para o desenvolvimento das x
atividades da agricultura e pecuária, especificamente no que
concerne em: Aumentar a produtividade. renda dos produtores
rurais, melhorar as condições de trabalho e de qualidade de vida dos
mesmos. contribuindo com o fortalecimento da agricultura de basefamiliar." , , ,
Consta o Parecer da Assessoria Juridica da Unidade Gestora ou da 96 a
Procuradoria Geral do Município? (Art. 38, VI da Lei 8.666f93). Consta 104;
Parecer Jurídica nas fis. 96 a 104 pela legalidade da formalização do , 411

15 Edital do Chamamento Público. Há também Parecer Jurídico )(' opinando favoravelmente aos procedimentos adotados (Edita e
Processo de Seleção] fls, 411. Consta ainda Parecer Jurídico
opinando pela legalidade da Minuta do Acordo de Cooperação na
fls. 411 verso.

1.6 Consta no processo Minuta do Acordo de Cooperação? )( 22% ª

02 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIAPARAANÁLISE DAS PROPOSTAS »SIM NÃO MIA FLS
2-1 Oficio da Associação solicitando a inscrição da proposta. X 1 55
2.2 Proposta preenchida e assinada peio representante legal. Sim consta )( 1? ªsª

2.3 Relatório de atividades realizadas pela entidade nos últimos 2 anos )( 13%:
informação dos responsáveis peia coordenação e execução do projeto. 17? a

2.4 devidamente identificados e qualificados? Consta uma Declaração x 178
Indicando o responsável pela Coordenação e execução do Projeto.

2 5 Relação dos beneficiários e serem atendidos com o projeto com nome. x 179 a' 181endereço. produtos agrícolas a serem escoados.

DOGUMENTAÇAO os HABILITAÇAO PARA OELEaRAçAo os — FLSºª ACORDO DE COOPERAÇÃO SIM NAO MIA
3.1 Plano de Trabalho conforme modelo disponibilizado. ! 33353
3.2 Cópia do Estatuto registrado e suas alterações. : X 3326;
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3 3 Cópia da Ata da última eleição do quadro dirigente atual ou documento ): 324 a' equivalente 325
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. com endereço, 326a

3 4 número e Órgão Expedidor da Carteira de Identidade e número de registro :: 327no Cadastro de Pessoa Física - CPF. Consta uma Certidão contendo a
relação nominal dos dirigentes da Entidade.
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica —— CNPJ. emitida do 328

355 site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que comgrove minimo de x
2 (dois) anos de cadastro ativo. ,
Prova de Regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da Uniao 329

3.6 (Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela x
Secretaria da Receita Federal).

3.7 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual x 330
3 & Comprovação de Regularidade Perante a Fazenda Municipal: Certidão x 331

' dos Tributos Relativos relativos do Municipio de Santa Teresa - ES
3 9 Certificado de Regularidade do Fundo de Grantia por Tempo de Serviço :: 332' FGTS, fornecido pela Caixa Economica Federal.

Certidão Negativa de Débiotos Trabalhistas (CNDT) por meio de endereço 3333'10 eletronico. x
Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil 334

311 informando que a mesma. bem como seus dirigentes não incorrem em x
' qualquer das vedações prevista no artigo 39 da Lei Federal nº 13.010 de

2014.
Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no 335 a

3.12 endereço declarado. Encontra-se também no processo na fis. 336 0 x 336comprovante de residência da Associação. ,
Declaração do representante legai da Organização da Sociedade Civil 337

3.13 sobre as instalações e condições materiais da Organização. inclusive ::
quanto à salubridade a_eegurança, quando necessarias.
Prova de propriedade ou posso legitima do imóvel cujas instalações serão 338 a

3.14 necessárias à execução do objeto da parceria., como escritura, matricula :: 340
do imóvel. contrato de locação. comodato ou outro tipo de relação Juridica.
Declaração do representatnte legal da organização da sociedade civil de 341
que se compromete a apresentar os documentos relativos às instalações
(licença ambiental. galpao adequado para instalação do objeto e energia

3.15 eletrica compatível. do item a ser contemplado. na seguinte forma: (LOTE , x
03 - SECADOR, TIPO DE CAFÉ). como condição por assinatura do
Acordo de Cooperação, sob pena de desclassiticação conforma modelo
do Edital. Sim consta

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NO ACORDO DEFOOPERAÇÃO Nº 004I'2018 FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA E A ASSOCIAÇAO_DOS CAFEICULTORES DE BAIXO TABOCAS E

REGIAO

1JNTRODUÇÃO

Com a finalidade de atender ao Plano Anual de Auditoria 2019 a Unidade Central de Controle Interno realizou
inspeção no processo interno 9841/2018 referente e parcerias celebradas entre o Municipio e Entidades
Municipais da Sociedade Civil por meio de Acordos de Cooperação.

A Inspeção deste relatório foi realizada no Acordo de Cooperação de nº 004/2018 formalizado entre o Municipio
de Santa Teresa e a Associação dos Cafeicultores de Baixo Tabocas e Região.

2. OBEJTIVO E JUSTIFICATIVA

O Objetivo Geral da parceria entre o Município de Santa Teresa e a Associação dos Cafeicultores de Baixo
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Tabocas e Região e a destinação de Equipamentos Agricolas e Veiculos para atender as necessidades dos
produtoresa rurais a tim de fortalecer a agricultura familiar no Municipio de Santa Teresa - ES.
Os equipamentos destinados a Associação na forma de Concessão de Uso por meio de Comodato são os
seguintes:

* Plaina, Tipo Traseira, Marca Assis, Modelo PT 2300. Estado de Conservação: Ótimo;

* Secador, Tipo de Café, Marca Palini e Alves, Modelo PA—SR/10 120 sacos. Estado de Conservação: Ótimo;

* Tanque, Tipo de Resfriamento de Leite, Marca Reafrio, Modelo 1000 L. Estado de Conservação: Ótimo.

Os equipamentos foram adquiridos por meio de Contrato de Doação com encargos, nº 0122/2018, processo nº
77310926, firmado entre o Estado do Espirito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricuitura,
Abastecimento. Aquicultura e Pesca e o Municipio de Santa Teresa, com o objetivo de fortalecer a Agricultura
Familiar e o Associativismo no Municipio.

A parceria se justifica pelo atendimento das necessidades dos produtores rurais do Municipio de Santa Teresa
com infraestrutura básica (equipamentoas agricolas e veículos) para o desenvolvimento das atividades da
agricultura e pecuária. especificamente no que concerne em: aumentar a produtividade, renda dos produtores
rurais, melhorar as condições de trabalho e de qualidade de vida dos mesmos, contribuindo com o
fortalecimento da agricultura de base familiar.

3. OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO E DA ENTIDADE

De acordo com a Cláusula Segunda do Contrato da Parceria - Das Obrigações - Inciso I, o Municipio por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico possui obrigações a serem cumpridas
para a perfeita execução da parceria. Dentre as obrigações destacamos as seguintes:

* Transferir o bem à Associação;

* Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento;

* Fiscalizar e avaliar o Acordo de Cooperação;

* Além de exigir da 080 o saneamento de eventuais irregularidades

Também segundo a Clausula Segunda - Das Obrigações do Contrato de Parceria - Inciso il - Da Organização
da Sociedade Civil tem como principais obrigações:

* Receber e colocar em funcionamento os equipamentos;

* Zelar pela conservação dos equipamentos recebidos;

* Garantir a estrutura fisica;

* Colocar em prática o cronograma de atendimento dos beneficiários;

* Realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho;

* Prestar Contas da Realização das Metas;

* Apresentar Relatório Anual de Atividades desenvolvidos pela Associação;

* Assumir, por sua conta e risco, qualquer despesa referente aos equipamentos cedidos.

* Devolver os equipamentos, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, resalvado o seu desgaste

normal;

“* Ressarcir o Município em caso de perda. a qualquer título. ou dano do equipamento cedido.

A Entidade deve cumprir todas essas obrigações e as demais contidas na Cláusula Segunda do Acordo de

Rua Darly Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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Cooperação de nº 004/2018.

4. ACHADOS E CONCLUSÃO

Na inspeção realizada no processo 9.841/2018 de formalização da parceria e nas documentações da
Associação dos Cafeicultores de Baixo Tabocas e Região contidas no mesmo, constatamos que a formalização
do Acordo de Cooperação de nº 004/2018 encontra—se regular e em conformidade com a Lei Federal nº
13.019/2014 e suas alterações posteriores não sendo encontrado nenhuma evidência de irregularidade.

Ressaltamos que neste momento somente foram analisados os documentos para formalização da parceria e
posteriormente serão feitas inspeções e avaliações nos Relatórios Anuais de Acompanhamento das atividades
desenvolvidas e visitas in loco à Associação contemplada na parceria.

Santa Teresa, 12 de Abril de 2019

05) CHEK LIST E RELATÓRIO DE tNSPEÇÃO SOBRE o ACORDO DE COOPERAÇÃO DE Nº 005/2013

FIRMADO ENTRE o MUNICÍPIO DE SANTA TERESA-Es E AASSOCIAÇÃO FAMÍLIA VALT

Processo nº: 9841/2018

Acordo de Cooperação: 005/2018

Entidade: ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA VALT

Wgência: 5 anos a partir da assinatura do Acordo podendo ser prorrogado por igual periodo.

Base Lega]: Lei Federal nº 13.019/2014; Decreto Federal nº 8726/2016; Decreto Municipal nº308/2017;

Decreto Municipal nº 404/2018 e Instrução Normativa nº 04/2017 do Sistema de Planejamento e Orçamento.

01 DOCUMENTOS usasse/Amos NAFORMULAÇÃO DOPROCESSD Sim Não N/A Fls
O Chamamento Público foi formalizada por meio de processo 01 a

11 admlnistrativo, devidamente autuada, protocolado e numerado? 0 X 529' processo foi formalizado, protocolado com O nº 9341/2018 e
numerado.

, A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização do , 105
1.2 chamamento público? Sim consta autorização para realização do X

' chamamento público assinada pelo Sr. Prefeito Municipal.
O termo de referência consta no processo com indicação do objeto de 03 a
forma precisa. seficiente e clara sendo ele aprovado e rubricado em 14
todas as foíhas. Sim. Consta o Termo de Referência elaborado pela

1 3 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico X' (Maria Isabel Rella - Auxiliar Admlnlstraliva, Sandriane Kuster nardi
da Silva - Gerente Municipal a Jorge faustine Tenant Natalli —
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimentomn
Econômico).

Rua Darly Nerty Ven/lost, 446 —- Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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A justiiioativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 03
oonsta do processo? Sim consta Justificativa no Plano de Trabalho no
item 1 - Contextualização, Motivação e Justificativa. "O presente
Chamamento Público justifica—se ao atendimento das necessidades
dos produtos rurais do Municipio de Santa Teresa com

1.4 infraestrutura básica equipamentos agrícolas para o X
desenvolvimento das atividades da agricultura e pecuária,
especificamente no que concerne em: aumentar a produtividade,
renda dos produtores rurais, melhorar as condições de trabalho e
de qualidade de vida dos mesmos. contribuindo com o
fortalecimento ªgªtura de base familiar."
Consta o Parecer da Assessoria Juridica da Unidade Gestora ou da 96 a
Procuradoria Geral do Município? (Art. 35. Vl da Lei 8566/93). Consta 104;
Parecer Juridica nas fls. 96 a 104 pela legalidade da formalização 411

1 5 do Edital do Chamamento Público. Hà também Parecer Juridico )(' opinando favoravelmente aos procedimentos adotados (Edital e
Processo de Seleção) fls. 411. Consta ainda Parecer Jurídico
opinando pela legalidade da Minuta do Acordo de Cooperação na
fls. 411 verso.

1.6 Consta no processo Minuta do Acordo de Cooperação? )( 436543

02 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS SIM NÃO N/A FLS
2.1 ºfício da Associação solicitando a inscrição da proposta, )( 133' 19
2.2 Proposta preenchida e assinada pelo representante legal. Sim consta )( 1:13. . . . . . . . 192 a
2.3 Relatorio de atiwdades realizadas pela entidade nos ultimos 2 anos x 199

informação dos responsáveis pela coordenação e execução do projeto, 200
2.4 devidamente identlflcados & qualificados? Consta uma Declaração indicando D )(

responsável pela Coordenação e execução do Projeto.

2 5 Relação dos beneficiários a serem atendidos com o projeto com nome. 3: 202
endereço, produtos agrícolas a serem escoados.

DOCUMENTAÇÃO DE giABILITAçAº PARA CELEBRAÇÃO DE - FLSºª ACORDO oe coopeençeo SIM NAO um
3.1 1 Plano de Trabalho conforme modelo disponibilizado. )( 3:42;

3.2 Cópia do Estatuto registrado e suas alterações. )( 321 ª '
3 3 Cópia da Ata da última eleição do quadro dirigente atual ou documento )( 365' equivalente

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 366
número e Orgão Expedidor da Carteira de Identidade e número de X

3'4 registro no Cadastro de Pessoa Fislca — CPF. Consta uma Certidão
contendo a relação nominal dos dirigentes da Entidade.
Inscrição no Cadastro Nacional de Paseo Juridica — CNPJ, emitida do site 367

3.5 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que comprove minimo de 2 )((dois] anos de cadastro ativo. ,
Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União — 368

3.6 (Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Seo-atada
da Receita Federal).

><

3.7 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual 369
Comprovação de Regularidade Perante a Fazenda Municipai: Certidão dos )( 370
Tributos Relativos relativos do Município de Santa Teresa - ES

Rua Darly Natty Vervioet, 446 -— Santa Teresa — ES —— CEP 29. 650-000
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' Comprovação de Regularidade Perante a Fazenda Municipal: Certidão dos )( 370
Tributos Relativos relativos do Municipio de Santa Teresa - ES

33 Certincado de Regularidade do Fundo de Granda por Tempo de Serviço )( 371
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

3 19 Cem'dão Negativa de Débiotos Trabalhistas (CNDT) por meio de endereço )( 372' eletrônico.
Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil 373

3.11 infomando que a mesma, bem como seus dirigentes não inoorrern em X '
. qualquer das vedações prevista no artigo 39 da Lei Federal nº 13.010 de

2014.

3.12 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no )( 374eendereço declarado. 375
Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil 376

3-13 sobre as instalações e condições materiais da Organização, Inclusive )(quanto à salubridade a segurança, quando necessárias. ,
Prova de propriedade ou possa legitima do imóvei cujas instalações serão 377 e
necessárias à execução do objeto da parceria, como escritura, matricula 410
do imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de rotação

3 -14 juridica. Não consta nenhum documento de Prova de propriedade X
ou posse em nome da Associação. Consta nos processos
documentos de propriedade ou posse legítima em nome dos
membros da diretoria da Associação nas fls. 377 a 410.
Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de
que se compromete a apresentar os documentos relativos às instalações

3.15 (licença ambiental, galpão adequado para instalação do objeto e energia )(
elétrica compatível, do item a ser contemplado, na seguinte forma: (LOTE
03 - SECADOR, TIPO DE CAFÉ), como condição por assinatura do Acordo
de Cooperação, sob pena de desclassificação conforma modelo do Edital.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 00512918 FIRMADO ENTRE o
MUNICIPIO DE SANTA TERESA E A ASSOCIAÇAO FAMILIA VALT

1. INTRODUÇÃO

Com a finalidade de atender ao Plano Anual de Auditoria 2019 a Unidade Central de Controle Interno reaiizou
inspeção no processo interno 9841/2018 que estabelece parcerias entre o Município de Santa Teresa e
Entidades Municipais da Sociedade Civil no modelo Acordo de Cooperação.

O presente Relatório de Inspeção foi realizado com base no Acordo de Cooperação de nº 0051201 8 formalizado
entre o Município de Santa Teresa e a Associação Familia Vait.

2. OBJETIVOS

O Objetivo Geral da parceria entre o Municipio de Santa Teresa e a Associação Familia Valt é para atender as
necessidades dos produtores rurais a tim de fortalecer a agricultura familiar no Municipio de Santa Teresa - ES.

Os equipamentos que são o objetivo específico da parceria foram destinados em forma de Concessão de Uso
por meio de Comodato. sendo eles:

* Trator, tipo Agricola para Trator 75 CV, Marca New Holland, modelo "IT-4030, Cor Azul, série TS7CR401141,
Chassi HCCZ'I'I'TSVHCG64056, Estado de Conservação: Otimo;

gCarreta Tipo Agricola para Trator 75 CV, Marca: Vmaq. Modelo V-4000. Cor Azul, Estado de Conservação:timo;

Rua Dany Nanfy Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000 .
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* Grade, Tipo Aradora para Trator 75 CV, Marca Kohler, Modelo: GACZ45 143428, Cor vermelho, série: 18/0637.
Estado de Conservação: Ótimo.

Os equipamentos foram adquiridos por meio de Contrato de Doação com encargos, nº 01 221201 8, processo nº
TTStOQZG, firmado entre o Estado do Espirito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca e o Município de Santa Teresa, com o objetivo de fortalecer a Agricultural
Familiar e o Associativismo no Município.

A parceria se justifica pelo atendimento das necessidades dos produtores rurais do Municipio de Santa Teresa
com infraestrutura basica (equipamentoas agrícolas e veículos) para o desenvolvimento das atividades da
agricultura e pecuária, especificamente no que concerne em: aumentar a produtividade, renda dos produtores
rurais, melhorar as condições de trabalho e de qualidade de vida dos mesmos, contribuindo com o
fortalecimento da agricultura de base familiar.

3. DAS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO E DA ENTIDADE

De acordo com a Cláusula Segunda - Das Obrigações — do Contrato da Parceria, Inciso I, o Municipio por meio
da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico possui obrigações a serem cumpridas
para a perfeita execução da parceria.

As principais obrigações são:

* Transferir o bem a Associação;

* Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento da parceria;

* Fiscalizar e avaliar o Acordo de Cooperação;

*Além de exigir da 080 o saneamento de eventuais irregularidades.

Também segundo a Clausula Segunda - Das Obrigações - do Contrato da Parceria inciso II - Da Organização
da Sociedade Civil, que tem como principais obrigações:

* Receber e colocar em funcionamento os equipamentos;

* Zelar pela conservação dos equipamentos recebidos;

* Garantir a estrutura fisi'ca;

* Colocar em prática o cronograma de atendimento dos beneficiários;

* Realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho;

* Prestar Contas da Realização das Metas;

* Apresentar Relatório Anual das Atividades desenvolvidos pela Associação;

* Assumir, por sua conta e risco, qualquer despesa referente aos equipamentos cedidos.

* Devolver os equipamentos, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, resalvado o seu desgaste

normal;

* Ressarcir o Municipio em caso de perda, e qualquer título, ou dano do equipamento cedido.

A Entidade deve cumprir todas essas obrigações além das outras que estão contidas na Cláusula Segunda do
Acordo de Cooperação de nº 0052018.

4. ACHADOS E CONCLUSÃO

Rua Darly Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. 650-000
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Inspecionando a parceria supra citada identinoamos que no item 3.14 do Cheq List. assim como no item Tªlalinea “m" do Edital de Chamamento Público de nº 010/2018, não consta no processo documentos de prov
de propriedade ou posse legitima do imóvel de instalação em nome da Associação Familia Valt.

Foi localizado documentos de prova de propriedade em nome de menbros da diretoria que representam as 3
(três) famílias que compõem a referida Associação.

Recomendamos diante desse fato que todas as parcerias das Associações com o Município possuam
prova de propriedade em nome próprio, como escritura, contrato de locação, comodato ou outro tipo
de relação jurídica, ou até mesmo uma Cessão de Uso conforme exigência do Edital.

Outro fato da parceria é que a Associação Familia Valt e uma associação familiar com poucos membros e
odos eles praticamente de mesma famiia, porém conforme relatado tanto na proposta quanto no Plano de

Trabalho formalizado a Associação beneficia de forma indireta, toda a comunidade a seu entorno abrangendo
cerca de 10 famílias, num total de 50 pessoas. De acordo com relatos da Secretaria Municipal de Planejamento
essa pratica de ajudar outros agricultores vizinhos que não fazem parte juridicamente da Associação é
permitida, além de contar ponto a favor para a Associação em possiveis parcerias futuras com órgãos públicos.

Ressaltamos que neste momento somente foram analisados os documentos de formalização da parceria e
posteriormente serão realizadas por esta Unidade Central de Controle Interno inspeções e avaliações nos
Relatórios Anuais de Acompanhamento das atividades desenvolvidas e visitas in foco a Associação
contemplada com esta parceria.

Santa Teresa, 12 de Abril de 2019

Douglas Luiz Novelli Margareti Aparecida Novelli Cosme
Analista Pública Interno Controladora Geral Municipal

Dem_3__is Itens Avaliados pelo Controle Interno
Rua Darly Neniy Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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03: Serviços de Arbitra em para o exercício de 2019.
c cló Tigo Preces Órg'o Obieto Achado ProgIAlerta Situaçãoso 5
03 Pregão 014513! Secretaria Contratação de Empresa especializada em - — Concluído

13512018 de Esportes emenda da Secretaria Municipal de
eLazer- EsporteseLazer.

“Amostra Selecionada: 01 Pregão — Valor: R$ 155.477,20
Presencial 2018 Municipal Femiços de arbitragem para atender &

Nº do Processo: 014.613I2018
Nº Pregão: 000135I2018
Fornecedor: Diversos
Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviços de arbitragem para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Fundamento legal: Lei 10.520/2002; Lei 8566/93
Valor: R$ 155.477,20 (Cento e cinquenta e cinco reais, quatrocentos e setenta e sete reais e vinte centavos).

1. INTRODUQÃO

A presente auditoria fundamenta—se no processo número externo 00564712019, visando atender ao Plano Anual

de Auditoria Interna (PAAI) relativo ao exercicio 2019, realizando auditoria de conformidade mediante a

utilização da modalidade licitatória Pregão, em suª forma presenciªl, com a finalidade de verificar o
atendimento dos principios da legalidade, economicidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e da

eficiência dos atos e fatos praticados.

1.1 OBJETIVOS:

O objetivo geral da presente auditoria consistiu em atender ao ordenamento legal, detectar possiveis desvios

de finalidade, erros ou fraudes. Assim como, verificar a adequação, a regularidade e conformidade do processo

licitatório com os normativos vigentes.

O objetIVO específico é analisar 0 Pregão Presencial nª 135I2018. seus contratos e a execução, que teve como

objetivo a CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM para atender

a demanda da secretaria municipal de esportes e lazer.

1.2 FUNDAMENTAÇÃO:

« Lei 1052012002;

«' Decreto Municipal nº 5392013;

( Instrução Normativa 14 — Aquisição de bens e serviços comuns mediante pregão, com contrato -
Decreto nº 290/2016.

1.3 METODOLOGIA UTILIZADA:

A metodologia adotada nesse trabalho pode ser assim resumida:

Rua Darly Nerty VervIoet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. 650-000
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Inicialmente, fOi elaborado um roteiro de verificação (Check List) a partir das regulamentações contidas na Lei

nº 10.520/02, Lei 8666/93 e Edital. O roteiro visou à avaliação da conformidade dos procedimentos adotados

nas aquisições mediante licitação na modalidade pregão presencial, e foi dividido em quatro partes. a seguir
descritas:

1. Fase interna — formalização do processo: foram verificadas questões relativas à elaboração do Termo de

Referência, designação do pregoeiro e sua equipe de apoio e formalização da fase preparatória do pregão;

2. Fase externa — publicação do edital: foram verificadas questões pertinentes ao edital e à divulgação do

certame,

— habilitação e julgamento: verificação se as regras estabelecidas nos normativos e no edital foram respeitadas

no momento do julgamento das propostas.

3. Formalização do processo licitatório: foi verificada a conformidade dos procedimentos no que se refere às

questões formais, considerando a obrigatoriedade da presença de certos ritos formais no processo.

4. Avaliação dos Controles Internos: veriicar a adequação quanto à execução do contrato.

2. EXAME TÉCNICO:

As técnicas de auditoria utilizadas nesse trabalho foram exame documental, com aplicação de roteiros de

verificação (Check List), teste de observância, Exames Físicos e Avaliação do Controle Interno quanto a

realização desses Eventos esportivos.

2.1 CHECK LIST:

Rua Darly Nerty Vervloef, 446 —- Santa Teresa — ES — CEP 29650—000 "”T“
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CHECK-LIST PARA PREGAO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntIdade: Municipio de Santa Teresa—ES
Processo nº: 014.613l2018

Pregão nº: Pregão Presencial nº 1351'2018
LEGENDA: S —- SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fis.VG ' A
LEGAL

FORMALIZAÇÃD DO PROCESSO ,
UA licitação foi formalizada por meio de prooosso administra—tivo. devidamente Lei nº G1 eautuado. protocolado na numerado? B.BEGFQS,
O processo 0145132018 foi autuado, distribuído o organizado com capa e art. 38. 432
numeração de folhas sequenciais de nª 01 a 432. caput
ZJA automação (emitida pela autoridade competente) para realização da licitação Decreto rt“consta do pro-cesso? 3555100, 23
Consta na folha de despacho & autorização do Sr. Prefeito Municipal para Anexo !. art.abertura do processo licitatório. ?ª, i e art. ,

21, V

SJA justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) consta da Lei nºprocesso? 10.520!02.
Consta no Termo de Referência justificativa: art“ 3“. I e
"O municipio do Santa Teresa tem por cultura a realização de diversas "L e
competições, que encontram fundamento na necessidade de realizações de DECfelº "º
políticas públicas na área do esporte e lazer. Dentro dessas competições 3555300. 03
acontecem competições de futsal, futeboi de campo, futebol society, Anexo I. ªfí-
handebol e voleibol além de competições de desporto escolar e participação ªº: “ª- "'ª" 'ª
em competições infantis. Todas essas competições demandam a necessidade ªn- Z'L |
de contratação da empresa especializada em arbitragem para que tenhamos
êxito nos certames".
4]Consta do processo a indicação do recurso próprio para e despesa e Decreto nº
comprovação da existencia de previsão de recursos orçamentários (oem & 3.555i00.
indicação das respectivas rubricas) que assegurem (: pagamento das obrigações & Anexo I. arL
serem assumidas no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo 21, IV e Leicronograma? nº 8.666i93.
Consta no Termo de Referência e indicação da dotação orçamentária: art. ?º. 5 2ª. 10
914015.2781200012.001 -— Manutenção das atividades administrativas III (pªra
Elemento de despesa: 3390300000 -— Outros Serviços de Terceiro Pessoa Sªviªnº) ºuJuridica - Fonte Recursos: 1001 — Próprios — ª"- 14—Ficha: Ficha Orçamento 2019 Cªpª" (Pªrª

compras)

Consta ainda, Notas de Prá Empenho nª: 5i2019, 6:201-9. 772019 o Gizmº. 23353 '
5)Fol elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma precisa. Decreto nºsuficiente e clara? 3.555i00.
Consta Termo de Referência indicando como objeto a contratação de empresa Anexo 1. art.
especiaiizada em serviços de arbitragem para atender e demanda da ªº. I ,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, contendo os itens e especificações 03 a 22
dos objetos da contratação conforme a solicitação nº ?4?l2018:

. Serviço de Arbitragem de Copas e Campeonatos infantis de futebol
de campo;

. Serviço de Arbitragem de Campeonatos de Futebol ? society amador;

. ãarviço cie Arbitragem de Campeonatos de Futsal;

. Serviço de Arbitragem de jogos escolares de Santa Teresa:

. Serviço de Arbitragem de Torneios de Futebol de Campo;
- Serviço de Arbitragem de Torneios Handebol e Voleibol;
. Serviço de Arbitragem de Campeonatos de Futebol de Campo

Amador.
630 termo de referencia contém elementos capazes de propiciar a avaliação do Decreto nº
custo pela Administração. diante de orçamento detalhado, considerando os preços 3555100.
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CHECK-[IST FIRE Fª REGAO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntidade: Município de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.61312018

Pregão nº: Pregão Presencial nº 13512010
LEGENDA: s - SIM N — NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI S N 'N Fls.VO A ,
LEGAL

praticados no mercado. & delínlçâo dos métodos. e estratégia de suprlmento & o Anexo I. art.prazo de execução do contrato? 8“. II
O Termo de Referencia contém no Item 5 — Forma de Prestação dos Serviços:
Os serviços serão solloltados de acordo com o Calendário das Atividades
Esportivas do ano de 2010. e conforme especificações e quantidades :: na aestabelecidas na Autorização de Fornecimentº. 22
No item ª — Avaliação do Custo - O custo estimado da contratação e os
respectivos valores máximos foram apurados mediante preenchimento de
planilha de custos elou pesquisas de preços praticados no mercado em
contratações similares, conforme orçamentos:
campeonato Mauricio Liga Liga RM

M.D.Duane Wlavelhence ColallnenseA Comercial
Promoções Desportos polo Esp. Sports

Capas 9 9.900,00 10.650,00 10.500,00 10.440,00
Campeonato
s Infantis de
futebol decampo (30) ,
Campeonato 37.500,00 39.000,00 38.000,00 33.000,00
5 de Futebol
7 society
amador (7100)
Campeonato 33.000,00 40.000,00 ' 30.000,00 30.500,00s deFutsal(100) “_
jogos 23.075,00 24.700,00 24.700,00 24.378,00
escolares de
Santa Temsa
(85)
Torneios de 7.100,00 7.600,00 7.000,00 7.500,00
Futebol deCampo (201 , ,
Torneios 10.350,00 11.100,00 ' 10.500,00 10.950,00Handebol e
Voleibol (30)
Campeonato 41.600,00 44.000,00 43.000,00 43.041,00
5 de Futebol
de Campo
Amador (00)
TOTAL ..... . ..... 167.525,00 177.850,00 176.700,00 174.609,00

Item 11 — Vigência do contrato
O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partlr de sua asslnatura
(0810142019 3 0770112020].
710 termo de referência fui aprovado pela autoridade com peter-Ite? , Decreto nº
O Termo de Referência fol asslnado pelo Secretário Munlclpal de Esportes e 3555100. 13
pelo responsável por sua elaboração. Apexa I. art.8 . III. “a"

510 termo de referência consta do processo? Decreto nº 03 a 13“Sim. 3.555.010,
Anexol art-
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CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

Órgão—Entidade: Municipio de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.61 312018

Pregão nº: Pregão Presencial nº 13512018
LEGENDA: s - SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL ,

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fls.' VO A
LEGAL, 21. tl ª

SJA designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo? Decreto nº ,Sim. Consta PortarIaICGAB 14012018. 3u555f00, 7354
Anexo !. art.
21. VI

10,10 edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? Decreto nº 29! 42sim. 1555100, 4372
A minuta Anexada às folhas 29 a 42. e os anexos as folhas 43 a 72. Anexo '. art.21, VI" e 818 94
A Edital as folhas 31 a 94, e os anexos as folhas 95 a 123. Lª' "” os a8.666.533. 123art, 38. | 4“
11)O edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo com Lei nª ]os ditames da legislação (vide check—list do edital]? 10.520i02, !art. 4". III e _ iForam atendidos os item 29 o 80 deste chuck list. Lei nº

8,6665315.
art. 40

12JA minuta do contrato. se for o caso. consta do processo? Decreto nº 99 a
A Minuta do Contrato (anexo I!) é parte integrante do Edital; 3555100. 107
Constam também, após a licitação. as minutas dos contratos de Prestação do Anexo *. art. 296 aServiços números uns. nor, ODE & comme. 2% IX 355
13)O parecer Juridico aprovando as minutas do editei e do contrato consta do “Decreto nºprocesso? 355300. '76 a 80
Consta parocerjuridico sobre a minuta do Edital: Anexo 1. art: 234
Consta parecerjuridioo sobre o procedimento da licitação: 21. V" ª La!

nª 8.666f93.art. 38.
parágrafo
único.

' 14JOs comprovantes das pubilcações do edital resumido constam do processo? Decreto nº 124
Sim. Foi publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal (pag. 124). no 3555300. 125
DONUES (51519125). no Diário Oficial do Estado (pagdZB), no Jornal Metro Anexo I, lrt. 125(pagAZT). 21. XII e Lei 127Todos no dia 03122018. nº 856633., art. 38. It
15)Foi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a divulgação da licitação (publicação Lei nº 124do aviso do edital) e a realização do evento? 10.520I02. 125
Sim, a Publicação foi no dia 031232018 e a licitação foi no dia 17l12!2018. art. 4“. V 126

127

1630 aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios previstos pela Decreto nªlegislação? 3.555i'00.até R$ 160 mit (DOU e internet) Anexo 1. art. 124
de R$ 160 mil a R$ 650m|l (DOU. internet e jornal do grande circulação local) 11, | 125
acima do R$ 650 mil (DOU, intomot e jornal de grande circulação regional ou 126nacional) 12?
Foi publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, DOMIES, no
Diário Oficial do Estado. no Jornal Metro. Site oficial do Município

www.sa ntate-resraesgovbr ,
1?)05 documentos necessários à habituação (originais ou cópias autenticadas por Decreto nº
cartórios competentes ou por servidores da administração ou publicação em órgão 3555100.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK—LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntidade: Município de Santa Teresa—ES
Processo nº: 014.6131'2018

313550 nº: Pregão Presencial nº 13512018
LEGENDA: S — SIM N —— NÃO NA - NÃO APLICÃVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fls.VO . ALEGAL ,
da Imprensa olíclal) constam do processo? Anexo |. en.
Sim. Foi verificado e feito o levantamento da documentação apresentada 21. X e Leiconforme anexo ! deste check 082. "º 355593. 131 oCredenciamento: paginas 131 o 180 art. 38. XII 150
Hablllta ão: Juridlca, Regularidade Fiscal e Trabalhista, qualificação técnica e combinadoqualificação econômico financeira. Páginas com º art. 216 a, , ªº 274
18305 origlnals das propostas escritas constam do processo? Decreto nº
Constam os enVoIopes contendo a documentação referente às propostas 3555030. 18151ofertadas pelas empresas participantes do certame. Anexo I. art. 215

21. )(
10)Consta do processo a ata da sessão do pregão. contondo. sem prejuízo de Decreto nº
outros. o registro dos licitantes credenciados. das propostas escritas e verbais 3,5355100.
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para Anexo 1, art.habilitação e dos recursos interpostos? 21, XI
Consta Ata da Sessão do Pregão realizada no dia 1771212018. Participaram as
empresas Deplzzol Esportes e Eventos Ltda—ME. Ita Esportes Ltda ME,
Braseiro Comércio e Serviços Ltda ME. RM Comercial Sports ME E Mauricio
M. D. Duarte Promoções e Eventos Esportivos ME. ,

Lote Mªuricio Ita Braseiro RM Depizzol
M.D.Duarte Esportes Comercio Comercial Esportes
Promoções Ltda ME e Serviços Sports Ltda e Evento 751 10.250,00 10.200,00 10.280,10 9.600,00 9.357,00 22793lances .................. ............. 9.345,00

2 24.100,00 22.750,00 24.212,580 21.775,00 22.035,00
lances . ............................. . ...................................... .. , 21.377,50

3 38.100,00 35.000,00 38.125,00 36.000,00 34.700,00
lances .................... 34.600,00 ..................................................

4 30.800,00 35.000,00 38.875,00 34.500,00 35.400,00
lances ....................................................... 34.500,00 ................

5 7.200,00 7.000,00 7.200,00 6.800,00 7.200,00
lances .................. 6.555,00

6 43.350,00 40.000,00 43.413,60 42.400,00 39.520,00lances 30.500,00 ' ................. ................
7 10.500,00 10.500,00 10.599,90 9.600,00 9.660.110

lances ...................................................... 9.600,00 ................

As empresas classificados foram devidamente habilitados & declaradas
vencedoras do certame. Houve anuência de todos os presentes.
20303 pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação constam do Lei nºprocesso? 8.606f93.
Sim. Consta na Folha do despacho o parecer ]urldloo sobre o procedimento art. 38. VI 284
licitatório em atendimento ao edital.
21)Os atos de adjudicação do objeto da licitação constam do processo? Lei nºSim. Em 27 de Dezembro de 2018. 8566/93, 290

art. 38310
22305 elos de homologação do objeto da Ilcltação constam do processo? Lol nº
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntidade: Municipio de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.61 3!201 8 ,
Pregão nº: Pregão Presencial nº 13512018

LEGENDA: S -— SIM N - NÃO NA —- NÃO APLICÃVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fis. 3.VO A "
LEGAL

Sim. Em 27 de Dezembro de 2018. 8156633, 291
art. 30.1!"

23)0 comprovante da divulgação do resultado de licitação constam do processo? Decreto nº
3.555f00.

Sim. Consta publicação no nomes do Resultado de Licitação, no dla Anexo '. art. 289211132010. 21. XII
2410 termo de contrato ou Instrumento equivalente (conforme o caso) consta do Lei nºprocesso? 8566193.Constam Contratos de Prestação de Serviçoc: , art. 38. )(Contrato Prestador Valor
00612019 Deplzzol Esportes e Eventos Ltda — ME R$ 30.722,20 361 900712019 Ita Sports Ltda . ME R$ 41.155,00 425
008l2019 R M Comercial Sports Ltda - ME R$ 44.100,00
009!2019 Mauricio M. D. Duarte Promoções e R$ 39.500,00

Evantos Esportivos METOTAL R$ 155.477,20
25,035 comprovantes da publicação do extrato do contrato consta do processo? Decreto nº 376
Constam as publicações dos resumos dos contratos de Prestação de 355500, 393
Serviços nº 005, 007, 008 e 0092019 no DOWES' no dia 230112019. Anexo !. art. 40921. X" 425
26)A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus adilemenlos na Lei nª
imprensa oficial foi providenciada pela Administração até o 5“ dia útil do mês 8566193. 375
seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data? art. 61. 393
ºs Contratos foram assinados no dia 0801112019 o sua publicação no dia parágrafo 409231002019 único 425
27089 for o caso. constam do processo recursos eventualmente apresentados pelos Lei nºlicitantes e respectivas manifestações e decisões? 83556193. -Não houve recursos. art 38, VIII
28339 for o caso, consta do processo despacho de anulação ou de revogação da Lei nªlicitação? 8,6665713. -
Não houve anulação ou revogação da Licitação. art. 38, IX

EDITAL

PREÃMBULO
29)No preâmbulo do edital consta o seu número de ordem em série anual? Lei nºSim. Pregão Presencial nª 13512018 856693, 32art. 40.

caput
303040 preâmbulo do edital conste o nome da repartição interessada? Lei nº
Repartição Interessada e seu setor: Municipio de Sania Teresa por meio da 8.656.033. 32pregoeiro e sua equipe. art. 40.

caput

31)No preâmbulo edital consta a modalidade de licitação utilizada? ' Lei nº8666193. 82Modalidade: Pregão art. 40,
caput

Siªmese o objeto envolva a prestação de serviços, no preâmbulo edital consta 0 Lei nº
regime de execução escolhido? (empreitada por preço unitário, por preço global, 8.666.033, 32lnleoral ou tarefa): arL 40.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do ESpírito Santo

CHECK—LIST PARA PREGAO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãoIEntIdade: Município de Santa Teresa-ES
Processo nº: 0145132018
Pregão nº: Pregão Presencial nº 13552018

LEGENDA: s - SIM N - NÃO NA — NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fls.VO A
LEGALRegime de Execução: Serviço capui _

33)No preâmbulo edItaI consta que o tipo de "citação escolhido é o menor preço? Lei nº
10.520. art.Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote ªº- )( ºDecreto nº 82
3555300.
Anexo I. art.
aº, V e Lei
nº 8565393.arL 40,
caput?

343Eslá claro se o julgamento será feno por Item eu pelo menor preço global? Lei nº
356683,

Critério para juigamento & classificação das propostas (pag. 89 —— item ta) ª“. 40- 89"Menor preço por Lote". caput
combinado
com o art.
40. VII

35)Consla do edital a deHnIção precisa. suflciente e clara do objeto, bem como a Decreto nº
IndIcaçâo dos locais. dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do 3.555. art.
edital. e o local onde será reallzada a sessão públiua do pregão? 11. II 32
Objeto do Pregãº: Contratação de Serviços de Arbítragem para competições e
eventos esportivos em diversas modaiidades a serem realizados pela
Secretaria Municipal de Esportes 0 Lazer no exercíciº de 2019. de acordo com
as condições constantes do Termo de Referêncla & dos Anexos ): e I.
OBJETO
3630 edital define o objeto da licitação, em descrição suclnla & clara? Lei nº
0 anexo I do Edital especifica o objeto a ser contratada de forma clara e com 8566293. 96 adescrição suclnta. art. 40. I 98
3710 objeto é um bem ou serviço comum? Lei“ nº

10.520f02.Serviço de Arbitragem art. 1“ e 95 ª 'Decreto nº 98 ,
3.555I'00.
Anexo 1, art.
10

38)Foi definido objeto sem citação de caractárlfslicas que direcionam a licitação Lei nº
para determinada marca ou a Inclusão de bens e serviços sem sImIIarIdade ou de 856633,
marcas características e especmcações exclusivas. :: exceção dos casos em que art. 15. à ?º 52for tecnicamente Juslifzcável? combinadoSim. com o art.

7“. à Sº, I
3930 editaI estabeleceu o fornecimento de materiais e serviços com previsão de Lei nºquantIdades? 8.666.913, as 3
Sim. Conforme descrição no anexº i: Quantidade de jogos e quantidade de art. ?º. 5 4“ 98
diárias.
HABILITAÇÃO
4030 edita! de'line condições para partlclpaçào na licitação (habilitação) e a forma Lei nºde apresentação das propostas? 8.66633. 86
Sim. No edital item 3.2 (Habilitação) e 3.3 (Proposta) apresentam os art 40. V!
documentos a a forma da apresentação.

Rua Darly Neny Vem/cet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000 M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntIdade: Municipio de Santa Teresa—ES
Processo nº: 014.61312018

Pregão nº: Pregão Presencial nº 135I2B18
LEGENDA: S — SIM N - não NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fis.VO A
LEGAL

41) Foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa a habilitação juridica. Lei nº
a regularidade fiscal, a qualificação tecnica. qualificação eoonomico financeira e a 8.666i93.
declaração de que não emprega menores nas condições vedadas; pela Constituição art. 27, |, il.Federal? ill. IV o V 35
Não foi solicitada documentação que extrapola aquelas contidas no artigo 2?da Lei 8.566i93 (Item 3.2 — anexo IV) do Edital. 109!
A relação dos documentos solicitados no edital foi conferida conforme anexo 11 º
ldeste cheque list.
423Foi exigida garantia da proposta? Lei nºNão. Item 3.3 do Edital. 10.520, art. 86/87
A validade da proposta deverá ser de 60 dias“-tem 3.4 — Intra d) 5": Í
43)Foi exigida a aquisição do edital pelos licitantes como condição para Lei nªparticipação no certame? 10.520, art. .Não. 5“. II
44)Houve o prévio recolhimento de taxas ou emolumentos. salvo os referentes a Lei nº
fornecimento do edital. quando solicitado. com os seus elementos constitutivos. 10.520. art.
limitados ao valor do custo efetivo da reprodução gráiioa da documentação 5“. III -
fornecida?
Não consta nenhuma taxa emitida no pmcesso.
HABILITAÇÃO JURIDICA
45)Foi solicitado o documento da Identidade. no caso de pessoa fisica? Lei nº
Sim. Documentação exigida através do Edital e veriHoada através do anexo I 8.666I93, .apensado ao check list. art. 28, l
46)Foi solicitado o registro oomerciai. no caso da empresa Individual? Lei nº
Sim. Documentação exigida através do Edital a veriHcada através do anexo I 8.666i93,apensado ao check list. arL 28. Ii
47)Foi solicitado o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Lei nº
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de S.SSSJQB,
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus art. 28. III ,, *
administradores?
Documentação exigida através do Edital.
48)Foi solicitada a Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, Lei nºacompanhada de prova de diretoria em exercicio? 8.666I93. :: .
Documentação exigida atraves do Edital. ' art. 28. IV
«flªir-“oi solicitado o decreto de autorização, em se tratando de empresa ou Lei nº
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização 8566193.
para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o art 28. V :o -
exigir?
Documentação exigida através do Edital.
REGULARIDADE FISCAL
SDIFoí solicitada a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Lei nºCadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)? 8,6593193. —
Sim. Documentação exigida através do Edital & verificada através do anexo I art. 29. |
apensado ao check list.
51)Foi solicitada prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Lei nº
municipal , se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu 856693,
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual? art. 29. Ii -
Não foi solicitado no Edital.
52)Foi solicitada, confon'na o caso. prova de regularidade para com a Fazenda Lei nº
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãofEntidade: Municipio de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.61312018

Pregão nº: Pregão Presencial nº 13512018
LEGENDA: S - SIM N _ não NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO

Federal (Certidões Negativas — Divida AtivafPFN e Tributos Adminlstrados pela
Recelta Federal), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Iicltanle. ou outra
equivalente. na forma da lei?
Sim. Documentação exigida através do Edital e verificada através do anexo [
apensado ao check list.

' DISPOSITI
VO

LEGAL

8.556Í93.
art. 29. lII

332

Fis.

53)Foi solicita-da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)
Sim. Documentação exigida através do Edital e verificada através do anexo I

ape-nsado ao check list.
Obs.: A certidão do iNSS & emitida junto com a certidão de débitos relativos
aos tributos federais e a Dívida Ativa da União.

Lei nº
855633,
art. 29. IV e
CF. art.
195, 5 3ª

54)Foi solicitada prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS)
Sim. Documentação exigida através do Edital e verificada através do anexo !
apensado ao check list.

Lei nº
8566193.
arL 29. IV

55) Foi solicitada prova de inexistêncla de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Sim. Documentação exigida através do Edital e verificada através do anexo !
apensado ao check list.

Lei nº
8556193,
art. 29. V

QUALÍFICAÇÃO TÉCNICA
56) A documentação para qualificação técnica ficou limitada a:
a) registro ou inscrição na entidade profissional competente; Não foi exigido.
bl comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracteristicas. quantidades e prazos com o objeto da Iioitaçâo. e
indicação das instalações e do aparelhamento & do pessoal técnico adequados e
disponíveis para e realização do objeto da Iicitaçâo, bem como de qualificação de
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabIIizará pelos trabalhos:
Foi exigido comprovação através de no mínimo um atestado. devidamente
assinado, carimbado & em papel timbrado da empresa ou órgão adquirente,
compativel com o objeto da licitação..
I:) comprovação. fornecida pelo órgão licitante. de que recebeu os documentos. e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação: Não foi
exigido.
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei espeoIai, quando for o caso.
Não foi exigido.

Lei nº
8556/93.
art. 30. I, II.
ill e IV

571Houve & iixaçào de quantidades minimas e prazos máximos para a capacitação
técnico—profissional?
Não foi exigido.

Lei nº
856653.
art. 30. 5 1“,
|

SBIHouve a exigência de comprovação de atividade ou de solidão com limitações
de tempo ou de época ou ainda em Iocals específicos, ou quaisquer outras não
previstas na legislação. que inibem a panlçípação na licitação.

Lei nº
B.BEGFQS,
art. 30. 5 5ª

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA
5ng documentação para qualificação Económico Financeira ficou limitada a:
e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação fmanceira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
podendo ser atualizados por indices oiiciais quando encerrado há mals de 3 meses
da data de apresentação da proposta; Não foi exigido.
b] certidão negativa de Íalêncie ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridlca. ou de execução patrimonial. expedida no domicilio da pessoa

Lei n'ª
8556533,
art. 31, !, IIe III.
combinado
com os 55
2ª. 3º. 4º eSº do
mesmo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãoiEntidade: Municipio de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.61312018

Pregão nº: Pregão Presencial nº 135I2013
LEGENDA: S — SIM N — não NA — NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO

fisica;
Sim. Documentação exigida através do Edital a vorificada através do anexo]
aponaado ao check list.
d) relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira. calculada esta em
função do palrlmõnlo liquido atuallzado e sua capa-cldade de rotação. Não foi

' extgldo.
e) índices contábeis que comprovem a boa situação financeira do licitante.
Não foi exigido.

DIS POSITI
VO

LEGAL

artigo

bz
Fls. fs

50305 índices contábeis e seus valores, sa exigidos, são os usualmente adotados
para correta avaiiação de situação financeira suficiente ao cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação? Não foi exlgldo.

Lai nº
8.656f93,
art. 31, 5 5ª

EtlHa' justificativa para a exigência da indices contábeis, porventura exigidos, que
comprovam a boa situação financeira dos licitantes? Não foi exigido.

Lei nº
8,6615793,
art. 31. % 5ª

J U LGAMENTO

BZJO edital defina o critério para iuigamanto. com disposições claras e parâmetros
objetivos?
Sim. 0 Edital provê no Item 4 — Sessão do Pregão — Altnca fa quo o critério
para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de
menor preço por lote, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no edital.

Lei nº
8.666f93.
arL 40, VII

89

CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
6310 edital tina condições de pagamento?
Conforme clausula Quinta da minuta do Contrato (anexo ll Edital), o
Pagamento dos serviços executados será efetuado até a 5“ dia útil do mês
subsequente, mediante apresentação das Notas Fiscais, devidamente
atestados pelo órgão Contratante..

Lei nº
81566193,
art. 40. XIV

101

64)0 edital. ao fixar condições do pagamento. prevê que o prazo de pagamento
não será superior a trinta dias, contado a partir da data final do periodo de

, adimplemento de cada parcela?
Conforme cláusula Qulnta da minuta do Contrato (anexo II Edital). o
Pagamento dos serviços executados será efetuado até 0 5º dia útil do mês
subsequente, mediante apresentação das Notas Fiscais, devidamente
atestados pelo órgão Contratante.

Lei nº
8.6661'93.
arL 40, XIV,
"a” 101

EBV.) edital. ao fixar condições de pagamento. estabelece cronograma de
desembolso máximo por período. em conformidade com a disponibilidado do
recursos iin—anceiros?
Não.

Lei nº
855393.
art. 40, XIV,
"b“

6630 edltal. ao lixar condições de pagamento, prevê o critério de atualização
nnanceira dos valores a serem pagos. desde a data final do periodo de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento (dispensável em
caso de compras para entrega Imediata. assim entendidas aquelas com prazo da
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta]? Não.

Lei ' nº“
B.BBGIQG,
art. 40. XIV.
"c"

6730 edital. ao fixar condições de pagamento. prevê compensações financeiras a
penalizações, por eventuais atrasos, e descontos. por eventuais antecipações de
pagamentos?
Não.

Lei nº
855693,
art. 40. XIV.
td..

BBJO adital, ao fixar condições do pagamanto. prevê exigência de seguros. quando ' Lei nº
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntidade: Município de Santa Teresa-Es
Processo nº: 0143132018
Pregão nº: Pregão Presencial nº 13512018

LEGENDA: S —— SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÃVEL

DESCRIÇÃO , DISPOSITI , N ' Fls, ;VO ALEGAL ' 'for o caso? a.rrssrea. T -Não se aplica. art. 49. XIV, '
..e.

amo edital fixa limites para pagamento de instalação e mobilização para execução Lei nº 'de serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 8566/93. >: -parcelas, etapas ou tarefas? Não se Aplica. art. 40. XIII
70)0 editai define condiçoes equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras Lei nºe estrangeiras. no caso de lioitaçôes internacionais? 8566/93. x -Não se aplica. art. 40. IX
71 )D editai Hita o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo Lei nº
de produção. admitida a adoção de índices especificos ou seiorials. desde 3 data 856633.
prevista para apresentação da proposta. ou do orçamento e que essa proposta se art. 40. XI
referir. até a data do adimplemento de ada parcela (dispensável em caso de
compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega
até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta)? _
Conforme Cláusula Terceira da minuta do Contrato [anexo li Edital). os preços xserão fixos e irrealustáveis. salvo o que rege a Lei Federal 8565193 nos seusArtigos 57, 5 ªi“, 58, 55 1ª e 2“. 65. II, "d", e 56“. “_“
DISPOSIÇÓES GERAIS
7230 edital estabelece instruções e normas para os recursºs? Lei nº
Sim. No Edital. item 7 — impugnação ao Edital e Recursos. B.BBBISB, 91

art. 40, XV
TSJO edital fixa condições de recebimento do objeto da licitação? Lei nº
Conforme item 10 — Forma de Prestação de Serviços - a entrega do objeto 3.666i93. 93
será de acordo com as atividades esportivas do ano de 2019. art. 40. XVI
TMC) edital, se for o caso, rixa outras indicações especificas ou peculiares da Lei nª“licitação? Item 2.2 — letra “f” 8566/93,
Neste caeo especifico, fwoi vedada a participação de empresas que não se art 40, XVII 33
enquadrem como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, atendendo
ao disposto no art. 48, inc. ! da Lei Complementar nº 14712014. '
“VEJA minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor é Lei nºum dos anexos do edital? 8.686.533. 99 3Sim. Anexo II do Edital. art. 4D. & ?. 10?

Ill

?6)O edital define o prazo e condições para execução do contrato e para entrega Lei nªdo objeto da licitação? 8.666.323.
Sim. Conforme item 10 do Edital, o prazo da vigência do contrato é de 12 art. 40. II 93
meses a partir de sua assinatura. Neste caso, a entrega do objeto será de
acordo com as atividades esportivas do ano de 2019.
"(TJD edital define o prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos Lei nºInstrumentos? 8566513,
Sim. Conforme item 5 —- Contratação - a Licitante vencedora terá o prazo de 5 arL 40. || 90
dias úteis contados a partir da convocação, para assinar o Instrumento do
Contrato.
7B)0 edital define sanções para o caso de inadimplemento? Lei nº
Sim. No anexo II — Contrato — Cláusuia sexta -— Sanções Administrativas. S.SBBIQS. 102

art. 40. Iii
79)0 edital lixa os locais. horários & oódigos de acesso dos meios de comunicação Lei nº
à distância em que serão fornecidos elementos. informações e esclarecimentos 856693. 34
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias art. 40, VIII

Rua Darly Nerry Vervioei, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo
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CHECK—LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãoíEntldade: Municipio de Santa Teresa-ES
Processo nº: 0 14.61 31201 8

“Pregão nº: Pregão Presencial nº 1352018
LEGENDA: s - SIM N - não NA— não APLICÁVEL

DESCRIÇÃO olsposm s N Fls.VO A
LEGALao cumprimento de seu objeto? —

Sim, item 2.7 do Edital.
BOJO edital prevê condições que comprometem. restrinjam ou frustram o caráter Lei nº
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade. de 8566793.
sede ou domicílio dos Iioitantea ou de qualquer outra circunexància impertinente ou art, Sº, IIrrelevante para o especifico objeto do embalo? 82 a
No Edital. nas condições gerais. estâo discriminadas as normas para 35
participação do certame. Neste caso especifico. foi vedada a participação de
empresas que não se enquadrem como Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte, atendendo ao disposto no art. 43. inc. I da Lei Complementar
nº 14772014.
CONTRATOS

Formalização do termo , ,
8130 contraiu possui cláusulas que estabeleçam objeto e seus elementos Lei nºcaracteristlcos? 856633, 95 a
0 anexo I do Edital - DescriçãolEepeclflcaçãe do Dialeto. art. 55. | X 98
8230 contrato possui cláusulas que estabeleçam :) regime de execução ou a forma Lei nºde fornecimento? 8,6366533, 353
Sim. Conforme cláusula Quarta. o prazo da vigência do contrato é de 12 arL 55. H x 330
meses a partir de sua assinatura. Neste caso, a entrega do objeto será de 395acordo com as atividades esportivas do ano de 2019. 412
SIHD contrato possul cláusulas que estabeleçam o preço e as condições de Lei nº
pagemenlo. os critérios. dela—base e periodicldade do reajustamentº de preços. oe 8.686f93,
critérios de atualização monetária entre e data do adlmplemenlo das obrigações e a art. 55. III 35235do efetivo pagamento? 3Cláusula Terceira — Preços )( 364136Cláusula Quinta -— Pagamentos :: 5
Não foi verificado critérios de atualização monetária entre o adimplemento
das obrigações e a do efetivo pagamento. ,
5430 contrato possul cláusulas que estabeleçam os prazos de inicio de etapas de Lei nº
execução. de conclusão. de entrega. de observação e de recebimento definitivo, 8566193. .conforme o caso? art. 55. N ,;
Não se Aplica
85)O contrato possui cláusulas que estabeleçam o crédito pelo qual correrá a Lei nº 362
despesa, com a indicação da dassiúcação funcional programática e de categoria 8.666i93, 379econômica? art 55. V x 395Cláusula Segunda -— Dotação Orçamentária 411
sem contrato possui cláusulas que estabeleçam as garantias oferecidas para Lei nº
assegurar sua plena execução. quando exigidas? B-BEGIQB,Cláusula Oitava - ºbrigações da Contratante EPL 55. Vl ): 368 aCláusula Nona - Obrigações da Contratada 370
BTJO contrato possui cláusulas que estabeleçam os direitos e as responsabllidades Lei n'ª
das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas? 8556793. 36556Cláusula Sexta — Sanções Administrativas art. 55. VII 7Cláusula Oitava — ºbrigações da Contratante :( 3687
Cláusula Nona —- ºbrigações da Contratada :: 36%!37

X

BSD contrato possui cláusulas que estabeleçam os casos de rescisão? Lei nªCláusula Décima Segunda — Rescisão 856683. :: 371!
Rua Darly Nerty Vervioet, 445 — Santa Teresa —- ES — CEP 29. 650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgâoiEntidade: Municipio de Santa Teresa-ES
Processo nº: 0145132018
Pregão nº: Pregão Presenciai nº 135/2018

LEGENDA: S — SIM N - NÃO NA —- NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITI N Fis.VO A
LEGAL

art. 55. VIII 373
8930 contrato possui cláusulas que estabeleçam :) reconhecimento dos direitos da Lei nº 372Administração. em caso de rescisão administrativa? 856633. 389
Cláusula Décima Segunda — Conveniência administrativa - item 12.2 art. 55. Ix 405

421

Bºjº contrato possui cláusulas que estabeleçam a vinculação ao edital de licitação ' Lei nº 362
ou ao ten-no que a dispensou ou & inaxiglu. ao convite e à proposta do licitante 856693, 379vencedor? art, 55. Xi 395Cláusula Primeira — Item 1.1 —— 1.2 (a) e (b) 411
QUO contrato possui cláusulas que estabeleçam a legislação apiioável à execução Lei nºdo contrato e especialmente aos casos omissos? 856693. 362
O contrato traz no preâmbulo que o mesmo está sujeito a Lei nº 165202002, art. 55, XII 379
Lei Municipal nª 133312008, Decreto Municipal nº 2651'2018 & subsidiariamente 395
a Lei nº 856633, Lei Complementar nº 12312006 e demais disposições 411
aplicáveis. Incluindo as cláusulas e condições do mesmo.
92)0 contraiu possui ciáusuias que estabeleçam a obrigação do contratada da Lei nº
manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as 856693.
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e quaiincação em 55. XIII
exigidas na licitação?
Cláusula Primeira — Alínea 1.2 — “Salvo se tiver sido expressamente 352
modificado pelo presente instrumento—, os serviços ora contratados serão 379
efetuados em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os 395
quais. após rubricados pelas partes contratantes. passam a integra-io como 411se nele—transcritos".
Cláusula Nona -- ºbrigações da Contratada — Item 9.8
"Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação". , _
93)0 contrato possuí cláusulas que dele:-miriam o seu prazo de vigência? Lei nº 363
Prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da data da sua 83663331 380
assinatura. podendo. por interesse da Administração, ser prorrogado por 575 3ª 396periodos iguais e sucessivos. 412
SMO contrato menciona os nomes das partes e os de seus representantes. a Lei nº 36155
iinaiidade, o ato que autorizou a sua lavratura. o número do processo da licitação, S.SBBI'QS. 2
da dispensa ou da inexigibilidade, & sujeição dos contratantes às legislação E às art. 61 378137ciáueuias contratuais. Ei
Sim. O preâmbulo do Contrato traz todas as informações. 3945339

410i41
1

951As garantias exigidas limitaram-se a 5% do valor contratado? (Se não. ver Lei nºexceções) B.BBEIQS. :( -Não houve garantias. ªfl— 55. 52"
GB)/ã. duração do contrato (excetuando-se aqueles cujos produtos estão previstos Lei nº 363
no PPA. aos serviços de natureza continua e a locação de equipamentos & 8.666f93. 380
utilização de programas de informatica) iieou adstrita a vigência dos respectivos art. 57 395créditos orçamentários? ' 412
O prazo de duração do Contrato é de 12 meses a partir da data de sua
assinatura (DBIMIZMS). A dotação ºrçamentária é a dotação do exercicio de
2019.

Rua Darly Neriy Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

Órgão/Entidade: Município de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.61 31201 e

Pregão nº: Pregão Presencial nº 135!2018
LEGENDA: S — SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO

STiHá cláusulas que permitam o reajustamento do contrato (correção monetária)
em prazo inferior a um ano?
Não. Conforme cláusula T aroeira - alinea 3.5 — Os preços serão Fixos e
lrreajustáveis.

onseosm '
VO

LEGAL

Lei nº
9369395.
art. 28, à "lª

>:
Fis.

363
380
396
412

EXECUÇÃO CONTRATUAL
100% publicação resumida do inslrumento de contrato ou de seus adilamenioe na
Imprensa oficial. que é condição indispensável para sua eficácia, foi providenciada
pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data?
Sim. Foi publicado no DOMiES no dia 231012019.

Lei nº
8566193.
art. 61 .
parágrafo
único

376
393
409
425

1011As alteraçoes conlratusls em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto reepeiter—am (: limite de 25% (serviços ou compras) do
valor inicial atualizado do contrato?

Sim. Conforme Cláusula Décima Terceira - Supressões ou Acréscimos

Lei nº
8.666i93.
on. 65, [, "“b”
combinado
com o 5 1º
do mesmo
artigo

373
390
4 GB

422

102)Havendo necessidade de recomposição dos preços contratados (manutenção
de equilibrio economico-financeiro) há comprovação da existência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências inmlouiáveie, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso—
foriuito ou fato do principe. configurando álea econômica extraordinária e
extracontratuai
Não se aplica.

Lei nº
8556193.
art. 65. II,
"du

103)Não houve reajustamento de preços (correção monetária) em prazo inferior a
um ano.
Não se aplica

Lei nº
9.069i95,
art. 28. 5 1ª

104)Houve aonmpsnhamenlo e fiscalização da execução contratual por pano de
representante da Administração especialmente designado?
Cláusula Sétima » Fiscalização — A fiscalização dos Serviços objeto deste
contrato. ficará a cargo da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. através ,
do Sr. Dojalme Comério, Secretário de Esportes. designado através da
Portaria nº 35712018.
Também se encontra anexada a Portaria n' 35772015 que designa servidor
para fiscalizar contratos no Municipio de Santa Teresa.

Lei nº
8566193.
art. 6?

ser
334
4,00
416

129

105)Há comprovação de recolhimento. por parte da contratada. das obrigações
trabalhistas & previdenciárias?
No momento de Habilitação, foram apresentadas as certidões negativas:

- Relativas aos tributos federais e a divida ativa da união
- Regularidade do FGTS
. Débitos Trabalhistas

Obs: Na apresentação das Notas Fiscais para pagamento. são exigidas as
certidões negativas.

Lei nº
S.SBBPSS.
arL 71. 5 2ªe .
Enunciado
331 - TST

106)Em se tratando do eorvíçoe com valor superior a R$ 80 mil. o objeto foi
recebido provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado ?
O contrato será solicitado e executado de acordo com o calendário das
atividades esportivas de ano de 2019.

Lei nº
8566/93,
art. 73, i, ”a"
combinado
com o art.
74. lil

107)Em se [ralando de serviços. o objeto foi recebido deiinltivamenle. por servidor Lei nº
Rua Darly Neriy Vervioef, 446 — Santa Teresa — ES —— CEP 29650-000
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PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

CHECK-LIST PARA PREGÃO PRESENCIAL (COMPLETO)

ÓrgãolEntldade: Município de Santa Teresa-ES
Processo nº: 014.613r'2018

Pregão nº: Pregão Presencia! nº 13512018
LEGENDA: S — SIM N -— NÃO NA -— NÃO APLICÃVEL

DES CRIÇÃD DIS POSITI S N
VO

LEGAL

ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo 8.656.033.
circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação. ou art. 73. i, *b*
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais?
O contrato será solicitado e executado de acordo com o calendário dasatividades esportivas de ano de 2019. ,; .
108)Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos. o objeto foi Lei nº
recebido provisoriamente. para efeito de posterlor verificação da conformidade do 8.666.033.
material com a especlflcaçao e definitivamente. apos a verificação da qualidade e art. 73. It.quantidade do material e consequente aceitação? "aºNão se aplica. :: _

Fis. !
:PZ

|2.2 DO ESCOPO:

Inicialmente, a Prefeitura Municipal de Santa Teresa realizou através do Pregão Presencial nº 135/2018, o qual

objetivou a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM para]

atender a demanda da secretaria municipal de esportes e lazer.

No dia 17 de Dezembro de 2018 foi declarada aberta a sessão e foram recebidos pela pregoeira os envelopes

01 propostas de preços e 02 documentos de habilitação dos licitantes. Os licitantes foram credenciados e foi

precedida a abertura dos envelopes 01 — propostas de preços.

Compareceram e apresentaram propostas as empresas:

. Depizzol Esportes e Eventos Ltda ME

. lta Esportes Ltda ME

. Braseiro Comércio e Serviços Ltda ME

. RM Comercial Sports Ltda ME

. Mauricio MD. Duarte Promoções e Eventos Esportivos ME.
Após todos os lances ofertados pelos licitantes, a pregoeira declarou que os melhores preços foram:

Lote 01 Depizzol Esportes e Eventos Ltda ME ' R$ 9.345,00
Lote 02 Depizzol Esportes e Eventos Ltda ME R$ 21.377,20
Lote 03 ita Esportes Ltda ME R$ 34.600,00
Lote 04 RM Comercial Sports Ltda ME R$ 34.500,00Lote 05 Ita Esportes Ltda ME R$ 6.555,00
Lote 06 Mauricio M. D. Duarte Promoções e Eventos Esportivos R$ 39.500,00
Lote 07 RM Comercial Sports Ltda ME R$ 9.600,00TOTAL R$ 155.477,20

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 —- Santa Teresa — ES —— CEP 29. 650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

auditoria.

*Preço estimado

ª.3 ACHADOS DE AUDITORIA:

O preço global máximo estimado por Lote a ser pago pelo municipio foi de:

Lºiºlª R$ 10.280,10 - Lgª: R$ 24.212,50 — gªgª: R$ 38.125,00 —
7.200,00 — Lote 06: R$ 43.413,60 e Lote 07: R$ 10.599,90

Total: R$ 172.706,10

Lote 04: R$ 38.875,00 — Lote 05: R$.

Foram analisados no processo licitatório o termo de referência, edital e contratos de acordo com o escopo

definido pela equipe de Auditoria, e em face dos exames realizados, foram efetuados os seguintes achados de

Lote Valor: Descrição dos Serviços: Un.: Quant. Valor Equipe:
Unitário

01 R$10.280,10 Arbitragem de copas e Jogos 30 R$ 01 árbitro e 02
campeonatos infantis de 342,67 bandeiras

futebol de campo;
02 R$24.212,50 Arbitragem de jogos Diária 65 R$ O número de

escolares de Santa (8 horas 372,50 árbitros especificoTeresa (Jest) nas de por modalidade
modalidades de futsal, trabalho) será solicitadohandebol, basquete, conformevoleibol, xadrez, tênis de necessidade domesa a atletismo. evento.

03 R$38.125,00 Arbitragem de Jogos 100 R$ 02 árbitros e 01
campeonatos de futebol 7 381,25 anotador

society amador;
04 R$38.875,00 Arbitragem de Jogos 100 R$ 02 árbitros, 01

campeonatos de futsal; 388,75 anotador e 01
cronometrista.

05 R$7.200,00 Arbitragem de torneios; Diária 20 R$ O número de
360,00 árbitros é

solicitado de
acordo com cada

evento.

06 R$43.413,60 Arbitragem de Jogos 80 R$ 01 árbitro, 01
campeonatos de Futebol 542,67 anotador e 02de campo amador; bandeiras.

07 R$10.599,90 Arbitragem de torneios Diária 30 R$ O número de(handebol e voleibol). 353,33 árbitros é
solicitado de

acordo com cada
evento.- 172.706,10 - — 425 -

Planejamento da Secretaria Municipal de Esportes referente às atividades esportivas para o exercício
de 201 9

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 _ Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

PLANEJAMENTO 2019

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Cronograma de execução de atividades esportivas & quantitativo de arbitragem

FEV MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMB

. ,,Esçqtiahas (desça. Ginastica.bºtâtqleíbºt..karªtêecapºeira).--, _ ..
Eventos Diversos

Fut ?

Serrano infantil .

“”Handeboi Masc/Fem

Jees: Jogos Escolares Espirito Santo ' Municipal, R e Finai Estadual).
JEST: Jogos Escolares de Santa Teresa.

Fut 7: F uteboi ? Society.

2.3.1 Demonstração da Vantaiosidade:

I_agela: Orçªdo :: Propostas Vencedorªs

& Valor Orçado Propostas ªgr. % a menor
ygncedoras , Unitgri_o

Lote 01 R$ 10.280,10 R$ 9.345,00 R$ 311,50 9,09%
Lote 02 R$ 24.212,50 R$ 21.377,20 R$ 328,88 11,71%
Lote 03 R$ 38.125,00 R$ 34.600,00 R$ 346,00 9,24%
Lote 04 R$ 38.875,00 R$ 34.500,00 R$ 345,00 11,25%
Lote 05 R$ 7.200,00 R$ 6.555,00 R$ 327,75 8,95%
Lote 06 R$ 43.413,60 R$ 39.500,00 R$ 493,75 9,01%
Lote 07 R$ 10.599,90 R$ 9.600,00 R$ 320,00 9,43%

- R$ 172.706,10 R$ 155.477,20 - 9,81%
*Média Redução: 9,81%

Analisando os valores orçados com as propostas vencedoras é possível constatar que o Municipio teve uma

redução/ganho médio de 9,81% em relação ao valor orçado.

Geralmente, os relatórios da auditoria são baseados nos chamados achados de auditoria, que consistem na

comparação entre a situação encontrada e um critério considerado ideal. Por exemplo, ao avaliar a aquisição

de determinado produto, o auditor deve comparar o preço pago na aquisição (situação encontrada) com cal

Rua Darly Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

preços praticados no mercado para aquele produto (critério).

de auditoria será no sentido de que a situação e regular.

Comparativa de Preços

Tabela 01 Comparativo de preços no município em relação ao exercício anterior 1301 8):

Se o preço praticado pelo órgão público estiver igual ou abaixo dos valores praticados no mercado, o achado

trio composto por um árbitro e dois auxiliares.

01) Pregão Empresa Vencedora: Mauricio M. D. D. Prom; e Santa 350 123.689,00
Presencial Eventos Esportivos — ME. R M Comercial Sports Ltda Teresa —
145/2017 ME, [ta Sports Ltda ME. ES

CPS: Contratação de serviços de arbitragem para (2018)
10/2018 competições e eventos esportivos em diversas
11/2018 modalidades de acordo com o calendário das
122018 atividades esportivas de 2018.

Item Especificação Unidade Quant. Valor
01 Servico De Arbitragem De Copas E Campeonatos Infantis De Jºgºs

Futebol De Campo - A arbitragem deverá conter 01 árbitro e 02 Vlr. Unitário; 30 8.700,00bandeiras. R$ 290.00
02 Serviço De Arbitragem De Jogos Escolares De Santa Teresa - O diária

número de árbitros especifico por modalidade será solicitado vn, Unitário; 50 18.840,00
conforme necessidade do evento R$ 314.00

03 Serviço De Arbitragem De Campeonatos De Futebol 7 Society Jogos

Amador -A arbitragem deverá conter 02 árbitros e 01 anotador. Vêr-$ lªgºª? 70 23.345,00
04 Serviço De Arbitragem De Campeonatos De Futsal — A Jºgºs

arbitragem deverá conter 02 árbitros. 01 anotador e 01 Vlr. Unitário; ao 2633600cronometrista. R$ 336.70
05 Serviço De Arbitragem De Torneios - o número de árbitros e Diária

— solicitado de acordo com cada evento VIF- Unitário: 10 3-142.00
R$ 314,20

os Serviço De Arbitragem Dos Campeonatos De Futebol De Campo Jºgos
Amador - A arbitragem deverá conter 01 árbitros. 01 anotador e Vlr. Unitário: 70 335009002 bandeiras. R$ 480,00

07 Serviço de arbitragem de torneios de handebol e voleibol no ano Diáriª
de 2015 — O número de árbitros é solicitado de acordo com cada Vlr. Unitário: 30 9.125.00evento. R$ 304,20TOTAL 350 123.689,00

Tabela og: Comparativo de precos em outros municípios:

Licitação Objeto Municipio Quant. Valor
01) Pregão Empresa Vencedora: Associação Vilavelhence de Santa 175 91.875,00Presencial árbitros de Futebol Maria de

15/2019 Serviço de arbitragem para Jogos dos campeonatos Jetibá Vlr.
municipais de futebol de campo masculino, feminino, Unitári

CPS' veterano e para alguns jogos de eventos regionais de º;' futebol de campo promovidos ou que contem com R$
971201 9 apoio da Secretaria de Esportes e Lazer, realizado por 525 00
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02) Pregão Empresa Vencedora: Mauricio M. D. D. Prom. e Itaguaçu - 285 131.140,00
Presencial Eventos Esportivos — ME ES

12/2019 Contratação de empresa para prestação de serviços
de arbitragem, para serem utilizados em eventos

CPS: esportivos realizados pela Secretaria Municipal de
41/2019 Esporte, Turismo e Lazer e demais que a mesma

estiver envolvida durante o ano de 2019, conforme
abaixo:

item Especificação Unidade Quant. Valor
01 Serviço de arbitragem - campeonato centro serrano e copa Und

gazetinha de futebol de campo (sua 11. sua 13, sua 15 E sua Vlr. Unitário: 40.00 1155900
17) composta por 03 árbitros R$ 289,00

02 Serviço de arbitragem - campeonato de futebol de campo centro Und 10.725,00
serrano (adulto e máster) composta por 03 árbitros Vlf- Urináriº-' 15-00

R$ 715.00
03 Serviço de arbitragem - campeonato municipal de futevôlei Und Desclassificad

composta por 02 árbitros e 1 mesário Vlf- Unitário: 10.00 0
R$ 395.00

04 Serviço de arbitragem - campeonato municipal de futebol de Und
areia composta por 02 árbitros e 01 mesário Vlr. Unilàfiºí 25.00 1112590

R$ 485.00
05 Serviço de arbitragem - campeonato municipal e intermunicipal Und

de futebol de campo amador (adulto. máster e caipira) composta Vlr. Unitário: 100.00 53300100por 03 árbitros e 01 mesa'rio R$ 569.00
06 Serviço de arbitragem - campeonato municipal e intermunicipal Und

de futebol society 02 árbitros e 01 mesário Vlr. Unitário: 50.00 24-900.00
R$ 498.00

07 Serviço de arbitragem — campeonato municipal de futsal ' Und '
composta por 02 árbitros e 01 mesário Vlf- Unitário: 25-00 10350100

R$ 430.00
os Serviço de arbitragem para eventos promocionais (futebol Und

de campo, society o futsal) composta por 02 árbitros Vlr. Unitário: 10-00 4-180'00
R$ 418.00

09 Serviço de arbitragem - campeonato municipal de voley de areia Und Desclassificad
composta por 02 árbitros e 1 mesário. Vlf- Ul'liiál'iºí 10.00 0

R$ 350.00

Apos analise individualizada de alguns campeonatos mais representativos por amostra e comparando com

municipios próximos que realizaram licitação com a mesma finalidade, é posslvnel constatar que os preços
licitados estão de acordo com o mercado.

Conforme exigido no item 216.1 do edital:

[...] “O licitante que ofertar preço superior ao acima mencionado sera desclassificado.” [...]

Ajurisprudência é clara e unlssona no sentido de que. mesmo nas licitações em que o critério de julgamento

das propostas é o menor preço global ou por lote, a Administração Pública deve rejeitar as propostas que

contenham preços unitários superiores aos orçados.

Assim, qualquer edital de licitação deve conter cláusula que proíbe a aceitação de propostas que contenham

preços unitários superiores aos orçados na fase interna do certame.

2.3.2 Das análises dos Contratos:

O fundamento juridico encontra respaldo nas Leis Federais 8566/1993 e 10.520/2002, Decreto Municipal nº

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa —- ES — CEP 29650—000
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539/2013 e demais legislações pertinentes ao tema.

Segundo a Lei 8666/93, Contrato administrativo é todo e qualquer ajuste celebrado entre órgãos ou entidades[

da Administração Pública e particulares, por meio do qual se estabelece acordo de vontades, para formação

de vínculo e estipulação de obrigações reclprocas.

Regulam—se os contratos pelas respectivas ciausulas, pelas normas da Lei de Licitações e pelos preceitos de

direito público.. Na falta desses dispositivos, regem-se pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas:

disposições de direito privado.

Nos contratos a equipe técnica constatou que foram estabelecidas de forma clara e precisa as cláusulas que

definam direitos, obrigações e responsabilidade da Administração e do particular. Essas disposições estão em

harmonia com os termos da proposta vencedora e com o ato convocatório da licitação.

Foram reaiizados os Contratos de Fornecimento de nº 006/2019, 007/2019, 008/2019 e 009/2019.

O Contrato de nº 006/2019 foi firmado entre o Município de Santa Teresa e a Empresa Depizzol Esportes e

Eventos Ltda-ME no valor de R$ 30.722,20, assinado no dia 08 de janeiro de 2019 e publicado no DOM/ES

no dia 23 de janeiro de 2019.

O Contrato de nº 007/201910i0rmado entre o Município de Santa Teresa e a Empresa Ita Sports Ltda ME no

valor de R$ 41.155,00 assinado no dia 08 de janeiro de 2019 e publicado no DOM/ES no dia 23 de janeiro de

2019.

O Contrato de nº 008/2019 foi firmado entre 0 entre o Município de Santa Teresa e a Empresa RM Comercial

Sports Ltda ME no valor de R$ 44.100,00, assinado no dia 08 de janeiro de 2019 e publicado no DOM/ES no

dia 23 de janeiro de 2019.

O Contrato de nº 008/2019 foi Ermado entre 0 entre o Município de Santa Teresa e a Empresa Mauricio

M.D.Duarte Promoções e Eventos ME no valor de R$ 39.500,00, assinado no dia 08 de janeiro de 2019 e

publicado no DOM/ES no dia 23 de janeiro de 2019.

Os Contratos somente podem ser celebrados se houver efetiva disponibilidade de recursos orçamentários no

exercicio financeiro correspondente, os quais foram identificados e informados nas respectivas cláusulas quarta

de cada contrato, atendendo ao disposto na Lei 8666/93 neste quesito.

As Minutas de contrato foram previamente examinadas e aprovadas pela Procuradoria juridica do Municipio,

anexadas ao ato convocatório da licitação e disponíveis às folhas 296 a 355 do processo em análise. Sendo
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assim, a equipe de auditoria não tem recomendações a fazer nesse quesito.

Foram elaborados os Empenhos: 166/2019, 0167/2019, 16812019 e 000169/2019.

Foi retirado do sistema contábil o relatório de liquidações do periodo de janeiro a maio/2019 referente aos
eventos já realizados conforme abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA Data de Emissão: DSIOSJIQ 08:34
Prefeitura Municipal de Santa Teresa Máquina: PNET-26333
Listagem de liquidações
Período De 01/01I2019 Até 31I12I2019
Nº Empenho Dam Nº Nº Histórico Hquidação Vir Wr ua Vir Pago! Sid quLion: - Processo Liquidação Dmomtn Pagar

dar,—ã

E;] Çredor : emm E Harms LTDA ME
E mumuºum:maghmmmumo1sslzom

0000156 DBMS/201 0002355 131314613,r Contratação de empuxo Gpmlalimde em serviços de 16.500,36 331,61 16.310,75
#2019 9 2015 arbitragem pam atender a demanda da Secretaria

' Municipal de aperte e Lazer. Referente a arbdmçúm de
Jogos esmlaim (: copas/campeonatos Infantis de fl.-tche!

.. . ªi????? ERS-“Tªªêªfâª- , _ . _. ..—- — ", r. _. . ._. ..y ' ___1
num“ dur, ,í is.:«uwsli

0.09 ;í as 245,75| “"""“,duel 56 ;

*Jogos Escolares: R$ 7.235,36 (22 jogos)

*Copas e Campeonatos Infantil Futebol Campo: R$ 9.345,00 (30 Jogos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA Data de Emissão: DBMS/19 08:34Prefeitura Municipalde Santa Teresa Máquina: PNET-26333
Listagem de Liwquídações
Período De 01/01/2019 Até 31f12I2019
Nº Empenho Data Nº . Nº Histórico liquidação vlr vlr Liq' W Pago Sid HqLiqui &. Prodase quundação Desmnto Pagar

daçã '
E] Credor:“ASPORTSLTDAME

[3 mm e nªum; Pregão mamonas/moxa
0000167 061053201 0002366 0014613! Contratação de empresa especializada em sen-iças de 1051.26.00 214,52 10.511,48
;2019 9 2018 arbitragem para atender a demanda de Secretaria

Municipal de Em e Lazer. Referente :: arbitra-gem do
campeonato do futaba de ?, categoria adulto. PRDTencena. , , ,ii.-32564 ' . (???)—gr; "—

F."" “VE-Jl: 1: , [ 10.716,63]: 214.52 Í :osussâ
[nª Regznci [ Janson“ . [ ' msma!

*Campeonato Futebol 7: R$ 10.726,00 (31 Jogos)

Em consulta aos processos internos Dºi-351212019 e 00606312019, foi verificado que nos mesmos consta o

memorando da Secretaria Municipal de Esportes solicitando o pagamento, consta as Notas fiscais devidamente

atestadas pelo Fiscal do Contrato e as certidões negativas.

Como sugestão, recomendamos que a cada evento realizado, seja anexado junto ao processo,

comprovação através de relatório fotográfico, o que daria mais autenticidade ao pagamento pelo!
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serviço prestado.
2.4 CONCLUSÃO:

No universo de contratações por esta Municipalidade extraiu—se do sistema de controladoria uma amostra para

'testes de auditoria, adotando—se como critérios a materialidade de contratos na modalidade Pregão, conformeestabelecido e aprovado no Plano Anual de Auditoria (PAA!) para o exercicio de 2019.

É importante salientarmos que o objetivo deste trabalho não e punir ou aportar erros, mas orientar a

administração dos fatos que poderiam vir a impactar negativamente ao Municipio.

Assim sendo, independentemente de tomar ciência do fato ocorrido ou não, qualquer prejuizo que venha

ocorrer na administração o ordenador da despesa e corresponsãvel, e a auditoria interna tem como objetivo

ajudar a detectar fraudes, erros, desperdícios, simplificar tarefas, servir de ferramenta de apoio à gestão e

transmitir informações aos administradores sobre o desenvolvimento das atividades executadas, podendo

inclusive evitar que a administração venha no futuro ter que responder por prejuízos causados ao erário quanto

à falta de controle e conhecimento dos fatos que ocorreram na sua administração.

É oportuno frisar que a correção das eventuais inconsistênoiaslrecomendações apontadas neste Reiatório não

deve se restringir às situações nele mencionados, visto que foram identificados mediante amostragem, não

podendo descartar, portanto, a possibilidade de ocorrência de outras situações ora não detectadas.

Pelos fundamentos acima expostos e, em face dos exames realizados por esta Unidade Central de Controle

Interno não foi possível identificar inconformidade passível de apontamento.

Após as análises efetuadas, com base nas disposições estabelecidas na Lei 8.666l93, na Lei 10520402 e na

Lei 1232006 que dispõem sobre normas gerais de Licitação, esta Unidade Central de Controle Interno entende

que os requisitos da lei foram atendidos, opinando assim pela regularidade para os pontos elencados. Ademais,

diante da Análise documental referente a esta licitação, verificamos que os itens nela questionados foram

atendidos.

Encaminhamos o processo ao Secretário Municipal de Esportes e ao chefe do Executivo para ciência
do Relatório.

Após, solicitamos o retorno a esta Unidade Central de Controle Interno.

Santa Teresa-ES 08 de Maio de 2019.
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Margareti Aparecida Novelli Cosme

Controlador Geral Interno

INSPEÇÓES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA — ES

01: IN 02/2016 — ATENDIMENTO NO CRASª ªº Prºcesso stã_º Obietº % sli/seiº.
01 Instrução 002479! Secretaria Verificar o cumprimento da Diante de alterações em Atendida.

Normativa 2019 Municipal Instrução Normativa nº 02/2016 legislações e procedimentos e Foi
nª 02/2016 de versão 01 do Sistema de Bem rotinas do setor, recomendamos a elaborada a
Versão 01 Assistencia Estar Social. elaboração de Nova versão da nova
do Sistema Social. Instrução Normativa, para melhor versãode Bem atendimento dos trabalhos. conformeEstar Social Decreto

240/2019
de

29/07/2019

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2016 VERSÃO 01 DO SISTEMA DE BEM
ESTAR ___S__0CIAL

1. INTRODUÇÃO:

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercicio de 2019, desenvolvemos inspeções em algumas
Instruções Normativas das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Atendendo ao cronograma apresentamos o Relatório de Inspeção de Instrução Normativa nª 02/2016 Versão 01

do Sistema de Bem Estar Social da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES, que normatiza e disciplina as

rotinas e procedimentos para o cadastramento de famílias de baixa renda. ou seja, renda mensal de até meio

salário mínimo por pessoa, ou renda mensal total familiar de até três salários mlnimos, trazendo informações de

todo o núcleo familiar, das caracteristicas do domicilio. das formas de acesso a serviços públicos essenciais e

também de dados de cada um dos componentes da famllia, no Municipio de Santa Teresa —— ES.

O trabalho foi realizado no mês de janeiro de 2019, com visita in foco ao CRAS (Centro de Referência da
Assistência Social) do Municipio. Foi usado o método de questionário/entrevista desenvolvido de acordo com as

responsabilidades e procedimentos elencados na Instrução Normativa acima mencionada e a pontos de controle
sobre os procedimentos que são adotados.

O objetivo através do levantamento e analisar o desempenho do controle e da execução das atividades do

Sistema de Bem Estar — Cadastro Único que são normatizadas pela referida Instrução Normativa, inspecionando.

através da análise de suas atividades e funções. gerando informações que facilitem a tomada de decisão dos

responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas, visando solucionar problemas ou preveni—
los, evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução
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do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade

inspecionada e abrangeram suas áreas de atuação. As informações foram coletadas através de entrevista a

Gestora do Cadastro Único e a Gerente da Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. BASE LEGAL:

* Instrução Normativa do Sistema de Bem Estar Social nº 0212016 Versão 01;

* Lei Federat nº 10.836 de 09 de janeiro de 2004 (Lei de Criação do Bolsa Família);

* Decreto Federal 5.209 de 17 de setembro de 2004 (Decreto que regulamenta a Lei de Criação do

Bolsa Família);

* Lei Municipal nº 2.232 de 25 agosto de 2011 (Lei que institui o Programa Bolsa Família e Cadastro

Único no ambito Municipal).

3. DOS ACHADOS

A Unidade Central de Controle Interno - UCCI iniciou o trabalho de inspeção realizando uma entrevista (Chek

List) baseada na instrução Normativa com a Gestora do Cadastro Único e do Bolsa Família no CRAS (Centro

de Referência da Assitência Social).

3.1 - DO PASSO A PASSO PARA SE INSCREVER No CADASTRO ÚNICO

Conforme se constatou na entrevista com a Gestora do Cadastro Único. para o cidadão possuir um benefício de

alqum proqrama social iunto ao Governo Federal. ele precisa primeiramente se dirioir ao CRAS para solicitar a

inclusão da sua família no Cadastro Único.

3.1.1 FORMUIªÁRlçLDE sogancÃo DE INCLUSÃO NO CADASTRO ÚNICO

Rua Darly Natty Vervloet, 446 —- Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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FREPEiTuRA MUNICIPAL DE SANTA rcREBAIASECRETARIA MUNlcn-uu. DE. AasrBTEthA HOC-'
pru-nu CENT Ro DE REFI': RÉ NCIA. DA ASSISTENCIA SÓCIAL

SOLICITAÇÃO INCLUSÃO NC) CADASTRO ÚNICO
DATA DA scucrrAcÃcn
NOME:

DATA DE NASCIIVIENTO: : ;NIS: ..-
RG:CPF“: . . -
Tt'rULo DE ELEITOR. %_____,_________ ZONA: , _ _,_,__,,_,__,.,K sEcÃD:cTPs; _ SÉRIE: UF:

] [2019

NOME DA MÃE:
ENDEREÇO:

PONTO DE REFERÉNGIA:

TELEFONES: ] I
DBS ERvAcÃo:

:] Inclusão É] "rrmrtsferáncla [:] Gestante - mosca: ___
:| Tarlfa social da untargta [: [Carteira do Idoso

Após a solicitação. a equipe do CRAS entra em contato com o representante familiar para aqendar um horário

da visita domiciliar. Nesta visita é realizado o preenchimento do Formulário de Visita Domiciliar e é marcada uma

data para que o mesmo se diriia ao CRAS para as formalidades do Cadastramento Principal.

No CRAS o responsável apresenta os documentos oriqinais ou uma cópia autenticada dos mesmos e responde
ao Formulário Principal de Cadastramento Ft.

Após o preenchimento do referido formulário e a apresentação dos documentos. a equipe do CRAS analisa o

perfil familiar e denne em quais grogramas sociais a família se enquadra. ,,

3.2 _ DAS DIVERGÉNCÍA; NA APLICAÇÃO DA maJRUÇÃo NORMATIVA

Identiticamos mediante a entrevista que os Incisos II e III do Art. 14 da Instrução Normativa inspecionada não

estão sendo aplicados. pois os cargos neles mencionados não foram criados. não existindo assim na
municigalidade.

No artiqo 15 da referida Instrução Normativa identificamos Crue o horário de funcionamento relatado e das

08:00hs às 11:00hs e das 12:30hs às 15:30hs. horario este que não condiz com o praticado atuaimente. que é

das 08:00hs às 15:30hs sem interrupções no atendimento.

Rua Darly Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa -— ES — CEP 29650-000 .
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3.3 - DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARAA INSPEÇÃO

Após a entrevista encaminhamos um e-mail e um ofício a Gestora do Cadastro Único solicitando documentos e

informações a respeito dos procedimentos que tratam a Instrução Normativa de nº 02/2016 Versão 01 do Sistema

de Bem Estar Social e o serviço realizado pelo Cadastro Único.

Em resposta ao e-maii e ao ofício a Assistente Social e Gestora do Cadastro Único. disponibilizou as informações

solicitadas por esta Unidade de Controle Interno.

Foi relatado pela Gestora que em novembro de 2018 haviam 2.170 familias do Municipio de Santa Teresa

inscritas no Sistema do Cadastro Único. Informou ainda que o Programa Bolsa Familia, que e um dos principais

programas do Cadastro Único, beneficiou 685 familias no mês de dezembro de 2018.

Foi disponibizado também através do e-mail pela Gestora a relação dos Programas Sociais disponíveis atraves

do Sistema do Cadastro Único, sendo eles:

1) Programa Bolsa Familia;

2) Benefício de Prestação Continuada;

3) Tarifa Social de Energia Elétrica“

4) Programa Minha Casa Minha Vida;

5) Carteira do idoso;

6) Aposentadoria para Pessoas de Baixa Renda;

?) Telefone Pogular'

B) Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição em Concursos Públicos:

9) Programas Cisternas,

10) Água gara Todos;

11) Bolsa Verde ( Programa de Apoio a Conservação Ambiental_);

12) Bolsa, Estiagem;

13) Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais ! Assitência Técnica e Extensão Rural:

14) Programa Nacional de Reforma Agrária;

15) Programa Nacional Crédito Fundiário

16) Crédito Instalação;

17) Carta Social;

18) Serviços Assitênciais;

19) Programa Brasil Alfabetizado;

20) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI);

21) Identidade Jovem (ID Jovem);
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22) ENEM.

Foi informado também que no Municipio de Santa Teresa - ES. os prodramas sociais mais procurados são:

1) Programa Bolsa Familia;

2) Tarifa Social de Enerqia Elétrica;

3) Tarifa Social de Água;

4) Carteira do Idoso

5) Agosentadoria para Pessoa de Baixa Renda;

6) Benefício de Prestação Continuada - BPC ;

7) Habilitação Pronssionai de condutores de Veiculos automotores - CNH Social;

8) Identidade Jovem;

91 Passe Livre,

Foi soiicitaclo por esta UCCI o Relatório Anual de Atendimento do Cadastro Único, bem como o Relatório Anual

de Visitas Domiciliares que foram disponibilizados pela equipe do CRAS.

No Relatório consta ue foram realizados 2.575 dois mil uinhentos e setenta e cinco atendimentos individuais

referentes ao Cadastro Único e ao Programa Bolsa Familia, sendo: Inclusão, atualizaçao, visita domiciliar,

declaração para allouota da previdência social. tarifa social de enerqia elétrica. orientação quanto a tarifa social

de água e esooto. carteira do idoso. averiquacões, famílias em descumprimento de condicionalidade do
Proqrama Bolsa Familia, manutencao de beneficios. entre outros.

Algumas das Princiºais atividades realizadas pela eguige do Cadastro Único no exercício de 2018 foram :

- 284 Inclusões no Cadastro Único-

- 427 Visitas DomiciliareS'

- 161 Carteira do Idoso:

- 1.185 Atualização/Transferência.

Foram solicitados também por amostraqem. cópias dos Formulários (Principal de Cadastramento e de Visita

Domiciliar) para serem analisados por esta Unidade Central de Controle Interno.

3.4 - DOS FORMULÁRIOS PRINCIPAL DE CADASTRAMENTO - F'I
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ento “Social" ..

Formulário principalde cadastramento
grite

Formyl_ário Principal de Cadªstramento contendo 31 pªginas frente e verso Anexo I da lnstrucª
Normativa inspecionada

De amostraselecionada referente ao Formulário Principal de Cadastramento — F 1. constatamos que; em um dos

formulários analisados não foi preenchido nenhum campo do item 2 - Caracteristicas do Domicílio.

Em contato por telefone com o CRAS solicitamos a iustificativa do não preenchimento do item acima

mencionado. Em resposta a Gestora do Cadastro Único nos informou que o item não foi preenchido. Dois o

benenciário é morador de rua. não havendo assim a necessidade de preenchimento do item 2. passando a

preencher no quar o Formulário Suplementar 2 que é especifico para morador de rua. Depois de preencher o

formulário supra citado o entrevistador retorna ao Formulário de Cadastramento Principal — Ft no Item 3 para

nrossequir com o preenchimento do mesmo.

identificamos no mesmo Formulário Principal de Cadastramento Fi citado no parágrafo anterior, agora no item

5 (Documentos) a falta de preenchimento dos campos do CPF. RG e Carteira de Trabalho do requerente.

Em contato novamente por telefone & Gestora do Cadastro Único disse que se trata de um cidadão morador de

Rua Dany Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa -— ES — CEP 29650-000
TeIeFax: (27) 3259—3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72
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Analisando os Formulários de Visita Domiciliar constatamos que em um formulário, no local do entrevistador

assinar, o entrevistado assinou, não contendo assim a assinatura do entrevistador no formulário, estando em

desacordo com o que diz o Inciso VI do Art. 19 da Instrução Normativa inspecionada.

Artr 19

VI — Após a colrta dos dados da familia, os formuiários serão assinados pelo entrevistado,

pelo entrevistador e pelo responsável pelo cadastramento.

Em contato telefônico com a Gestora do Cadastro Único, a mesma relatou que foi a responsável pela entrevista

e que por um equívoco assinou o nome da entrevistada em vez do dela no campo do entrevistador.

Constatamos na amostra selecionada gue vários Formulários de Visita Domiciliar estão com a assinatura do
entrevistador de forma ileqivel ou não identincada.

Tabela dos Achados nos Formulários de Visitas Domiciliares

Nº da Visita realizada gor: Achados:
Visita

01 Ana Elisa Souza Carão Formulario todo preenchido
02 Não consta a assinatura do entrevistador Formulário todo preenchido
03 Não identiHcada a assinatura do entrevistador Formulário todo greenchido
04 Não identificada a assinatura do entrevistador Formulário todo preenchido
05 Não identificada a assinatura do entrevistador Formulario todo preenchido
06 Não identificada a assinatura do entrevistador Formulário todo preenchido

07 Não identificada a assinatura do entrevistador Formulário todo greenchido

08 Ana Elisa Souza Carão Formulário todo preenchido

09 Ana Elisa Souza Carão Formulário todo preenchido
10 Ana Elisa Souza Carâo Formuláriotodo preenchido

A Unidade Central de Controle Interno relata ue da amostra selecionada de documentos constatou-se ue na

maioria das vezes os Formulários de Cadastramento Principal F1 e Formulário de Visita Domiciliar estão sendo

preenchidos corretamente.

4. RECOMENDAÇÓES

Mediante o trabalho de inspeção por amostragem realizado por esta Unidade Central de Controle Interno sobre

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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& Instrução Normativa nª 02/2016 Versão 01 do Sistema de Bem Estar Social recomendamos que se elabore
uma nova versão.

Nesta próxima versão recomendamos que se acrescente 1 (um) Capítulo, que relate sobre os recursos do IGD-

M. que é um recurso federal para custear todas as aquisiçoes (compra de materiais) destinados a manutenção

dos trabalho do Cadastro Único no CRAS e nas Secretarias como Educação e a Saúde, onde há servidores que

trabalham em conjunto com a Assistência Social, na alimentação no controle das informações dos Programas
Sociais do Cadastro Único.

Sugerimos a criação de novo Capítulo sobre a descrição do passo a passo para um cidadão se inscrever no

Cadastro Único desde a solicitação até o conclusão do cadastro para que fique claro a todos que tiveram acesso

a Instrução Normativa.

Sugerimos também na nova versão, efetuar a alteração no artigo 14 e que sejam excluldos os Incisos II e III

caso não sejam criados os cargos relatados nestes incisos.

Recomendamos também que ao elaborar a próxima versão da Instrução Normativa seia alterado o Art. 15 da

mesma, descrevendoo horário de atendimento graticado atualmente pelo CRAS gue esta diferente do horário

estabelecido na atual versão da Instrução Normativa.

Na próxima versão da Instrução Normativa, esta Unidade Central de Controle Interno recomenda ser de grande

importância que cada Formulario do Cadastro Único seja melhor especificado. descrevendo a importancia de

cada um. Ex.: (Qual a finalidade e objetivo de cada um e outras especificações de cada).

Conforme relatos na entrevista junto & Gestora do Cadastro Único, sugerimos incluir no Inciso I do art. 19

(Apresentação dos Documentos) da Instrução Normativa a apresentação também do documento CAR - Cadastro

Ambiental Rural para as famílias que moram nos locais de divisas municipais onde geram dúvidas sobre qual

Município a familia esta localizada.

De acordo com relatos da Gestora esse documento e de grande importância devido as informações de

Georreferenclamento contidas no mesmo, auxiliando na questão do endereço das famílias que se encontam em

lugares de Divisas Territoriais Municipais.

Por um recomendamos que em toda entrevista, os formulários sejam assinados pelos entrevistadores de forma

legível ou que as mesmas sejam identificadas para que a execução do trabalho (Cadastramento/Entrevista) seja

identificado por qualquer pessoa ou Órgão de Controle Interno ou Externo.

5. CONCLUSÃO

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 -— Santa Teresa ._ ES —- CEP 29. 650—000
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Diante de todos os pontos aqui evidenciados, verificamos a necessidade de que seja elaborada uma nova versão

da Instrução Normativa inspecionada, de forma a atender as rotinas do setor, visando revisar, normalizar e

disciplinar as rotinas e procedimentos de trabalho para o Cadastramento de Familias de Baixa Renda no

Cadastro Único dos programas sociais do Governo Federal.

Recomendamos que tão logo a Norma seja revisada, a mesma seja divulgada para os envolvidos para que
tenham conhecimento dos procedimentos e formulários a serem utilizados.

Santa Teresa, 13 de Fevereiro de 2019

Douglas Luiz Novelli Roque Brás Luchi
Analista Público interno Analista Público Interno

Margaretti Aparecida Novelli Cosme

Controladora Geral Municipal

Obs: Foi realizada entrevistalquestionário junto & Assistente Social responsável pelo Programa,
conforme abaixo:

A Sra.

Ana Elisa Souza Carâo

Assistente Social

Observando o que dispõe a Resolução nº 227/2011, alterada pela Resolução nº 257/2013 do Tribunal de Contas

do Estado do Espirito Santo, que tratam das Instruções Normativas dos Sistemas Administrativos do Municipio
de Santa Teresa — ES.

Informamos que foi elaborado um questionário a ser respondido por sua unidade.

A ação está prevista para iniciar no dia 16/01/2019, às 13:00 horas, através dos Servidores abaixo:

Douglas Luiz Novelli e Roque Brás Luchi, sob a coordenação da Sra. Margareti Aparecida Novelli Cosme

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 23650-000
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— Controladora Geral do Municipio de Santa Teresa — ES.

Em caso de dúvida entrar em contato com a Unidade Central de Controle Interno — UCCI.

Santa Teresa — ES,, 15 de janeiro de 2019.

Margareti Aparecida Novelli Cosme

CHECK LIST

ENSTRUÇÃO NORMATIVA SBE Nº 02/2016 — VERSÃO 01

Art. 8“ - Compete ao governo municipal: Os Municipios têm papel fundamental na execução do Cadastro

Único. São responsáveis, entre outras atividades. por:

|. Identificar e localizar as familias para serem cadastradas. Visita-las e entrevista-las e registrar os dados

no Sistema do Cadastro Único;

Sim(X) Nào( ) Não se aplica( )
||. Atualizar os dados das famílias, verificando todas as informações registradas no cadastro;

HI. Excluir pessoas ou famílias da base do Cadastro Único, conforme a legislação;

amor) Não( ) Não se aplica( )
|V. Garantir a integridade e a veracidade dos dados cadastrados;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
V. Adotar providências para averiguar se os dados cadastrados condizem com a realidade da familia. Nos

casos em que há indícios de omissão de informações ou prestação de informações inverídicas;

VI. Zelar pela guarda e sigilo das informações coletadas e digitadas.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 9“ — Compete as unidades responsáveis:

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os servidores das unidades;

Sim(X) Nwão( ) Não se aplica( )
Art. 10 « Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:

|. Promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa, visando o cumprimento e zelo em

todos os seus termos, supervisionando sua aplicação.

II, Promover a utilização dos dados do Cadastro Único para o planejamento e gestão de politicas públicas
e programas sociais voltados à população de baixa renda;

Sim(X) N'âo( ) Não se aplica( )
Ill. Disponibilizar os meios materiais para a execução dos serviços, a tim de que cumpra as determinações

previstas nesta instrução normativa;

iV. Realizar a atualização da presente instrução normativa, conforme mudanças que forem necessárias;

Sim(X) Não( ) — Não se aplica( )
V. Receber e disseminar as orientações prestadas pelo Ministério do Desenvolvimento e Combate a Fome.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 11 - Compete ao Gestor/Coordenador do Cadastro Único:

|. Assumir a interlocução entre a Prefeitura, a Coordenação Estadual do Cadastro Único e o Ministério do

Desenvolvimento e Combate a Fome para a plena implementação do Cadastro Único no Municipio;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
||. Coordenar a relação entre as secretarias municipais de assistência social. educação. saúde, entre outras

e, quando necessário, também com as secretarias estaduais de assistência social. educação, saúde.

para promover a intersetorialidade necessária ao bom desenvolvimento do Cadastro Único;

Rua Darly Nerty Verv/oet, 446 -— Santa Teresa — ES - CEP 29. 6350-000 &
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Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
|||. Buscar se familiarizar com a linguagem orçamentária e realizar interlocução constante com os setores

responsáveis pela área de orçamento e finanças no Município, com o objetivo de conhecer os
instrumentos de planejamento na administração pública;

SimÇX) Não( ) Não se aplica( )
|V. Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal para ações que alavanquem a

qualidade da gestão compartilhada do Cadastro Único no municipio;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
V. Promover a execução contínua da capacitação para a equipe técnica do Municipio. a fim de realizar o

cadastramento e atualização do Cadastro Único;

Sim(X) Não( ) ' Não se aplica( )
VI. Propor ações com parceiros para a execução de ações de geração de trabalho e renda, aumento da

escolarização. condições habitacionais, direitos sociais, desenvolvimento local, melhoria dos serviços

básicos. segurança alimentar e nutricional, entre outras, objetivando promover o desenvolvimento social

e econômico sustentável das famílias cadastradas;

Sim ( x ) Não ( ) Não se aplica ( )
VII. Coordenar as atividades e a equipe do Cadastro Único;

VIII. Planejar, monitorar e avaliar as ações de cadastramento;

|X. Elaborar relatórios;

Sim(X) Nao( ) Não se aplica( )
X. Receber e tratar denúncias de irregularidades;

Xl. O gestor/coordenador deve ter experiência na área social e em gestão, perfil de liderança e capacidade
de transmitir conteúdos.

Sim(X) ' Não( ) Não se aplica( )
Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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Art.12 - Compete ao Entrevistador/Digitador:

I. Receber as familias e realizar a inclusão elou atualização do cadastro;

ll. Entrevistar nos postos de atendimento ou na residência da família, em casos de visita domiciliar e digitar

os dados coletados no Sistema de Cadastro Único;

Iii. O entrevistador/digitada deve ter, preferencialmente. ensino médio completo, além de possuir boa

caligrafia, pernl de atendimento ao público, conhecimento básico em informática. habilidade em digitação

e capacidade de trabalhar em equipe;

lV. Organizar os arquivos e conferir os formulários;

R.: O entrevistador no caso de acamados ou hospitalizados faz a visita domiciliar.

Se necessário o Gestor do Cadastro Único também faz a visita domiciliar as familias.

Sim(X) Nâo( ) Não se aplica( )
V. O profissional somente poderá realizar entrevistas e operar o Sistema de Cadastro Único quando fizer

a Capacitação de Preenchimento de Formulários, oferecida pelo Ministério do Desenvolvimento e

Combate a Fome ou pelo estado e a capacitação oferecida pela Caixa Econômica Federal.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 13 — Compete ao Gestor/Coordenador

I. Articulação com as áreas de educação, saúde — no acompanhamento das condicionalidades —— e com

a assistência social, no acompanhamento de familias beneficiárias;

Sim(X) Nãc( ) ' Não se aplica( )
ll. Gestão de beneficios;

III. Execução dos recursos financeiros (lGD—M);

|V. Acompanhamento e fiscalização das ações;

R.: IGD—M é o Recurso Federal para custear todas as aquisições de bens e materiais do

programa Social do Bolsa Familia, inclusive custeia os equipamentos da Secretaria

de Saúde e da Secretaria de Educação onde Servidores trabalham em conjunto com

A Secretaria de Assistência nos Programa Sociais.

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
V. Fortalecimento do controle e da participação social;

Rua Darly Nerty Vervfoet, 446 -— Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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Ter conhecimento básico em informática, capacitação em acolhida e escuta, capacidade de trabalhar

em equipe, perfil articulador. perfil de atendimento ao público e capacidade de transmissão de
conhecimentos.

Sim(X )) Nãºi ) Não se aplica (

Art. 14

|.

- Outros profissionais também podem contribuir para formar uma equipe ainda mais completa, como:

Auxiliar administrativo: responsável por receber e agendar as visitas às famílias, organizar arquivos,

realizar atendimentos por telefone, auxiliar nas atividades administrativas de confecção de termos de

referência, cotação de preços, digitação de documentos. entre outras funções. O auxiliar administrativo

deve ter, preferencialmente, ensino médio completo, conhecimento básico em informática e perfil de

atendimento ao público.

Sim(x ) , Não( ) Não se aplica( )
Supervisor de cadastro: responsável por organizar arquivos de formulários, realizar a conferência de

documentos. analisar dados, elaborar relatórios e assessorar a coordenação. O supervisor de cadastro

deve ter, preferencialmente, ensino médio completo, conhecimento básico em informatica e capacidade

de trabalhar em equipe.

Sim( ) Não se aplica ( X)Não( )

Técnico de análise de dados e sistemas: responsável por monitorar e avaliar as ações de
cadastramento, analisar os dados, eiaborar relatórios. operar os sistemas, e assessorar a coordenação.

O técnico de análise de dados deve ter, preferencialmente, ensino superior completo e conhecimento

intermediário em informática.

Sim( ) Não( ) Não se aplica ( X)

|V. Assistente Social: responsável por realizar as visitas domiciliares para averiguação cadastral e

fiscalização; atender e encaminhar as famílias para outros serviços; tratar denúncias de irregularidades;

deve ter conhecimento básico em informática, capacitação em acolhida e escuta capacidade de trabalhar

em equipe, perfil articulador, perfil de atendimento ao público e capacidade de transmissão de
conhecimentos.

R.: 0 Município já tem a prática de indicar um assistente social para o cargo de Gestor

do Cadastro Único e do Bolsa Familia.

Sim(x ) Não( ) Não se aplica( )
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CAPÍTULO VII

DA INFRAESTRUTURA E DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 15 - O setor de Cadastro Único funciona de segunda a sexta—feira das 8h às 11h e das 12h30min às

15h30min, localizado na Rua Virgílio Germano Bassetti, número 18, Bairro Dois Pinheiros, Santa Teresa-ES, no

Centro de Referência da Assistência Social — CRAS. A infraestrutura minima exigida para funcionamento do

Cadastro Único compreende:

I. Sanitários;

II. Acessibilidade para pessoas com deficiência;

III. Atendimento preferencial para idosos, gestantes e pessoas com deticiência;

|V. Agua potável;

V. Local para o trabalho dos digitadores equipado com computadores com acesso a internet e impressoras;

VI. Local para arquivamento dos formulários.

O atendimento no CRAS é das 8:00 às 15:30 horas sem interveio para o almoço.

portanto o horário que está descrito no art. acima não condiz com o horário descrito na

Instrução Normativa.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
CAPÍTULO VIII

nos PROCEDIMENTOS

Art, 16 - Poderão ser incluidas no Cadastro Único as famílias brasileiras de baixa renda, através das seguintes
formas de acesso:

|. Procura espontânea;

||. Busca ativa;

|||. Encaminhamento pela rede sócio assistencial;

|V. Encaminhamento pelas demais politicas públicas.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 17 - Identificação do público alvo a ser cadastrado:

I. Familias com renda per capita (por pessoa) mensal igual ou inferior a meio salario-minimo, ou renda

familiar de até três salários-mínimos. As famílias que tenham renda superior ao estabelecido poderão

ser cadastradas no Cadastro Único, desde que a inclusão esteja vinculada a seleção ou ao
acompanhamento de programas sociais implementados em nível federal. estadual ou municipal.

Rua Darly Natty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000 _
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Sim()() ' Não( ) Não se aplica( )
Art. 18 - Visita domiciliar:

|. A Em de avaliar a fidedignidade dos dados a serem coletados nos postos de atendimento;

II. A tim de garantir o cadastramento da população com dinculdade de acesso às informações ou de

locomoção aos postos fixos de coleta de dados;

III. A partir da visita poderá ser realizado o cadastro da família no próprio domicilio ou sera agendado dia e

horário para inclusão no posto fixo de atendimento.

R.: O cadastro no domicílio é uma exceção: Ex.: Para os acamados. Nos casos

normais o Cadastro será feito no posto de atendimento fixo do CRAS.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 19 - Inclusão da família no Sistema do Cadastro Único:

i. A familia deverá se apresentar no dia e horário previamente agendado com a documentação original ou

cópia autenticada de todos os moradores do domicílio, são eles:

a) Certidão de Nascimento ou de Casamento;

b) Documento de Identidade;

(2) Cadastro de Pessoa Física;

d) Titulo de Eleitor;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

f) Declaração de matrícula escolar recente;

9) Comprovante de residência preferencialmente fatura de energia elétrica, recente;

h) Cartão da familia emitido pelo agente comunitário de saúde.

R.: Sugestão é a inclusão na lista de documentos do CAR — Cadastro Ambiental Rural

para famílias que moram em locais de divisas municipais.

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
II. Ou a inclusão no Cadastro Único podera ser realizada na visita domiciliar, com a mesma documentação

da família;

Sim(X) Nâo( ) Não se aplica( )
III. A inclusão da família no Cadastro Único se dará a partir do preenchimento dos Formulários de

Cadastramento. (ANEXOS), sendo eles:

a. Formulário Principal de Cadastramento Fªl;
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b Formulário Suplementar 1;

c Formulário com a Relação de Componentes da Unidade Familiar;

d. Formulario Suplementar 2;

e Formulário Avulso 1;

f. Formulário Avulso 2.

R.: Foi alterado (acréscimo de questões) 0 Formulário Principal de Cadastramento F 1.

Sim(X) Nâoi ) Não se aplica( )
IV. O Responsavel Familiar — RF deverá prestar todas as informações solicitadas pelo entrevistador

referente à sua familia;

V. Ao término o Responsável Familiar — RF deverá assinar o comprovante de prestação de informações.

bem como a declaração de renda de todos os membros da familia;

Vl. Após a coleta dos dados da família, os formulários serão assinados pelo entrevistado. pelo entrevistador

e pelo responsável pelo cadastramento.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Parágrafo único: Independentemente da forma de coleta de dados adotada. o Município deve manter posto de

atendimento fixo em constante funcionamento, para atender às famílias que procuram o poder público locat para

o cadastramento ou atualização cadastral.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 20 - Atualização da familia no Sistema de Cadastro Único:

|. Manter o cadastro atualizado porque o governo utiliza esses dados para conhecer melhor as
necessidades das famílias e oferecer benefícios e serviços sociais que contribuam para a melhoria de

vida de todos. Além disso. a maioria dos programas sociais que utilizam o Cadastro Único so concedem

benefícios para pessoas que estão com o cadastro atualizado, como é ocaso do Programa Bolsa Família

e da Tarifa Social de Energia Elétrica;

Sim(X) Nao( ) Não se aplica( )
||. Compete ao Responsavel Familiar efetuar a atualização do Cadastro da família sempre que houver

mudanças no grupo familiar, como nascimento ou morte de alguém, saída ou chegada de um integrante,

mudança de endereço, entrada das crianças na escola ou transferência de escola, aumento ou
diminuição da renda, entre outros.

a) Se não houver mudanças, as informações devem ser confirmadas, no máximo. a cada um ano.
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R.: O prazo de 01 (um) ano foi adotado pelo Município de Santa Teresa-ES, e o

Governo Federal tem o prazo de 02 (dois) anos.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
III. A atualização é especialmente importante nos campos de endereço; renda; composição familiar; nome

e código Inep da escola das crianças e dos adolescentes, além do ano escolar;

Sim(X) Nãol ) Não se aplica( )
|V. Deve—se realizar nova entrevista com a família em cada atualização, a fim de investigar quais

informações sofreram alterações, assegurando a qualidade dos dados cadastrais;

Sim(X) Nâo( ) Não se aplica( )
V. Não há a necessidade de agendamento ou de visita para atualização de cadastro, exceto em caso de

cadastro excluido.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 21 —— Poderão ser excluídos do Cadastro Único os beneficiários por;

|. Falecimento;

||. Solicitação da família;

III. Decisão judicial;

|V. Recusa da família em prestar informações, omissão ou prestação de informações inverídicas, por

comprovada ma-fé;

V. Não localização da família para atualização ou revalidação cadastral, por período igual ou superior a 04

(quatro) anos contados da inclusão ou da última atualização cadastral, desde que realizados nesse

periodo duas tentativas de localizar a familia.

Sim(X) Não( ) ' Não se aplica( )
CAPÍTULO IX

DOS PROGRAMAS SOCIAIS

Art. 22 - Alguns programas sociais que utilizam o Cadastro Único:

|. Programa Bolsa Familia;
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as.“

II.

III. Programa Minha Casa Minha Vida;

|V. Carteira do Idoso;

R

Tarifa Social de Energia Elétrica;

V. Aposentadoria para Pessoas de Baixa Renda;

VI. Telefone Popular;

VII.

VIII.

|X. Bolsa Capixaba;

Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição em Concursos Públicos;

Carteira Nacional de Habilitação Social;

X. Entre outros.

Sim ( X) Não ( ) Não se aplica ( )

02) EM 0212014 - PRONAFCód Tipo Processo Orgão Objeto | Achado situação
02 Instrução 009479! Secretaria Verificar o cumprimento d Diante de alterações em Atendida.

Normativa 2019 Municipal Instrução Normativa nº 02/201 legislações & procedimentos e Foi
nº 02/2014 de versão 02 do Sistema d rotinas do setor, recomendamos elaborada a
—Versão 02 Agricultura Desenvolvimento Econômico. Iaboração de Nova versão d nova—do Instrução Normativa, para melhor versãoSistema de Setor: atendimento dos trabalhos. conformeDesenvolvi PRONAF Decreto:mento 274 deEconomico 04/0812019

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA IN 02/2014 VERSÃO 02 DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

1. INTRODUÇÃO:

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercicio de 2019. desenvolvemos inspeções nas instruções

Normativas das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Atendendo ao cronograma apresentamos o Relatório de Inspeção da Instrução Normativa nª 02/2016 Versao 02

do Sistema de Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES, que dispõe sobre as

rotinas e procedimentos para atendimento do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF)

em âmbito municipal.

O trabalho foi realizado nos meses de maio e junho de 2019, com visita ln loco a Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento do Municipio. Foi usado o método de questionário/entrevista desenvolvido de

acordo com as responsabilidades e procedimentos elencados na Instrução Normativa acima mencionada a a
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pontos de controle sobre os procedimentos que são adotados.

O objetivo através do levantamento e analisar o desempenho do controle e da execução das atividades do

Sistema de Desenvolvimento —— Programa Nacional da Agricultura Familiar - PRONAF que são normatizadas

pela referida Instrução Normativa, inspecionando. através da análise de suas atividades e funções, gerando

informações que facilitem a tomada de decisão dos responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações

corretivas, visando solucionar problemas ou prevent-los, evitando demandas desnecessárias e infrações
administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução

do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade

inspecionada e abrangeram suas áreas de atuação. As informações foram coletadas através de entrevista ao

Gestor Municipal do Programa Nacional da Agricultura Familiar — PRONAF.

2. BASE LEGAL:
- Decreto Federal nº1.946l1996 - Cria o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

-— PRONAF;

. Lei Federal nº 1048672001 - Dispõe sobre a realização de contratos de financiamento do Programa de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, e de projetos de estruturação dos assentados e

colonos nos programas oficiais de assentamento. colonização e reforma agrária, aprovados pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária — INCRA, bem como dos beneficiários do Fundo de Terras

e da Reforma Agrária;

. Lei Federal nº 11.32612006 — Estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;

. Decreto Municipal nº 125I2019 — que homologa a resolução nº 00112019 do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural e Sustentável — CMDRS;

. instrução Normativa Instrução Normativa nª 0212016 Versão 02 do Sistema de Desenvolvimento

Econômico da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES - que dispõe sobre as rotinas e

procedimentos para atendimento do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) em

âmbito municipal.

3. DOS ACHADOS E CONSTATAÇÓES:

A Unidade Central de Controle Interno - UCCI iniciou o trabalho de inspeção realizando entrevista (Chek List)

baseada nos artigos da Instrução Normativa de nª 02/2016 Versão 02 do Sistema de Desenvolvimento

Económico, que dispõe sobre as rotinas e procedimentos para atendimento do Programa de Fortalecimento da
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Agricultura Familiar (PRONAF) realizada com o servidor responsável pelos serviços do referido Programa no

Municipio de Santa Teresa.

3.1 —— Da relação de Máquinas, Veículos e Equipamentos disponíveis que atendem o PRONAF

Através da entrevista ao servidor que gerencia o PRONAF constatamos que a relação de maquinas e

equipamentos descritas no art. 4º da Instrução Normativa de nª 02/2016 Versão 02 do Sistema de
Desenvolvimento Econômico tiveram modificações em relação às máquinas e equipamentos que estão

disponibilizados hoje em dia.

Foi relatado pelo servidor que o Pilador Móvel de Café está parado a mais ou menos 6 (seis) anos por falta de

demanda. Além de incluir nos implementos agricolas a grade aradora e a lâmina,

Solicitamos por e-mail ao servidor que gerencia o PRONAF a relação completa das máquinas, veiculos e

equipamentos utilizados para prestar os serviços solicitados pelo Programa PRONAF atualmente.

A relação foi enviada pelo servido com a descrição das seguintes máquinas:

Quantidade Descrição MáquinaiEquipamento01 Carregadeira01 Escavadeira
05 Tratores Agricolas02 Retroescavadeira
01 Pilador Móvel de Café
02 Caminhões Caçamba
01 Caminhão de Carroceria de Pequeno, Pode03 Veículos Utilitários04 Motocicletas
01 Veículo de Passeio
04 Roçadeiras Hidráulicas
04 Arados de Três Discos
02 Arados de Quatro Discos
01 . Arado Subsoiador01 Lâmina Traseira01 Grade Aradora
03 Grades Niveladoras
03 Batedeiras de Cereais01 Sulcador

3.2 — Da Mudança do Decreto Municipal e da Resolução do Conselho Municipalde Desenvolvimento Rural
Sustentável

Os Incisos I e II do art. 4" da Instrução Normativa supracitada deverão ser modificados, pois houve alteração na

Legislação que regulamenta o Programa Nacional da Agricultura Familiar -—— PRONAF no Municipio de Santa
Teresa — ES.
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No Inciso I cujo texto e "Decreto Municipal nº 381 de 12 de Julho de 2017" deverá ser substituido pelo novo

Decreto Municipal de regulamentação das normas para o uso dos recursos do PRONAF que e o de nº 125/2019

de 22 de abril de 2019.

Já o Inciso II cujo texto e "Resolução do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável nº 01 de 08

de maio de 2017" deverá ser substitulclo pela nova Resolução do Conselho Municipal que e a de nº 001/2019 de

04 de abril de 2019.

3.3 — Do Passo a passo da Solicitação dos Serviços do PRONAF

Através da entrevista verificamos o procedimento de solicitação de uso das máquinas e veiculos disponibilizados

pelo Programa, onde o agricultor familiar se dirige a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico para solicitar uma máquina ou veículo do PRONAF do qual necessite, não sendo necessário que o

pedido seja protocolado na Prefeitura Municipal.

Na referida secretaria o agricultor é atendido pelo responsável do Programa que agenda o serviço solicitado e a

maquina necessária para executa-lo. Durante o atendimento o agricultor explica com detalhes o serviço,

calculando aproximadamente junto com o servidor o tempo que será gasto pela máquina apropriada a ser usada

para realizar o serviço.

O servidor responsavel pelo Pronaf preenche o Bloco (Boletim Diário) que é exclusivo de cada máquina/veiculo,

preenchendo nele as seguintes informações: Nome do Agricultor Familiar. Localidade onde é a propriedade,

Telefone, Serviços Executados (quantidade discriminada), valor dos serviços. local, data, nome do operador a

realizar o serviço e por fim a assinatura do agricultor familiar.

Modelo do Bloco de Controle dos Servicos - Boletim Diário

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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one:

Rstroescavadelra

Trator ricota
Caminhão

Pá C

Caminhão

Escavadeira

Total
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O cálculo do valor da hora de cada máquina/veiculo ou do valor de beneficiamento de cereais e baseado de

acordo com a tabela de preços definida em reunião pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e

Sustentável —— CMDRS. Tabela esta que se encontra no Anexo I da Instrução Normativa inspecionada.

Após o preenchimento de todas as informações no Bloco o servidor destaca a 1ª via para o Agricultor Familiar

se dirigir ao banco ou na casa lotérica efetuar o depósito em conta espeomca do Programa PRONAF.

Somente após a entrega do comprovante de depósito, por parte do agricultor familiar na Secretaria Municipal de

Agricultura, o servidor responsável pelo PRONAF agenda a realização do serviço sendo que o agricultor familiar

será atendido conforme a demanda do equipamento que foi solicitado, tendo que aguardar a lista de espera.

Após o agendamento o servidor. tira uma cópia do comprovante do depósito e anexa na via que fica no Bloco

(Boletim Diário). O agricultor leva a sua via do bloco e o original do comprovante de pagamento.

No final do atendimento o Gestor anota o agendamento em uma tabela, que é escrita a mão num caderno

específico, não sendo realizada nenhuma anotação ou controle digital de agendamento.

3.4 - Dos Valores da Hora Máquina, dos Veículos e dos Equipamentos do PRONAF

Constatamos que a maioria dos valores das horas maquinas utilizados atualmente no Programa Pronaf condizem

com os valores demonstrados no Anexo I da Instrução Normativa, com exceção do valor da Retroescavadeíra

para atendimento em serviço que não seja construção de barragens e caixas secas. O valor descrito no anexo I
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é de R$ 70,00 (setenta reais) a hora do serviço e o valor praticado atualmente é de R$ 55,00 (cinquenta e cinco

reais) a hora maquina.

Outra questão em relação aos valores dos serviços prestados. apontada pelo servidor responsável pelo

PRONAF Municipal na entrevista, foi em relação ao vaior do serviço do Caminhão Caçamba que no Anexo I

aparece sendo de R$ 2,00 (dois reais) por quilômetro, não apresentando no referido Anexo à possibilidade do

valor ser calculado por hora que e de R$ 28,00 (vinte e oito reais) em situações onde o caminhão trabalha na

propriedade do agricultor familiar em pequenas distâncias. Abaixo a tabela dos valores praticados atualmente

nos. serviços do PRONAF.

Valores dos serviços de máquinas, veiculos e equipamentos do PRONAF

Item Tipo Equipamento ValorlHora/KM Saca: Milho ou Feijao
01 Trator Agricola R$ 55,00/hs '
02 Retroescavadeira R$ 55,00/hs
03 Pa Carregadeira R$ 70,00/hs
04 Escavadeira R$ 80,001hs
05 Caminhão Caçamba R$ 2,00/Km ou R$

28,001hs
06 Caminhão Carroceria de Madeira R$ 1,50IKm
O? Batedeira de Cereais ' R$ 3,50! Saca do Milho08 Batedeira de Cereais R$ 5,00! Saca do Feijão

Valores de incentivo para construção de barragens. caixas secas e outras técnicas
conservacionistas

Item Tipo Equipamento Valorihora01 Escavadeira R$ 70,001hs
02 Fé Carregadeira R$ 60,00ihs
03 Retroescavadeira R$ 4000015
04 Caminhão Caçamba R$ 28,001hs

3.5 — Da relação dos agricultores atendidos pelo PRONAF

Solicitamos junto ao Gestor do Programa por amostragem cópias dos Blocos de Boletim Diarios dos 2 (dois)

veículos mais solicitados pelo Programa nos meses de março e abril de 2019: A Máquina Retroescavadeira e o

Trator Agricola.

Abaixo a relação dos agricultores familiares que solicitaram e tiveram serviços realizados nos meses de março

e abril de 2019 pela Maquina Retroescavadeira do Programa PRONAF.
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Bloco de Controle de Serviços (Boletim Diário) - Máquina Retroescavadeira
Nome do Agricultor Localidade Data Quant. De horas Valor da Valor Total

para realizar Hora da
Servico Máquina

Júlio Hotoiani Filho Alto Caldeirão 21/03/2019 8 hs R$ 40.00 R$ 320.00
Adair José Zanetti Santo Hilario 26/03/2019 26 hs (caixa seca) R$ 40,00 R$1.040.00
José Bras Zanetti Santo Hilário 26/03/2019 20 hs (Acerto de R$ 55.00 R$estrada) 1.100,00
José Bras Zanetti Santo Hilário 26/03/2019 3 hs (caixa secai R$ 740.00 R$ 120.00

Jair Perpétuo Baixo Tabocas 28/03/2019 9 hs R$ 55.00 R$ 495.00
José Celso Pereira Córrego Suio 01/04/2019 2:30hs R$ 55.00 R$ 137.50
Sandro Salvador Tabocas 01/04/2019 2 hs R$ 55.00 R$ 110.00

terraplanagem
Zózimo Car/ini Santo Hilario 01/04/2019 11 hs R$ 55.00 R$ 605.00

terraplanagem do
secador

Palmerindo Paulo Santo Hilário 04/04/2019 15:30 hs R$ 40.00 R$ 620.00
Ziviani

José— Antônio Baixo Tabocas. 05/04/2019 1:30 hs R$ 55.00 R$ 82.50
Dalapícola
Nilo Ziviani Santo Hilario 09/04/2019 10 hs R$ 40,00 R$ 400.00

Lucimar Ziviani Santo Hilario 12/04/2019 8 hs (caixa seca) R$ 40.00 R$ 320,00
Valdeir Sperandio Goiabeira 17/04/2019 5 hs R$ 40.00 R$ 200.00
Jocelino Sperandio Alto Caldeirão 20/04/2019 5 hs R$ 40.00 R$ 200.00 '

Dos agendamentos inspecionados que foram prestados pela Máquina Retroescavadeira. todos as solicitações

contém os comprovantes de pagamento anexados as vias do bloco.

Demonstramos abaixo a relação de alguns agricultores familiares que solicitaram e foram atendidos

pelo Trator Agrícola nos meses de março e abril de 2019.

Bloco de Controle de Serviços (Boletim Diário) — Trator Agrícola

Nome do Localidade Data Quant. Horas Valor da Hora Valor TotalAgricultor Servico da Máquina
realizado

John Lenon Caldeirão de 07/03/2019 3 hs grade R$ 55.00 R$ 165.00Vulpi São Jose aradora
José Afonso Comunidade 08/03/2019 4 hs de aração R$ 55,00 R$ 220.00

da Penha
João Clair Nova 08/03/2019 16 hs R$ 55,00 R$ 880,00
Guiansk Valsugana

Osvaldo Morão Várzea Alegre 08/03/2019 6 hs roçadeira R$ 55.00 R$ 330.00

10 hs araçâo
R$ 55,00 R$ 550.00

Total
R$ 880.00

Natal Zanetti Córrego do 11/03/2019 2 hs araçao R$ 55.00 R$ 110.00
Manganoá
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Vanildo Moen São Lourenso 11/03/2019 3 hs. e meia R$ 55.00 R$ 192.50
aracâo

Clébson Faria Várzea Alegre 14/03/2019 1 hr. lâmina R$ 55,00 TOTAL R$1 hr. gradagem 110.00
R$ 55.00

Célio Geraldo Várzea Alegre 14/03/2019 Bateu 50 R$ 3,50 R$ 175.00Piveta sacas de milho
1:30 hs

roçadeira R$ 55,00 R$ 82,50
3:00 hs arado

R$ 55,00 R$ 165,00
1:00 hs grade

R$ 55.00 R$ 55,00
Total = R$

477.50
Jhon Lenon Caldeirão de 15/03/2019 4 hs grade R$ 55.00 R$ 220.00Vulpi São José aradora

José Com. De 25/03/2019 2 hs, roçadeira R$ 55.00 R$ 110,00
Delaprane Penha
Clair Zotelle Nova 25/03/2019 49 sc. R$ 3,50 R$ 171,50

Valsugana Benetioiada de
milho

Jovair Piveta Alto Caldeirão , 25/03/2019 5 hs araoão R$ 55,00 R$ 275.00
Cleberson Várzea Alegre — 27/03/2019 5:30 hs R$ 55,00 R$ 302,50

Faria
José Com. De 28/03/2019 1 hr. roçadeira R$ 55,00 R$ 55.00

Daieprane Penha
Antônio Dino Córrego dos 04/04/2019 Bater 29 eo. de R$ 3,50 R$ 101 ,50Zonta Espanhois milho
Nereu Araúio Várzea Alegre 08/03/2019 4 hs R$ 55.00 R$ 220.00
Zózimo Elias Várzea Alegre 09/04/2019 3 hs grade R$ 55.00 R$ 165.00Zanotti aradora
João Expedito São Sebastião 11/04/2019 Bater 20 sc. R$ 3.50 R$ 70.00Novelli De milho

Dair José Santa Lúcia 15/04/2019 Bater 50 sacas R$ 3.50 R$ 175.00Grossi de milho
José Afonso Com. De 22/04/2019 4 hs aração R$ 55.00 R$ 220.00

Penha
Osvaldo Morão Várzea Alegre 22/04/2019 10 hs arado R$ 55.00 R$ 550,00
Jadir Antônio Nova 23/04/2019 Bater 33 se de R$ 3,50 R$ 115.50Feller Vaisugana milho ,
Carlos João Nova 24/04/2019 Saca de millho ' R$ 3.50 R$ 175.00
Sperandio Valsugana

Nereu Araúio Várzea Alegre 24/04/2019 2 hs arado R$ 55.00 R$ 110.00
José Ricardo Com. De 24/04/2019 3 hs. aração R$ 55.00 R$ 165,00
Daleprane Penha
Zelinda Cabeceira de 26/04/2019 ?? sacas R$ 3.50 R$ 269.50

Luxinguer 25 de Julho beneficiadas
milho

Geraldo Kutz Alto Caldeirão 26/04/2019 5 hs. R$ 55.00 R$ 27500
manutenção
de estrada

José Roque Nova 26/04/2019 40 sacas de R$ 3.50 R$ 140.00Feller Vaisugana milho
Jose Salvador São Sebastião 26/04/2019 3 hs. araoão R$ 55.00 R$ 165.00

Rua Dar/y Net/y Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
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de Lima
Geraldo Tom 54 sacas de R$ 3.50 R$ 189.00

milho
Valâo de São 30/04/2019

Pedro

Dos agendamentos inspecionados por esta Unidade Central de Controle Interno que foram prestados peio Trator

Agricola. todos os registros contém os comprovantes de pagamento anexados nas vias do Bloco (Boletim Diário).

Foi solicitado também ao servidor responsável pelo agendamento do PRONAF que nos encaminhasse a relação

de agricultores familiares atendidos pelo Programa no periodo de março a abril de 2019 de todas as maquinas

e veículos que atendem o Programa. Na posse da relação comparamos com os blocos inspecionados da

Máquina Retroescavadeira e do Trator Agricola.

Abaixo a relação de agricultores familiares atendidos pela Máquina Retroescavadeira

Atendimento Data Nome do Agricultor Familiar
do Período

1" 21/03/2019 Júlio Hortolani Filho
2ª 26/03/2019 Adair José Zanetti
3" 26/03/2019 Jose Brás Zanette
4ª 28/03/2019 Jair Perpétuo
5ª 01/04/2019 José Celso Pereira
6“ 01/04/2019 Sandro Salvador
7ª 03/04/2019 Zózimo Carlini
8“ 04/04/2019 Palmerindo Paulo Ziviani
9“ 09/04/2019 Nilo Ziviani
10º 12/04/2019 Lucimar Ziviani
11“ 17/04/2019 Vatdeir Sperandio
12º 30/04/2019 Valdeir Sperandio

Abaixo a relação de agricultores familiares atendidos pelo Trator Agrícola
Atendimento Data Nome do Agricultor Familiar
do Período

1ª 07/03/2019 John Lenon Vulpi2º 08/03/2019 José Afonso
3“ 08/03/2019 João Clair Guiansk
4“ 08/03/2019 Osvaldo Morão
5“ 1 1/03/2019 Natal Zanotti
6ª 11/03/2019 Vanildo Moen
Tº 14/03/2019 Clébson Faria
8ª 14/03/2019 Célio Geraldo Piveta
9ª 15/03/2019 Jhon Lenon Vulpi
10º 25/03/2019 Jose Delaprane
1 1ª 25/03/2019 Clair Zotelle
12” 25/03/2019 Jovair Piveta
13" 27/03/2019 Cleberson Faria
14“ 28/03/2019 José Daleprane
15“ 04/04/2019 Antônio Luiz Zonta
16“ 08/04/2019 Nereu Araúio
1?0 09/04/2019 Zózimo Elias Zanotti
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18º 11/04/2019 João Expedito Novelli
19º 15/04/2019 Dair José Grossi
20º 22/04/2019 Jose Afonso
210 22/04/2019 Osvaldo Morão
22D 23/04/2019 Jadir Antônio Feller
23“ 24/04/2019 Carlos João Sperandio
24“ 24/04/2019 Nereu Araúio
25“ 24/04/2019 José Ricardo Daieprane
26'J 26/04/2019 Zelinda Luxinquer
27“ 26/04/2019 Geraldo Kutz
28D 26/04/2019 José Roque Feller
29“ 26/04/2019 José Salvador de Lima
30" 30/04/2019 Geraldo Tom

Em comparação com os atendimentos dos agricultores familiares no Programa Pronaf registrados nos blocos

(Boletim Diário) da Retroescavadeira e do Trator Agricola de março a abril de 2019 com a lista de atendimento

encaminhada pelo servidor responsável pelo programa no mesmo periodo de março a abril do referido ano,

constatamos que os agricultores foram atendidos de acordo com os agendamentos do Biocos (Boletim Diários).

4. DAS RECOMENDAÇÓES:

4.1 Substituir a descrição no art. 4” da Instrução Normativa relatando todas as máquinas. veículos e

equipamentos que estão prestando servicos atualmente.

Recomendamos que se elabore nova versão da Instrução Normativa com a finalidade de relatar no art.. 4“ da

Instrução Normativa as máquinas. veículos que atualmente prestam o serviço para o PRONAF.

4.2 Substituir a redação dos Incisos I e II do art. 4º da Instrução Normativa

Recomendamos que ao se elaborar nova versão da Instrução Normativa modifique a redação dos Incisos I e li

do art. 4" da referida IN. pois houve mudança na Legislação que regulamenta o Programa PRONAF no Município.

4.3 Elaborar nova versão da Instrucão Normativa com a finalidade de especificar melhor o passo a
passo do agendamento do serviço

Após a entrevista com o servidor responsável pelo agendamento dos serviços do Programa PRONAF. que nos

explicou o passo a passo do atendimento para o agendamento dos serviços do Programa de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (PRONAF) no Municlpio de Santa Teresa — ES, constatamos que o passo a passo descrito

na Instrução Normativa de nº 02/2014 — Versão 02 do Sistema de Desenvolvimento encontra-se muito resumido,

não detalhando as ações que são desenvolvidas na prática para o agendamento do serviço.

Diante dessa evidência recomendamos que a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

providencie nova versão da Instrução Normativa inspecionada, para que a mesma possa retratar de forma

completa as rotinas do Programa Pronaf no Municipio de Santa Teresa — ES, visando normatizar e disciplinar os

procedimentos de trabalho, para a aplicação de recursos no Municipio.
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4.4 Atualizar o Anexo I da referida Instrução Normativa

Recomendamos também que se atualize a tabela do Anexo I (Valores das Máquinas), pois de acordo com relatos

do servidor responsavel pelo agendamento do PRONAF o valor da Máquina Retroescavadeira do Anexo I (que

é de R$ 70,00 setenta reais a hora) está em desacordo com o valor praticado esse ano no Município (que é de

R$ 55,00 cinquenta e cinco reais a hora), além do fato de acordo com o Anexo I o serviço do Caminhão Caçamba

apresentar somente a opção do valor por quilômetro que e de R$ 2.00 (dois reais), e atualmente também tem a

opção de solicitar o serviço do caminhão por hora trabalhada. sendo R$ 28,00 (vinte e oito reais) a hora.

4.5 Controle informatizado de atendimentolagendamento

Recomendamos a Secretaria Municipal de Agricultura que realize através de Relatório Gerencial ou Sistema

Informatizado. o controle dos atendimentos/agendamentos das Máquinas, Veículos e Equipamentos do

PRONAF. tendo em vista que este controle é feito manual em caderno de anotação.

O Relatório Informatizado possibilita melhor acesso a essas informações pela própria Secretaria Municipal de

Agricultura. produtor rural e órgãos de controle interno e externo.

5. CONCLUSÃO:

A inspeção realizada através da entrevista, da inspeção nos blocos (Boletim Diário) da máquina
retroescavadeira, do trator agricola e na lista de atendimento. teve a finalidade de averiguar o controle do

agendamento e serviço prestado do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) no Municipio
de Santa Teresa — ES.

As constatações e recomendações da inspeção foram descritas neste relatório, e diante de todos os pontos

evidenciados, verificamos a necessidade de que seja elaborada uma nova versão da Instrução Normativa. de

forma a atender as rotinas do setor, visando revisar, normatizar e disciplinar os procedimentos de trabalho, para

a aplicação de recursos, de quaisquer origem, destinados ao Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar

(PRONAF) no Municipio de Santa Teresa - ES.

Recomendamos a adoção de providências em relação aos itens 4.1. 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5.

Encaminhamos o Relatório de Inspeção para a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico, para ciência e adequações para adoção das medidas necessárias, posteriormente que seja

encaminhado ao Gabinete do Prefeito para ciência.

Por tim. que o processo retorne a esta Unidade Central de Controle Interno para arquivamento e monitoramento.

Recomendamos que depois de elaborada a nova versão da Instrução Normativa, a mesma seja divulgada para

os envolvidos para que tenham conhecimento dos procedimentos e formulários e serem utilizados.
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Santa Teresa, 03 de julho de 2019

Douglas l_uiz Novelli Roque Brás Luchi
Analista Público Interno Analista Público Interno

Margareti Aparecida Novelli Cosme

Controladora Geral Municipal

Obs: Foi realizada entrevistaiquestionário junto ao Servidor responsável pelo Programa PRONAF,
conforme abaixo:

CHECK LlST

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDE Nº 02:2014 - VERsAooz

CAPÍTULO W

DA BASE LEGAL

Art. 4“ — A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações,, de responsabilidade do Chefe do Poder

Executivo, no sentido de agendar e atender aos serviços que são prestados pelo PRONAF Municipal,

desenvolvido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico para o uso de máquinas

tipo Retroescavadeira. Pá Carregadeira, Escavadeira Hidraulica. tratores, caminhões, pilador móvel de café e

implementos agricolas (arado, arado subsolador, grade. roçadeira. sulcador e batedeira de cereais), no qual é

cobrado por hora de serviço, Anexo |, sobre o qual dispõem:

I. Decreto Municipal nº. 381 de 12 de julho de 2017;

||. Resolução do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável Nº 01 de 08 de maio de
2017.

Obs.: O pilador móvel de café não está sendo utilizado a mais ou menos 6 (seis) anos por falta de

demanda. Implementos agrícolas a serem acrescentados — grade aradora e lamina.

Obs.: Os incisos acima foram revogados. No momento está em vigor o Decreto Municipal nº 125/2019 e

a Resolução do Conselho nº 001l2019 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável

— CMDRS.
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Não se aplica( )( )

CAPÍTULO v

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5º — Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa:

Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades;

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
ll. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus termos;

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
Ill. Todas as atividades seguirão as orientações e determinações da legislação pertinentes à execução

das ações, visando à qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável do municipio;

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
iV. Compete ao responsável pelo atendimento ao produtor rural que faça o agendamento com o nome,

telefone, localidade, previsão de horas e equipamento que o mesmo esta solicitando;

Sim ( X) Não ( ) Não se aplica ( )
V. O mesmo será atendido conforme a demanda do equipamento que foi solicitado, tendo que

aguardar a lista de espera;

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
VI. Assim que o equipamento estiver disponível o mesmo deverá retirar a guia de pagamento na própria

secretaria, e efetuar o pagamento antecipadamente na Caixa Econômica Federal ou nas casas

lotéricas, após apresentar o comprovante ao responsável pelo agendamento;

TeleFax: ( 27) 3259-3900 — CNPJ.“ 27.167,444/0001-72Rua Darly Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa —- ES —- CEP 29. 650-000 «&?
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Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
VII. Feito isso, o Produtor rural será atendido pelo Programa.

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
CAPÍTULO v

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 6º - Dos Procedimentos:

!. A cobrança pelo uso das máquinas e equipamentos visa a sustentabilidade do Programa PRONAF

Municipal, sendo definida peios membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável — CMDRS;

Sim(X) ,Não( ) Nãose aplica( )
II. A Prefeitura Municipal de Santa Teresa se responsabiliza em fazer a manutenção e conservação

das maquinas e equipamentos;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )

Santa Teresa, 2? de maio de 2019

Assinaturas dos Servidores e Funções:

Evando Rodrigues de Oliveira - Assessor de Desenvolvimento Agrícola

ANEXO !

Valores de serviços de máquinas, veículos e equipamentos do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) para atendimento aos

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa —— ES » CEP 29. 650-000
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: Produtores Rurais do Município de Santa Teresa — ES.
ITEM TIPO EQUIPAMENTO VALORIhoralkm SACA: MILHO OU

FEIJÃO

01 TRATOR AGRÍCOLA R$ 55,00/h
02 RETROESCAVADEIRA R$ 770,00/h
03 PA CARREGADEIRA R$ 70,00/h
04 ESCAVADEIRA R$ 80,00/h
05 CAMINHÃO CAÇAMBA R$ 2,00/km
06 CAMINHÃO CARROCERIA R$ 1,50/km

DE MADEIRA

07 BATEDEIRA DE CEREAIS R$ 3,50!SACA
MILHO

08 BATEDEIRA DE CEREAIS R$ 5,00!SACA
FEUÃO

Valores de incentivo para construção de barragens, caixas secas e outras técnicas
conservacionistas.

01 ESCAVADEIRA ' R$ 70,00/h
02 PA CARREGADEIRA R$ 60,00/h
03 RETROESCAVADEIRA R$ 40,00Ih
04 CAMINHÃO CAÇAMBA R$ 28,00/h

Tabela dos valores de serviços — Resolução do Conselho Municipal Desenvolvimento Rural Sustentável Nº

001/2017 e Decreto nº. 381 de 12 de julho de 2017 (REVOGADOS). Decreto Atual Vigente nº 12512019 —

Resolução nº 00112019 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável Legenda: h — hora, km

— Quilometro.

Obs.: O valor praticado no item 02 — Retroescavadeira - é de R$ 55,00 (cinquenta e Cinco

reais) e não de R$ 70,00 (setenta reais) como está no Anexo. No item 05 — Caminhão caçamba também

tem a opção do vanr ser por hora, sendo R$ 28,00 (vinte e oito reais) a hora do serviço prestado.

Sim ( ) Não ( ) Não se aplica ( X )

os) IN spo _ FORNECIMENTO DE ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃOCód Tipo Processo Orgão Objeto Achado situação
03 IN 02-2014 011277! Secretaria Verificar o cumprimento d Como o trabalho de Inspeção Em

—Versâo 02 2019 Municipal Instrução Normativa nº 02/20“! envolveu além da Instrução nº andamento
de Obras — versão 02 do Sistema de Projeto 02/2014 Versão 02, que trata da em relação

Fornecimen Setor: e Obras Públicas. rotinas e procedimentos visando a unificação
to Fiscalizaçã fornecimento de Alvará de Lioenç das IN's.De Alvará o para Construção. também
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de Licença Instrução Normativa de nº 041201 As duaspara Versão 01, que trata sobre lN'sConstrução provação e Regularização d passaram
Projetos para a Construção, por
Reforma e Ampliação d processo
Editicações Residenciais. de revisão
Comerciais. de Uso Misto em 2019
Industrial. Desmembramentos conforme
Remembramentos, Loteamentos Decretos:

referem a assuntos similares qu
se complementam, proporcionand
e desenvolvendo O trabalho e
conjunto entre os Setores d
Fiscalização de Obras, Análise d
Projetos. Cadastro Urbano e Seto
ributário, que trará um melho
ontrole e eficiência na resoluçã
Os processos gerados que s

relacionam com o tema.

(IN
02/2014)

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA msmuçAo NORMATIVA

Nº uzr2014 - VERSÃO oz - DO SISTEMA DE PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS

1. INTRODUÇÃO:

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercício de 2019, desenvolvemos inspeções nas Instruções

Normativas das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Atendendo ao Cronograma apresentamos O Relatório de inspeção da Instrução Normativa nª 02/2016 Versão

02 do Sistema de Projetos e Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES, que integra um

conjunto de ações visando o fornecimento de Alvará de Licença para Construção.

0 trabalho foi realizado nos mês de julho de 2019. com visita ln loco a Secretaria Municipal de Obras e

Infraestrutura. Foi usado O método de questionário/entrevista desenvolvido de acordo com as responsabilidades

e procedimentos elencados na instrução Normativa acima mencionada e a pontos de controle sobre os

procedimentos que são adotados.

O Objetivo através do levantamento e analisar os procedimentos e ações da Instrução Normativa, inspecionando,

atraves da análise de suas atividades e funções, gerando informações que facilitem a tomada de decisão dos

responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas, visando solucionar problemas ou preveni-

los, evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução

do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa -— ES — CEP 29. 650-000
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inspecionada e abrangeram suas áreas de atuação. As informações foram coletadas através de entrevista a

Gestora de Análise de Projetos da Prefeitura Municipal

2. BASE LEGAL:

. A Constituição Federal do Brasil, de 1988;

' A Lei Complementar N" 004/2012 — Plano Diretor Municipal;

. A Lei Complementar Municipal nº 003/2012 — Código de Obras e Edificações;

. A Lei Complementar nº 001/2010 - Código Tributário Municipal;

. A Lei Complementar nº 101 de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal;

. A Resolução nº 227 de 2011, do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo.

3. DOS ACHADOS E CONSTATAÇÓES:

A Unidade Central de Controle interno — UCCI iniciou o trabalho de inspeção realizando entrevista (Chek List)

baseada nos artigos da Instrução Normativa de nª 02/2016 Versão 02 do Sistema de Planejamento Urbano e

Obras Públicas, que integra um conjunto de ações, visando o fornecimento de Alvará de Licença para
Construção no Municipio de Santa Teresa.

3.1 DOS PROCESSOS DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Solicitamos à Secretaria Municipal de Obras & Infraestrutura para verificação dos procedimentos processos que

tramitaram neste exercicio onde houveram ações fiscalizadoras por parte do Setor de Fiscalização de Obras e
Posturas.

3.1.1 Tabela de processos de construção de obra sem o projeto aprovado pelo Município.

Nº do Obra Ação da Fiscalização Situação Houve Recurso do
Processo Executrada Perante a IN“ Proprietário
5444/2018 Reforma e Notificação e Embargo de Foi atendida Sim. Através do

ampliação de Atividades e Auto de processo 7532/2018
Residência Infração

852/2019 Muro Notificação e Embargo Foi atendida Sim. Através do
processo 14.450/2018

: Do Processo 5444/2018 — Reforma e Ampliação de Residência sem Projeto Aprovado

0 Processo 5444/2018 datado de 13/04/2018 trata-se de uma denúncia contra execução e reforma de obra sem

Rua Dar/y Natty Vem/cet“, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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o devido projeto aprovado pelo Municipio. Consta na fls. 06 do mesmo, despacho da Fiscalização de Obras

para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, informando que o responsável pelo imovel já foi notificado

nas!“

e embargado.

Identificamos na fis. 06 verso, outro despacho da Fiscalização de Obras, que considera o Laudo Técnico do

Setor de Gestão de Projetos da fls. 09 para embasar suas ações fiscalizatórias. 0 Setor de Fiscalização de

Obras informou através do referido despacho à Secretaria Municipal de Obras, que foram tomadas as devidas

providências, como notificação, embargo e, inclusive o auto de infração, solicitando a mesma, que oficializa ao

requerente uma copia do Laudo Técnico.

Constatamos nas fls. 07 e 08 do processo a Notificação nº 156/2018 e o Embargo de Atividades nº 111/2018,

ambos datados de 10/04/2018. Consta também na fls. 09 como citado acima, o Laudo Técnico de um Engenheiro

Civil da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, relatando que o proprietário depois de notificado, não tomou

nenhuma providência para legalização da edificação, inclusive dando continuidade aos serviços.

Porém, não constatamos no processo, o auto de infração citado no parágrafo anterior, emitido pelo Setor de

Fiscalização de Obras, que mais adiante foi identificado no processo de recurso nº 7532/2018.

ldentificamos na fls. 17 que houve um Ofício do Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, informando ao

denunciante em questão, às ações realizadas pela Fiscalização de Obras.

Constatamos que há um processo de Recurso do Proprietário da Obra de nº 7532/2018, protocolado e datado

do dia 04/06/2018. Mais o proprietário contesta nas fls. 02 a 06, o auto de infração interposto pelo Municipio. No

referido processo consta na fis. 07 uma copia do Auto de Infração emitido pelo Setor de Fiscalização de Obras.

Na fls. 35 do processo nº 7532/2018, há o despacho da Fiscalização de Obras. relatando que após a vistoria, foi

constatado que a obra teve continuidade, e por esse motivo a fiscalização opinou peto indeferimento do pedido

do recurso.

Constatamos ainda no processo 7532/2018, o Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal nas fls. 37 a 38,

opinando pelo acolhimento parcial da impugnaçãoldefesa apresentada, para que sejam afastadas as multas

correspondentes aos itens M005 e M016, do Anexo V, da Lei Complementar Municipal nº 004/2012, mantendo-

se inalterado os demais termos do Auto de infração em questão.

Diante do Parecer Jurídico acima mencionado, constatamos que o Setor de Fiscalização de Obras e Posturas,

anexou no referido processo do Recurso na fls. 39, uma cópia de um novo Auto de Infração.

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000

TeleFax: (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.167.444/0001—72 &.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT A TERE A
Estado do Espírito Santo _ '

Sacmlurla Munldpnldv Dhm: e Infrnslmzura
Fiscalizaçãº da Dhm: : Pun-tum:

“nunc-du N': 015511015

Nome ºu Rªlº Sºciº" WW CFF "'ª
Enna |I. Avenida Lo radnum : LADEIRA VIRGILIO LAMBERJ'INº.:l :! Buiu-ru: CEHTRD
N': ["má-to Cadunm Econômico:

Em: Legal— beªm-cio VlgaumMWM;
LEI COMPLEMENTAR Nº 003l2012—GOD. DE OBRAS E EDIFÍCAÇÓES.

Art. 1.' Toda a qualquer construção. reforma. ampliação & demollção. efetuados, &
qualquer título, no território do Municlplo. é regulada pela presente Lei
Complementar. observadas as normas Federais & Esladuals relativas à mltária.

Art. 10. Todas as obras de construção. acréscimo. madmcaçâo ou reforma com
alteração de destinação de comp-dimentos. a serem executadas. no Municipio.
serão precedidas das segulntes atos administrativos:
1 - aprovaçàn da projeto:
:I - licenciamento da cºnstrução.

Dmlçõol dl: hmgulurldudei: EDIFICAÇAO SER! PROJETO APROVADO JUNTÍJ A MWÍCIPAWADE-

Pumpmmzuluimçmc ISDMS _“
Fra-u.) Aun-mmm: Itau-ção: ' ' ' ' “' 'deMum-EnwlurlÉ ,
Now:; Ivanildo Anguila nullumnl . 7” Mun-(min: 2255

Matricula: 634Numa-.* Mumllu Bomfim Humm Emília

Anil-Num do Aulundolmpresm ; Le nl:UÍM IML
Local: SmmTexL—s-Bs Dm zh Finn-3151: ' [º [º .F./,,, ]llnrúrln: 10]ch
0h: CI ala ªludiu-alia gos lca-moa «d: Fuzil“: nual-ã; çân Inpe: 0 ppm ::uhuleeído será pasan-o de ali:-nciª dº
ªtºlªdª“ Em; un [ciª inclui-vo nru LTA.

Rua Darly Neri): leoel. 446“ Centro - Sama fik-raw -' ES— CEP 29550—000
TeÍBFax: (27) 3259-3900 -— CNR]: 2216144430001—7" -- SUI-'!WWWJMÍGICI'EIB.ES.,gWJW
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EMBARGO DE ATIVIDADES Nº.: 111f2018 .

AOS ___!0_ dias do mês de ___ABRIL__ de _2018___ ás _ID:DO____ horas, eu NANILDO
AUGUSTO BELLUMAT E MERÉLIA GONÇALVES M. BATISTA. fiscais laudos na Sccrctaría

Municipal de Obras : [nú-aestmtura dn Prefeitura Municipal de Santa Teresa -— 138, tendo
constatado que () Sr.(a) HUGO OªERDAN RONCONI GIUBERTI, residente LADEIRA
VTRGEIO LAMERTI, 14 - CENTRO-SANTA 'I'ERESA-ES está maiimdoícxecutnndo
W sem qualquer autorização da prefeitura Municipal, procedi ao
EMBARGO DE ATIWDADES' alí desenvolvidas, até que. O infrator cumpra OS requisitos legais

atinentes à espécie.

Para constar Invrel o presente auto em três Vins de. igual teor.

OBS: NOTIFICAÇÃO Nº 000155/2018

FISCAL: IVANILDO AUGUSTO BELLUMAT - Nº MATRÍCULA: 2255 3;

FISCAL: MERÉLIA GONÇALVES M. BATISTA - Nª MATRÍCULA: 654

ASSINATURAS FISCAIS: W .; ,o—«j

ASSINATURA INFRA'I'OR: KI m 1 X «II

I

Rua Darly Ncrty Venda!, 446 - Sam:; Tema — ES — CEP 29.650—000
TeleFax: (27) 3259—3900 — CNPJ: 27.167,44410001-72

Rua Darly Nany Vervioet 446 -— Santa Teresa ES CE, , — — P 29650-000
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PREFEITURA IVIUNICIPAL mais
Estado de Es;:íriic. Cam.:

, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA ESTADO DO I Amo Dc win—«ciº Nº. 0013/2018 [! ESPIRITU 35.417? Sm.) ren—sais ÍI

3 Setor de Fiscalizaçãº de Dna-If» r.- Pºsturas 1 uma a.: mm:.wnn: m : as I ma _,

L CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL :,
! NOME DU RAZÃO SOCIAL! Huge, Dburdml Romani Giu'není * _?

' ã———__'—“f'ª*'—*—T—* _ . . ª'“.
I Endereço: Ladclra Virgiliº [ _ .,. (“mg:-u , admit- z'lº San mªio;-cªtªlã";CPF. “mmm—19“ ”__, ª '“ I_"v' '__ _;'“ ; 'ugscxuçao'bos míõs “ :]
mão cumprimento da notificaçãº nº 00156/2018 c embargo de atividades nº 001 I UZO! 8. ]

'LA proprietária continua a executar :: obra sem aprovação do projeto. Í
310 L Mªxemo .. __ “3! Anexo V da lei com,-riu.

-' MUÚS — “um.“ uma sem ..:. . , .
É Mºº-4 - Execução da uma sua :.: re; wai“; Inca-(:$; ?Oíª'wªlt-

MODS — lnexislêrlcía de iicença o.. doswnuamenzu da Ecença env-cama mo,-m,-

MÚ] 5 — Não aprenunlação de dowmenãn que cumpram a Item:.amenta ea obra ou serviço em execução numa
: MOZZ — Não mºnumento a volíâzaçãe := m»-

5_._.___.... , ,
*;n. TSD-.flv

* '"“ "ÍÍLEÉEQÍÍÍ'"“_ __ .*
* T0 E QUARENTA E CINCO REAIS E» ªmªm.-É?.vzglf'c

. cnnnn'o ,mfrIIT
I_TmBL-"ro: R$ 34555 : :saísªíãn' ""

I 5 - ' wwe E cnwco CENTAVOS. _!' MULTA:ªlgm , "I,! TOTAL: as 9.145,35 ? “”'" “'I
ªt?—W.— lllll limª—M"— lá“—"_ _” 3:

; ªrma da I—E'hgãããã—ÇEETW It'—. 5; "mm QD .. "'-Dwight m» E'il—nítaão—dmaãfçãelwra
] para retiram DAM (Documento :: ue arrecadação mà au,-açâo anim- mencionada a recolher seu»
] valores aos cofres públrcas nD venamenm dia:!lmlnE-dc' ,v; Ducumeflm. Para recorrer dessa autuação, v. Sa
Em o prazo de 20 Ivinte) dla; pura protocolór na Prereitura; : documento recuam. Findo esse prazo, :)
crédito fiscal será inscrito em divice açiva, cem acréscimos legais. __ ' _;mmm ATUANTE ISL __ '—

&ijch A.BeIIumaL (Agu
I_MERELIA 6. M. BATISTAI :'—_______,_____

.

I
.

i

|
.

,nI's fa'IâTRÍCUIIA__ __. _:_“ ' .".Asswmuan __

DECLARD-ME CIENTE'DESTL' ..“ TO DE INFRAÇÃU |", DE SEI'S ANEXOS. DUS QEAIS RECEBI CÓPIA

mponsáve L ;” 4531511 um HORA [MTA'-: '" :“ ' ,“x.y. ”Cªr:—ZX. S&ª—_ ,,_L.., "_ , - rª,"... (LSI

Rua Darly Nany Vermue, aiai — Csnrm — Hama Teresa — ES — CEP 23550-000

TeleFax: (27) 3259—3900 — CNFJ: 2? mil-4410002 - — Sº:;=.--.«:-.vw sammczesaesgoubr

-- — P 29. 650—000
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n ,.&1,22%?! : _ .rt, “. ."i 1-
Ifw 7325335?“

. Do Processo 85212019 - Construção de um Muro sem Projeto Aprovado

O processo nº 852/2019 trata-se de uma solicitação do Ministério Público do Estado do Espirito Santo, datado

de 17 de Janeiro de 2019, ao Secretário Municipal de Obras com base em denúncia, para informarlencaminhar,

no prazo de 30 dias, Informações sobre escavações irregulares, bem como retirada de pedras e terra, junto ao

Rio e em suas margens para construção de um muro. Dentre elas destaca-se a alínea abaixo:

o') Notifique e embargue o(s) real (is) proprietário(s), para não realização de mais intervenções no local,

caso não possuam a devida licença OU gue esteja em desacordo com a licença concedida.

Consta no processo acima mencionado um Relatorio de Vistoria de nº 001/2019, nas fls. 08 a 10, elaborado pelo

Setor de Fiscalização de Obras e Posturas, afirmando que a locação do muro encontra—se literalmente dentro

da calha do Rio. Desta forma foi realizado o Embargo de Atividades e Notificação, para que o locatário do lote

onde está a referida obra, apresente projeto arquitetônico, acompanhado de ART -— Anotação de

Responsabilidade Técnica, visando à aprovação da obra, tendo em vista a necessidade de licença para

construção (muro), conforme a legislação pertinente.

Consta no processo na fls. 11 e 12 uma cópia da notincação e do embargo de atividades para o locatário do lote

da obra, de nº 066/2018 ambas do dia 24l09/2018.

Consta no processo na fls. 17 despacho da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo favorável a

manutenção do embargo da área, com a desmobilização imediata do manilhamento de dentro do curso d'água,

pois se trata de crime ambiental.

Consta Parecer Técnico nas fis. 18 a 19 da Gestora de Projetos do Municipio, opinando pelo indeferimento, do

pedido de suspensão do Embargo, protocolado junto à Prefeitura Municipal sob o número de processo

1445012018, e sugerindo a desmobilização do manilhamento do curso d'água.

Constatamos na folha 20 o Ofício do Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura ao locatário do lote, local da

referida obra do muro, decidindo pelo Indeferimento de Suspensão do Embargo.

Constam nas fls. 21 e 22 do processo nº 852/2019, o Embargo de Atividades e Notificação para o proprietário

do lote, ambos com data do dia 07 de fevereiro de 2019.

Consta também no processo nas fls. 24 a 25, o material fotografico que retrata o local de implantação do muro.

Consta ainda no processo o Ofício resposta do Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, informando que

o Setor de Fiscalização de Obras e Posturas, realizou e encaminhou o Relatório de Vistoria de nº 0012019, e

demais documentos ao Ministério Público do Estado do Espirito Santo.

Rua Darly Nen'y Vervloet, 446 -— Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 ª
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PREFEITURA MUNICIIM [. DE. SANTA TERESA - ES

mmm: Dn ESPIRITO sa.-(ro

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Samaria Municipal de obras & Infraulrulum
Fiscalização de Obras :: PlanurasHollªnda M: DEERDL! , Qô !, |K ! |num- ºu luz.-Io Sadat: ' f . .*mmm suam 1 (nª: Ú

L |
Endereçu [Rui. At'inidi. Lnxladauml: RODOVIA IDSIL ESPÍNDULA AGOSTINI

Nº. SIN Haim—.: CENTENÁRIO

Bm Engel — Lszlibçlnwgewnlªz
LEI COMPLEMENTAR N' 00311011.
CAPÍTULO III

DO ESTUDO DE 'e'lABIUDADE, DA APROVAÇÃO DO PROJETO E DA lICENÇA

PARA CONSTRUÇÃO

seção |
DAS DISPOSIÇÚES GERAIS
Art. 10. Toda: as ºbras de construção. acrésclmo, modificação uu reform: com alteração
de destlnaçãa da compartimentos, a serem emculadas, na Muníciplo, serão precadldas
dos :egulnles alas administrativos-;
|- aprovação do projetº;
ll — Ilcenclamento da construção.
Deserição:
Constatada qm: o prum-tenido do imóvel vem realizando «]íl'lzue-I'Io de mu mm:: do mnxuucãu
unam coin , Imhu , no imóvel da endereço :Iladu uclmu acm u ruumulíw erú nh:

Lironçu [mru Cmuirucãn.

Laval. referência: Irºnic un Pusln Jin-«lim dn Moulaulm hdn. no Indº rl: Fabric» Cracnnldi— mn

Prnvldãnclasz Apresentar prnium arquitetónlcu «bando aprovaçãº d: acordo com lenídaçãn
vigente 'e finalização Imndíam da obra.

Embargo de atíuldade: nª 056/2018 de 24/09/2012

Fmo por: uudlarluçln: 30 DIAS 'a pa;-ff: de recebimento desta.

am [:| Auwinlq tx]: Imac»: Smam-a Munapal de ºbra e Infrª Eumlum. . ". .
Hum. Mach! Gut—,na: ªlgªs—º :. E“? Mutt-mia. 00221?Nome: "'—"“LA "fª"— Mallícuh'
Aulnnluu riu humªnª:-platinum: [::=-Ix ) "'

um!; Sant' Tcnul - :s Dn: afim.;diçh: “Josana Horário: 9700
la de

um O não nenem-mta IDS «arma; e': pmlenu nominada mdã & pum elubewid-u aeri punha da «pI-cn;
puniu-du previa" um ht lndulhm MULTA

Rua D:.dy Nany Vurvllm. 6116 — Suma Terem - ES - CEP Zibia-WU
Tclrle: (37) IISW-JPÚO — CNPJ' 27, | tºld-348000 IATE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA :ià's

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EMBARGO DE ATIVIDADES Nº.: 06612018

Acs _,2__=j__ dias do mês de gegembm de 2013 ás 9:QD horas, eu Maciel Gºnçalves, fiscal lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Sama Teresa - ES. tendo
constatado que o Sr.(a) FABIO SIMÃO. está realizando edificação de um muro de contenção nos
Ruidos do imóvel localizado na Rodovia Josi! Espíndula Agostinii sin, Bairro Centenário - Santa
Teresa -- ES. (rente no Rio Timbuí].

II .ªª'anpz'ích'sriu !]L'L'L'h'milíll'i'l «!.: Ahzu-zi Ilu lin—nm [mm cumit'uçãu. :: aivl' UMM-I :III'LIXÚS .Iu prnjclu

;II'quilcrãniun cum A RT III: rwpmmh ('E It'-Chim IIca'iúquunIc :Ipnwmlarjumu n Inunicipnliúndc,

Sendo assim, proccdí com o EMBARGO DE ATIVIDADES all desenvºlvidas, até que sejam
cumpridos os requisitos legais ruim-mes à espécie.

Luca! referência: frente nu Posto Jardim da Mºntanha lida, no Inda dn Fabrica Crocanteli - me

OBS: NOTIFICAÇÃO N' 066/2018

FISCAL: MACIEL GONÇALVES - N" MATRÍCULA: 2272

ASSINATURA FISCAL: ? &&dJlGW£?Íf-Tu
m É:?“ ª" Jú,-Jãº

ar;-".é. DÇ-lÚ-l gl'f/ç,
ASSIMTUTÚI PROPRIETÁRIO:

Run Darly Nany Vervlact, 446 «— Samu Teresa — ES — CEP 29650—000
Telanx: (27) 3259-3900 — CNPJ ; 27.I67.444!000I-73

Rua Darly Natty Vervloet, 446 —- Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EMBARGO DE ATIVIDADES Nº.: 00112019

Aos & dias do mês de &vgmím de 333 às 9:00 horas. eu Maciel Gonçalves. fiscal lotado na
Secretaria Municipal de Obras e lnfracstrumm da Prefeitura Municipal de Salm Teresa - ES, tendo
consumado que o Sr.(a) VILSON ABRAÃO DE SOUZA, está realizando edificação de um muro de
contenção nos fundos do imóvel localizado na Rodovia Josíl Espíndula Agostini, sln. Bairro
Centenário — Santa Teresa —ES. (rente ao Rio Timbul).

0 Proprietário necessitará de Alvará de licença para construção. a ser obtido através de projeto
arquitetônico com ART do responsável técnico devidamente aprovado junto a municipalidade.

Sendo assim. pmccdi com & EMBARGO DE ATIVIDADES alí desenvolvidas, até que sejam
cumpridos os requisitos legais atinentes à espécie.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/2012 —- Art. 311. PDM - Plano Diretor MunIdpaI

Local referência: frente. ao Posto Jn rdim da Montánhn lulu, ao lado da Fabrica Crocante" — me

OBS: NOTIFICAÇÃO Nº 00112019 - [MURO SENDO EDIFICADO ngm—ga DA CALHA no RIO!

FISCAL: MACIEL GONÇA YES - Nº MATRÍCULA: 1272'T-ASSINATURA FISCAL: _,,"

ASSINATURA PROPRIETARIO:

[; ;_;. ,“: ºu:/f Á.]. 'AÍZQÍLCQÇ; Ú]; fiÍÉÍ—Q'iªv'w'

, Rua Darly Nany VervInet, 446 -— Simm Teresa —— ES -— CEP 29.650-000
TeIeFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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“ªi??. .a. 91-53““i itª-33273-

pnemrum MUNICIPAL DI: SANTA TERESA — ES

ESTADO no ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Fiscalização de Obras e Posturas

Notificação N“: 001/2019

Nome ou Razão Social: Vilson Abraão de Souza

índeroço (Rua, Avenida. Logradouroi: RODOVIA JOSIL ,ESPÍNDUIA AGOSTINI

Nº. SIN Bairro: CENTENÁRIO

Ban Legal - Legislação Vigente:
LEI COMPLEMENTAR Nº 00310012
CAPÍTULO lll

DD ESTUDO DE VIABILIDADE, DA APROVAÇÃO DO PROJETO E DA LICENÇA

PARA CONSTRUÇÃO

seção |
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 10. Todas as obras de construção, acréscimo, modificação ou reforma com alteração
de destinação de compartimentos, & serem executadas, no Municipio, serão precedidas
dos seguintes atos administrativos:
l - aprovação do projeto; '
ll - licenciamento da construção.
Descrição:
Constatado que o proprietário do Imóvel vem realizando edificação de um muro de contenção
fundos com O Rio Timbui', no imóvel de endereço citado acima sem o mpeelivo Alvará de
Licença para Construção.

Local referência: frente no Posto Jardim da Montanha ltda, ao lado da Fábrica Crocante" - me

Providências: Apresentar proleto arquitetônico visando aprovação de acordo com legislação
vigente e paralização Imediata da obra. LEI COMPLEMENTAR NE,. utilizou-Art. 311. PDM Plano

Diretor Municipal

Embargo de atividades nª 0011'2619 - iMUgO SEEDQ gDIFlgªDg DgNTRo QA ªtuª no 510]

Pmn para regularização: 30 DIAS ”a partir do recebimento desta.

i, ' ,
Nome: Mudei Gonçalves /W Matrícula:002172
Fiscal (5) mmol-Ite [si: /—N, Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Infra Estrutura

Nome: : —' “ª“ / “ Matricula:' «' ". .. ; _ª-r _ -— , _! ..-' . L ,.;í'fC/U'Í/ '4 Vá 1272 a ,f [397 .'u'.')l..
Assinatura da Autuado/Representante Legal: ' _7

Local: Santa Teresa - ES Data da Expedição: mina/2019 Horário: 5:00

am.- 0 não atendimento aos termos da preaenle notilicnção após o prazo estabelecido será passivo de aplicação de
penalidades previne: em lei, Inclusive MULTA.

Rua Darly Nany Vervlool, 446 — Sama Teresa —- ES - CEP 29.650—000
Tclanx: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.157,444mum-72
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3.1.2 Tabela de processos de construção de obra, cuja execução da mesma está em desacordo com o
projeto aprovado pelo Município.

Nº do Obra Ação da Situação Houve Recurso do
Processo Executada Fiscalização Perante a IN Proprietário
8923/2016 Residência Notificação, Está de Sim. Houve recurso de nº

Embargo de acordo 8955/2014 e houve resposta
Atividade e Auto de ao recurso da Fiscalização

Infração. com a Emissão de relatório
no Processo de nº

1021772019

O Processo de nº 8923/2016, trata-se de um projeto de construção de residência aprovado no Municipio, com

data de 17/08/2016 pela Gestora de Projetos e pelo Sub Secretario de Obras e Infraestrutura.

Porém identificamos através do processo de nº 10.217/2019 (fls. 03 e 04) que houve Notificação e Embargo das

Atividades de nº 030/2019, efetuados pela Fiscalização de Obras no dia 05/06/2019, paralisando a obra aprovada

no processo nº 8923/2016. pelo motivo que o proprietário do imóvel vinha realizando edificação em desacordo

com o projeto arquitetônico aprovado.

Consta ainda no processo de nº 10.217/2019, um Auto de Infração de nº 005/2019 (fls. 05) do dia 06/06/2019,

por motivos diversos, dentre eles, a execução de obra em desacordo com o projeto aprovado no processo de nº

8923/2016, o que gerou sanções ao proprietário da obra.

Constatamos que o proprietário da obra protocolou junto ao Municipio, um novo processo de nº 8955/2019.

requerendo através de Recurso a Anulação da Notificação e do Embargo de Atividades de nº 030/2019, e

consequentemente do Auto de Infração de nº 005/2019.

O processo de nº 10.217/2019 encontra—se em aberto aguardando manifestações, as quais ajudarão na decisão

do Deferimento ou Indeferimento do pedido de Suspensão do Embargo e consequentemente do Auto de Infração
do Recurso.

Documentos emitidos pelo Setor de Fiscalização de Obras neste processo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA — ES Mi,—"—
“ aqi/J

ESTADO DO ESPIRITO SANTO Fªmªtº; '
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Secretaria Municipal de Obras a infraestrutura
Finalização de Obras e Posturas

inutilização N!: 030/2019

Nome ou Razão Social: VITOR wkeuann nn. SILVA

Endereço (Rua, Avenida, Logradouro]: RUA CEUMA DUM“! RODRIGUES

Nº. 126 Bairro: ALVORADA

nas; Lagit— legislação vigmle:
LEI COMPLEMENTAR Nº BOSQUE—CÓDIGO DE DER-AS E EDIFICAÇDES.

CAPÍTULO III - DO ESTUDO DE VIABILIDADE, DA APROVAÇÃO DO PROJETO E DA LICENÇA PARA

CONSTRUÇÃO - sição | - DAS msvomções GERAIS

Art. 10. Todas as obras de construção, acréscimo. modificação ou reforma com alteração de
destinação de compartimentos, a serem executadas, no Município,. serão precedidas dos seguintes
atos & dministmiãvos:

i- aprovação do projeto;
il — licenciamento da construção.

Descrição:

Constatado que o proprietário do imóvel vem realizando edificação em desacordo com 0
Qroieto ::.-3 uitetônico agravado, através do processo de n* 8923/2016. no :ndurcço citado
acima .

Responsáveis técnicos:
JoÃo CARLOS DALCOLMO AZEVEDO - ma MG oasssa/n- ARTnª 0520150053“ : nsznlsuosxsws
LUIZ CARLOS FILGUEIRAS - CREA 55434209le - ART nª 0820190012?“ : 0820190012735

Providências: Apresentar projeto a'rqultetõnica visando aprovação de acordo com iegisiação
vigente e ªgraiigagãojmggiagª da nºra. gm cumgglmento ao Embargº gg auxiliadas,
conforme segue:

Embargo de atividades nº 030/2019, emitido em 05/08/2019.

Prazo para rezuiirinçlo: 15 DIAS “a partir do recebíménta dêste.

Fiscal [s) Autumn! Is]: [Lotação: Secretario Municipai de Obra! : infra Emutura

Nomezmacialcnnçabm Tx“- " . . “ Mnmwiazni'ºx:(_, Í / fill-
Namo: l'JeioifmarAntoniolistam-lha!1 “_ A/j # Mauimia:3030

: _“ l;.
Assinatura da A undo

Lual; Szntu Toro : - : Emdiçâo: 05/05/2019 Horário: 13:00
obs: O não “andªmento aos lermos da presume notifimção ªpós o prazo embeieçidu wd passivo de aplicação de
penalidade; previstas em lei, inclusive MULTA.

Rua Darly Natty Vel-viam. 446 - Sama Termo — ES —- CEP 29550—000
Tel'cFªx: (27) 3259-3900 -— CNPJ: 27.5144410001-72

Rua Darly Netty Vervloei, 446 — Santa Teresa -— ES — CEP 29. 650—000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EMBARGO DE ATIVIDADES Nº.: 030/2019

Aos _QL dias do mês de iunho de 2019 às lªzºº horas, eu Maciel Gonçaives, ãscal lotado na
Secretaria Municipal de Obras : Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Santa Teresa —— ES. lendo

constatado que :: Sr.(a) VITOR VERGUEIEO DA ãiLVA, está realizando edificação em desacordo com

projeto ªrquitetônico aprovado junto a municipalidade, almvás do promo nº 89232016, imóvel
localizado na RUA CEUMA DUARTE RODRIGUES, 126, Bairro Alvorada - Santa Teresa — ES.

Sendo assim, pmcedi com :: EMBARGO DE ATIVIDADES alí desenvolvidas. até que sejam
cumpridos os requisitos legais atinentes à espécie.

LEI COMPLEMENTAR Nº. ousfzon- CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÓES

Nº. mscmção mommm 01010221559901 [010100221559002

OBS: NOTIFICAÇÃO Nº 4130/2019

Responsáveis técnicas:

J DÃO CARLOS DALCOLMO AZEVEDO“ - CREA MG 033553“! - ART ul 0820150051575 & OBZDISDUBISTG

LUIZ CARLOS FILGUBRAS ' CREA ES-MZIJBZ/D - ART nº 0820150012le 2 D820190012739

FISCAL: MACIEL GONÇAL S'“ N' mmm: 3270

ASSINATURA FISCAL: ©—FISCAL: DELOSMAR ANT Omo

ASSINATURA FISCAL: V .Z'xníªi.
ASSINATURA PROPRIETÁRIO.

- Nº MATRÍCULA: 3080

ÁÉW
Rua Darly Nel-ty Vervloet, 446 -» Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000

Telanx: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72

Rua Darly Neriy Vervloet, 446 —— Santa Teresa — ES - CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001—72 ,?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ”TERESA.“__._—

Estado do Espírito Santo I Prºmº-=º " CEM?
. auhúm "olha n. º: ªxPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA AUTO DE INFRAÇ 0 Nº. [! [mmm

Setur Fiscalização de Obras & Posturas DATA DA LAVRATURA: GG [ DE ! 2019

CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

DESCRIÇÃO DOS FATOS .
Em vistoria realizada ao imóvel foi constatado que o proprietário do imóvel vem realizando
edificação em desacordo cºm () nroieto arquitetônicº agravado, atmés do
processo de nº 8923/2016, no cndercço citado acima, sendo notificado & ayresenm: projeto
arquitetônico visando aprovação de acordo com legislação vigente além de garalizagão
imediata da obra, em cumprimento nu Embargo de Ativídndu nº 0333912, emitido emMiª www-ªm.
Responsáveis técnicos:
JOÃO CARLOS DALCDLMO AZEVEDO - CREA MG 038555/0 - ART nº “1016008155 e uazmsmmsvs
LUIZ CARLOS FILGUEIRAS - CREA las-04205210 — ART nª “201900127“ :: 032019501an
Base tegaI para cálculo:
LEI COMPLEMENTAR Nº OOB/ZDlz—ART. 220 - ANEXO V — CÓDIGO DE OBRAS E POSTURAS

Cúdmu Inlraçan Valor em VR'IE -
Valor de Raining]!
do 'In—sauro Estadual

MDM “Substlwiçãn da profissional raspe-mªul técnica pela obrª sem ausêncla da PMST. —-—-'I40
MDM Nin apmenmçãu de uma pronnslnnal pela pmpI-Iutárlo no prazo anulada.—140MBM “Execução dn obra um a r m
MODE Invxlntoncll de licença ou danny-manto da licença jldn. 700
mas Alteração de projeto aprovado. sem unuância da PMST. 700
Mm & ————Nlo apresenta-çâo do dacumnmo que campwvn :: licenciamento da obralunriçn um exuuçlu. - 210
mm Execuçlo dn obrª lm dedicado com o projeto aprovado.
Obs: o vaIur da multa, mala caso. url armeda pur artigo Inhinnldo Min. da ---—-—--—--—-—---asu

VALOR

Nove mil. oitocentos e vlnte e vinte e sete
centavos

TA:

9.810.27

. __ INTIMAÇÃO
- Na forma da legislação ftscal vigente, fica V. s.! IntIríIada a recolher aos cofres MunIcípaís :: crédito
:Ilscrlmlnado ou ; Impugnªr sua exigencia no prazo de 20 (VINTE) dia;.
-Nãu havendo lmpugnaçãu/efetlvação da pagamento. :: valur du Crédito Hiqui-será Inscrito em chvIda ativa.

FISCALISI ATUANTE Is) Nº mnmrcum (masmmumrgMACIEL GONÇALVES 3270 ( i "ª" ! fm
DELOSMAR ANTONIO ROMANHA anao J“ “_

I1

bacano—m: emma vzs-rr. AUTO DE INFRAÇÃO E DE sms ANEXOS. nqé qukIs RECEBI córu.

mmnsávm. , ASSINATURA uma mu
Run Duty Nmy Vervlacl. 446— 5:11“ Teresa» Es? CEP 29. 6504300

TeIcFax. (E?) 3259 ”3900 Chl'PJ: ”JG.-140000142

Rua Darly Nenªy Ven/leet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000 ,
TeIeFax: (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.167.444/0001-72 “A?
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3.1.3 Tabela de processos de demolição cuja à execução está em desacordo com o Projeto aprovado no

Município

Nº do Obra Executada Ação da Situação Houve Recurso do
Processo Fiscalização Perante a IN Proprietário
2804/2019 Demolição de uma Embargo de Está de acordo Não houve

residencia Atividades

O processo de origem do pedido de demolição e de nº 12.354/2018, que foi protocolado no dia 10/09/2018 pelo

proprietário—, solicitando a demolição de uma casa de alvenaria com 137,82 m2 de área, com Inscrição Municipal

de nº 01010511601001.

Neste processo na fls. 08 consta despacho do Setor da Fiscalização de Obras, datado em 07/11/2018,

encaminhando para a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, para análise e parecer quanto ao pedido,

atentando ao endereço da solicitação.

Já no processo de nº 2804/2019, trata—se de demolição da casa mencionada no processo anterior. Consta no

mesmo um Oficio do Ministério Público de nº 149/2019 (fls. 02), datado do dia 15/02/2019. encaminhado ao

Prefeito Municipal, com uma determinação de paralização imediata da demolição, até que sejam esclarecidas

as pendências mencionadas no Oficio.

Identifl—camos na fls. 08 do processo nº 2804/2019, um despacho do Setor de Fiscalização de Obras para o

Gabinete do Prefeito. encaminhando o Embargo de Atividades nº 102/2019 conforme fls. 09, em atendimento a

determinação anterior.

Constatamos que há no referido processo na fls. 09 o Embargo de Atividades de nº 102/2019, datado de

20/02/2019, emitido pela Fiscalização de Obras e Posturas do Municipio, determinando a paralização da Obra,

Apensado ao processo de nº 2804/2019, constam os processos de nº 3008/2019 e o processo 3296/2019,
relacionados à mesma obra.

O processo de nº 3008/2019 na fls. 02 consta Ofício do Ministério Público de nº 156/2019 datado de 21/02/2019.

informando que não se opõe à continuidade da demolição do imóvel ora citado, devido ao fato que a Promotoria

constatou que o referido imóvel, não está incluso no inventário de tombamento do Conselho Estadual de Cultura

conforme Relatório Técnico Expedido pela Gerência de Memória e Patrimônio (fls. 02 do processo 5654/2019).

Não ha mais nenhuma manifestação no processo.

O processo de nº 3296/2019 também de origem do Ministério Público do Estado do Espirito Santo, através de

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
Te/eFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 “" ª
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Oficio nº 167/2019 datado de 25 de fevereiro de 2019, a Promotoria solicita ao Prefeito Municipal, que seja

encaminhado uma copia do procedimento que suscitou o ato normativo (Alvará), permitindo a demolição do

imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento.

Na fls. 03 do referido processo consta um despacho do Setor de Fiscalização de Obras datado de 08/03/2019

encaminhando para o Setor de Cadastro Urbano para que o mesmo responda se existe Alvará permitindo a

demolição da casa.

O Setor de Cadastro Urbano no dia 161'04/2019. relatou através de despacho para o Gabinete do Prefeito. que

não tramitou no referido Setor o pedido de solicitação do Alvará de Demolição referente ao imóvel em questão,

motivo pelo qual não foi expedido nenhum Alvará de Demolição.

Através do Processo 56542019 o Ministério Público solicitou novamente cópia do procedimento que suscitou o

Ato Normativo (Alvará) permitindo a demolição do imóvel. tendo em vista que o Conselho Estadual de Cultura

do ES encaminhou Oficio à Promotoria informando que a obra do imóvel em questão está irregular, solicitando

sua paralização.

O Gabinete do Prefeito por sua vez informa em despacho para a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, que

foi enviada resposta ao Ministério Público, atraves de Ofício CGAB/168!2019. fls. 05 do Processo 5654/2019, de

que não houve emissão de Alvará de Demolição por parte do Municipio.

Diante dos fatos analisados constatamos que não houve emissão de Alvará de Demolição por parte do Municipio,

apesar do proprietário ter solicitado a autorização da demolição através do processo 1235412018 protocolado
no dia 10/09/2018.

Evidenciamos ainda que a Empresa de Engenharia responsável pela demolição também protocolou um processo

de nº 17.145/2018 datado de 121 212018, reiterando o posicionamento do Municipio em relação à solicitação da

demolição de que trata o parágrafo anterior.

Porém identificamos a demora na tramitação do processo pelo Município em conceder ou não o Alvará de

Demolição. e também que o mesmo não foi concluido pela municipalidade até o presente momento.

Constatamos que a demolição foi feita pelo proprietário mesmo sem a resposta por parte do Municipio.

Rua Darly Nenªy Vervioet, 446 ——- Santa Teresa — ES —— CEP 29. 650-000 __

TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 »)?
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Documentos emitidos pelo Setor de Fiscalização de Obras neste processo

PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA TERESA — ES

ESTADO no ES:-[mo SANTO 11

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFIMESTRU'W

FISCALIZAÇÃO DE. OBRAS E POSTURAS

ENIBARGO DE ATIVIDADES Nº.: 1032019

3 5 ' “ " um um: sroAºs _LÍL. dia.» do mªs dr: . »: de :- 3.983 'u- eul “;!» dºs “Aªªª“
BELLUMAT E MERÉUA GONÇALVES M. BATISTA. ['mais eu; » Es Mdª
Municipal de Ohms :: lnfrgnarnltura dp Prefeitura Municiªel do Santa ele: “lide.-ue
Gummi-ea .que o juiz.) “mºn—. a?“ ..-. , . "ªl.:-. & Av:. (» . ,
“ªo. “( . '. A “."“ % “ªw - r » & x'x' it“-Px- « .T—l. «» .. u em .“ ª ,,,-"u“,
dmnllçiª de Imóvel ( Ine-llena? all-:lo u" 14912019 dn PJSTAÍMP Dull:. :;Zwsnzu “m..
lundi-le dn demeliçln do Imóvel simula na Rua Carone! Bonum .lr. |; inn-fm em“. ºs
ES, pmmdi ,no MEC!? DE ATIVIDADES nli desenvolvidas. nl que o
requisitos legais atinentes à espécie.

mscmcão IMOBILIARIA:

Para constar lavrei a presente aula em mis Vins de igual leer.

OBS-.
255

FISCAL: wmxwo AUGUSTO nenhum-r N' MATRÍCULA:

FISCAL: MERÉLIA GONÇALVES M. enter». N' MATRÍCULA: ,54

; i'll-'.? _, w . (!!?/::?“ .Assmmms FISCAIS: . ruª—,. , =- '

. a .
ASSINA—WRA mmm-on.- & pa;)..—

-— -— CEP 29550410D. [ Nem! Vervloct, 446 - Santa Teresa ES '
R'ª ÉZÍBFM: (27) 3259-3900 *CN'PJ: 27.167.WDCIO[ 72

3.1.4 Tabela de processos de parcelamento do solo de forma irregular (Loteamento)

Nº do Obra Ação da Fiscalização Situação Houve Recurso do
Processo Executada Perante a IN Proprietário
6633/2018 Residências Notificação e Embargo De acordo Sim houve através do

de Atividade Processo 8525/2018

O processo de nº 6633/2018 de origem do Ministério Público trata-se de irregularidade no parcelamento no solo

com possíveis irregularidades ambientais. Consta no referido processo nas fls. 74 (verso) despacho do Setor de

Fiscalização de Obras identincando os proprietários da área e seus telefones de contatos.

Rua Darly Nerty Ven/toet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000 &
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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Constam ainda no processo 02 (duas) Notincações (fis. 76 e 78) e 02 (dois) Embargos de Atividades (fls. 75 e

77), ambos datados do dia 04 de Julho de 2019 e recebidos pelos proprietários da área.

Verificamos que consta recurso do responsável legal pela área, através do processo de nº 8525/2018 apensaclo

ao processo de nº 6633/2018.

Constatamos no processo do Recurso um Relatório da Fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

nas fls. 28 a 28 datado de 20/08/2018 relatando que o Setor Fiscal emitiu Termo de Notificação nº 052/2018,

solicitando ao proprietário o Licenciamento Ambiental, no prazo de 30 (trinta) dias.

O Setor Fiscal relatou que aguarda maiores informações prestadas pelos requerentes do processo de Recurso.

Consta ainda no processo Parecer da Fiscalização do Meio Ambiente no dia 04/07/2018 nas fls. 37 a 39,

informando que será cancelada a notificação de nº 052/2018, e será subscrita nova notificação acrescentando a

legislação em vigor que motivou a deliberação.

Constatamos que nas fls. 44 do referido processo, há um Ofício da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

informando ao requerente que a Notificação acima mencionada será cancelada e subscrita por Nova Notificação.

Documentos emitidos pelo Setor de Fiscalização de Obras neste processo

Rua Dar/y Nenªy Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000 “
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

Mii-gua-
) f! ,“ "E.—'
M../' : “x,;.m. ...,.

PREFEITURA MUNICIPAL DI: SANTA TERESA - ES

ESTADO DO ESPÍRITQ SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL m: OBRAS E INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS I: POSTURAS “_

EMBARGO DE ATIVIDADES N'.: OGDIZDIQ

Aos 04 dias do mês de julho de 2019 às 10:00 hum, eu Maciel Gonçalves, fiscal lotada na
Seen-Lula Municipal de Ohm u Lufrauszmlura da Pmícimm Municipal de Suma Terna - EE.
tendo constatado que u Shin) FIDELINA TOWN NEUMANN. cpf n“ “335733749. CIC nº
R$53.97? — ES. msldzmes & Alto da luiz — zum: rural -— Santa Muda de Jul“. mão
maiiundn/cxoeumuãu PARCELMIENTO DO SOLO DE FORMA IRREGULAR
(LOTEAMENTO) na localidada de valia d: são Inumnçn. Zana Rum! — Santa Terem -
ES”.

Sendu RSSÍm Eca :: imóvel sab efcita d: EMBARGO DAS ATIVIDADES. até qua sejam
cumpridos os requisitºs Ingaí: referente & Iegislnçuo em vigºr.

Pm constar Iuwei o pnªsenle nulo em três vias de igual Icon

DBS: NOTIFICAÇÃO N' uso/1019

REFERÉNCMI PROCESSO III-663311019

Bm Maul: PDM - PLANO DIRETOR MUNICIPAL LEI COMPLEMENTAR Nº

00411011- .tl-1.192 fj» I

&FISCAL: MACIEL GONÇAL - MATRÍCULA N': nuam/
ASSINATURA: %%%& “J ºuçwftºíªªlh“

Run Darly Nany VIII-vlw!, 445 — sm. Teresa .— ES - CEP 2915504100
TelcFu': (27) 3259-3909 - crm: 21. IE?.MªlOODl-Tz

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000 “?TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERFâA— ES ';- - - ' ' '

I

ESTADO no aspiram SANTO ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Fiscalização de Obras & Posturas

Notificação N“: 050/1019

Nome ou Razão Social:

FIDELINA TONN NEU'MANN - CPF Nº 083.957.837—79

Endereço [Rua, Avenlda. Logradouro]: Alla são luiz— Santa Maria de Jetibá

Nº, ' Balrra: zona ru ral
Nº: inscrição Cadastro INCRA: 5040343051423

Base Legai- Legislação Vigente: PDM — Plano Diretor Municipal COMPtEMENTAR Nº 00412012
CAPITULO III
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO RURAL
Art. 192. As regras de uso e ocupação do solo na; áreas rurais são:
I - gabarito máximo de 03 (três) pavimentos :: altura máxima de 12111 (doze. metros);
11 - limite máximo de 2 unidades e 400mª (quatrooenios metros quadrados) de área de construção para
uso residencial, uni ou muiiifamiliar, a cada Sha (três hectares);
lLl - edificações residenciais, até o limite de 5 unidades ficam dispensadas de. aprovação de projeto.
Nos casos em que ulimpassar do 5 unidades por propriedade Eca condicionado ao parecer do GTA,
ouvido o CMPD;
IV- edificações não residenciais sem limite de área construída, dependerão de ªprovação de projeto
quantia maiores de 3001nª (trezentos metros quadrados) ou necessíiarem de Alvará Sanitário e
Licenciamento Ambiental;
V- obrigatoriedade de atendimento as faixas não edificantes, de acordo com a legislação ambiental,
margens de rodovias e as situadas abaixo das redes de transmissão de energia elétrica de alia tensão.
Parágrafo Único. As regras de parcelamento do solo nas áreas rurais são as definidas na legislação
específica.

' Descrição: Constatado que os proprietários do Imóvel estão realizando o parcelamento do solo
de forma irregular (loteamento), na localidade de Valia de não lourenço, Zona Rural — Santa
Teresa - ES".

Providências: Realizar os procedimentos administrativos necessários visando o

parcelamento do solo conforme legislação vigente citada acima.

Prazo para regularização: 30 DIAS “a partir do recebimento destoª

Fiscal fs) Autuanio is): ;( Loiação: Secretaria Munlcipal de Obras e Infra Estrutura
IY

Nnme: Maciel Gonçalves ['“ I:“ ”xr Matricula: nuam
& l'x' .

Assinatura do Autuado/Representante legai: ***] f [ Fj"'" dAe- -I a Lima. M ui MM nfl
Lual: Santa Teresa - ES Dara da Expedição: 04/07/2019 Horário: 10:00

Obs: 0 não aiendlmento aos temas da presente notificação após o prazo estabelecido má passivo de aplicação de

penalidades previstas am Iol, Inclusive MULTA

Rua Darly Neriy Vandoni. 446— Santa Terca— ES— CEP 29. Giº-000
Tclanx: (27) 3259-3900 CNPJ: 27. I67. 4441000132

Rua Darly Neriy Vervioei, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000

TeleFax: (27) 3259-3900 —- CNPJ: 27.167,444/0001-72 9%“
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA — Es

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EIN-IBARGG DE ATIVIDADES Nº.: 06112019

AOS 04 dias do mês de julho de 2019 ás 10:20 horas. eu Maciel Gonçalves. fiscal lotado na
Secretaria Municipal de Obras e lnfraesu'unun da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES.
“lendo constatado que O Sr.(a) GERALDO TONN - CPF Nº 5216732134, CIC nº
865.971—58. residentes áVALÃO DE sÃo PEDRO - ZONA RURAL - SANTA TERESA,
estão realimndclexeculando PARCELAMENTO DO SOLO DE FORMA mREGULAR
(LOTEANLENTO) na Iacalídndc de vnlão de são lourenço, Zona Rural - Santa Teresa -
ES".

Sendo assim fica o imóvel sob efeito de WB.-(RGO DAS ATIVIDADES“, até que sejam
cumpridos os requisitos legais referente a legislação em vigor.

Para constar lavrei 0 presente amo em três vias de igual teor.

OBS: NOTIFICAÇÃO Nº 05112019

REFERÉNCIA: PROCESSO N“ 663312018

Base Legal: PDM - PLANO DIRETOR MUNICIPAL LEI CDMPIEMENTAR Nº

1304/2012 - Art. 192 W
« !

FISCAL: MACIEL GONÇALVQ'S/"L MATRÍCULA Nº: 003270
!

[

Assu—mmm %%]? %Qf"t'2«'/

Rua Darly Ncny Vervloet, 446 —— Santa Teresa — ES —- CEP 29550—000
TeleFax: (27) 3259-3900 -— CNPJ: 27.167.444!C|00l-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Secretaria Municlpel de Obras & Infraestrutura
Realização de Obras & Posturas

Notificação NI: 06111019

Neme ou Ràiân Sºcial:

GERALDO TONN - CPF Nº 5216573214“

Endereço [Rua, Avenida. Lei;radeure]:VALÃD DE SÃO PEDRO - SANTA TERESÁ

Nº- '— Bairro: zona rural
Nª: Inscrição cmnrn mem: 5040845051423

Base Legal — Legislªção Vigerne: PDM — Pianº Diretor Munldpal COMPLEMENTAR Nº 004/2012CAPITULO III '
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO RURAL
Art. 192. As regras de uso e ocupação do 5010 nas áreas rurais são:
1- gabarito máximo de 03 (três) pavimentos e altura máxima de i2m (doze metros);
[[ - limite máximo de 2 unidades e 49011? (quatrocentos menos quadrados) de área de construção para
uso residencial, uni eu multifumiliur, n enda Sha (trés hectares);
Ill - edificações residenciaiã, até o limite de 5 unidades ficam dispensadas de aprovação de projeto.
Nos casos em que ultrapassar de 5 unidades por propriedade fica condicionado no parecer do GTA.
ouvido :: CMPD;
IV - edificações não residenciais sem limite de área construída, dependerão de aprovação de projeto
quando maiores de SÚUmª (trezentos metros quadrados) ou necessitarem de Alvará Sanitária e
Licenciamento AmbieniaI;
V « obrigatoriedade de atendimento as faixas não edificantes, de acordo com a legislação ambiental,
margens de rodovias e as situadas abaixo das redes de musmissão de energia elétrica de alte tensão.
Parágrafo Único. As regras de pareciamento do solo nas áreas rurais são as deiinidas na legislação
específica.

Descrição: Consintadu que os proprietários de imóvel estão realizando a parcelamento do solo
de forma irregular (loteamento), nn loeelidnclc de vnião de são lourenço, Zone Rui-nl — Santa
Teresa — ES”.

Providências: Reallzar os procedlmentas adminlstrativns necessárlos visando ::

parceiamento do solo conforme legislação vigente citada acima.

Prazo para regularização: 30 DIAS "a partir do recebimento desta"

Fiscal [sl Autuanle lil: / ) Lotação: Secretaria Municipei de Obrase Infra Estrutura

Nome: Maciel Gonçalves W Matricula: 003270
Assinatura da Amado/Repres numa—legais - , J1— Wé: irei/IM?
Lecai'. Santa Teresa - ES Banidª Expedição: MIDTRDIB Horário: 10:10

Obs: O não atendimento aos lermos da presente notificação após o prazo estabelecido será passivo de aplicação de

penaildªdu previstas em Iai. Inclusive MULTA.

Rue Darly Nei-ty Vervleci, MG — Suma Teresa — Es — CEP 21650-000
TeieFax: (2103236900 —- CNPJ : 27.167.4441000l-72

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES -— CEP 29. 650-000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001ª72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

4. RECOMENDAÇÓES

4.1

4.2

4.3

No Processo 5444/2018 não encontramos anexado o Auto de Infração emitido. Recomendamos que todo

documento de ação fiscalizatória seja anexado no processo de solicitação do Aivará de Construção pelo

proprietário, ou em Processo de Denúncia contra a Execução da Obra irregular.

Recomendamos aos setores envolvidos nos processos de Concessão de Alvará de Licença para Construção

que as tramitações sejam ágeis e que todos os processos sejam concluidos, proporcionando assim qua as

respostas das solicitações sejam enviadas aos requerentes dos processos.

Como o trabalho de Inspeção envolveu alem da Instrução nº 02/2014 Versão 02, que trata das rotinas e

procedimentos visando o fornecimento de Alvará de Licença para Construção, também a Instrução

Normativa de nº 04/2019 — Versão 01, que trata sobre a Aprovação e Regularização de Projetos para a

Construção,'Reforma e Ampliação de Ediflcações Residenciais. Comerciais, de Uso Misto e Industrial,

Desmembramentos e Remembramentos, Loteamentos e Congêneres, sugerimos que se for da vontade

da Secretaria Municipal de ºbras que se faça a incorporação das duas [Ns em uma única norma, pois as

mesmas se referem a assuntos similares que se complementam, proporcionando e desenvolvendo o

trabaiho em conjunto entre os Setores de Fiscalização de Obras, Análise de Projetos. Cadastro Urbano e

Setor Tributário, que trará um melhor controle e eficiência na resolução dos processos gerados que se
relacionam com o tema.

5. CONCLUSÃO

A inspeção realizada na instrução Normativa de nº 02/2014 Versão 02 do Sistema de Projetos e Obras Públicas

nos processos de solicitação de Alvará para Construção teve a finalidade de averiguar o procedimento para a

solicitação do Alvará de Licença de Construção no Municipio de Santa Teresa - ES.

As constatações e recomendações da inspeção foram descritas neste Relatorio.

Encaminhamos o Relatório para a adoção de providências em relação ao item 4.1 e 4.2, por parte do Setor de

Fiscalização de Obras.

Encaminhamos o Relatório de Inspeção para a Secretaria Municipal de Obras, para ciência e posteriormente

que o mesmo seja encaminhado para Gabinete do Prefeito. para conhecimento e manifestação.

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000 . n
Te/eFax: (27) 3259—3900 -— CNPJ: 27.167.444/0001—72 I
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Estado do Espírito Santo

Santa Teresa — ES. 12 de agosto de 2019

MARGARETI APARECIDA NOVELLI COSME

Controladora Geral Municipal

DOUGLAS LUIZ NOVELLI ROQUE BRAS LUCHI
Analista Público Interno Analista Público Interno

Obs: Foi realizada entrevista/questionário junto a Gestora de Projetos e o Fiscal de Obras responsável

pelo Programa, conforme abaixo:

Rua Darly Neriy Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 «&
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CHECK LIST

INSPEÇÃO DA IN spo - Nº 0212014 - VERSÃO 02

Finalidade: Alvará de Licença para Construção

CAPÍTULO 'IV

DA BASE LEGAL

Art. 4“ - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de
responsabilidade das Secretarias Municipais e do Chefe do Poder Eicecutivo Municipal,

no sentido de implementação do Sistema de Controle Interno no Municipio de Santa

Teresa, visando o fornecimento de Alvará de Licença para Construção, sobre o qual
dispõem:

I. A Constituição Federal do Brasil, de 1988;

II. A Lei Complementar Nº 004/2012 — Plano Diretor Municipal;

III. A Lei Complementar Nº 0031201 2 — Código de Obras e Edificações;

IV. A Lei Complementar Nº 001/2010 —— Código Tributário Municipal;

V. A Lei Complementar nº 101 de 2000 —- Lei de Responsabilidade Fiscal:

VI. A Resolução nº 227 de 2011. do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
CAPÍTULO V

DAS RESFONSABILIDADES

Art. 5“ - Compete às Unidades envolvidas na presente Instrução Normativa:

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades

Executoras;

Sim ()() Não( ) ' Não se aplica( )

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 —— Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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Estado do Espírito Santo

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a instrução Normativa, em todos os seus
termos.

Sim (X) Não( ) Não se aplica( )
Art. Bº - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas:

I. Realizar inspeções e vistorias necessárias visando o cumprimento às exigências

estabelecidas. bem como, realizar procedimeníos necessários visando à concessão

de Alvará de Licença para Construção.

Sim()Q Nao( ) Não se aplica( )
CAPÍTULO VI

nos PROCEDIMENTOS

Art. 7“ - A licença para Construção deverá proceder de acordo com a disciplina em

relação à Aprovação do Projeto, a Construção e a Fiscalização da Edificação, assim

como as condições mínimas que satisfaçam a segurança, o conforto, a higiene e a

salubridade das obras em geral. de acordo com o Artigo 2º previsto na Lei Complementar

Nº 003/2012 (Código de Obras e Edificações) e demais legislações que guardem relação

direta com as atividades contempladas nesta Instrução Normativa.

SlmÇQ Não( ) Não se apiica( )

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 —— Santa Teresa -— ES — CEP 29550-000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72
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Art. Bº - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas:

[. Detectar a necessidade e obrigatoriedade de Aivará de Licença para Construção.

através do recebimento de solicitação via processos advindos do setor de protocolo.

e demais setores da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, bem como. demandas

advindas de vistorias periódicas.

Sim (X) Não ( ) Não se aplica ( )
II. Constatado o não cumprimento às exigências previstas na Lei Complementar Nº

00312012 (Código de Obras e Edificações), instruir para realização de adequações

pertinentes a cada demanda para que se dê andamento ao processo;

Sim (><) Não( ) Não se aplica( )
Iii. Em caso de constatação de execução de obras sem a devida licença para a

construção será procedido os seguintes atos administrativos, visando à aprovação

do projeto arquitetônico e Licença para a Construção:

a) Notificar quando há constatação de execução de obras em desacordo com a

iegísiação vigente à Lei Complementar Nº 003/2012 (Código de Obras e
Edificações);

Sim (><) Nã0( ) Não se aplica( )
b) Proceder embargos visando o cumprimento às notificações aplicadas;

Sim (X) Não( ) Não se apiicai )

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. 650—000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72 “iª
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0) Aplicar penalidades por ocasião de constatação de infração à legislação
prevista na Lei Complementar Nº 003/2012 (Código de Obras e Edificações).

Sim (><) | Não( ) [Não se aplica ( )
IV. Em caso de não solicitação de recurso ou indeferimento por parte do notificado,

referente a penalidade aplicada, encaminhar para o setor de Obras e Infraestrutura
para demais procedimentos visando à paralisação da Obra, inclusive por meio de
procedimentos jurídicos para ajuste da conduta.

Sim (><) I Naot ) ] Não se aplica ( )
Servidor (a): —pnª.mªgu GMªil-j. TZíCJJ Mec—l tªí-“l &wcangbk G/thªw

' ' ºf)»: [ / (AGÉMWG («zac f:.L. '?)Assinatura: » " & ,w'.n15WLj.qu—:PÉ%

FUHÇÉOI Celiª-Xªta as“) Áâ-Logjim

Data: tõ / G'?- Mªo , V:,

04) IN 04f2018 - SFI — ORDEM CRONOLÓGICACód Tipo Processo Órgão Objeto Achado Situação
04 ”IN 04-2018 — 004630! Secretaria Verificar o cumprimento A maioria dos Pagamentos Conforme

Versão 01 2019 Municipal da da Instrução Normativa nº relacionados nesta amostra estâo relatado no
Item Fazenda 041201 3 versão 01 do de acordo com a Ordem processo
2.2.28 Observânoia Sistema Financeiro. Cronológica, porém, identificamos pelada Ordem Setor: na amostra selecionada desta tesoureiro.
Contas Cronológica Contabilidade inspeção, que alguns processos o setor iráde de [Finanças não cumpriram a ordem de se adequarGestão Pagamentos pagamentos. a exigênciadas Recomendamos que todos os da Norma.Obrigações pagamentos sejam criteriosamenteFinanceiras. pagos dentro da ordem

cronológica de liquidação. exceto
em casos de relevantes razões de

interesse público e mediante
prévia justificativa da autoridade

competente, devidamente
publicada.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 —— CNPJ: 27.167.444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA
DE N“' 04/2018 - VERSAO 01 - DO SISTEMA FINANCEIRO

ORDEM CRONOLOGICA DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

1. INTRODUÇÃO

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, Exercicio de 2019, desenvolvemos inspeções nas Instruções

Normativas de setores da Administração Pública Municipal.

Atendendo ao cronograma, apresentamos o Relatório de Inspeção da Instrução Normativa nª 04/2018 - Versão

01 do Sistema Financeiro da Prefeitura Municipai de Santa Teresa - ES, que relata os procedimentos para

cumprir a observância da Ordem Cronológica de Pagamentos das Obrigações Financeiras relativas ao

fornecimento de bens, locações, realização de Obras e prestação de serviços no Município de Santa Teresa -
ES.

0 trabalho foi realizado nos meses de fevereiro e março de 2019, com visita In loco no Setor de
ContabilidadefTesouraria, usando o método de questionário desenvolvido de acordo com as responsabilidades

e procedimentos elencados na Instrução Normativa acima mencionada.

O objetivo através de levantamento e analisar O desempenho do controle das atividades que são normatizadas

pela referida Instrução Normativa, inspecionando, atraves da análise das ações e procedimentos, gerando

informações que facilitem a tomada de decisões dos responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações

corretivas, visando solucionar problemas ou preveni—Ios, evitando demandas desnecessárias e infrações
administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dO trabalho. Os procedimentos para execução do

levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade inspecionada,
e abrangeram suas áreas de atuação.

2. BASE LEGAL

A Lei Federal 8566/1993 - Lei das Licitações;

A Lei Federal 4320/1964 — Lei de Elaboração e Controle de Orçamentos Públicos;

A Instrução Normativa nº 04/2018 - Versão 01 do Sistema Financeiro do Municipio de Santa Teresa - ES.

3. ACHADOS E CONSTATAÇÓES

Para realização do trabalho de inspeção da instrução Normativa foi elaborado um questionario/Check List,

Rua Darly Nerty Vervíoet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000 &
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72 ' K
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baseado nos procedimentos da referida norma no setor financeiro, especificamente na tesouraria da Prefeitura

Municipal de Santa Teresa, onde constatamos através de entrevista com a tesoureira, que as justificativas da

quebra da ordem cronológica não são formalizadas nos processos.

Após a entrevista na tesouraria municipal, para inspecionar tisicamente os processos. selecionamos através do

Sistema de Contabilidade, uma listagem de liquidações/pagamentos referente ao mês de novembro de 2018.

Dentro desta listagem selecionamos por amostragem alguns processos que proporcionaram a quebra da ordem

cronológica.

Constatamos que os processos da amostra selecionada, não seguiram a ordem cronológica de
liquidação/pagamento, e também não continham justificativas de interesse público que justiãcassem a quebra

da ordem cronológica.

RELAÇÃO DE PROCESSOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA QUE nÃo SEGUIRAM A

ORDEM CRONOLÓGICA DE LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO

Constatamos na Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Santa Teresa através do Relatório de Liquidações do

Sistema Contábil, que na listagem selecionada, alguns processos que não respeitaram a ordem cronológica de

liquidação e pagamento.

Segue abaixo a relação por amostragem dos processos selecionados que evidenciaram a quebra da ordem

cronológica.

FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa
6160/2018 06/11/2018 8725/2018 07/11/2018 Não consta

Credor: Ambiental Coleta de Residuos e Serviços Ltda

Processo: 14.824/2018 Valor: R$ 8.756.05

Achado: Este processo foi liquidado dia 06/11/2018 e foi pago dia 07/11/2018 antes de 4 (quatro) outros

processos que foram liquidados no dia 05/11/2018 e pagos no dia 13/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa
6227/2018 07/11/2018 8753/2018 08/11/2018 Não consta

Credor: ston Calazans Luchi

Rua Dar/y Nerty Ven/lost, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
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Processo: 1488812018 Valor: R$ 987,45

Achado: Este processo foi liquidado dia 0711112018 e foi pago dia 0811112018 antes de varios outros processos

tiquidados no mesmo dia.

Data Liquidação Justificativa
0711112018

Data Pagamento

081111201 8

Nº Liquidação

622812018

Nº Pagamento

874912018 Não consta

Credor: Aline Rangei de Moraes Mischiatti

Processo: 1468612018 Valor: R$ 1.044,00

Achado: Este processo foi liquidado dia 0711112018 e foi pago dia 0811112018 antes de varios outros processos

liquidados no mesmo dia.

Data Pagamento Justificativa
0711112018

Nº Pagamento

872712018

Data Liquidação

0711112018

Nº Liquidação

822912018 Não consta

Credor: Antônio Carlos Souza Santos

Processo: 1466512018 Valor: R$ 815.19

Achado: Este processo foi liquidado dia 0711112018 e foi pago no mesmo dia 0711112018 antes de vários outros

processos liquidados no mesmo dia.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

6290/2018 1211112018 925712018 2111112018 Não consta

Credor: Atlas Serviços Médicos Ltda ME

Processo:

Achado: Este processo foi liquidado dia 1211112018 e foi pago no dia 21/11/2018 antes de 2 (dois) outros

1524012018 Valor: R$ 61 ,00

processos liquidados no mesmo dia e pagos dia 2611112018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justit'lcativa

629512018 1311112018 925812018 2111112018 Não consta

Credor: Atlas Serviços Médicos Ltda ME

Processo: 1524112018 Valor: R$ 13,70

Rua Darly Nerty Ven/lost, 446 — Santa Teresa —— ES — CEP 29. 650-000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001'—72



Achado: Este processo foi liquidado dia 13/11/2018 e foi pago no dia 21/11/2018 antes de 2 (dois) outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
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processos liquidados no mesmo dia e pagos dia 26/11/2018.

ND Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

629612018 13/11/2018 9289/2018 21/11/2018 Não consta

Credor: E & L Produções de Software

Processo:

Achado: Este processo foi liquidado dia 13/11/2018 e foi pago no dia 21/11/2018 antes de 2 (dois) outros

15.251/2018 Valor: R$ 2.715,00

processos quuidados no mesmo dia e pagos dia 26/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justiâcativa

6307/2018 13/11/2018 9292/2018 21/11/2018 Não consta

Credor: E & L Produções de Software

Processo: 1522112018

Achado: Este processo foi liquidado dia 13/11/2018 e foi pago no dia 21/11/2018 antes de 2 (dois) outros

Valor: R$ 21.016,95

processos liquidados no mesmo dia e pagos dia 26/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

63091201 8 13/11/2018 9262/2018 21/11/2018 Não consta

Credor: |tassis Informática Ltda ME

Processo: 15.229/2018

Achado: Este processo foi liquidado dia 13/11/2018 e foi pago no dia 21/11/2018 antes de 2 (dois) outros

Valor: R$ 288,84

processos liquidados no mesmo dia e pagos dia 26/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

6480/2018 22/11/2018 938312018 26/11/2018 Não consta

Credor: Studio Com. Atacadista de Prod. de Informatica Ltda

Valor: R$ 7.390,00Processo: 1550912018

Achado: Este processo foi liquidado dia 22/11/2018 e foi pago no dia 26/11/2018 antes de 2 (dois) outros

processos liquidados no mesmo dia e pagos dia 26/11/2018.
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Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

6517/2018 27/11/2018 9546/2018 30/11/2018 Não consta

Credor: Domício Marcondes Ribon

Processo: 15.866/2018 Valor: R$ 1.431,15

Achado: Este processo foi liquidado dia 27/11/2018 e foi pago no dia 30/11/2018 antes de outros 5 (dois)

processos liquidados no mesmo dia e pagos no dia 05/12/2018.

Data Pagamento Justificativa
30/11/2018

Nº Pagamento
9544/2018

Nº Liquidação

6518/2018
Data Liquidação

27/11/2018 Não consta

Credor: Everton Messias Santos Sena

Processo: 15.867/2018 Valor: R$ 870,00

Achado: Este processo foi liquidado dia 27/11/2018 e foi pago no dia 30/11/2018 antes de outros 5 (cinco)

processos liquidados no mesmo dia e pagos no dia 05/12/2018.

FONTE DE RECURSO: MDE

Data Pagamento Justmcativa
19/11/2018

Nº Pagamento

9150/2018

Data Liquidação

1 4/11/201 8

Nº Liquidação

6330/2018 Não consta

Credor: Viação São Roque Ltda

Processo: 15.347/2018 Vetor: R$ 7.509,75

Achado: Este processo foi liquidado dia 14/11/2018 e foi pago no dia 19/11/2018 antes de outros 2 (dois)

processos liquidados no mesmo dia e pagos no dia 21/11/2018.

Data Pagamento Justificativa
19/11/2018

Nº Pagamento

9145/201 &

Nº Liquidação

6370/2018

Data Liquidação

14/11/201 & Não consta

Credor: Cooperativa de Transportes Colibri

Processo: 1538212018 Valor: R$ 5.586,12

Achado: Este processo foi liquidado dia 14/11/2018 e foi pago no dia 19/11/2018 antes de 5 (cinco) outros

processos liquidados no mesmo dia e pagos no dia 21/11/2018.
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Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

6374/201 8 14/11/2018 9149/2018 19/11/2018 Não consta

Credor: Cooperativa de Transportes Colibri

Processo: 15.382/2018

Achado: Este processo foi liquidado dia 14/11/2018 e foi pago no dia 19/11/2018 antes de 5 (cinco) outros

Valor: R$ 109.263,04

prºcassos liquidados no mesmo dia e pagos dia 21/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

6519/2018 27/11/2018 9540/2018 30/11/2018 Não consta

Credor: Fabricio Auer de Souza

Processo: 15.848/2018

Achado: Este processo foi liquidado dia 27/11/2018 e foi pago no dia 30/11/2018 antes de 5 (cinco) outros

Valor: R$ 869,92

processos liquidados anteriormente e pagos somente no dia 05/12/2018.

FONTE DE RECURSO: FNAS

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

6356/2018 14/11/2018 9252/2018 21/11/2018 Não consta

Credor: Mil Cópias Comercio de Copiadores e Serviços Ltda

Processo: 15.398/2018 Valor: R$ 276,28

Achado: Este processo foi liquidado dia 14/11/2018 e foi pago no dia 21/11/2018 antes de 1 (um) outro processo

liquidado no dia 09/11/2018 e pago no dia 23/11/2018.

Em relação às outras Fontes de Recursos. neste periodo analisado a ordem cronológica foi respeitada (FR),

conforme seguem descritas:

Fonte Recurso: 11020000 » Fundeb - Outras Despesas (40%);

Fonte Recurso: 11070000 — Recursos FNDE;

Fonte Recurso: 11080001 - Rec. Convênios destinados Programas Educação-Transporte Escolar;

Fonte Recurso: 11190000 - Recursos do FNDE (Salário Educação);

Fonte Recurso: 11990000 - Demais Recursos cuja aplicação esteja vinculada Função Educação;

Fonte Recurso: 13990000 - Demais Recursos destinados a Assistência Social;

Rua Dar/y Natty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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Fonte Recurso: 15010018 - Conv. 00312018 - Reforma do Ginásio de Esportes José Nilzo Lima - Bairro Vila
Nova

Fonte Recurso: 16020000 - Cosip;

Fonte Recurso: 16040000 — Royalties do Petróleo;

Fonte Recurso: 19990000 - Outros Recursos de Aplicação Vinculada;

Fonte Recurso: 33010000 - Recursos do FNAS;

Fonte Recurso: 33990000 — Demais Recursos destinados a Assistência Social;

Fonte Recurso: 36040000 - Royalties do Petróleo.

RELAÇÃO DE PROCESSOS Do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE QUE NÃO SEGUIRAM A ORDEM

CRONOLÓGICA DE LIQUIDAÇÃOIPAGAMENTO

Constatamos na Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa através do Relatório de

Liquidações do Sistema Contábil que na listagem selecionada alguns processos que não respeitaram a ordem

cronológica de liquidação e pagamento.

Segue abaixo a relação por amostragem dos processos selecionados que evidenciaram a quebra da Ordem

Cronológica.

FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS — SAÚDE

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa
150212018 0911112018 235612018 2211 112018 Não consta

Credor: Paschoal Virgilio Berti

Processo: 156301201? Valor: R$ 1.943,02

Achado: Este processo foi liquidado dia 0911112018 acompanhado de outros 4 (quatro) processos, porém este

foi pago somente no dia 2211112018 e os outros foram pagos dia 1311112018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa
153012018 1911112018 230812018 2011112018 Não Consta

Credor: Associação Congregação de Santa Catarina - Hospital

Processo: 15.30912018 Valor: R$ 188.877,18

Achado: Este processo foi pago no dia 20/11/2018, antes de outros 9 (nove) processos que foram pagos no dia
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21/11/2018, sendo que todos foram liquidados no mesmo dia 19/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Nº Pagamento Data Pagamento Justificativa

1581/2018 22/11/2018 2390/2018 28/11/2018 Não consta

Credor: Construtora Eltecom Ltda EPP

Processo: 15.356/2018 Valor: R$ 2.538,20

Achado: O referido processo foi pago no dia 28/11/2018, antes de outros 3 (três) processos que foram liquidados

no dia 21/11/2018 e pagos somente no dia 06/12/2018.

FONTE DE RECURSO: RECURSOS DO SUS

Data Pagamento Justiflcativa
20/11/2018

Nº Pagamento

2296/2018

Data Liquidação

19/11/2018

Nº Liquidação

1577/2018 Não consta

Credor: Atuante Comércio Mag Story Eirelí EPP

Processo: 15.327/2018 Valor: R$ 13.199,00

Achado: Este processo foi pago no dia 20/11/2018, antes de outros 14 (quatorze) processos que foram pagos

no dia 23/11/2018, sendo que todos foram liquidados no dia 19/11/2018.

Nº Liquidação Data Liquidação Ordem de Data Pagamento Justificativa
Pagamento

1594/2018 22/11/2018 2357/2018 23/11/2018 Não consta

Credor: V. 8. Costa & Cia Ltda EPP

Processo: 15.674/2018 Valor: R$ 54.884,94

Achado: O referido processo foi liquidado no dia 22/11/2018 e pago no dia 23/11/2018. Pago antes de outros 2

(dois) processos que foram quuidados na mesma data, e foram pagos respectivamente 1 (um) processo no dia
07/12/2018 e outro no dia 11/12/2018.

Em relação às outras Fontes de Recursos, neste período analisado a ordem cronológica foi respeitada (FR),

conforme segue descrita:

Fonte Recurso: 12990000 - Demais Recursos Vinculados a Saúde.

3.1 nos PROCESSOS DE DIÁRIAS

Em relação aos processos de diárias tanto na Unidade Gestora Prefeitura Municipai de Santa Teresa, quanto no
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Fundo Municipal de Saúde, foram observados que a maioria não seguem a ordem cronológica de liquidação e

pagamento, sendo pagos em média de 2 (dois) dias após a liquidação.

3.2 DAS CONSTATAÇÓES FINAIS

Constatamos que na amostra selecionada sobre as liquidações e pagamentos na ordem cronológica, em sua

maioria os pagamentos foram realizados corretamente, no entanto na inspeção identificamos que alguns

pagamentos foram feitos fora da ordern cronológica de liquidação e pagamento sem constar a justificativa no
processo.

Verificamos uma grande melhora em relaçao ao cumprimento da Ordem Cronológica em nosso Município, se
comparado a outros exercícios.

4. RECOMENDAÇÓES

Considerando o que diz o caput do artigo 5" da Lei nº 8.666l1993 Lei das Licitações.

Art. 50 ”Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a moeda

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de

serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas

exigibilidadas, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da

autoridade competente, devidamente publicada”.

Recomendamos que todos os pagamentos sejam criteriosamente pagos dentro da ordem cronológica de

liquidação, exceto em casos de relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada.

5. CONCLUSÃO

Diante dos pontos aqui evidenciados, verificamos a necessidade de observar e cumprir a ordem cronológica dos

pagamentos conforme determina a Instrução Normativa de nº 04/2018 — Versao 01 do Sistema Financeiro, pois

apesar que a maioria dos procedimentos relacionados estão de acordo, identificamos na amostra selecionada

desta inspeção, que alguns processos não cumpriram a ordem de pagamentos.

Recomendamos que a Instrução Normativa seja observada a cumprida, e que em caso de necessidade de algum

aperfeiçoamento nos procedimentos, sugerimos que se elabore uma nova versão.

Segue em anexo a este relatório o questionário respondido pelo (e) Servidor (a) da Tesouraria e também uma
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cópia da Instrução Normativa em vigor.

Santa Teresa — ES, 25 de março de 2019.

Roque Brás Luchi Margareti Aparecida Novelli Cosme
Analista Público Interno Controtador Geral Interno

Obs: Foi encaminhada Comunicação Interna a Secretraria Municipal da Fazenda, para informar sobre a

inspeção na referida Norma, conforme abaixo:

CIIUCCI nº 003/2019 Santa Teresa — ES, 08 de Fevereiro de 2019,

A Sra. Cilézia Andreatta Schwartz

Secretária Municipal da Fazenda

Observando o que dispõe a Resolução nº 2271201 1. alterada pela Resolução nº 25772013 do Tribunal de Contas

do Estado do Espirito Santo, que tratam das instruções Normativas dos Sistemas Administrativos do Município

de Santa Teresa — ES e ao Plano Anual de Auditoria Municipal 2019.

Informamos que foi elaborado um questionário a ser respondido por sua secretaria, referente a Instrução

Normativa SFI nª 04/2018 — Versão 01 do Sistema Financeiro, que dispõe sobre disciplinar as rotinas e

procedimentos para cumprir a observância da Ordem Cronológica de Pagamentos das Obrigações
Financeiras relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, no

Municipio de Santa Teresa - ES.

A ação está prevista para iniciar no dia 11/02/2019, as 13:00 da tarde, através dos Servidores abaixo:

Douglas Luiz Novelli e Roque Brás Luchi, sob a coordenação da Sra. Margareti Aparecida Novelli Cosme

— Controladora Geral do Municipio de Santa Teresa — ES.

Gabe informar que se as respostas ao questionário forem dadas por mais de um servidor, todos deverão assinar

o questionário identificando a função e sobre quais questões responderam;

Em caso de dúvida entrar em contato com a Unidade Central de Controle Interno — UCCI.
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Santa Teresa — ES, 08 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controladora Geral Municipal

Obs: Foi realizada entrevistalquestionário junto a Servidora responsávet pelo Pagamento das Despesas,
conforme abaixo:“

QUESTIONÁRIO I' CHECK LIST

INSTRUÇÃO NORMATIVA SFI Nº 04I2018 - Versão: 01

Art. 6º - A Ordem Cronológica de exigibilidade das Obrigações financeiras terá inicio na data do registro

contábil da Liquidação da Despesa e será suspensa até que:

I. Efetuada & Entrega por parte do fornecedor, de toda documentação exigida pelas normas em vigor;

Sim(X) ]Não( ) |Náoseaplica( )
II. Sanadas as pendências relativas à execução do contrato;

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
III. Regularizada qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação, momento

em que o fornecedor será reposicionado na ordem cronológica a partir de sua regularização.

Sim(X) | Não( ) I Não se aplica( )
Art. 7º — O fiscal do contrato adotará as providências necessárias para concluir a etapa da liquidação com a

certificação do adimplemento da obrigação, no periodo estipulado no instrumento contratual. e ao final atestara

a despesa na Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente.

Sim (X) ' | Não( ) | Não se apiica( )
Art. Bº - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser remetida à Secretaria Municipal da Fazenda no dia do atesto ou com

justificativa, no dia útil imediatamente posterior ao de atesto para a liquidação contábil da despesa.

R=A Nota Fiscal ou Fatura é atestada e vai para a Secretaria de Origem da Despesa em
_glguns casos. Em todos os casos a Nota Fiscal ou Fatura vai para o Gabinete primeiro
não chegando assim no mesmo dia ou no dia posterior do atesto.Sím( ) | Não( ) | Não se aplica(X)
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Sessão II - Pagamento

Art. Elº - O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a Ordem Cronológica de exigibilidade,
relativas ao:

I. Fornecimento de bens,

ll. Locações,

III. Realização de obras e

IV. Prestação de serviços e se dará:

a) Por Unidade Gestora;

b) Por Fonte de Recursos;

0) Por data do registro contábil da Liquidação da despesa em sistema informatizado, de acordo

com o Artigo 63 da Lei nº 4320/1964.

uSimtX) |Não( ) INãose aplioa( )
Art. 10 - Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou despesa especifica

serão ordenados em iistas próprias para cada convênio. contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo

especial ou outra origem especifica do recurso, cuja obtenção exija vinculação.

Sim(X) I Não( ) I Não se aplica( )
Art. 11 - No caso de insuficiência de recursos financeiros disponiveis para quitação integral da obrigação poderá

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da Ordem

Cronológica.

Sim(X) [Não( ) |Nãoseaplioa( )
Art. 12 - A quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos somente ocorrerá quando presentes relevantes razões

de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente.

Obs.: Porém as justiúcativas não estão sendo formalizadas no processo.

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
& 1ª - Consideram-se relevantes razões de interesse público as seguintes situações:

|. Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

Sim( X) | Não( ) | Não se aplica( )

Rua Darly Nen'y Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000

TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001—72 &?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

|I. Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte e demais beneficiários do Decreto nº

8.538. de 6 de outubro de 2015. desde que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
III. Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou

dissolução da empresa contratada;

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
IV. Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio

público ou para manter o funcionamento das atividades tinallsticas, quando demonstrado o risco de

descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o cumprimento da missão

institucional;

Sime) ]Não( ) ' |Nãoseaplioa( )
V. Para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indlcios de falsidade ou de irregularidade grave

da liquidação da despesa que resulte em fundada dúvida quanto a certeza e liquidez da obrigação

de pagar;

Sim ( X) | Não( ) ] Não se aplica( )
VI. Perda da regularidade fiscal após a liquidação da despesa e antes da realização do pagamento.

Sim(X) ' |Nâo( ) [Nãcseaplica( )
5 2ª - Nos termos da Lei nº,12.527. de 18 de novembro de 2011, o Poder Executivo deverá disponibilizar

mensalmente no Portal da Transparência e Ordem Cronológica de Pagamentos, bem como as justificativas que

fundamentem & eventual quebra da ordem.

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
Sessão lil - Não se Aplica a Esta Normativa

Art. 13 - Não se sujeitarâo ao disposto nesta Instrução Normativa os pagamentos decorrentes de:

|, Suprimento de Fundos, assim considerados as despesas realizadas em regime de adiantamento,

nos termos do Artigo 68 da Lei Federal nº 4.320]? 964;

Sim ( X) | Não( ) [ Não se aplica( )
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||. Obrigações Tributárias e Previdenciárias;

Sim(X) |Não( ) |Náoseaplica( )
III. Sentenças e decisões Judiciais ou Notificações do Tribunal de Contas;

Sim ( X ) ( Não ( ) | Não se aplica ( )
IV. Concessionárias de serviços públicos de água. luz, telefonia e correios;

,Sim(X) |Não( ) !Nâoseaplica( )
V. Vale Transporte e Vale Alimentação;

Sim(X) ) Nãoi ) I Não se aplica( )
VI. Despesas provenientes de créditos adicionais extraordinários;

Sim(X) |Não( ) ' |Nãoseap|ica( )
VII. Despesas com Publicações em Diário Oficial e outras publicidades de interesse público;

Sim ( X) | Não( ) | Não se aplica( )
VIII. Pagamento de Pessoal.

Sim ( X) ! Não( ) | Não se aplica( )

Santa Teresa. 12 de fevereiro de 2019

Virginia Erler Delfim Tesoureira
Assinatura do Servidor (a) Público Função

05) IN 01/2014 - SDE — ALIMENTAÇÃO ESCOLARCód Tipo Processo Órgão Objeto Achado Situação
05 IN 01—2014 — 008221] Secretaria Verificar o - Quanto ao local deAlravés do processo:

Versão 02 2019 Municipal d cumprimento de armazenamento do 011318119 a Secretari
Educação instrução produtos próximo ao Prédi Municipal Educação vei

Disciplina os Normativa nº da Prefeitura Municipal ci esciarecer:
procedimento Setor: 01/2014 versão Santa Teresa;s e rotinas na Merenda 02 do Sistema de O local de armazenament

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. 650—000
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aplicação de Escolar Educação. — Quanto às embaiagens d dos produtos pereciveirecursos, de entrega dos produtos estão dentro das normaquaisquer legais e tamanho do local
origens. — Quanto da entrega do suficiente pois os produto

destinados a produtos nas escolas são armazenados de formaquisiçãoe parcelada e por um curt
distribuição — Quanto das alterações do periodo de tempo. O localde gêneros anexos, deve-s permanece fechado empara a providenciar a Elaboraçãogrande parte do dia po
alimentação de nova versão da IN. estar próximo a mata. o quescolar, pode ocasionar a entrada dvisando insetos.

garantir asegurança ' - Deverá ser providenciadalimentar e caixas plásticas através dnutricional Secretaria Municipal ddos aiunos da Agricultura.
Rede deEnsino. — A forma de entrega ser

alterada no pr'ximo an
letivo.

— Alterrações realizada
através da Versão 03 da I
- Decreto 279 d
10/09/2019.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 0112014 - VERSÃO oz -— oo SISTEMA DE EDUCAÇÃO

1. INTRODUÇÃO

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercício de 2019, desenvolvemos inspeções nas Instruções

Normativas das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal.

Atendendo ao cronograma apresentamos o Relatório de Inspeção da Instrução Normativa nº 01/2014 - versão

02 do Sistema de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES, que disciplina os procedimentos e

rotinas na aplicação de recursos, de quaisquer origens. destinados à aquisição e distribuição de gêneros para a

alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos da Rede de Ensino no

Municipio de Santa Teresa - ES.

0 trabalho foi realizado no mês de abril de 2019, com visita In loco ao setor da Merenda Escolar e a Secretaria

Municipal de Educação. Foi usado o método de questionario/entrevista desenvolvido de acordo com as

responsabilidades e procedimentos elencados na Instrução Normativa acima mencionada e a pontos de controle

sobre os procedimentos que são adotados.

O objetivo através do levantamento e analisar o desempenho do controle das atividades do Setor de Alimentação

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 - Santa Teresa — ES —- CEP 29. 650—000
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Escolar que são normatizadas pela referida Instrução Normativa,

inspecionando, através da análise de suas atividades e funções gerando Informações que facilitem a tomada de

decisão dos responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas, visando solucionar probiemas

ou preveni-Ios, evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas.

Nenhuma restrição foi Imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução

do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade

inspecionada e abrangeram suas áreas de atuação. As informações foram coletadas através de entrevista às

servidoras do SEMAE Setor Municipal de Alimentação Escolar, bem como entrevista aos servidores do setor

administrativo da Secretaria Municipal de Educação.

2. DA BASE LEGAL

I. A instrução Normativa do Sistema de Educação nº 01/2014 Versão 02;

II. A Constituição Federal, artigo eº, artigo 30, inciso VI, artigos 205 e 208;

III. A Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 — estabelece diretrizes e bases da Educação

Nacional;

IV. A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Leide Responsabilidade Fiscal -— LRF;

V. A Lei Federal nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001 » Plano Nacional de Educação;

VI. A Lei Federal nº 10.520, de 'I? de julho de 2002 - modalidade de licitação denominada Pregão;

VII. A Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 - SISAN - Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional;

Vili. A Lei Municipal nº 1833/2008 institui a Lei Geral Municipal da Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte;

IX. O Decreto Federal nº 7.775, de 04 dejulho de 2012;

X. A Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas - CFN nº 465, de 25 de agosto de 2010;

XI. A Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.010, de 08 de maio de 2006;

XII. A Portaria Normativa Interministerial nº 17, de 24 de abril de 2007;

XIII. A. Lei Federal nº 866611993 dispõe sobre as normas de licitação e contratos da administração

pública;

XIV. A Lei Federal nº 11.947/2009 - dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar PNAE -

Programa Nacional de Alimentação Escoiar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos

da educação básica;

XV. A Lei Federal nº 11.326/2006 estabelece diretrizes para a formulação da politica nacional da

Rua Darly Nenªy Vervloet, 446 —— Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais;

XVI. A Resolução FNDE I CD nº 26/2013 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos

alunos da Educação Básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DOS ACHADOS NOS PROCESSOS

Foi selecionado por amostragem para inspeção 2 (dois) processos de aquisições de alimentos, sendo eles o de
nº 9309/2018 e nº 8821/2018.

3.1 Chek List referente ao Processo nº 9309/2018 no Anexo II deste Relatório

O Processo 9309/2018 formalizou 0 Pregão Presencial de nº 108/2018 Aquisição de Gêneros Alimenticios

destinados a alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de

Ensino no Periodo do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

Através da análise feita no processo supracitado por meio de Chek List onde constatou—se que houve parecer

Jurídico e não foi constatado nenhuma irregularidade na documentação das empresas vencedoras e nem na

tramitação do processo licitatório.

3.2 Check List referente ao Processo 8821/2018 no Anexo III deste Relatório

O Processo de nº 8821/2018 formalizou () chamamento público de nº 008/2018 referente à Aquisição de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais, ou suas organizações, para atender

as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2ª semestre do
ano letivo de 2018.

Através da análise feita no processo acima mencionado, por meio de chek list, não foi constatado nenhuma

irregularidade na documentação do grupo de agricultores vencedor, e nem na tramitação do processo licitatório.

4. DAS FICHAS DE CONTROLES (ANEXOS)

4.1 Anexo I — Cardápio - da Instrução Normativa nº 01/2014 - Versão 02 do Sistema de Educação (não

sendo utilizado mais).
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4.2 Atual modelo do Anexo I— Cardápio - que está sendo utilizado no momento e que deverá substituir

o modelo antigo na próxima versão da referida Instrução Normativa.

Estoi“:

mas: um

[' SEMANA

3' SEMANA

4” SEMANA

OBS: Cardápio sujeita à alteração devido saint. clima. etc.
As trutas e legumes devem ser utilizadas de ana não com a disponibilidade na main.

Friel]: Brrúuio
Nutrltlnniltn — CRN I?lMIDI
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Obs.: Ficha de Controle enviada mensalmente pelo SEMAE (Setor Municipal de Merenda Escolar) para as

Escolas Municipais.

4.3 Anexo II — Demonstrativo Mensal de Distribuição de Refeições e Consumo de Gêneros Alimentícios

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SETDR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO EBCOLAR — SEMAE

DA DE

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 —— Santa Teresa — ES —- CEP 29. 650—000 ,,-_.o
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IMPORTANTE: este mapa deverá ser entregue no Setordeaªêimenlação Escolar até o 5“ dia útil de cada mês. É

É

Obs.: Até o
quinto dia do mês as escolas preenchem o Demonstrativo da quantidade existente e utilizada de gêneros

alimentícios e envia para o SEMAE para controle e programação mensal.

4.4 Anexo II —- A —- Controle da Merenda Escolar
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IMPORTANTE: este devem ser entregue no Setor de Escolar ele o 5“ dia útil de- mda mas.

Obs.: Controle Diário de Merenda Escolar preenchido pelas escolas e enviado para o SEMAE até o quinto dia
útil de cada mês.

4.5 Anexo III - Guía de Remessa de Alimentos
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Obs.: Controle de remessa dos alimentos do Setor de Merenda Escolar para as Escolas Municipais

(alimentos menos perecíveis).

4.6 Ficha de Controle: Cronograma de Entrega da Agricultura Familiar

Rua Darly Neny Vem/cet, 446 —- Santa Teresa — ES - CEP 29.650—000
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CRONOGRAMA DE ENTREGª DA AGRICULTUªA FAMILIAR

1ªE EG ,

O Agricultor deverá realizar a entrega na Agricultura, atentando para as
quantidades descritas abaixo e respeitando as especificações (QUALIDADE) dos
produtos conforme Edit—uii. Haverá dois recibos de entrega: Um de entrega dos
produtos na Agricultura. assinado pelo responsável no recebimento doe
produtos no setor e outro de entrega dos produtos nas Escolas, assinado pelo
responsável no recebimento dos produtos nas Escolas. Os recibos das escolas
deverão ser enviados JUNTO COM O MAPA DE MERENDA ao Setor da Merenda

Escolar para prestação de contas.
DATA DA ENTREGA:

TOTAL DE ENTREGAS:

Repolho Banana da Tºmam Mamae [Kg) Abóbora Banana Plata(KU) tetrª (Kg) (Kg) madura [Kg)
(Ke)

ROTEIRO

Fornecedor Fornecedor Fornecedor Fornecedor Fornecedor Fornecedor

Banolinl

T

“ÓÃAUGIQHUUNN-ld

4

Obs.: Os produtos são entregues quinzenalmente. O tipo de produto pode variar de acordo com a necessidade
das escoIas.

4.7 Recibo de entrega dos produtos nas escolas
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Recibo

Alc.-sto para os dei/idos lins que a escola abaixo recebeu as seguintes mercadoria.-=:
NOME DA ESCOLA

Santa Teresa, de de

Responsável pelo rccebím eu to
(fnvm- carímbar & viu que retorna para a secretaria)

Recibo

Ateslo pam os devidos 'El-ns que a escola abaixo recebeu as seguintes mercadorias:
NOME DA ESCOLA

Santa Teresa., de de

Responsável pelo recebimento
(favor cnrlmbnr a viu que retorna para n secretaria)

Obs.: Controle de entrega dos produtos da agricultura familiar entregue nas escolas pelos motoristas das

Secretarias Municipais de Agricultura e Educação.

5. DAS CONSTATAÇÓES

5.1 Local de Armazenamento dos Produtos e entrega nas escolas

Constatamos que o local destinado ao armazenamento dos produtos alimentlcios da Merenda Escolar, de

responsabilidade de Secretaria Municipalde Educação, tica proximo ao Prédio da Prefeitura Municipal de Santa

Teresa., O local é pequeno para o armazenamento da quantidade de alimentos adquiridos, e com pouca

ventilação, e os produtos que não necessitam de congelamento ficam alocados próximos ao chão, sob suportes

plasticos.

Abaixo fotos do local:

Rua Darly Nenªy Vervl'oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.1 67. 444/0001 —72 “__/c::



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

Rua Darly Nenºy Vervloet 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.167.444/0001-72 »



PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

Em relação ao local de armazenamento dos produtos oriundos da agricultura familiar constatamos, em visita in

loco na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, que os mesmos são recebidos e

conferidos (quantidade e qualidade) pela Nutricionista do Setor de Alimentação Escolar — SEMAE, conforme

determina o Anexo I do Edital do Chamamento Público. porém depois de conferidos os produtos ficam na entrada

principal (corredor) e no refeitório da referida Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

estando em desacordo com o estabelecido no Anexo I do Edital. Abaixo fotos do local.

Rua Darly Nerty Ven/loot, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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5.2 Entrega em desacordo com o Edital

Conforme mencionado na constatação acima em visita in loco na Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico identificamos que ha' uma divergência em reiação ao Anexo I do Editai quanto a

entrega dos produtos, pois o mesmo estabelece que após a conferência pela nutricionista; todos os produtos

Rua Darly Nenªy Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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A regatas“

deveriam ser entregues pelos agricultores familiares nas escolas do Municipio.

Acontece porém, que os agricultores familiares estâo entregando os seus produtos somente nas Escolas da

Sede do Municipio. Já os produtos das Escolas do interior são deixados na Secretaria Municipal de Agricultura

e Desenvolvimento Económico, os quais permanecem la de um dia para o outro, sendo entregues por servidores

da Prefeitura Municipal divididos por 4 (quatro) rotas, sendo 3 (três) rotas feitas por servidores da Secretaria

Municipal de Agricultura e uma rota feita por servidores (motorista e ajudante) da Secretaria Municipal de

Educação. Destacamos abaixo as rotas de entrega:

Rota 1 - Escolas de Alto Santo Antônio e Goiapaboaçu — a entrega e realizada por servidor da Secretaria

Municipal Agricultura e Desenvolvimento Econômico;

2ª Rota - Escolas de Tabocas e Paulino Rocon (Alto Caldeirão) — a entrega é realizada por servidor da

Secretaria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Econômico;

3ª Rota — Escolas Benjamim Bertolini, Antônio Valesini, Visconde de Inhaúma (Santo Antônio do Canaã),

Vale da Esperança (Assentamento T omazini), Professor Hausler (25 de Julho) e Francisco Tononi (São

João de Petrópoles) - a entrega e realizada por servidores (motorista e ajudante) da Secretaria Municipal de

Educação;

4ª Rota - Monteiro Lobato, Sebastião Pivetta (Várzea Alegre), Alto Vánea Alegre, Felicio Alberto Baratella

(Córrego Frio), Itanhanga, Geralda Rodrigues Sarmaneto — a entrega é realizada por servidor da Secretaria

Municipal Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

5.3 — Da Entrega dos Produtos pelos Produtores

Constatamos também em visita in loco na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico,

que nem todos os agricultores entregam os produtos em embalagens plásticas, consideradas adequadas para

o manuseio e transporte dos produtos.

Muitos agricultores trazem os seus produtos em caixas de madeira, e transferem para as embalagens plásticas

que ficam na Secretaria Municipal de Agricultura, levando suas embalagens de volta. No nosso entendimento,

esta transferência de embalagens, pode danificar as frutas e verduras, causando perda da qualidade e até na

quantidade dos produtos.

Outros agricultores não fazem o trabalho de transferência de embalagens, transportando seus produtos nas suas

próprias caixas de madeira, que são entregues nas escolas e após o uso dos produtos são descartadas.

Na visita in loco constatamos que a quantidade de embatagens plásticas disponiveis na Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, não é suficiente para atender toda a demanda de produtos dos

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 6562-000
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agricultores familiares no Municipio de Santa Teresa.

A entrega dos produtos nas escolas da Sede do Município é realizada pelos agricultores familiares. depois de

passarem por conferência junto a Nutricionista na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico estando de acordo assim com o que determina o Edital.

Em visita na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico acompanhamos a entrega dos

produtos da agricultura familiar destinados para as escolas do interior que são entregues na Secretaria e

posteriormente acompanhamos os produtores na entrega de 2 (duas) escolas da Sede do Municipio.

Nesta visita, não evidenciamos a conferência por parte da nutricionista da quantidade e qualidade dos produtos

para as escolas da Sede, somente presenciamos conferência dos produtos destinados as escolas do interior.

Em seguida acompanhamos 3, (três) agricultores familiares na entrega de produtos em 2 (duas) escolas da Sede

do Município, a Creche Nona Gizela e a Escola de Educação Infantil Pessanha Póvoa.

Constatamos ao acompanhar a entrega que as escolas possuem servidoras para receber os produtos que são

deixados na cozinhafdespensa das escolas, os quais são conferidos rapidamente pelas servidoras e as mesmas

assinam o Recibo de entrega do produtor ficando a escola com uma via e o produtor com outra.
,,“ .; : [:X ªi « ; :l 3 -i . f.
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Obs.: Foto do Recibo de entrega dos agricultores familiares nas escolas. Recibo em 2 (duas) vias, uma tºma no

bloco do agricultor e outra na escola.
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Obs.: Fotos dos produtos entregues pelos agricultores familiares na Creche “Nona Cizele"
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Obs.: Foto do Recibo de entrega dos agricultores familiares nas escolas. Recibo em 2 (duas) vias, uma fica no

bloco do agricultor e outra na escola.

5.4 Da origem dos produtos da agricultura familiar

É exigido do Agricultor Familiar através do item 4.2, Inciso VI do Edital do Chamamento Público, uma Declaração

de Origem de produção própria do produto. sendo relacionada no Projeto de Venda.

Verificamos que no processo de formalização do Chamamento Público constam as Declarações de todos os

agricultores participantes do projeto vencedor.

No entanto, através da visita in loco. nos certificamos que não há um controle periódico por parte da Secretaria,

sobre a origem dos produtos, isto e, se os mesmos são realmente produzidos pelo proprio agricultor familiar ou
comercializados com terceiros.

Destacamos abaixo o que determina o Art— 14 da Lei Federal 11.947!2009:

“Anº. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta)

por cento deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura famiiiar e do

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as

Rua Dady Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa —— ES — CEP 29. 650—000
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comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. ”

Destacamos abaixo também o conceito de Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural de acordo com

a Lei Federal nº 11.326l2006:

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera—se agricultor familiare empreendedor familiar rural aquele que pratica
atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

l - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;
li — utilize predominantemente mão-de-obra da própria familia nas atividades econômicas do seu

estabelecimento ou empreendimento;
lil - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio

estabelecimento ou empreendimento;
lll - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu

estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;
! V- diriia seu estabelecimento ou empreendimento com sua familia."

6. DAS RECOMENDAQÓES

6.1 Quanto ao local de armazenamento dos Qrodutos próximo ao Prédio da Prefeitura Mgnicigal de Santa
Teresa

Recomendamos que a Secretaria Municipalde Educacão providencie um local maior. com mais ventilacao. com

grateleiras adeguadas gara gue os alimentos não figuem próximos do piso.

Este local serviria gare armazenar todos os alimentos da merenda escolar, inclusive os alimentos da agricultura

familiar. que atualmente estão sendo entregues e armazenados na Secretaria Municipal de AdricuItura e
Desenvolvimento Econômico, os quais ficam no corredor da Secretaria, expostos e sem nenhum tipo de controle

de guarda desses produtos. sendo que os mesmos permanecem ali até o dia seguinte quando os motoristas

recolhem e entregam nas Escolas. Por este corredor transita qualquer pessoa que vá as Secretarias Municipais

de Agricultura e Meio Ambiente.

Recomendamos assim que todo produto alimentlcio seia entreque no Setor Municig—al de Alimentação Escolar —

SEMAE gue faz garte da Secretaria Municigal de Educação, grogorcionando assim um maior controle no

recebimento armazenamento e distribuição destes grodutos gor garte dos servidores responsáveis.

6.2 Quanto às embalagens de entreqa dos produtos

Recomendamos gue a Secretaria Municigal de Agricultura e Desenvolvimento Económico, adguira Quantidade

de Embalagens Plásticas, suficientes gara atender todos os aqricuitores familiares. substituindo assim as Caixas

de Madeira dos que ainda não as possuem. Estas caixas plásticas pertenceriam ao Município e seriam
numeradas e entreques aos aqricultores os quais sempre que as trouxessem cheias. retornariam com outras
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vazias para a próxima entrega. Essa substituição é válida devido aos benefícios proporcionados em relação ao

transporte e manuseio dos produtos alimentícios entregues nas Escolas, preservando sua qualidade.

6.3 Quanto da entrega dos produtos nas escolas

Recomendamos que a Secretaria Municipal de Educacão e a Secretaria Municipal de Auricultura e

Desenvolvimento Econômico, adeguem a entrega dos produtos nas Escolas de todo o Municipio de Santa

Teresa. ou cumprindo o que estabelece o Anexo I do Edital do Chamamento Público aonde fala 9 ue a entrega

deve ser realizada pelos aqricultoresl ou alterando o Edital para que todos os produtos sejam entregues no Setor

de Merenda Escolar, conferidos pela nutricionista e distribuidos nas escolas pelos servidores municipais

(motoristas) .

A nosso ver, tem que ser colocado no edital do chamamento público, o que mais da transparência e controle no

recebimento e distribuição desses produtos e que diminua o custo a ser pago pelo Município.

Se o valor do frete e ser realizado pelo produtor já esta embutido na aquisição do produto e os mesmos estão

sendo entregues no interior pelos servidores do Município, o gasto deste transporte está sendo custeado pelo

próprio Municipio, o que numa outra licitação poderia diminuir o custo da aquisição dos gêneros alimentícios.

6.4 Q_uanto das ªlteracões dos ªnexos

Recomendamos que na próxima versão da instrução Normativa inspecionada, a Secretaria Municipal de

Educação proceda a alteração do Anexo I da referida norma, pois o mesmo não está sendo mais utilizado,
substituindo-o pelo modelo atualmente em victor.

Recomendamos ainda, que seja incluído também, como anexos de nova versão da Instrução Normativa, as

fichas de controle de Cronoqrama de Entrada da Aqricultura Familiar e os Recibos de Entrega dos Produtos nas

Escolas, fichas estas utilizadas atualmente pelo Setor da Merenda Escolar - SEMAE, e gue não fazem parte da

norma inspecionada.

7. CONCLUSÃO

A inspeção realizada nos processos 8821/2018. de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural

e de empreendedores familiares rurais. e o processo 9309/2018. de aquisição de gêneros alimentícios não

perecíveis, produtos utilizados para suprir a necessidade da alimentação escolar, teve a finalidade de averiguar

a fase de contratação das empresas responsáveis pelo abastecimento da alimentação escolar no Municipio de
Santa Teresa.
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As constatações e recomendações da inapeção foram descritas neste relatório, e diante de todos os pontos

evidenciados, verificamos a necessidade de que seja elaborada uma nova versão da instrução Normativa, de

forma a atender as rotinas do setor, visando revisar, normatizar e disciplinar os procedimentos de trabalho, para

a aplicação de recursos, de quaisquer origem, destinados à aquisição e distribuição de gêneros para a

alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos da Rede Municipal de
Ensino de Santa Teresa — ES.

Também recomendamos a adoção de providências em relação aos itens 6.1; 6.2; 6.3 e 6.4.

Encaminhamos este Relatório de Inspeção para a Secretaria Municipal de Educação, para ciência e adequações.

e posteriormente que o mesmo seja encaminhado para a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico, para conhecimento e adoção das medidas necessárias.

Recomendamos que depois de elaborada a nova versão da Instrução Normativa, a mesma seja divulgada para

os envolvidos para que tenham conhecimento dos procedimentos e formulários e serem utilizados.

Santa Teresa, 31 de maio de 2019

Douglas Luiz Novelli Roque Brás Luchi
Analista Público Interno Analista Público Interno

Margareti Aparecida Novelli Cosme

Controladora Geral Municipal
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Anexo I

Cronograma de

Entrega dos
Produtos da

Agricultura Familiar
nas Escolas.
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CRONOGRAMA DE ENTREGA DA AGRICULTURA FAMILIAR ABRIL DE 2019

O Agricultor deverá reaIízara entrega na Agricultura, atentando
para as quantidades descritas abaixo e respeitando as especifloações
(QUALIDADE) dos produtos Vconforme Edital. Haverá'dois recibos de

entrega: Um de entrega dos produtos na Agricultura, assinado pelo
. responsável no recebimento dos produtos no setor e outro de onu-ega

dos produtos nas Escoias, assinado pelo responsável no recebimento
dos produtos nas Escolas. Os recibos das escolas deverão ser enviados
JUNTO COM O MAPA DE MERENDA ao Setor da Merenda Escolar para

prestação de contas.

DATA DA ENTREGA: 03:0412919 'QYJ
TDTAL DE ENTREGAS: 1 entrega

Tomate Abóbora madura(KgI Repolho (Kg) Mamão (Kg)
(Kg)

ESCOLAS

ROTEIRO (Ariindo) (Adriano) (Reinaldo) (Norma)& 6 7
T16 16 16

Inhauma

Felicio A.
Bar-aluna

Alto

Monteiro Lobato

Rua Dar/y Nany Ven/loot, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29.650—000
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CRONOGRAMA DE ENTREGA DA AGRICULTURA FAMILIAR ABRIL DE 2019

2ª ENTREGA

O Agricultor deverá realizar a entrega na Agricultura, atentando

para as quantidades descritas abaixo e respeitando as especificações
(QUALIDADE) dos produtos conforme Edital. Haverá dois recibos de
ehtrega: Um de entrega dos produtos na Agricultura, assinado peIo
responsável no recebimento dos produtos no setor e outro de entrega
dos produtos nas Escolas, assinado pelo responsável no recebimento
dos produtos nas Escolas. Os recibos das escolas deverão ser enviados
JUNTO COM O MAPA DE MERENDA ao Setor de Merenda Escolar para

prestação de contas.

DATA DA ENTREGA: 22f0412019

TOTAL DE ENTREGAS: 1 entrega

Chuchu Aipim (Kg) Tomate (Kg) Banana Prata(KB) IEQ)
ESCOLAS ROTEIRO RainaIdo (Jose Acrísío 100 Kg) Li velo (Andressa)

& Joseima1
7

?. Amisla
13 Jesu
&

13

A
Barauna;
Gemmª

Monleim Acrisío
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Anexos -— Educacão Infantil (Creche) —- Cardápio Escola Benjamim Bertolini

- .. . um M
DEMQNSTRATND MENSAL BA DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÓES E CONSUMO DE NA ESCOLA

Cazdàphdohiªs . ALMOÇO mmm Enem em douta Tm: doEiIcqun m—a mmao ESINIJBAW

.. .. _ unam M
DEMONSTRATIVO MENSAL DA DISTRIBmÇÃO DE REFEIÇOES E CONSUMO DE GENEROS NA ESCOLA

magnum“ . DESJEJUM Gamas Em Elm-nt! Eau-andam: Valiant-tm mateumunw Esmmnl

Rua Darly Nen'y Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES - CEP 29. 650-000
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Bºnato ao dia mu. Pm Gªma do Dk: hun. m Gema-m da uia ly. Lt. PEL Geneva 66 dia . . cancro do dia x;, L:. Pn.

da Díahrl'meusmn NADILA DE cAssm MATIELLO “Anamã, Duel-sau: .ª“ mmm
umª,. m..., PREFEITURA !.IUI-IICIPAL ª:“ ' ' ' :" TFFESAn?,- f ' “

um mªpa dou.-mi nr nn Salm-du Aimanuçóo Bacula! um o 5" dia úci de cana Ma
.. (qª! - : I

'ch': u.— ' :: .,ªÚU
hm dêârísçâa: ae:. .ª; ,ª,» :.“.«iahs “fªz;-11.315;

_ _ _ um M
DEMONSYRATIVO MENSAL Dl DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÓES E CONSUMO DE GENEROS NA ESCOLA

Widow»); . - LANCHE _ VESPERTINO' sem: zm Enam- Emma noun Tmasm hmmm &qu mn
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Bem:: do dia Gênerº de Dm w. LL Pv. Gdnum do dia a;. LL m Gan-zm da ala II:. um. Gam-fu do dia

Nome no DkelofIProÍessqr: MGM DE CASSIA

Assinam: mªyer-Indª PREV??? ª: .V.» “U». l. '

IMPORTA“: em mapa deverá nur unirem: na Salar de Alimentação Enem em o 5' dia mi de cada mês.

. . 110
ainda Criaçãazºer. 1ª a“; mama

Recibo
Atcsto para os devidos fins que a escala abaixo recebeu as seguintes mercadorias:

' BENJA'NIIN BORTOLDTI

Santa Teresa, 09 de abril de 2019.

., Sªpe—yºgª“
ponsável pelo recebimento

(favor carimhar :: via que return-apara & secretaria)

Recibo

Alasca para os devidos fins que a escola abaixo recebeu as seguintes mercadorias:
BENJAM EN BORTDLINI

Santa Teresa, 22 de abril de 2019.

. «man.-vo..- Lúugâja:ú<z%vx/ “ªlgar-dvd». «_o—._.-
' Responsável paio recebínªlcn to

(rn—fur carimbar a viu que retorna pam a secretaria)

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa -— ES — CEP 29650-000
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Nome da Escda: .

Endereço:

Nª da Guia: Dela:

01

02

03

04

05

05

O?

GB

09

1D

11

12

13

14

15

16

1?

18

19

20

.a l. . 4 -
GUIA DE REMESSA DE AUMENTOS

Mimenlu Remetido Quant. . Quilos
(.

Orgão Emilnnle:

Extraído por?

PREENCHER NA ESCOLA
Recebida por: : '1 . Daia dn meuímenln:
Cargo ou

Obs.:

, 'J .
Nº de Alunos:

1“ via branca — destinatário ! 2' via rosa - vai ao destinatário 9 vafta assinada ! 3“ via azul — arquivo do órgão emitente
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“k'—;.(Hj—

' ªªª “IEEE?"

PRÉ-ESCOLA: Pessanha PóvoaMÉS: armam '
w

biacaíto de sal bucaim dºce bixuoila de. al bismlm du sal ' blzeolto doce
Iª SEMANA . tem um: com

frango deslinde» em mm: maid:

EDIT:

Ano:, cam: tm enm tem: com
Salada de repolho : molda ame : legumes

em Mingau coml l3 SMA com uma («em «wu; em cubo :
e salada de repolho cum legumss & (rango suam abºbora cºzidacom com

4' SEMANA em earn: molda com um
mula

OBS: Cnrdâpla sujam: à alteraçãº devldo san-n, clima. em. .
As frutas deverão ser distribuída: de ªcordo com n disponibilidade rm escoln.

Prlrjl Bercholo
Nulrlclonlm -— CRN ITEDDIDI

. . ENDEREÇO ZONA MES AND
EMEI Pªªªªr'hª Póvºª Pum Augusto RuschI-BU—Cenuo- Sama Taven - ES. E Urbana E] Rural MARÇO 2013

' Cardiplu do Mês ESloqua Enlradada Toaldo Tola! Estoqueº'ªª ª'""ºª MERENDA escama Gªnª“ Exlslente Mês Estoque Consumidºr Atual
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. ENDEREÇO ZONA MES ANC!
EMEª Pºªªªªhª Fªmª. Praça Augusto Rusnhi—BD—Cuntm- Sama Teresa - ES. [Zlumana [| Rural MARÇO 2019

dªDIas aruma Cªfª-"Plª dª Mºª Esmqua Entrada río Total da Total EEquuaMERENDA Escuum Gªªª'ºª ExisIanIn Més Enoquu Consumida Mual

lllllllllll

(
!IIIIIIIIIIIII!1

llI'IllI lll!!!

llllllllllr1l'll

IIÍIÍIIIQIIIIIII

NOME DA ESCOLA_ , _ ENDEREÇO MÉS me
EMEI Pªªªªhª Póvoa Praça Auguslo Rusdú-aO-Cenlrw Santa Teresa — ES. MARC-Ú 2019

CªrdápIo do Mês Gén Estoque Entmda do Total da Tais] EnoqueMERENDA ESCOLAR em Exislunle Mês Eatoqua ConsumIda Atual
Zum .. Zara - Zera-Suco de Zero -- Zero -— Zezo

Zen:

ISEIQIIIE:

&!lllilllill

:111111:::|lllllllll

Illlllllllllllllil1I'lllll

E

1 1 l 1 | l I I I l | | | I I I I | | I I t i i .| | I l' l l | I I | I I |. ! I |
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do Diretor ! Professor , «É?? Í na de abril de 2019E "Ele a rer 'll
Dh

mam ser entregue no
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Nome da Escola: '

Endereço:

N“ da Guia: Data: -, «1
GUIA DE REMESSA DE ALIMENTOS

Alimento Remetido , : :"»:1- .. Quant. na '..LTípG Quilos

Emitenla:

por:

PREENCHER NA ESCOLARecebida por. Data do recebimento:
Cargo ou Função: . Nº de Alunos:
Obs.:

1ª uia branca - destinatária-12“ via rºsa - vai ao destinatário 5 volta assinada ! 3' vla azul . arquivo do órgão emitente
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Nome da Escola: :?
Endereço:

Nº da Guia: Data:
GUIA DE REMESSA DE ALIMENTOS

"“ «'- Alimanld Remnlída ªllªn!-

Emllente:

por:

X

NCHER NA ESCOLApor: ' ' “ "É " do
ou Função: Nº de Alunos:

1' via branca - destinatária ! 2' via rosa - vai ao destinatário .: volta assinada la' vie azul - arquivo do órgão emlmnte

Rua Darly Natty Vervloet, 446 - Santa Teresa — ES —- CEP 29.650—000
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PNAE- Programa NacIonaI de Alimentação Escolar IFES MUNICIPAL
Nome do Prºdutor:

|

Entrega na Escola:

Nº Chamada: ' Santa Teresa, de 205 qdo da Pmdum:

PNAE- Programa Nacional de Allmentação Escolar IFES [] MUNICIPAL
Nome do Produtor.

Entrega na Roteiro:

Ch d : 'em a Santa Teresa. R3555733 _ de ZG/Í'
dquduIm C:». Rokº—

PNAE- Programa Nacional de Alimentação Escolar [:| IFES % MUNICIPAL

' Nói. 19 do Produtor: VÁ?) /
féívl gagª/zzz? f/LÉ

Enlrega na EscoIa: (,) RoIeíro:f:? nºw/2 See—Á
' _gumr. uma. ESPECIFICAÇÃO
(7/2 #26? Cªim-(MQ

0» (/

NºChamada: 7 Sama Teresa. 77 de É_.—? de 20 Í?
Ass. da Res áveI elo Recebimentº do Produto:Pºns p , WW €€ka 0»
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Escalas: Antônln anuInI, Paulino Recon, Prof. Ethcvaldn Damásio, Sebastião Jose Plvctta, Vale do Tnbuens :: Visconde de Inhnúma

MÉS:ABRHJZ019

cam GD
bíscnllo de se! biscoito doce biscoito de ::I biscºito de sal hinníro do::

I' SEMANA com um: Armz tampando um
frango desilude com um: molde

Armz, com: em Sºpa com5513ch de rcpolho : um: : lcgumu

cam
,3 SEMANA com carne Armz amparado com umª Em

: salada dl: repºlho Dom lºgumcs : frango danado abobora mzídn

cam4' SEMANA com carne

OBS: Cardápiº su] ello à alteração devido mira. clima, em.
As frutas deverão ser dlstríbuídas de acordo com n disponibllldade nu anula.

PrId Berlhnln
Nutricionlsln — CRN 17100101

!
mmm." numthlfr-lhanI—lumm-m E um E mm

cho no MES Gil—zm

; a. c.. %Wo-C—
/Ana 6 eh: Raid!

Dhm um»
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RELACIONAR OS NÚMEROIS HAS GUÃAS DE REMESSA EXPEDTDAS Punº SEMAE, DURANTE O MÉSNo No 'Nº No 'Na Na No Nº Nº
] marzo 1 9

ºbservações:
»Fumm consumidos lãkg de ªçúcar.. 9h de óleo. Hq; de colorau. Skg de sal & 3kg de alho no prªnto da merenda escolar.
- Frutas. verduras e legumes recebidos no dia 2903/2013: Aipim: 39kg; Banana da Terra: “Ski, C unha: Zlkg; Goiaba: Bukg
- Forum distribuídos 319609, de biscoito doce pm. criara-as que vão para & Pesmlnni.

[

T

1

1
&

!Nome de: Diretor: ANA GISELA ROLDÍ . Carimbo da Escola' | I»“ - “lhas—f., ,.../2? ' ,c.., _
Aªª'ªªmfª' /A G '! ! R'rdÍ/ :” Mªurª Mªniªs! de É???“, na e a o a má Educa an 0
Data.: 01 de: abril de 2019. num ameia: & Ensino Fundamantal “Sebastião José Plvena'"melomummm (uw! 9 ' Cúaçio Dec n' meada malasªçªº ,

Flamingo n' mm da WWW

IMPORTANTE: Este magma dava.-rá ser entregue no Setor de Alimentação Escolar até o 5" dia mi! de cada mês.

mar.! | UKA MUNIHPALQL'. MN ! A Imamsmm DE EDUCACAO CONTROT .E DE MERENDA ESCOLAR
saca MUNICIPAL ma ALIMENTAÇÃO soam-SEMAE

do ' do dia Kg. Gênero do Kg. Gênero de dla Kg. Gênero do Kg. Gênero do din Kg.Ulm litro Ulm Iílro Litro Iilrn

13 Sábado

16 Cm: moída

' Educaçao Infan
Ensm Fundamental "Sebastiªo José Pªlªu”mas

até

- ",.—, ,, pt,. Criação Docn'ctmaede
Ária aula old! ? Hmm
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. "ªuxaiªi-;;“? mmm mumclm —
ª, ___—SANTA TERESA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO“" SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARmiam: sam .

Nome da EscoFa:

Endereço:

N' da Guia: Dªll-ll .“) . ,»Cu,; - CJ“: - .
GUIA DE REMESSA DE ALIMENTOS

Aumento Romotídu Quant. ' - " “DuHos

PREENCHER NA ESCOLA

Recebida por: - - ' . » L. ' " .. Daia do recebimento:, e,
Cargo ou Função: Nº de Alunos:
Oba,:

1“ via branca - destinalário !? vía rosa - val ao destinatário & valia assinada [3ª via azul — arquivo do órgão emitente

Rua Darly Nenªy Vervloet, 446 - Santa Teresa —— ES — CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0007-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

&? Panama mwmml' '
. » ___—_an Es SECRETARIA MUNICFPAL DE EDUCAÇÃO

"__—3% SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Nºme da Escola: --' —

Endereço:

da Gula: Data: ,
GUIA DE REMESSA DE ALIMENTOS

-.- "ui :- Nlmcnío Re'melldo—

Eminente:

por:

PREENCHER NA ESCOLA
Data do recçbimenln:

N' de Alunos:

1' via branca — destinatário l2ª vía rasa - val ao destinatária (: valia asslnada nº via azul - arquivo do órgão emm—nu:

Rua Darly Natty Vervloet, 446 -— Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000 vgª
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 ' A



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

Recibo

Atasto para os devidos Em que a escola abaixo recebeu as seguintes mercadorias:

SEBASTIAO JOSE PIVETTA

MERCADORIA QUANTIDADE PREVISTA (KG) QUANTIDADE RECEBIDA (KG)AIPIM ' 39 '
BANANA DA TERRA ' IGCHUCHU 21GOIABA .a; :>;
Santa Teresa, 26 de março de 2019.

MTV/] Lam;— (”(I ”(a Lema-JA ”)?/ªr”“— Ammª
Res'ponsável pelo recebimento

' (favor carimbgr & 'via que retorna para & semeia-ia)

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000
TeIeFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANEXO II

CHECK LIST

PROCESSO Nº

9309/2018

Rua Darly Nerty Ven/Icel“, 446 —- Santa Teresa «— ES — CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANALISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812018

ÓrgãoiEntIdada Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 930912018.

Chamada Pública nº 10812018 referente e Aquisição de Gêneros AIImentIcIos destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Perido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: s -— em n - NÃO NA _ NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO NA
LEGAL

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO -— PREGÃO PRESENCIAL

HA licitação foi formaiizada por meio de processo administrativo.
devidamente autuado. protoooiedo & numerado?
O processo foi autuado. distribuído e organizado com capa a
numeração de folhas sequenciais de nª 01 a 51 0.

2)A autorização (emitida pela autoridade competente) para reatlzaçâo Decreto Municipal
da licitação consta do processo? 290/2016 —
Consta na página 54 Verso (folha de Informação), autorização de Instrução Normativa
abertura do processo Iloltatórlo pelo Sr. Prefeito Municipal. nº 1102014 versão

02.

3) O termo de referência consta no processo? Decreto Municipal
Sim. O Termo de Referência consta no processo anexado às folhas 290/2016 —
4 a 7 o anexo de Pedido de Alimentação Escolar. Instrução Non-nativa

nª 142014 versão
02.

ªnjustlfloativa para contratação (emitida pela autoridade oompetente) Lei nº 10520102. art.
consta do proc-sse?
Sim. Caneta a justificativa da contratação no Termo de Referência
nao fls. 04 rela1ando que:
“De acordo com & RESOLUÇÃOICDIFNDE Nº 38. DE 16 DE JULHO
DE 2009. O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento a
o desenvolvimento biopsicossocial. & aprendizagem.. o rendimento
escolar e a formação de práticas alimentares saudaveis dos
alunos, por meio de açõesde educação alimentar e nutricional e da
oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutrlctonats
durante o período letivo. Portanto. a "ualidade dessa aquisição
seria fornecer alimentação ao corpo discente do Municipio de
Santa Teresa, afim de garantir um bom andamento de todos os
fatores relacionado".

3”. la III.

5)C—onsta do processo a Indicação do recurso próprio para e despeaa e
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários (com
a indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas no exerctcio financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma?
Consta & indicação da Dotação Orçamentária nas notas de pré—
empenho nas fis. 64 a 71:
- Secretaria Municipal de Educacão —
009.009.1230600472.101.33903000000 Manutenção das atividades
Administrativas - Ficha: 0124 —- Prá Empenho: 059612018 -— valor:
R$ 44.226,00 — Fonte de Recurso: 11070000 (Reoursosdo FNDE) ——

. lªis. 04:

, Secretaria Municipal de Educação -'
009.009.123060047.2102.33903000000 —— Programa Nacional de

Lei nº 8566493. art.
7ª. & 2“. III (para

serviços) ou art, 14.
caput (para
compras)

Decreto Municipal
2903016 —

Instrução Normativa
nª 14/2014 versão

02.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES —— CEP 29. 650—000
Tele-Fax: (27) 3259—3900 -—— CNPJ: 27.167,444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Prasenclal 00812018

Órgão/Entldade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES
Processo nº 030912018.

Chamada Pública nº 10072018 referente %: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Perido do Segundo Semestre de Ano LeIivo 2018.

LEGENDA: S —- SIM N «— NÃO NA —— NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO S N “A
LEGAL

Alimentação Escolar — Ficha: 0000125 — Pré Empenho: 059710010 —
valor: R$ 32.377,00 - Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos do
FNDE] - fls. 65;
Secretaria Municipal de Educacão - 00000012
30600472103.339030000000 — Programa Nacionai de Alimentação
Escolar - Ficha: 0000126 - Pré Empenho: 059812018 — Valor:
R$ 34.745,60 - Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos do FNDE) -
fls. 06:
Secretaria Municipal de Educªcão - 00000012

—306004722103.339030000000 - Programa Nacional de Alimentação
Escolar — Ficha: 0000127 — Pré Empenho: 059972018 — Valor:
R$ 0.875,00 -— Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos do FNDE) -
05. 07;
Secretaria Municipal de Educacão - 00100012
30600472103,339030000000 — Programa Nacional de Alimentação
Escolar - Ficha: 0000128 — Pré Empenho: 060012018 - Valor:
R$ 55.025.00 — Fonte de Recurso: 10000000 (Recursos Ordinárloe -
[Is. 68;
Secretaria Municipal da Educacão - 00000012
30600473103.330030000000 — Programa Naolonal de Alimentação
Escolar —- Ficha: 0000120 — Pré Empenho: 060172018 -— Valor:

' R$ 2.094,00 — Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos FNDE) , fls.
“59;

Secretaria Municipal de Educacão « 00000012
30600472103.339030000000 - Programa Nacional de Alimentação
Escolar - Ficha: 0000120 — Pré Empenho: DBDZPZMB —- Valor:
R$ 4.487,64 - Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos FNDE) - fls.
70:

Secretaria Municipal de Educação - 000.009.12
30000072103.330030000000 —- Programa Nacional de Alimentação
Escolar — Ficha: 0000128 — Pré Empenho: 060312010 — Valor:
R$ 3.248,90 — Fonte de Recurso: 10000000 (Recursos Ordinários) -
fls. 71.

6) Foi elaborado termo de referência com a indIceção do objeto de Decreto Municipal
Íon-rm precisa. suficiente e clara? ' 29072016 —
Sim. & Tema de Referência encontra-ee preciso, claro mas não Instrução Normativa
suficiente por não propiciar a avaliação do custo pela nº14!2014versâo
Administraçâo. Consta no Termo 0 Objeto, Justificativa, Condição 02
de Habilitação, Documentos de Habllltação, Condição de
Recebimento do ºbjeto.. Local & Prazo de Entregalexecução.
Amostras. Laudo Técnico. ºbrigações da Contratada e da
Contratante, Sanções Administrativa e etc.

nº termo de referendo contém elementos capazes de propiciar e Decreto MunIcípel
avaIiaçâo do custo pela Admlnlslração. diante de orçamento detalhado, 2000016 —

Rua Dany Nen'y Ven/leet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 -— CNPJ: 27.167.444/0001-72 UT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 0002018

ÓrgãoiEntldade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 9309i2018.

Chamada Pública nº 108/2018 referente à Aquisição de Gêneros Alimenticios deslinados &
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: s - SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESC RIÇÃO DISPOSITIVO
LEGAL

NA

considerando os preços praticados no mercado. a definição dos
métodos. a estratégia de suprimento e o prazo de execução do
contrato?

Consta no Termo de Referência em anexo 0 Pedido de Alimentação
Escolar com descrição dos itens e quantidades dos produtos que
não proporcionam a avaliação do custo por completo pela
Administração. Há porém no processo nas fis. 15 a 53 orçamentos

“com preços praticados no marcado lançados no Sistema de
Compras da Prefeitura Municipal. capazes estes de propiciar a
avaliação de custo pela Administração. A definição dos métodos e
a estratégia de suprimento constam no Termo de Referência nos
itens Condições de Recebimento do ºbjeto e Local e Prazo de
entrega/execução.

Instrução Normativa
nº 14i2014 versão

02.

8)0 termo de referência iol aprovado pela autoridade competente?
Sim. O Termo de Referência foi aprovado e assinado pela
Secretaria Municipal de Educação e pela Fiscal do Contrato &
Nutricionista responsável pelº Pedido Paula de Almeida Claudino
na fls. 07.

Decreto Municipal
290i2016 - lnsi.

Normativa nº
14i2014 vers:02.

gliªl designação do pregoeiro & da equipe de apoio consta do processo?
Sim. Consta Portariai'CGAB 140/2010 anexada às folhas 109 e 110 e
a sua publicação na DDM — Diário Oficial dos Municípios na fls. 111.

1010 edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do
processo?
Sim. O Edital se encontra anexado as folhas 118 a 129, e os anexos
as folhas 130 a 153.

Lei nº 8566193. art.
38. |

11105 comprovantes das publicações do edital resumido constam do
processo e foram publicados nos meios previstos pela legislação?
Sim. Foi publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal no
dia 271074'2010 (fls. 154], no DOMIES no dia 2?I0?i2018 (fis. 155 a
156), no Jornal A Gazeta (classificados fls. 07) no dia 27i0?l'2018
(fis. 157) a no Diario Oficial dos Poderes do Estado (fls. 158)
também no dia 2710712018.

Lei nº B.BBEI'QE, art.

38. ||
Decreto Municipal
290l2016 — instr.

Normativa nº
141'2014 vers: 02.

Rua Dan'y Nerty Ven/Icel: 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado dO Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL -- Pregão Presencial 00812018

ÓrgãolEntIclada Prefeitura MunIcípaI de Santa Teresa - ES

Processo nº 930912018.

Chamada Públlca nº "108201 & referente à Aquisição de Gêneros AIimenIIcIos destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: S —-— SIM N - NÃO NA- NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO S N “A
LEGAL

1210 edital e respectivos anexos foi concebido de acordo com os Leinº10.520102.art.ditames da legislação? 4ª. III e Lei nº
No Edltat presente nesta Licitaçãº, constam as informações 8565193. ªrt- 49
descritas no artigo 40 — Preâmbulo. da Lei 8.656.113. pagina 113:

o Número de Ordem: PP 00010812018

. Repartição interessada e seu Setor: MuníprIO de Santa
Teresa por melo da pregoelra & sua equipe.

. Modalldade: Pregão Presencial.

. Regime“ de Execução: Compra de Material.

. Tipo de Licitação: Menor Preço por Lute.

. Regidos pata Lei 10520102, regulamentada pelo Deareto
32212006 & sub5idlarlamente pata Le! 8,6651513, LeI
MunIpraI 1833108, Lel :omptementar 12312006 e demais
disposições aplicáveis e pelas condições estabelecidas
pelo presente EdItaI.

. Recebimento e abertura das propostas: 10mªt2018 — 09
horas — na Rua Darly Nerty Vervloat, 446, Centro, Santa :Teresa-ES. '

As demais infomações sollcitadas no artigo 40 da Lei 8.666193
constam:

. Du Objeto da Licitação - (fls. 118 - item 2].

. Condições Gerais - (fIs_ 119 a 1.21 - item 3).
» Local e horário para esclarecimentos de dúvidas referente

ao Edital: (fls.. 120 — item 3.7).
. Critério de aceitabilidade (fls. 121 - item 3.16] Praça Global

Máximo Estimada.

. Documentos de Credenciamento, Proposta e Habilitação
(fls. 121 a 123 — 'rtam 4).

' Sessão do Pregão - (fls. 123 a 125 Item 5).
. Critério para julgamento — (fls. 124 Item f.3) será adotado O

critério de menor preço por Lote.
. Contratação — (fls. 125 a 125 item 6).
' Das Condições de Recebimento do Objeto: (515.126 item

1).

. Impugnação ao Edital e Recursos (fls. 12? Item 8).

. Recursos Orçamentártos (fls. 128 Item 9).

. Sanções Admlnistrstivas - (fls. 110 — item 10).

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa —— ES - CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001—72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 0082018

Órgão/Entidade Prefeitura Munlcipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 930912018.

Chamada Pública nº 108/2018 referente à Aquisição de Gêneros Alimenticios destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matricuIados na rede Municipal de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: s — sm N — NÃO NA— MÃO APLICÁVEL

nescmçâo msposmvo S N NA
LEGAL

. Du Prazo 9 Duração do Contrato O contrato terá início na
data da sua assinatura e terá duração correspondente à do
prazo de entrega do bem adquirido, findado em 31 de
dezembro de 2018. [fls 128 a 129 »- item 11).

. Das Condições de Pagamento (Fls. 129 — item 12).
o Do Foro - (fls. 129 — item 13).
o Anexo I — Da DascdçãolEspecifícaçâo do Objeto,

observações e Informações adicionais. [fls 130 a 136).
e Anexo II - Proposta Comercial [fls. 131].
o Anexo III — Da Habilitação, da Habilitação Jurídica, da

Regularidade Fiscal e Trabalhista, da Qualificação Técnica,
da Qualificação Económico—Financeira. :: Declaração de
Atendimento do Inciso XXXIII do Art. 7“ da CF. na forma de
Anexo IV 9 Declaração conforme Modelo Anexo V. (Hs. 138
a 139).

: Anexo IV - Modelo de Declaração do Atendimento ao
Inciso XXXIII do Art. 7“ da Constituição Federal. (fls. 140)

. Anexo V - Modelo da Declaração da inexistência do fato
suparvInInnta Impaditlvo a sua participação no Pregão nº
werzma. (fls 141).

o Anexo VI — Declaração que tomou conhecimento do tadas
condições estabelecldas nas alíneas de “a" a “e" do
sublIe-m 43.3 do Edlml do Pregão nº 108I'2018, & que a
proposta foi elaborada tomando como base essas
condições. e que a mesma atende Inlegralmente todas
elas. (fls. 142].

. Anexo VII - Declaração de cumprir plenamente os
requisitos de habilitação nstabeiecidos no instrumento
convocatório ("5.143).

» Anexo VIII -— Declariçãu de Enquadramento para ME e EPP
(fls. 144).

. Anexo IX — Minuta do Contrato. (fls. 145 a 150).
Anexo x -— Termo de Referência (115. 151 a 153).

ISJFDI respeitado o prazo de 8 dias úteis entre & divngação da Iic'rtação Lei nº 10.520I'02. ari.
(pubIIcação do aviso do edIIaI) & & reaIIzação do evento? 4". v
Sim. Foi divulgada a licitação através das publicações nos meios
legais no dia 27:0712018 e a "citação ocorreu no dia 10f08I2018
(décimo dia útil) por tanto respeitando o prazo de no mInlma & dias
útels.

14JCcnsta do processo a ala da sessão do pregão. contendo o registro Decreto Munlcipaf
'dos Ilcilanles credenciados. das propostas escritas e verbals 29012016 —
apresentadas, na ordem de classificação? Instrução Normativa

Rua Darly Nen'y Vervloet, 446 — Santa Teresa —— ES —- CEP 29. 650—000
TeIeFax: (27) 3259—3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812018

Órgão/Entidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 930912010.

Chamada Pública nº 108/2018 referente à Aquisição de Gêneros Alimenticios destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipai de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: s - srm N - NÃO NA .. NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO
LEGAL

NA

Consta Ata da Sessão do Pregão bem como os Mapas de Lance
(fls. 358 a 362) realizada no dia 1010812018 onde foi relatado que
apósdaclarada e aberta a sessão, foram recebidos pela Pregoeira (:
envelope 01 — proposta de preços e o envelope 02 —— documentos
de habiiitaçâo dos licitantes das seguintes empresas: Distribuidora
Santa Paula Ltda ME, Vanilda S. G. Laurett Distribuidora EPP, JM
Member Comercial Du Rei ME, Comerciai Lider Ltdª EPP , FL
Maura Distribuidora e Serviços Ltda ME, Mercantil Primer Lida EPP,
Linha Rºssi Alimentos Ltda EPP e Licita Web Comercial Eirelli EPP.
De acordo com a Ata apenas a empresa JM Mercher Comercial Du
Rei ME não enviou representante para a sessão. Depois que oe'
representantes das empresa estavam devidamente credenciados
foi procedida a abertura dos envelopes onde foi registrada os

— preços contidos Iniciais registrados na tabela abaixo.
Propostas:

nº“ 14I2014 versão
02.

Empresas Lote 01 - Valar Lote 02 - Valar Lote 03 - Valor Lote 04 * Valor Lote 05 — Valor T
Licitantes Tola! da proposta Total da propuãta Tomi da Total da proposta da proposta

proposta

Distribuidora R$ 29.620,00 R$ 70.375,00 R$ 13.000,00 R$ 032800 R$ 31.006,90
Santa Paula Ltda
ME

Vanilda S. G. R$ 32.400,00 R$ 63.500,00 R$ 13.975,00 R$ 13.248,00 R$ 30.893,90
Lauren
Distribuidora EPP

JM Mercher R$ 32.400 R$ 71.750,00 R$ 18.625,00 R$ 13.320,00 R$34.085,00
Comercial Du Rei (descm (desci); (desci) (desci) (descl)
ME

Comercial Lider R$ 34.200,00 R$ 71 300,00 R$ 15.625,00 R$ 13.320,00 MC
Ltda EPP

FL Moura R$ 34.650,00 R$ 60.000,00 R$ 17.125,00 R$ 10.764,00 R$ 32.389,90
Distribuidora e

Serviços Ltda ME

Mercantil Primer R$ 20.610,00 R$ 62.7?5.00 R$ 16.500,00 R$ 11.412,00 R$ 30.506,00Ltda EPP '
Linha Rossi R$ 34.030,00 R$ 2105000 R$ 25.250,00 R$ 13.248,00 R$ 31.004,90
Aiimenios Ltda

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 20650-000
TeIeFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27,167.444/0001-72 ,?)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812018

ÓrgãolEntídada Prefeitura Municipalde Santa Teresa — ES

Processo nº 930502018.

Chamada Pública nº 10812018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Perído do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: S - SiM N — NÃO NA— NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO 5 N NA
LEGAL

Licita Web R$ 2181000 R$ 6315000 R$ 13.750,00 R$ 9.360,00 R$ 28.275,90
Comércio Eirelti
EPP

Conforme dispõe o Edital, passaram para a etapa de lances, sendo os mesmos descritos na tabela
abaixo.

Lance vencedor por Valor Empresa Vencedora
Lote

Lote 01 R$ 26.100,00 Licita Web
Lomba ' " agarram" " ' " " I:"LIGELÇJW " “ “"””"

Lole 03 R$ 12.800,00 Lícila Web
Lote 04 R$ 8.800,00 Lícila Web

“ ' Latão? ' ' ' ' SIL " ' * uãàxríen cbããkéííãíà“Eb?“*

15JA minuta do conimto se for o caso, consta do processo? ' Ariigo 62, 5 | da
Sim. Encontra-ae neste processo nas folhas 383 a 399 a Minuta da Lei 8565/93
Contrato OQBIZD'IB juntamente com o Anexo I firmada entre a ;(
Municipio de Santa Teresa e a Empresa Licita Web Comércio Elrell—
EPP. Consta também a Minuta de Contrato de Fornecimento
007I201B e no anexo [ nas folhas 400 a 412 firmado entre o Município
de Santa Teresa e & Empmsa FL Moura Distribuidora e Serviçºs
Ltda - ME.

ISK) parecer jurídico aprovando as minutas de edilal e do contrato Lei nº 8.666.093,
consta do processo? 3,1. 33_ parágrafº
Sim. Consta Parecer Juridlco sobre & Minuta do Edital do Pregão Única )(
nas fls. 112 a 116 oplnanda pela legalldade da Minuta.
Sim. Consta Parecer Jurídico sobre as Minutas dos Contratos
096I2018 e 09712010 opinando pela legalidade claras na 913. 379
verso.

ITJOS documentos necessários à habllítaçâo (originais ou cópias Lei nº 8566193,
autenticadas por cartórios competentes ou por servidores da art. 33. X"
administração ou pubiícaçâo em órgãº da imprensa alicia!) constam do combinadº com 0 )(processo? art. 32
Sim. Foi feito o levantamento da documentaçãº apresentada
conforme anexol deste relatórlo.

13)Os originais das propostas escritas constam do processo? Decreto Municipal

Rua Darly Newly Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL » Pragão Presencial 00812018

ÓrgãoIEntIdade Preíeílura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 930932018.

Chamada Pública nº 1032018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentlclos destinados a
' alimentaçâo escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: s — SIM N _ NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO ms POSITIVO 5 N NA
LEGAL

Sim. constam do processo as propostas originals escritas das 29012016 —ªumSª—ºrª Instrução
Empresas Lam 01 Lola 02 Lola 03 Lele 04 Lam ns Normativa nºque dermªl) ' 14I20'I4 veraâopropostas 02. X
Dlstribuídor R$ 29.520. R$ 70.375. R$ 13.000, R$ 83281) R$ 31 .006.
a Santa 00 Ils. DD fis. 00 fls 0 ils. SCI IIS. 262Paula Ltda 260 260 261 261 a 264

ME

Vanilda 5. R$ 32.400. R$ 63.500. R$ 13.975. R$ 13.248. R$ 36.893,
G. Lauren DD IIS. 00 fls. 00 fIS. 00 fls. 90 IIS.
Distribuidor 269 269 259 a 270 ' 270 270 a 2?2& EPP '
JM Mercher R$ 32.400 R$ 71.750. R$ 1l.625, R$ 13.320' R$ 34085,
Comercial Nasal.) fls. 00 (nasci.) 00 (descl) 00 (desa) 00 (desci)
Du Rei ME 276 IIs. ??? Ils. 277 fls. 277 ns. 277 a

260

Comercial R$ 34.2on R$ 71.790. R$155.25. R$13.320. NIC
Líder Ltda 00 ITS. 00 fls. 00 fls. 00 fls.EPP 285 235 235 23?
& Maura R$ 34.550, "5366366, Rs'IojaÁÇ "as“. aaaáàR$ 17.125,

Distribuidor 00 fis. 00 "O. DO fls. 00 IIS. 292 90 “5. 253a e 291 291 292 a 293 ' a 295
Serviços.
Ltda ME

MarcantiI R$ 29.610. R$ 62.775. R$ 15.500, R$ 11 .412.0 R$ 30.505.
Primer Ltda 00 fis. 00 fls. 00 fls. 0 (Is. 00 fls,EPP 299 299 300 300 300 a 303
Linha Rossi R$ 34.830. R$ 71.650. R$ 25.250. R$ 13248. R$ 37.004. '
Alimentos 00 IIS. DD fls. 00 fls, 00 Ils. 90 fls.
Ltda EPP' 306 306 SDT 308 308 a 312
Lícita Web R$ 27.510. R$ 63.750. R$ 13.750. R$ 93600 R$ 28.276.
Comércio 00 Ils. 00 fs. 00 fls. [) Hs. 90 “&
EírOIII EPP 317 318 310 a 319 319 319 a 322

Rua Darly Nenªy Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES —— CEP 29. 650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812013

ÓrgãoIEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa -— ES

Processo nº 930912018.

Chamada Pública nª 10812018 referente à Aquisição de Gêneros Alimenticios destinados a
alimentação escolar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipai de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018.

LEGENDA: $ «- SIM N « NÃO NA —— NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO NA
LEGAL

19)Os pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação Leinº 8566193,constam do processo? art. 38, VI
Sim. Consta Parecer Jurídico sobre a Minuto do edital do Pregão
Fresenolal opinando pela legalidade nas fis. 112 a 115.
Consta Parecer Jurídico sobre os procedimentosdes fls. 118 a 373
adotados na licitação opinando pela legalidade da mesma. parecer
na 115. na fls. 11? verso.

Consta parecer juridico sobre as Minutas dos Contratos nº
09612018 e 09712018 opinando pela legalidade dos mesmos de
acordo com fis. 3?9 verso.

20305 atos da adjudicação do objeto da licitação constam do processo?
Consta Tema de Adjudicação anexado & folha 37? (2 dias úteis
após a publicação do resultado da licitação).

Lei nª 8.665.193, art.
38, VII

21IDs atos de homologação do objeto da licitação constam de Lei nº 8.666.193. art.processo? 38. VII
Consta Termo de Homologação anexado a folha 378 (2 dias úteis
após a publicação do resultado da licitação].

2210 comprovante da divulgação do resullado da licitação constam do Decreto Municipalprocesso? 29012016 —-
sim. O resultado da licitação foi publicado no Diário Oficial dos Instrução Normativa
Municipios - DOM no dia 2110812018 fis. 374: publicado também no nº 1412014 versão
Diário Oficial dos Poderes do Estado do Espirito Santo no dia 02.
2110812013 na fls. 375 a no Diário Oficial da União no dia 2110812018
conforme fls. 375 do processo.
2310 termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso) Lei nº 8.665.193. art.consta do processo? 38. )(
Sim. Consta 2 [dois) Contratos de Fornecimento no processo:
Contrato de Fornecimento nª 09612018. encontra-se anexado as
folhas 425 a 442 celebrado entre o Municipio de Santa Teresa e a
Empresa Licita Web Comércio Eireili - EPP;

Contrato de Fornecimento nª 09712018. encontra'ee anexado as
folhas 444 a 456 celebrado entre o Município de Santa Teresa e a
Empresa FL Moura Distribuidora e Serviços Ltda - ME.

24105 comprovantes de publicação do extrato do contrato consta do Decreto Municipal] processo? 29012016 —
Sim. Consta publicação no Diário Oficial da União. no dia Instrução Nºrmªtiva

0610912018, do resumo dos Contratos de Fornecimento nª 09612018 nª 141201124 versãoe 09712018 anexadas nas ils. 443 e 457 reapoctivamonte.

ZSJA publicação resumida do instrumento de contrato ou do seus
aditamenios na imprensa oficial foi providenciada pela Administração
até o 5“ dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

Lei nº 8568193. art.
61, parágrafo único.

Rua Darly Nerty Ven/leet, 446 — Santa Teresa —— ES — CEP 29. 650-00—0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812018

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipalde Santa Teresa - ES

Processo nº 930912018.

Chamada Pública nº 10832018 referente à Aquisição de Gêneros Aiimeniiolos destinados a
alimentação escoiar para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede Municipal de
Ensino no Ferido do Segundo Semestre do Ano Letivo 2018;

LEGENDA: s — em N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO S N NA
LEGAL

prazo de 20 dias daquela doia? )( '
Sim. Os 2 (dois) Contratos foram assinados no dia 0310912018 & sua
publicações ocorreram no dia OGIDQIZMB (Terceiro dia útil no mês
subsequente). portanto foi publicado dentro do prazo estabelecido.
26)Se for o caso. constam do processo recursos eventualmente Leinº8.668!93,an.
apresentados pelos IIciLanlee e respectivas maniieslações e decisões? 38. VIII
Não houve recursos apresentados pelos licitantes. Decreto Municipal :(

290I2016

27)Se for 'o caso, consta do processo despacho de anulação ou de Lei nº 8566393, art. ::revogação da licitação? 38. IX
Não houve anulação & nem revogação da Licitação.

Anexo I do Chek List «- Documentos necessários à habilitação

Da Habilitação Juridica

Item Descrição Lulas 01. 03, 04 e 05 Fls Lote 02 Fls
Empresa Liclta Web Empresa FL

Moura

01 ' Estatuto Social ou Contrato Social em vigor e , x 2513 x 203 a' suas alienações se houver 255 210
02 Registro Comercial no caso de Empresa NM - WA -

Individual

03 Inscrição no Registro Civil de Pessoas ): assª NIA 214aJurídicas do ato constitutivo. no caso de 259 215
sociedade civis. acompanhada dos nomes e
endereços dos diretores em exercicio.

04 “Decreto de autorização em se tratando de um - ' NIA -
empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais. e aio de registro ou
autorização para funcionamento expedido
pelo órgão.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES -— CEP 29.650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

Da Regularidade Fisoai

Item Descrição Lotes 01. 03. 04 e 05 Fls Loro 02 Fls
Empresa Lidia Web Empresa FL

Moura

05 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de x 3435 x 3263Passou Jurlclima - CNPJ 345 330
DE ' Prova dá Regularidade com a Fazenda :: 348ª :: 331 &Fsderai. Estadual (onde for sediada a ªªª ªªª

empresa] e Municipal da sede da licitante,,0? Prova de regularidade com o Fundo de : 3ª!) ' x 334
Garantia por Tempo de Serviço -— FGTS.DB Prova do Inexistência de Débitos Trabalhistas ! 350 x 335
(CNDT)

Da Qualificação Técnica

Item Descrição Lulas m. na. 04 e os. Fis Lola G2 Fls
Empresa—=| Liclla Web. Empresa FL

Moura

11 Comprovação de que & Ilcitanie fornece ou :: 351 :: 338
forneceu. sem restrição. materials iguais ou
semelhantes aos indicados no ºbjeto desta
Licltação. (Atestado)12 Alvará de Localização e Funcionamento, :: 353 x 337
relativo ao domicilio ou sede da preponente.

Da Qualificação Econômico - Financeiro

Item Descrição Lotes 01, Fls Lote 02 Fia
na. 04 e Emprasa FL05 Moura
Empreãa

Licila
Web.

13 Certidão Negativa do Falêncla ou Concordata expedida : 354 x 339
pelo distribuidor da sede da pessoa Juridica. com data
de emissão de no máximo (30) trinta dias. anteriores à
data fixada para a sessão do abertura da licitação.

Declarações

Item Descrição Loies 01. Fls Lote 02 Fls
03. 04 e 05 Empresa FLEmpresa Moura, Licita Web.

20 Declaração de Atendimento do Inciso XXXIII do Art. 79 da CF, :; 355 x 340na Forma do Anexo IV. .
21 Declaração de Inexistência de fato superveniente Impedltlvo !: 356 x 341

a sua participação, conforme modelo no Anexo V. '
22 Declaração de que tomou conhecimento de todas as ª: 324 x 25?

condições estabelecidas nas allneas de “a“ a ªo“ do
subitem 4.3.3 do Edital modelo Anexo VI.

23 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de I 255 x 212
Habilitação estabelecidos no instrumento convocatório,
conforme modelo Anexo VII.

24 Declaração de Enquadramento para ME e EPP :: 257 x 213
conforme modelo Anexo VIII.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

n.U .
«A»

Vila TEm-LEV

No caso do Pregão Presencial. é analisada primeiramente a proposta e após a etapa de iances

& analisada a documentação da empresa vencedora.

ANEXO III

CHECK LIST

PROCESSO Nº

8821/2018

Rua Darly Neny Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00312013

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipalde Santa Teresa - ES

Processo nº 8821/2018.

Chamada Pública nº 00852018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipalde Ensino. 2ª semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA— NÃO APLICÁVEL

oescnrçào DISPOSITIVO S N NLEGAL A
FDRMALIZAÇÃO DO PROCESSD —— PREGÃO PRESENCIAL

HA licitação foi formalizada por meio de processo administrativo. Leinº 8,666l93 art.
devidamente autuado, protocolado e numerado? 38
O processo foi autuado. distribuído e organizado com capa e x
numeração de folhas sequenciais de nº 01 a 578.

2)Consta no processo a autorização (“emitida pela autoridade competente) Lei nº 8.555i93 ªri.para realização da licitação? Tª. ªi “
Consta na página 27 verso (folha de Informação), autorização de )(
abertura do processo licitatório pelo Sr. Prefeito Municipal.

3) O termo de referência consta no processo? Portaria Municipal
Sim. O Termo de Referência consta no processo anexado às folhas 3 a CGAB 081/2013 de
13 e o levantamento do Pedido da Agricultura familiar nas fls. 14 a 1a. ' NEM/2013 e a Lei )(

nº 8.666l93.

4)A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) Lelnº10.520f02.consta do processo? em 3“, la lll,
Sim. Consta a justificativa da contratação no Termo de Referência nas
fls. 03 relatando que:
" A ResoluçàOICDlFNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 - art. 24 e a Lei
11.947. de 16 de junho de 2909 - art. 14 preconiza que do total dos
recursos financeiros repassadospelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento à Educação (FNDE). no âmbito do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE), no minimo 30% (trinta por cento)
deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas
organizações."
Foi resaltado também que a obtenção de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural ou suas
organizações visa promover a melhoria na qualidade da alimentação
nas Instituições Educacionais do Município, bem como, criar
oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias
agricultoras. estimular a permanência do agricultor no campo. valorizar

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 =— Santa Teresa -— ES -— CEP 29650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 00812018

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 88202018.

Chamada Pública nº 008/2018 referente à Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos eiunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2º semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: e - SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO olseosmvo 5 N ELEGAL

a produção locaiiregionai e fomentar o desenvolvimento agrário
sustentável.

SiPesquisa de preço (no mínimo três). devidamente identificadas. com o Art Tº. & 2ª. II cio
nome e CNPJ das empresas., assinadas. indicando a fonte elou melodologia Inc. V. arms. Lei nºutilizada? 8.666!93 & , )(

alterações.
Sim. Consta no processo cotações de preços na feira da agricultura
familiar nos meses de abril. maio e junho de 2018. (fls. 24 a 26).

6)consia do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e Leinº 8,666i93.an.
comprovação da existencia de previsão de recursos orçamentários (com & Tº. & 2ª. lil (para
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das serviços) ou art. 14.
obrigações a serem assumidas no exercício Enanceiro em curso. de acordo, caput (paracom o respectivo cronograma? compras)
Consta a indicação da Dotação Orçamentária nas notas de pré—

empenho nas fis. 32 a 36 do processo:
- Secretaria Municipal de Educação —
0090091!2306004?2.101.33903000000 Manutenção das atividades
Administrativas -— Ficha: 0124 —- Pré Empenho: 000056312018 — Valor:
R$ 04.181,00 — Fonte de Recurso: 11070000 (Recursosdo FNDE) — fis.
32;

Secretaria Municipal r_ie Educacªº -
009.009.1 2306004121 02.33903000000 -— Programa Nacional de
Alimentação Escolar - Ficha: 0000125 — Pré Empenho: 00057012018 -
valor: R$ 38.913,82 — Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos do FNDE) —
fis. 33;

Secretaria Municigai de Educação « 009110012
30600472103339030000000 — Programa Nacional de Alimentação
Escolar — Ficha: 0000125 —— Pré Empenho: 0000577i'2018 —- Valor:
R$ 4.993,68 - Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos do FNDE) - fis. 34:
Secretaria Municigai de Educação - 00900012
30000472103.339030000000 — Programa Nacional de Alimentação

Rua Darly Natty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000

TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001—72 E



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

.i'ºº

“%,-5, - ' jr..”Transª?“

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial DOBIZMB

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 682112018.

Chamada Pública nº 008I2018 referente e Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2“ semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: S — SIM N - NÃO NA— MÃO APLICÁVEL

CO 2 2DESCRIÇÃO DISPOSITIVOLEGAL A
Escolar —— Fiel-Ia: 0000126 — Pré Empenho: 000057802018 - Valor:
R$ 43.551,01 -— Fonte de Recurso: 11070000 (Recursos do FNDE) .. fls.
35;

Secretaria ª_llunlcioal de Educação — 009.000,12
30600472103.339030000000 —- Programa Nacional de Allmentação
Escolar — Ficha: 0000126 -— Pré Empenho: 0000579Il2018 - Valor:
R$ 11.855,59 - Fonte de Recurso: 10000000 [Recursos Ordinários - fls.
36.

6) Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma Portaria Municipal
precisa. suficiente e clara? CGAB 0802013 de
Sim. O Termo de Referência encontra—se presiso, claro mas não 10í04/2013
suficiente por não propiciar a avaliação do custo pela Administração.
Consta no Termo 0 Objeto. Justificativa. Documentação para
Habilitação (Envelope nº 01), Projeto de Venda (Envelope nº 02).
Condições de Recebimento do Objeto, ºbrigações da Contratada.
ºbrigações da Contratante, Sanções Administrativas e etc.

no termo de referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação Portaria Municipal .
do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando CGAB 0802013 de'
os preços praticados no mercado. & delínição dos métodos. a estratégia de 10/04I2013
suprimento e o prazo de execução do contrato?
Consta no Termo de Referência em anexo o Pedido de Alimentação
Escolar com descrição dos itens e quantidades dos produtos que não
proporcionam a avaliação do custo por completo pela Administração.
Há porém no processo nas fls, 24 a 26 cotação de preços praticados na )(
feira da Agricultura Familiar nos meses de Abril, Maio e Junho de 2018,
capazes estes de propiciar a avaliação de custo pela Administração. A
definição dos métodos e a estratégia de suprimento constam no Termo
de Referência nos itens Condições de Recebimento do Objeto e Local 9
Prazo de entregaiexeoução.
810 termo de referencia foi aprovado pela autoridade competente? Portaria CGAB
Sim. O Termo de Referência foi aprovado e assinado pela Secretaria 08112013 de

Rua Danly Nerty Ven/lost, 446 - Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL -- Pregão Presencial 008!2018

Órgão/Entidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 8821i2018.

Chamada Pública nº OOBI2018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos melricuiados na rede Municipal de Ensino, 2” semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: S -— SIM N — NÃO NA— NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO

Municipal de Educação Maria Madalena Baraleila & pela Fiscal do;
Contrato a Nutricionista Paula de Almeida Claudino na fis. 13.

DlSPDSiTIVO
LEGAL

10I0412013

9)A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo?
Sim. Consta PortariaICGAB 14112010 anexada às folhas 83 a 84 e a sua
publicação na DDM - Diário Oficial dos Municípios na fis. 85.

Lei nº 8566193, art.
38, |||

1030 edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo?
Sim. O Edital se encontra anexado as folhas 92 a 99. e os anexos as
folhas 100 a 131.

Lei nº a.raesies, art,
38, |

mºs cumpmvantes das publicações do edital resumido constam do
processo e foram publicados nos meios previstos pela legislação?
Sim. Foi publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal no dia
ta?/0712018 (ils. 132) e no DOMIES no dia 27107i2018 (fls. 133).

«Lei nº' 8136393. art.
38, II

12)O edital e respeclivos anexos foi concebido de acordo com os ditames da
legislação?
No Edital presente nesta Licitação, constam as informações descritas
no artigo 40 — Preâmbulo, da Lei 8.666i93, pagina 118:

- Número de Ordem: Chamada Pública Nº 00'000—8l2018
- Repartição interessada e seu setor: Municipio de Santa Teresa

por meio da pregaeira e sua equipe.
Modalidade: Chamamento Público.
Regime de Execução: Compra, aquisição de Material.
Regidos pela art. 21 da Lei 1134712009 e na Resolução FNDEICD
nº 2612013 regido pela Lei 0.56lãf93. demais normae pertinentes e
as condições estabelecidas pelo presente Edital.

- Recebimento e abertura os grupos formais efou informais
deverão apresentar a dºcumentação para habilitação e Projeto
de Venda até o dia 1610812018 a qual deverá ser protocºlada até
às 09:00 horas - na Rua Darlyr Nerty Vervlaet, 446, Centro, Santa '
Teresa-ES,

As demais informações solicitadas no artigo 40 da Lei 8566393
con stem:

Lei nº 10520102.
art. 4º, Iii e Lei nº
8566/93. art. 40

Rua Darly Neity Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 fiº



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812018

ÓrgãoiEntídade Prefeitura Municipal de Sania Teresa - ES

Procesao nº 8821/2018.

Chamada Pública nº 008I2018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar &
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2“ semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: s _ sm N -— NÃO NA- NÃO APLIGÁVEL

VDESCRIÇÃO DiSPOSlTIVD S “ELEGAL

ºbjetivo da Licitação — (fis. 92 —- item 1);
Dotação Orçamentária - (fls. 92 - item 2);
Credenciamento - (fls. 92 —— item 3);
Documentação para Habilitação — Envelope 091 (ils. 92 a 94] -
liam 4);
Projeto de Venda - Envelope riº 002 (fls. 94 « item 5);
Das Amostras 4115. 94 - Item 6);
Características do Produto (fls. 94 a 95 - item 7);
Classificação das Propostas (fls. 95 a 95 - item 8);
Resultado ("5.96 - item 9);
Das Sanções Administrativas e Recisão Contratuai (fls. 96 a 97 -
item 10)
Contratação (fls. 97 - item 11):
Responsabiiidade dos Fornecedores (fls. 9? a 98 - item 12);
Da Impugnação do Edital e dos Recursos (fls. 57 a 98 - item 13):
Fatos Supervanlentes [fls. QB - item 14):
Irrevogabiiidade & Inetratabiiidade (fls. 98 - item 15);
Disposições Finais (fis. 98 a 99):
Foro (fis. 99);
Anexo ! - DesoriçãoIEspecificõas dos Produtos (115.1U0 & 105];
Anexo il — Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar [fls. 106 a 112); '

- Anexo lll - Mlnuia de Contrato Administrativo Contrato de
Aquisição da Gêneros Alimenticios (fls. 113 a 111):

o Anexo N - Cronograma de Entrega da Agricultura Familiar 2018 -
2“ Projeto (fls. 111! a 129);

o Anexo V - Chamada Pública (fis. 121);
. Anexo VI - Modelo do Deciaração do Atendimento ao Inclso

XXXIII do Art. 7“ da Constituição Federai (fls. 122);
. Anexo VII - Modelo da Declaração (Grupo Formal) & Modelo de

Declaração (Grupo Informal] (fls. 123);
- Anexo Vili - Termo de Referência [fls. 124 a 131).

.....C'C'

Rua Darly Nenªy Vervioet, 446 - Santa Teresa — ES - CEP 29. 650—000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 00812018

ÓrgãoiEntídade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 882112018.

Chamada Pública nº 00812018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escoiar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2“ semestre do ano latim de 2018.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA— NÃO APLIGÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO S N NLEGAL A
13)Foi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a divuigação da licitação Lei nº 10.520102.
(publicação do aviso do edital) a a realização do evento? art. 4º. V
Sim. Foi divulgado o Chamamento Público através das publicações nos
meios legais no dia 2710712018 e o Chamamento Público ocorreu no dia
1610812018 (décima quarto dia útil) por tanto respeitando a prazo da no
minimo 8 dias úteis..

Miconsta do processo a Ata da Sessão do Chamamento Público. Lei nº 8666193 art.
contendo o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 38, V
verbais apresentadas, na ordem de ciassiiicação?

Consta Ata da Sessão do Pregão (fis. 274 a 275) realizada no dia
1610812013 onde foi relatado que a Comissão Permanente de Licitação
reuni-se para os trabalhos referentes à fase habilitatória e a conferência
do Projeto de Venda da Chamada Pública nª 00812018, cujo o objetivo á
a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura famiiiar rural para
atender os alunos matriculados na Rede Municipal de ensino. A sessão

iniciou-se com a presença da Comissão Permanente de Licitação )(
compºsta pelos servidores nomeadas através da Portaria nº 14112018,
sacretariando os trabalhºs desta Comarca Pública. Estava presenta
acompanhando e auxiliando os trabalhos um nutricionista
representando a Secretaria Municipal de Educação e a representante da
Entidade Articuladcra: instituto Capixaba de Pesquisa. Assitência
Técnica e Extensão Rurai - INCAPER representando os agricultores
informais. A CPL procedeu à conferência da documentação dos
agricultores e verificou que elas estavam devidamente habilitados. A
CPL também procedeu a conferência do Projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar &
Identificou os resultados e destacou os vencedores das iten. conforme
valores de Projetos de Venda que estão descritas na tabela abaixo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 008!2018

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 882112018.

Chamada Pública nº 00812018 referente à Aquisição de Gêneros Atimenticios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipat de. Ensino, 2“ semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: S - sm N — NÃO NA— NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO 3 N NLEGAL A
Hune- CPF DAP Humenção Valor da

de: um : Promo do
ganhª:» por Wanda

pessºa
Antime 533qu (393 (JE-i ªt?—35 SD'tª-Qêãiiªéillºªíâl1345255 533,64 : 05 R$ 5700.00

Andrews um Tfeqnaga margem-eo mr::m—ssesrzrezrwz-n31:51 cut R$ 1595.24.
Arlh'dn Herter 045 697%an mtªtªMEQFT-QTCQÓGOQLWSGG GS . 21 R$ 13.896,11:

JcsêAa'siJ Tregnago 1853335545 SARH—'sãi 15213134? 02 & E-l R$ 3382.38
erra—.ao Frªn :ee- uma enganam-4 mmm—531 scªmcar a: R$ 2590.33
Samu! Recria: M:!lindl 141.74 Etª-ªº WWF.-14£74$é5”4í*1€(>âl'9935 E? ! 59 R$ &.OEGMD
Reinaldo Peco Ezra": 232353157-53 sntl'DlmEÉSS'dâlHiliOZC—é Críe U. R$ 525,50
Alca: Fedro Chinª EES.40?.287—49 SDWCóÍEAIG 725'941512130356 02 e ?? R$ ªm,!!!)
Chuni- Hºff-ver 078 524 ETT-53 SDWZQTHZ 'th—SSG-ÉKC'IEGÚZ "Ii ! 31 R$ 3.550,00
Amªm C),»rilnEnflmst 917 4183157341 SDW'WI'HSIFHJCH1553“! CIT R$ Lui-BBDO
Emanuel Fraga !.!cre'fa ME,-11505744 SDÉªCI—12415C6TJ'DJESl'w-H L'“. R$ neusa

VALOR Tom. co neuem DE mm;. R$ 5751550

151.5. minuta do contrato se for o caso. consta do processo? Artigo 62. 5 | da Lei
Slm. Encontra-sa neste processo as seguintes Minutas de Contratos: 8566193
* Minuta do Contrato (19812018 juntamente com o Anexol “mado entre
o Município de Santa Teresa e o Sr. Adriano Scachetti nas folhas 300 a x
309;
* Minuta do Contrato de Fornecimento 09912018 e o anexo ! firmado '
entre o Município de Santa Teresa e a Sra. Andressa Maria Trenago nas
folhas 311) a 318;
" Minuta de Contrato de Fomecimento 10012018 e o anexo I firmado
entre :: Municipio de Santa Teresa e a Sr. Arlinda Haut-cer nas folhas 319
a 328;
* Minuta do Contrato de Fornecimento 10112018 e o anexo I flrmado
entre o Município de Santa Teresa e o Sr. José Acrisio Tregnago nas
folhas 329 a 338;
* Minuta do Contrato de Fomectmento 10212018 e o anexº I firmado

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 00812018

ÓrgãoIEntídade Prefeitura Municipalde Santa Teresa - ES

Processo nº 882112018.

Chamada Pública nº 0081'2018 referente à Aqulsição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores F-mmares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos; matriculados na rede Municipal de Ensino, 2ª Semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: S — SIM N —— NÃO NA — NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO S N “LEGAL A
entre o Município de Santa Teresa e e Sr. Ormlndo Francisco Nandorf
nas folhas 339 a 347;
"' Minuta do Contrato de Fornecimento 10312018 e o anexo I firmado
entre o Munlcipio de Santa Teresa e o Sr. Daniel Rodrigo Mattedl nas
folhas 3:18 a 357;
* Minuta de Contrato de Fornecimento 10412018 e o anexo ! firmado
entre o Município de Santa Teresa e a Sr. Reinaldo Pedro Barth nasfolhas 358 a 367; —
* Minuta de Contrato de Fornecimento 10512018 e o anexo I firmada“
entre o Município de Santa Teresa e e Sr. Alceu Pedro Chisté nas folhas
368 a 376;
"' Minuta do Contrato de Fornecimento 10612018 e o anexo ! firmado
entre o Município da Santa Teresa e 3 Sr. Devanir Henker nas folhas 37?
a 385;
* Minuta do Contrato de Fornecimento 10712018 e o anexo I firmado
entre o Município de Santa Teresa e e Sr. Avelino Cyrilo Bellumat nas '
folhas 386 a 394;
* Minuta de Contrato de Fornecimento 10812018 e o anexo ! firmado
entre o Município da Santa Teresa e & Sr. Emanuel Fraga Moreira nas
folhas 395 a 403.

1610 parecerjurldico aprovando as minutas de edital e do contrato consta da Lei nº 8,6166193. art.processo? 38. parágrafo único.
Sim. Consta Parecer Jurídico sobre a Minuta de Edital do Chamamento
Público nas fls. 87 a 90 opinando pela legalidade da Minuta.
Sim. Consta Parecer Jurídico sobre as Minutas dos Contratos OQBIZMS; ><
0992018; 100!2018; 10112018; 10322018; 10312018: 10412018; 105IZD18;
10612018; 10712018 e 10812018 opinando pela legalidade das mesmas na
fls. 404.

Rua Darly Nenªy Vervioet, 446 -— Santa Teresa —— ES — CEP 29. 650-000 ”*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 0082018

ÓrgãofEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa » ES

Processo nº 882112018.

Chamada Pública nº 0082018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação—
escolar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2ª semestre do ano letivo de 201 &.

LEGENDA: S — SIM N -— NÃO NA— NÃO APLlCÃVEL

17)Os documentos necessários à habilitação (originais ou cópias Lei nº 8666533, art.
autenticadas por cartórios competentes ou por servidores da administração
ou publicação em órgão da imprensa oficial) constam do “processo?
Sim. Foi feito o levantamento da documentação apresentada conforme

DESCRIÇÃO-
DISPOSITIVO S N ELEGAL

38. XII combinado
comoart.32

x
anexo I deste relatório.

1 Biºs originais das propostas escritas constam do processo? Lei nº 3566/93. art.

Sim, consta no processo a proposta ori|inal do projeto de Venda de 38. W x
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
do Grupo Informal de Agricultores (fls. 269 a 270).

I&zna'fruçêo ck.- Pmâuzo Uriªs; Quantidade Ragu-315151169 Vsbf'l'onl
Agu-tutu Eszohr

Amém); Mais Baruel Frm KCl 53d FJ 4.55 R$ 2.595,24111ng Grªnts
Aúítdo Bar.—3:52 Genma IGG liº? R$ 3,59 R$ TOME?
Julina He nda: Ibn-Ju KG 1 . SGC" E 3,72 P.! é .6 9 5,03
kªli AcrímI—n Ba.—nm Frm KG 5.33 ?.! 4,8ó R$ 2.590,33

1“: egmgo Grªm-£:
iana: Saae-.e tel. 123222. “Ahªm KG 1.035 ! 400 R$ 354 “353,11.“ R$ Jiª-lªje f?.$1.244,£º3ª !LindnuBmszu 150 R$ 3.44 R$ 516,13? ='RJTAI.Têm R$ ? Icem
Cima-.e:— Fm,-zine Bram Prata RO 533 a; 4,85 E: 2.590,38

N anitos-f Grªnt:
Dlsíei Rodrigo Bs.-mu Tema A' KG ISO _ 1032: R$ 3 ,4-4 , R$ E.,?” F!. 516450 R$ "CS—70%?

Mehndi. hun—ão Fame—u

Devair He nkª Hipolito Bmw. KG SQC: seo R$ 2.38 FS #32 R$ M?aiârãi 236030
“tªx; em

A'z'al'mo Cydia Goiaba Vªstª-..?. KG 1.999 35 4,43 FS 4.4 50:61?
Bella.-a_n:

Era-.meu el Fuga Suze de Um LT 1 49 R$ “.E“? R$ AIWM
Mon ir: inn gn!

Reinaldo Barth tih-xm Dtgàrxov no 2.924: SEEC! R$ 2,34! FS 3539 R$ 4.õÉD=0D.'P5 1.545,90 =Rey:-lha Braco TOTAL R$ 532.530
ºfgmlm

Airtº.) Pm Gobbi Vermelha KG 500 "::.. R.“: 4,45 F.? 3:35 PLS-2.249,56 SFJ 615,09 'Chim“ Aipim mx. R$ 2.85%?)
TOTAL nomatter. 57.915,65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL — Pregão Presencial 008/2018

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 88202018.

Chamada Pública nº 00812018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar &
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, 2ª semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: s _ SIM N - NÃO NA - não APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO 3
LEGAL IF

19)Os pareceres técnicos ou iuridicos emiildos sobre a licitação constam do
processo?
Sim. Consta Parecer Jurídico sobre a Minuta do Edital do Chamamento
Público opinando pela legalidade nas fls. 87 a 90.
Consta Parecer Jurídico sobre os procedimentos adotados para atender
o Edital. oplnando pela legalidade dos mesmos, parecer na folha de
Informação de nº 293.
Consta Parecer Jurídico sobre as Minutas dos Contratos nº 05812018:
09202018: 10012018; 10112018: 1022018: 10312018: 10412018; 10512013:
10612018; 10712018 e 108I'2018 opinando pela legalidade dos mesmos de
acordo com folha de informação da nº 404.

Lei nº 8.666l93. art.
38. VI

20)OS atos de adiudicaçg'o do ohjeto da licitação constam do processo?
Consta Termo de Adjudicação anexada a folha 296 (2 dias úteis após a
publicação do resultado da licitação).

Lei nº 8.666193. art. )(
38, VII

21)0s atos de homologaªu do objeto da licitação constam do processo?
Consta Termo de Homologação anexado a folha 295 (2 dias úteis após a
publicação do resultado da licitação).

Lei nº 8586/93, art.! )(
38, VII

22)O comprovante da divulgação do resultado da licitação constam do
processo?
Sim. O resultado do Chamamento Público fol publicado no Diàrlo Oficial
dos Munlolplos - DGM no dia 2410802018 fls. 294.

Lei nº 8.666/93, art,
38. XI

23)0 termo de contrato ou ínslrumento equivalente (conforme o caso] consta
do processo?
Sim. Consta 11 (onze) Contratos de Fornecimento no processo:
* Contrato de Fornaclmento nº 098l2013 juntamente com o Anexo l a a
publicação ill-mado entre :) Municipio de Sama Teresa e o Sr. Adriano
Scaohettl nas folhas 427 a 437;
* Contrato de Fornecimento 099I201£i juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e a Sra. Andressa
Marla Trenago nas folhas 438 a 447:

Lei nº 8.666.393, ar!.
38, )(

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 —- Santa Teresa — ES — CEP 29650—000
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PREFEITURA MUNlClPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 00812018

Órgãoi'Entidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

Processo nº 882112018.

Chamada Pública nº 00812018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipalde Ensino, 2ª semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: S —- SIM N — NÃO NA— NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO ' S NLEGAL A
" Contrate de Fornecimento 10012018 juntamente com o anexo 1 e a
pubiicação firmado entre o Município de Santa Teresa e 3 Sr. Arilndo
Henker nas folhas 440 a 358;
" Contrato de Fornecimento 10112018 juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e o Sr. José
Acrlsio Tregnago nas folhas 459 a 469;
* Contrato de Fornecimento 10212018 juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e e Sr. Drmlndo
Francisco Nandorf nas folhas a 470 a 479:
* Contrato de Fornecimento 10312010 juntamente com o anexo 1 e a
publicação fin-nado entre o Municipio de Santa Teresa e o Sr. Daniel
Rodrigo Mattedl nas folhas 480 a 400;
" Contrato de Fornecimento 10412010 juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e a Srt Reinaldo
Pedro Barth nas folhas 491 a 501:
* Contrato de Fornecimento 10512018 juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e e Sr. Alceu
Pedro Chleté nas folhas 502 a 511;
* Contrato de Fornecimento 10612018 juntamente com o anexo 1 e a
pubticeção firmado entre o Município de Sente Teresa e e Sr. Devanir
Henker nas folhas 512 e 521;
* Contrato de Fomeoimento 10712018 juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e & Sr. Avelino
Gyrilo Bellumat nas folhas 522 a 531;
* Contrato de Fornecimento 10812010 juntamente com o anexo I e a
publicação firmado entre o Município de Santa Teresa e e Sr. Emanuel
Fraga Moreira nas folhas 532 a 541.

24le comprovantes de publicação do extrato do contrato consta do Lei nº 8.666/93. art,processo? 38, XI
Sim. Consta publicação no Diário Oficial dos Poderes do Estado, no dia
0111012018, do resumo dos Contratos de Fornecimento de nº 09812018;
09912018; 10012018; 10112018; 10212018; 10312018; 10412018; 10512018;

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 -— Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

ANÁLISE PROCESSUAL - Pregão Presencial 008l2018

ÓrgãolEntidade Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 852112018.

Chamada Pública nº 00812018 referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar &
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino. 2” semestre do ano letivo de 2018.

LEGENDA: s - SIM N «— NÃO NA ,. NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO S Nt:LEGAL

106l'2018: 10712018 e 108l2018 anexadas nas fls. 437; 4417; 458; 469; 479; X490; 501; 511: 521: 531 e 541 respectivamente. '
25)A publicação resumida do Instrumento de contrato ou de seus Lei nº 8566193. art.
aditamentos na imprensa oticial foi providenciada pete Administraçâo até o sº 51. parágrafo únlco.
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 20
dias daquela data?
Sim. Conta no processo a Publicação das 11 (onze) Contratos de
Fumecimento no Diário Oficial dos Poderes do Estado. que foram
assinados & no dia 04I09I2018 e sua publicações ocorreram no dia
omo/2013 (Primeiro dla útil no mês subsequente & 18“ dia Útll após a
assinatura do contrato). portanto fui publicado dentro do prazo
estabelecido.

26)Se for :: caeo. constam do processo recursos eventualmente Lei nº 8.6661'93. art.
apresentados pelos Ilcitantes «& respectivas manifestações e decisões? 38, VIII )(
Não houve recursos apresentados pelas licitantes.

273855 for e caso. consta do processo despacho de anulação ou de Lei nº B.BBBIQZS. art,.revogação da licitação? 38, |): 11
Não houve anulação e nem revogação da Licitação.

Anexo I do Chek List —— Documentos necessários à habilitação
me Descrição iªrªnª ªmªmi ªªª—"3? Joá emm: mnie: mmm .um Dwmi Aulin Emma.m sºª?“ "fªrª : “ª“ Anísio aniszo Roaigo Pedro Puke r o urlWil Trem; Nm dot! Mama" em: mist-i Hmku Cwiiu Fra ga» Brim Moteíret .1
CH Cópia e ºriginal de Inscrição an )( X, :( X x :: )( Fls. :: x x )(

Cammy de Pªgªn ngitª [Cpf-', FIS. fls. i'll I'll. Fil. 'ÍEZ "3. “HD "5. 229 151 FlmZZD fil. Fls- fls.' 190 210 200 240 251(12 Cópia da Baviera ão de Márião «a )( x X K » x ! Ji. : X :(
Programa “amami de Fonalucirmmm 12115— Íª-lgª 221: “sn;? "ºiii" "lagº “|. “3 Flª- 331 Zill: 221;- ;;:-da A rícultura Familiar PRONAF " ª ' ª ª ª ª ª ªum Em,—ipa. ou extratº dia DAP. de] "ªº ' “º ”ª “ª ªªª
cada Agricultºr Familiar participam.emitido nos último: 60 dias, “,.—_..—

03 Para prnduâu: da ºrigem animal Mªq le Naque Hao Hee se Náus- Naq se Nau se nao ee Nªque Riq se me se
apresentar duma mªçãº Ipira enim eu aplica aplica milan anima aplica aplica aplica BDIIDIcomprobaldnu de Sumiço de “umª
Inspeção, pautandº ser Municipal,
Estatua-L ou Fed ui ai.

0—1 Prol-la de Atendimento de Requeeilos Não m Nãº se Rio Não eu Não se Não :» Nãº se Não se Não se Não x:: Hinn
pre-,.,mg em Lei Especial. quando fm Aplica Mule.» se aplica aplica epilcn aplica aplica eplica aplica aplica
o caso [por exemplo. Vigilância , “Wºº
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06) [N SFI — ADIANTAMENTO PARA VIAGENSCód Tipo Processo Órgão | Objeto Achado Situação
06 |N 03-2018 008550! Secretariaí Veriticaro cumprimento da Falta de solicitação de

— Versão 01 2019 Municipal Instrução Normativa nº 03/2018 adiantamento conforme modelo da
da versão 01 do Sistema de IN.

Procedimen Processos: Fazenda Finanças. - Falta de Parecer do setor
tos e rotinas 004244/19 responsável em relação à situação

para 004243/19 Setor: de regularidade ou não do servidor
concessão 005601/19 Contabiiid que irá usufruir do adiantamento
deAdiantam 004822119 ade/Finan para viagem, a tim de atender o art.ento para ças 8“ do Decreto Municipal nºViagens a 0211201 8.Servidor. - Prestação de Contas Fora do

Prazo estabelecido na IN.
- Falta de manifestação do seton
contábil em relação a aprovação ou
não da Prestação de Contas.
- Falta de documentação
comprobatória da viagem realizada.
- Comprovantes de Pagamento em
nome do servidor, e não em nme do
Municipio.

1. INTRODUÇÃO

A Unidade Central de Controle Interno (UCCI). conforme solicitado no processo número 8550/2019 enviado a

Secretaria da Fazenda, visando atender ao disposto na Lei 4320/64 (arts. Sãº a 69“), na Instrução Normativa

Instrução Normativa nº 03/2018 Versão 01 do Sistema Financeiro com data de aprovação do dia 14 de junho de

2018 e no Decreto Municipal nº 021/2018 de 16 de janeiro de 2018 - procedimentos e rotinas relativas à

Adiantamento para Viagens, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, bem como

estabelecer critérios e normas para o Adiantamento e a Prestação de Contas aos servidores do Municipio
solicitou:

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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«/ O processo nº 004244i2019 referente à solicitação de Adiantamento para viagens e à Prestação de
Contas.

O processo se refere a adiantamento de viagem para realização de despesas para custear despesas com

alimentação (almoço e lanche) dos usuarios (crianças e adolescentes) do Serviço de Convivência e
Fortalecimento da Vinculos, num passeio ao Museu Da Vale. localizado no Municipio de Vila Velha — ES. em

cumprimento ao planejamento e as orientações técnicas do referido serviço — no valor de R$ 1.250,00 (hum mil,

duzentos e cinquenta reais).

1.1 OBJETIVOS:

Averiguar a regularidade da prestação de contas, conforme legislação vigente e normativos internos a respeito

das concessões de adiantamentos a servidores de diversas secretarias do município.

Segundo Instrução Normativa nº 003/2018 do Sistema Financeiro, a finalidade dessa Instrução e:

“Art. 1“ - Esta Instrução Normativa tem por finalidade disciplinar os procedimentos e rotinas relativas a

Adiantamento para Viagens, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, bem como

estabelecer critérios e normas para o Adiantamento e a Prestação de Contas, no Municipio de Santa Teresa —

ES".

1.2 FUNDAMENTAQÃO:

O regime de adiantamento previsto no art. 68 da Lei 4320/64 é para cobrir apenas pequenas despesas

eventuais, urgentes e inadiáveis, que não possam subordinar-se ao processo normai de aplicação.

“Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em iai e

consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de

realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Anº. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos. "

A Instrução Normativa 03i2018 (art. 21) cita ainda:

"Não fará jus ao adiantamento:

|, Responsável por dois adiantamentos;

II. Quem estiver em atraso com a prestação de contas de adiantamentos anteriores;

Ill. Servidor público municipal em gozo de férias ou de licença;

IV. Que tenha sido declarado em alcance em face de prestação de contas anteriores julgadas total ou

Rua Darly Nenªy Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES - CEP 29. 650-000 .
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parcialmente irregulares pelo setor de Contabilidade".

A Lei 4.320/64 veda a utilização de recursos de adiantamento para as seguintes despesas:

Material Permanente (mobiliário, aparelhos, instrumentais, etc);

Material de Consumo para estocagem;

Pagamentos parcelados de compra ou serviço;

Assinatura de Jornais, Revistas ou Periódicos;

Contratação de Serviços de terceiros em caráter permanente;

VVVVVV Utensílios para cozinha, toalhas. roupas de cama.

2. DOS PROCEDIMENTOS REFERENTE A SOLICITAQÃO SEGUNDO A INSTRUÇÃO NORMATIVA:

2.1 — Os Secretários Municipais farão as solicitações de Adiantamento para Viagens ao Chefe do Poder

Executivo, e no caso do Fundo Municipal de Saúde, pelo Secretário (a) que é o Ordenador (a) de Despesas.

através de processo de requerimento de adiantamento conforme Anexo I do Decreto 021/2018 (Art. 8º da IN SFI

nº 03/2018);

2.2 - O Chefe do Poder Executivo encaminhará o processo para o Setor Contábil (SECON), para verificar a

regularidade do servidor em relação à prestação de Contas de adiantamento anteriormente concedido (Art. 8º

da IN SFI nº 03/2018);

2.3 — O SECON verifica a situação do servidor e encaminha o processo ao Ordenador de Despesa que autorizará

ou não a Adiantamento para Viagens dentro dos dispositivos legais (Art. 9º da IN SFI nº 03/2018);

/ — Art, 5º do Decreto 021/2018 — “Não se fará adiantamento a servidor que esteja em débito para com o

Municipio ou irregulares na Prestação de Contas de Adiantamentos anteriores”.

2.4 - Se deferida, o Ordenador de Despesa encaminha o processo ao SECON para verificar a disponibilidade

orçamentária e financeira dentro da cota de secretaria ou órgão (Art. 10 da IN SFl nº 03/2018);

2.5 -— A Tesouraria/SECOM analisa a cota da Secretaria para disponibilidade Hnanceira e orçamentária (Art. 11

da IN SFI nº 03/2018);

!. Caso não haja orçamento, a T'esouraria/SECO/tl| — Devo/verá o processo para a Secretaria de origem para

indicação de onde ocorrerá a despesa para o Adiantamento de viagens;

ii. Se houver disponibi/idade orçamentária e financeira, a Tesouraria/SECOM dará andamento ao processo e

efetuará empenho, liquidação e pagamento.

Rua Dar/y Nerty Vervioet, 446 —- Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
TeieFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72 &



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

.? A ,
”731 Tsnasà'

2.6 — A Tesouraria realiza o pagamento ao servidor. preferencialmente mediante depósito na conta corrente a

ser indicada na solicitação (Art. 12 da IN SFI nº 03/2018).

PROCEDIMENTOS PARA A PRªTACÃO ªs CONTAS

2.7 — Depois de realizada a viagem e devidamente Prestado Contas no prazo estabeiecido (15 dias), o SECON

analisará & documentação apresentada, conforme Anexo II do Decreto Municipal nº 021/2018 de 12 de janeiro

de 2018 (Art. 13 da IN SFI nº 03/2018);

/. Se conforme iegis/ação emitirá parecer e envia-se ao Ordenador de Despesa para parecer defini/ivo.

//. Caso faltem documentos 0 SE CON solicitará a apresentação ao servidor responsável pe/a viagem;

2.8 — Se aprovada a prestação de contas pelo Ordenador de Despesas, este remeterá ao SECON para

arquivamento (Art. 14 da IN SFI nº 03/2018);

2.9 -— O SECON arquiva o processo de prestação de contas em sua ordem de pagamento (Art. 15 da W SFI nº

03/2018).

3. EXAME TÉCNICO:

Órgão analisado: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Processo: 004244/2019 — Adiantamento para Viagens
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[jogªsse Bºªdillª-liª _ _ - -
O processo foi Instruido de forma clara e objetiva, numerado e datado, respeitando as

1.1 ,iormoiidades da Instrução Normativa? Sim. O processo está formalizado de forma clara :: 01 a 15
e objetiva, estando datado e numerado das fls. 01 a 15.
A requisição do adiantamento para viagens foi feita pelo Secretário Municipal, mediante
oficio dirigido ao Prefeito Municipal? A requisição de Adiantamento foi feita através de

1.2 memorando do Secretario Municipal Assistência Social direcionado ao Prefeito, porém x 02
não foi utilizado o formulário de Requisição de Adiantamento -— Anexo I do Decreto '
021/2018,
Os dados funcionais do beneficiário foram corretamente informados?
Somente foi informado o nome ele servidora e a função que é e de Coordenação do
Serviço de Convivência e Fortalecimento do Vinculos. Não houve informação do cargo,
lotação e CPF como solicitado no formulário de requisição de adiantamento.
Os Dados bancários do servidor foram Informados?

1.5 Não é solicitado no Formulário de Requisição de Adiantamento - Anexo i do Decreto :( —-
nai/2013.
O beneficiário do adiantamento & servidor da Administração Municipal?

1.5 Sim. & beneficiária é servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social na função lt 02 e 03
de Coordenadora do Serviço de Convivência o Fortªlecimento do Vínculos.
Foram informados os dados relativos à viagem? (localidade de destino, data, ...)
Sim. Fo] informado que e viagem seria para o Museu da Vale, no Municipio de Vila
Velha - ES, no dia 10/04/2019 em cumprimento ao planejamento anual e as
orientações técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
.Ajustificativa para viagem guarda relação com a atividade desempenhada pelo servidor?
A justificativa da viagem é para cumprir o planejamento anual e as orientações

“técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento do Vínculos, oportunizando o
1.7 conhecimento de novas realidades sociais e territoriais desenvolvendo competências x anos

para ampliar o universo artistico & Intelectual dos participantes, o qual guarda relação
' com e atividade desempenhado pela servidora que é Coordenadora do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
O deslocamento se deu em caráter eventual, motivado por realização de serviços ou
participação em eventos ou cursos de capacitação profissionai?
(Poderão acompanhar a Solicitação do adiantamento: memorando, folders, Ordem de

1.8 Serviço, dentre outros documentos que demonstrem a necessidade da viagem). , ): na e 03
Trata-se de uma viagem eventual de lazer para crianças e adolescentes que participam

' do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e faz parte do planejamento
anual do referido serviço.
O valor aprovado para custear as despesas com adiantamento são compativeis com o '
periodo da viagem, cargo ocupado pelo servidor e localidade de destino?

1.9 Sim. Esse adiantamento para viagens visa cobrir custos com alimentação (almoço e x 02
lanches) para crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos. O evento é compativel com o cargo ocupado da servidora.
O adiantamento respeitou as restrições previstas no artigo 21 da IN 03 2018 do Sistema
Financeiro?

Foi observado que a servidora solicitou no mesmo dia 2 [dois) adiantamentos para
1.10 viagens próximas com destinos diferentes, os quais foram autorizados no mesmo dia - - - -

pelo Sr. Prefeito Municipal. Sendo assim. a servidora possuia adiantamento anterior
em fase de Prestação de Contas. A servidora prestou contas do 1? adiantamento antes
da realização de eª viagem.
O servidor beneficiado estava em atraso na prestação de contas de adiantamento
anterior? Artigo 8ª da IN 03/2018.
Verificamos atraves do Sistema Contábil - Relação de Empenhos do periodo de 2015 a
2019 e constatamos que:
A servidora deu entrado em outro pedido de adiantamento para viagens no mesmª
data de adiantamento inspecionado, dia 18/03/2019. Por serem viagens próximas
foram protocolados na mesma data, bem como a autorização dos mesmos foi na data
de 18/03/2019. Portanto o outro adiantamento estava dentro do prazo de execução
não havendo necessidade no momento de prestação de contas.
Além deste, não houve mais adiantamento para viagem em nome da servidora no

Rua Darly Neriy Vervioet, 446 - Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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periodo de 2015 & 2019.Porém, não consta em nenhum lugar do processo a declaração
, de que o servidor está com situaáo regular com prestação de contas anterior.
O servidor era responsável por dois (ou mais] adiantamentos? Sim. A servidora era
responsável por adiantamento para viagens anterior, a quai entregou os documentos

1.12 referentes à sua Prestação de Contas no setor responsável. A servidora entregou a x .
documentação no dia 04/04f2019 por tanto, antes de viagem do adiantamento
inspecionado que foi dia 10/04/2019“. , _ . _
No tópico "Autorização“ consta a assinatura e qualificação da chefla imediata?

Consta assinatura do Secretario da Pasta no memorando de solicitação do Aditamento ” nz & 04
para viagem (fls. 02), e consta a autorização do Senhor Prefeito Municipal na folha de
informação dentro do processo [fls. 04).
Os documentos Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de Pagamento e Ordem

, Bancária foram devidamente preenchidos e anexados ao processo?

Consta nota de empenho de material de consumo com o número IBBIZDIS, consta “
Nota de liquidação de números 1300I2019 e nota de pagamento de número
2235/2019. Consta Ordem Bancária contendo e Transferência do valor entre contas

,, correntes
É Na hipótese do deslocamento se estender por tempo superior ao previsto e for

necessário a realização de novas despesas, consta autorização da autoridade )(
competente para reembolso de valores excedentes solicitados a comprovados pelo
servidor?

Na hipótese de ocorrência de pagamento de adiantamento apos o inicio da viagem do
servidor, em razão de emergência, consta justificativa do servidor e a autorização do1,16 responsável legal? :: DB
O pagamento foi efetuado antes da viagem -— dia ONM/2015 conforme ordem

' bancária de transferência anexada dentro do processo “fls. 08.A, ª " = ª '2 DAPRESTA DDECONTAS 5_ [Quª ª;_ MW - — ' — —
& Prestação de Contas foi apresentada pelo servidor no prazo máximo de 15 dias apos o
retorno? Artigo 28 da IN 03/2018
A servidora prestou contas do adiantamento concedido no mesmo processo de
solicitação. Pode-se constatar pelo despacho da servidora dotado de 09/05f2019
constante na folha de Informação ”Is, 04], que o mesmo apresentou a prestação de
contas, fora do prazo estabeiecido no Art. 25 da instrução Normativa. Segundo o

2.1 referido artigo o prazo de prestação de cantas e' de 15 (quinze: dias a contar do Iii 05e15
término do período de ep—llcação, neste caso a viagem que foi no dia 1010412019.
No entanto a devolução do saido remanescente por parte da servidora ocorreu no dia
25/04/2019, a exatos 15 (quinze] dias após a viagem, conforme consta o comprovante
de depósito no fls. 13.
Também consta no processo na fis. 15 uma justificativa da servidora sobre o atraso da
Prestação de Contas que foi encaminhada 29 (vinte e nove dias] após a viagem.

1.13

1.14 05 a 03
1.15

Todos os comprovantes foram emitidos em nome da prefeitura? Artigo 26 da IN 03/2018
2.2 Sim. Consta no processo 2 (duas) notas fiscais em nome da Prefeitura Municipal de x 11 a 1.2

Santa Teresa, uma de nº 000005289 e outra de nª 44.

A documentação comprobatória da prestação de contas dá suporte aos deslocamentos e
periodo informado? (Nessa oportunidade o auditor deve verificar se existe registro de
presença nos controles de frequência— do servidor no período correspondente ao da
viagem, por meio da análise da folha ponto ou espelho de ponto eletrônico).

2.3 Consta 1 (uma) Nota Fiscal de refeição na data da viagem que comprova a ida ao it uau
Municipio de Vila Velha - ES e outra nota fiscal de lanche no percurso de retorno da
viagem.
Porém não localizamos nenhum documento que comprove a visita ao Museu da Vale,
como Declaração, Lista de Presença ou Arquivo Fotográfico e ou outros.?
Os documentos comprobatórios da Prestação de Contas apresentam as informações
obrigatórias como: data, valores, identificação do servidor?
Os comprovantes da Despesa possuem a data, descrição dos produtos e valor. Foram
todos emitidas em nome do Município e forem atestados pelo servidora responsável.
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Foi apresentado o certificado ou atestado de frequência para fins de comprovação de
participação do servidor em curso, conferência, seminário, congresso. simpósio e outros2-5 eventos de interesse do Municipio? x
Não se trata de conferência. seminário. congresso. Em pesquisa ao site do Museu da '
Vale verificamos que a entrada é gratuita. '
A descrição das atividades realizadas guardo relação com os dados correspondentes. da
solicitação do adiantamento?
Os comprovantes das despesas do deslocamento anexados no processo de Preetação

2.6 de Contas. condizem com a solicitação da servidora sobre a finalidade da Viagem, que x ' 11 a 12
era custear despesa: com alimentação de crianças e adolescentes que frequentam a '
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Porém como citado no item 2.3 não consta nenhum comprovante de visita ao Museu.
Consta a data, assinatura e Identificação do ordenador de despesa aprovando a
prestação de contas?
Não consta na folha de Informação (fis. mil o parecer favorável pela aprovação emitido
pelo setor contábil e a aprovação do Ordenador de Despesa, senhor Prefeito
Municipal. Pelo que constatamos o proceeso foi finalizado pelos setores responsáveis,
sem que tenha havido o parecer pela Aprovação.
Também não verliicamos dentro do processo as notas de anulações do empenho,liquidação & pagamento. ,
Caso haja saldo não utilizado do adiantamento, foi recolhido à Prefeitura Municipal

' mediante depósito bancário comprovado por guia de depósito original?
2.8 Sim. Houve um saldo remanescente no valor de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais) ): 13

que foi devolvido para o Municipio de Santa Teresa conforme consta no comprovante
de depãeioo na fls. 13.
Caso haja descumprimento de atguma obrigação que gere devolução aos cofres públicos, 2.9 consta comprovação do researcimento? Jt —

' Não houve necessidade, pois o recurso remanescente já foi devolvido.

2.7

S = SIM N: NÃO NA:—*NÃO SE APLICA Fls: FOLHAS

4. CONSTATAQÓES

Constatação: 1 Quanto a não utilização do modelo de requerimento de adiantamento para viagem de acordo

com o Decreto Municipal 021/2018

O adiantamento foi requerido pelo Secretário Municipal de Assistência Social diretamente ao Prefeito, porém o

pedido não foi realizado conforme modelo do Requerimento — Anexo I do Decreto Municipal 021/2018.

No processo constatou-se que o adiantamento foi solicitado ao ordenador de despesa em 15 de março de 2019,

tendo sua autorização no dia 18 de março de 2019, porém não autorizou no proprio requerimento, mais sim na

folha de despacho (fls. 04) dentro do processo.
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ANEXO I — DECRETO Nº 021/2018
REQUISIÇAO DE ADIANTAMENTO

SERVIDOR:

CPF:
CARTÃO CORPORATIVO:

_CARGOIFUNÇÁO:
LOTAÇÃO: SECRETARIA/SETOR

IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA:

PERÍODO DE UTI LIZAÇAO:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

VALOR Do ADIANTAMENTO:

("Declaro conhecer o Inteiro teor do Decretdnª 021/2018 qúé estabelece normas para
a realização de despesas pelo regime de adiantamento.

NOME DO SERVIDOR W **
Declaro que o Servidor acima identificado encontra—se em situação regular com aprestação de contas de adiantamento

DATA:“! /
SECRETÁRIO DA FAZENDA
Autorizo o adiantamento do valor acima, para prestação de contas conforme oDecreto nº 021/20 1 8.

DATA: ! /
Prefeito Municípal/Responsável pelo Fundo

Constatação: 2 Quanto a não manifestação do setor contábil sobre & reguiaridade do servidor em relação a

Prestação de Contas de recursos anteriores.

Quanto à situação de Regularidade em relação a Prestação de Contas anterior, não verificamos manifestação

do setor contábil sobre este item' conforme determina o artigo 8“ da IN 003/2018:

“Art. 8º — As solicitações de Adiantamento para Viagens serão feitas pelos Secretários Municipais, ao Chefe do

Poder Executivo, e no caso do Fundo Municipal de Saúde, pelo (o) Secretário (a) que é o Ordenador (a) de

Despesas, através de processo de requerimento de adiantamento conforme Anexo I do Decreto 021/2018, o qual

encaminhará o processo ao Setor Contábil (SE CON), para verificar a regularidade do servidor em relação à

prestação de Contos de adiantamento anteriormente concedido”.

Rua Darly Nerty Ven/loot, 446 - Santa Teresa —- ES —— CEP 29650-000 ,A?TeleFax: (27) 3259—3900 — CNPJ: 27. 167.444/0001-72



«?. 3. A . .
“ªí“/ªl renas-ª"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

dia

Constªtação: 3 Prestação de Contasentregue fora do prazo

Constatamos no processo que há o despacho da servidora encaminhando os documentos da Prestação de

Contas para o Setor Contábil com data do dia 09/05/2019. sendo encaminhada assim 29 dias apos o termino da

viagem. Por tanto, fora do prazo estabelecido no Art. 28 da Instrução Normativa. Segundo o referido artigo o

prazo de prestação de contas é de 15 (quinze) dias a contar do término do periodo de aplicação, neste caso a

viagem que foi no dia 10i04/2019.

Já a devolução do saldo remanescente por parte da servidora ocorreu no dia 25/04/2019, a exatos 15 (quinze)

dias após a viagem, no limite do prazo de prestação, conforme consta o comprovante de depósito na fls. 13.

Constatamos também que no processo consta na fls. 15 uma justificativa da servidora sobre o atraso da

Prestação de Contas. Os motivos do atraso mencionados peta servidora na justificativa são a diminuição do

quadro de funcionários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos devido à aposentadoria de uma

funcionária efetiva e a saída de um estagiário no mesmo período (abril de 2019), não havendo reposição imediata

desses funcionários. Além do fato da equipe do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vlnculcs terem

participado do evento Santa Teresa Gourmet 2019 fazendo um trabalho com a equipe de idosos.

Constatação: 4 Faltª de Aprovação da prestação de Cantªgalo Ordenador de Despesa

Constatamos no processo, na folha de informação que após o envio dos documentos da Prestação de Contas

para o Setor Contábil, o referido setor despachou solicitando atesto das notas fiscais constantes no processo e

justificativa em relação ao atraso no prazo de entrega da Prestação de Contas.

Consta também, despacho na folha de informação do Secretario Municipal de Assistência Social para o Setor

Contábit informando que as notas Escala foram devidamente atestadas pela servidora e que estava

encaminhando justificativa da servidora em relação ao atraso na Prestação de Contas.

Porém não há prosseguimento com a análise da Prestação de Contas, sendo assim não constatamos em

nenhuma parte do processo a recomendação de aprovação da prestação de contas pelo Setor competente e

nem a aprovação pelo Ordenador de Despesa.

Constatação 5: Falta de documento gue comprove o deslocamento ao destino da viag' em

Não constatamos no processo nenhum documento que comprovasse o destino da viagem ao Museu da Vale,

como por exemplo: Declaração de Visita ao Museu, Lista de Presença, Arquivo Fotográfico e outros.

Constªtação 6: Faltana solicita ão do adiantamento informa ões de dados funcionais do servidor
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Não constatamos no memorando de solicitação de adiantamento para viagem as informações funcionais que

são solicitados no modelo de requerimento. sendo eles: Cargo/Função, Lotação e CPF.

A Informação do Cargo/Função, Lotação e CPF do servidor são itens a serem preenchidos. constantes no Anexo

I do Decreto nº 021/2018.

5 - RECOMENDAQÓES:

O controle interno orienta que em todos os processos de solicitação de Adiantamento e de prestação de contas.

sejam respeitados as normas e procedimentos constantes da IN 003/2018 do Sistema Financeiro, que dispõe

sobre procedimentos e rotinas relativas à Adiantamento para Viagens.

5.1 Recomendamos que em próximas solicitações de adiantamento para viagens 0 Secretario Municipal de

Assistência Social solicite o recurso atraves do modelo de requisição de adiantamento disponibilizado no Anexo

I — Decreto nº 021/2018, com a finalidade de atender a legislação em vigor.

5.2 Recomendamos que o Setor Contábil sempre se manifeste no processo em relação à situação de

regularidade ou não do servidor que irá usufruir do adiantamento para viagem, a fÍITl de atender o art. 8“ do

Decreto Municipal nº 021/2018.

5.3 Recomendamos que em proximos adiantamentos para viagens os servidores se atentem ao prazo de

prestação de Contas estabelecido na Instrução Normativa do Sistema Financeiro de nº 03/2018. e que em caso

de motivo esporádica não atender o prazo estipulado, encaminhe a Prestação de Contas 0 mais rápido possivel

e com as devidas justificativas.

5.4 Solicitamos também que o Setor Contábil não deixe de se manifestar em relação a essa Prestaçâo de Contas

e que posteriormente encaminhe o processo para ao Prefeito, que é o ordenador de despesa. para que seja

aprovada ou não a referida Prestação de Contas. E que somente após terminado todas as tramitações ocorra o

arquivamento do processo.

5.5 Recomendamos que o servidor sempre anexe na Prestaçâo de Contas documento que comprove o Iocai da

viagem realizada. como por“ exemplo: Uma Declaração do local visitado, o comprovante de pagamento das

entradas ao local, a lista de presença do dia da visita ou até mesmo material fotográfico da visita no local.

5.6 Recomendamos também que o Secretario ao solicitar o adiantamento para algum servidor da sua Secretaria,

que o mesmo se atente ao fato de não deixar de informar na solicitação nenhum dado funcional do servidor.
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s - CONCLUSÃO:

A inspeção realizada no processo 004244I2019 referente adiantamentos para viagens teve por finalidade

principal expressar a opinião a tim de verificar se todos os requisitos necessários à eficácia dos atos
administrativos foram observados.

Em fase dos exames realizados, esta UCCI entende que a prestação de contas encontra—se em situação

pendente de aprovação, pois o_processo não está finalizado. Indicamos também alguns pontos específicos

do adiantamento para viagens que não foram atendidos. ou seja, os pontos evidenciados nas constatações 1, 2,

3 4, 5 e 6 devendo estes serem cientificados e tomadas as providências.

»” Constatação 01 e Recomendação 5.1: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Constatação 02 e Recomendação 5.2: Setor Contabil.

Constatação 03 e Recomendação 5.3: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Constatação 04 e Recomendação 5.4: Setor Contábil e Gabinete do Prefeito.

Constatação 05 e Recomendação 5.5: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Constatação 06 e Recomendação 5.6: Secretaria Municipal de Assistência Social. _'NRK'XK

Todas as avaliações e recomendações já foram descritas neste relatório. e encaminhamos o presente relatório

ao Setor Contábil para que se manifeste em relação as constatações 02 e 04, bem como as recomendações 5.2
e 5.4.

No que se refere a constatação 04 recomendamos, após manifestação do Setor Contabil, o envio do processo

nº 4244/2019 ao Gabinete do Sr. Prefeito Municipal para a aprovação ou não da Prestação de Contas.

Após os devidos tramites solicitamos o envio do presente Relatório a Secretaria Municipal de Assistência Social

e a servidora Karen Waleska Leppaus para ciência e manifestação em relação as constatações 01 e 03, 05 e 06

e as recomendações 5.1, 5.3, 5.5 e 5.6.

Santa Teresa-ES, 25 de Junho de 2019.

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controlador Geral

Obs: Os comprovantes e Justificativas foram devidamente apresentados pela servidora.

«' O processo nº 00424312019 referente à solicitação de Adiantamento para viagens e à prestação de contas.

Rua Darly Nen'y Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES —- CEP 29. 650—000
TeleFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72 _ <



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

O processo se refere a adiantamento de viagem para realização de despesas para custear despesas com

alimentação (almoço e lanche) dos usuarios (crianças e adolescentes) do Serviço de Convivência e
Fortalecimento da Vínculos, num passeio ao SESC de Praia Formosar no Municipio de Aracruz, em cumprimento

ao planejamento e as orientações técnicas do referido serviço — e-mail de solicitação do Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos. no valor de R$ 2.590,00 (dois mil, quinhentos e noventa reais).

3. EXAME TÉCNICO:

Órgão analisado: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Processo: 004243I2019 —— Adiantamento para Viagens

FORMULÁRIO DE ANÁLISE E CONTROLE DE CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO PARA VIAGENQ

1. DA concessão oo ADIANTAMENTO PARA vmaeus: , ; Léiª gg. WW -
O processo foi Instruído de forma clara e objetiva, numerado e dotado, respeitando as

1.1 formalidades da instrução Normativa? Sim. O processo está formalizado de forma clara :( 01 320 1
e objetiva. estando datado e numerado das fls. 01 a 20.
A requisição do adiantamento para viagens foi feita pelo Secretário Municipal, mediante '
oficio dirigido ao Prefelto Municipal? A requisição do Adiantamento foi feita através de '

1.2 memorando do Secretario Municipal Assistencia Social direcionado ao Preieito, porém x 02
não foi utilizado o formulário de Requisição de Adiantamento - Anexo I do Decreto
021/2018.
Os dados funcionais do beneficiário foram corretamente informados?

Não. Somente foi Informado o nome da servidora. Não houve Informação do )( . oz
cargo/função, lotação & CPF como solicitado no formulário de requisição deadiantamento. , , ,
05 Dados bancários do servidor fo ram informados? )(
Não foi solicitado no Formulário
O beneficiário do adiantamento é servidor da Administração Municipal?

1.5 Sim. A beneficiária é servidora da Secretaria Municipal de Assietência Social na função )( 02 sua
ª de Coordenadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Foram informados os dados relativos à viagem? ( localidade de destino, data...].

' Sim. Foi Informado que a viagem seria para o SESC da Praia Formosa, no Municipio de )( oz & 03
Aracruz - ES, no dia 21/03f2015 em cumprimento ao planejamento anual e as
orientações técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

, Ajustificatlva para viagem guarda relação com a atividade desempenhado pelo servidor?
A íustifícativa da viagem é para cumprir o planejamento e as orientações técnicas do

1.7 Serviço de Convivência e Fortalecimento do Vínculos. o qual guarda relação com e K na
atividade desempenhada pela servidora que é Coordenadora do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

1.3

1.4

1.6
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O deslocamento se deu em caráter eventuai, motivado por realização de serviços ou
participação em eventos ou cursos de capacitação profissional?
(Poderão acompanhar a Solicitação do adiantamento: memorando, folders, Ordem de

1.8 Serviço, dentre outros documentos que demonstrem a necessidade da viagemi. ii 02 eos
Trata-se de uma viagem eventual ele lazer para crianças e adolescentes que participam
do Serviço de Convivência e Fortalecimento da Vínculos o faz parte do planejamento

, anual do referido serviço.
O valor aprovado para custear as despesas com adiantamento são compativeis com o
período da viagem, cargo ocupado p—Eio servidor e iocaiidade de destino?

1.9 Sim. Esse adiantamento para viagens visa cobrir custos com alimentação [almoço e ii 02
lanches) para crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento do
Vínculost 0 evento é compativel com o cargo ocupado da servidora.

() adiantamento respeitou as vedações previstas no artigo 21 da IN 03 2018 do Sistema ”
Financeiro? Sim

O servidor beneficiado estava em atraso na prestação de contas de adiantamento
anterior? Artigo 89 da iN 03/2018.
Verificamos através do Sistema Contábil - Relação de Empenhos do período de 2015 a1.11 2019 e constatamos que: x 04
Não houve adiantamento para viagem no periodo de 2015 a 2019.
Porém, não consta em nenhum lugar do processo a declaração de que o servidor está

, com situação reguiar com a prestação de contas anterior.
1.12 O servidor era responsávei por dois (ou mais) adiantamentos? Não it .

No tópico “Autorização" consta a assinatura requalificação da cheiia imediata ? ,
Consta assinatura do Seoretario da Pasta no memorando de solicitação do Aditamento “ 02 e 04
para viagem (fis. 02]. e consta a autorização do Senhor Prefeito Municipal na folha de
informação dentro do processo [fis. 04).
Os documentos Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de Pagamento e Ordern
Bancária foram devidamente preenchidos e anexados ao processo?
Consta 2 (duas) notas de empenho. Uma de aquisição de material com o número

1.14 1236/2019 e outra de prestação de serviços de nª 1232/2019 —— Sendo assim consta 2 li os a 11
(duas) Notas de Liquidação de números 1301/2019 e 1302/2019 e 2 (duas) notas de
pagamento de números 199112019 e 199212019. Consta Drdern Bancária contendo a
Transferencia de valor entre contas correntes.

1,10

1.13

Na hipótese do deslocamento se estender por tempo superior ao previsto e for

115 necessário a realização de novas despesas, consta autorização da autoridade )(
' competente para reembolso de valores excedentes solicitados & comprovados pelo

servidor?

Na hipótese de ocorrência de pagamento de adiantamento após o inicio da viagem do
servidor. em razão de emergência, consta justificativa do servidor e a autorização do1.16 responsável legal? x 11
O pagamento foi efetuado antes da viagem - dia 25/03/2019 conforme comprovante
anexado dentro do processo fis. 11.2. DA "âmªgº DE CONTAS: 5Processo 0042431203 _ , _
A Prestação de Contas foi apresentada pelo servidor no prazo máximo de 15 dias após o
retorno? Artigo 28 da [N 03/2018

A servidora prestou contas do adiantamento concedido no mesmo processo de it a" “

12 E 'I!E'

2.1 solicitação do adiantamento. Pode-se constatar pelo despacho da servidora datado de
oarmfzota constante na folha de informação, que a mesma apresentou a prestação
de contas no prazo estabelecido na Norma.
Todos os comprovantes Foram emitidos em nome da prefeitura? Artigo 26 da IN 03/2018

“ Sim. Consta no processo uma Deciaração do SESC da Praia Formosa — Aracruz em nome ,( 17 ª 19
da Prefeitura Municipal de Santa Teresa e consta a nota fiscal nª 42 e nota fiscal nª
000000212 em nome da Prefeitura Municipal de Santa Teresa
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ou
wie-A "HERE-ªp“.

A documentação comprobatória da prestação de contas dá suporte aos deslocamentos &
periodo informado? (Nessa oportunidade o auditor deve verificar se existe registro de
presença nos controles de frequência do servidor no periodo correspondente ao da
viagem, por meio da análise da folha ponto ou espelho de ponto eletrônico].
Consta Retibo do Centro de Turismo de Praia Formosa e Notas fiscais que comprovam
a cidade do deslocamento do servidor.

Os documentos comprobatórios da Prestação de Contas apresentam as inicrrnaçoes
, obrigatórias como: data, valores, identificação do servidor?

2.4 f Os comprovantes da Despesa possuem a data, descrição dos produtos e valor. Foram x ' 17 a 19
* todas emitidas em nome do Município e não apresentam netas identificação do

servidor.

Foi apresentado o certificado ou atestado de frequência para fins de comprovação de
participação do servidor em curso, conferência, seminário. congresso, simposio e outros2.5 eventos de Interesse do Municipio? it 1?
Não se trata de conferência, seminário, congresso. Consta o Recibo do Pagamento das
Entradas do Centro de Turismo de Praia Formosa SESC de Aracruz — Es.

A descrição das atividades realizadas guarda relação com os dados correspondentes da
solicitação do adiantamento?
ºs comprovantes das atividades anexados no processo de Prestação de Contas
condizem com a solicitação da servidora sobre a finalidade da Viagem que era custear
despesas com alimentação de crianças e adolescentes que frequentam o Serviço de
Convivência & Fortalecimento de Vínculos.

Consta a data. assinatura e identificação do ordenador de despesa aprovando a
prestação de contas?
Não consta na folha de informação o parecer favorável pela aprovação emitido pelo '
setor contábil e a aprovação do Ordenador de Despesa. senhor Prefeito Municipal. K
Pelo que constatamos o processo foi finalizado pelos setores responsáveis, sem que '
tenha havido o parecer pela Aprovação.
Também não verificamos dentro do processo as notas de anulações de empenho,
liquidação e pagamento.,
Caso haja saldo não utilizado do adiantamento, foi recolhido à Prefeitura Municipal
mediante depósito bancário comprovado por guia de depósito original?

2.8 Sim. Houve um saldo remanescente no valor do R$ 587,00 [quinhentos e oitenta e sete lt 15
reais] que foi devolvido para o Municipio de Santa Teresa conforme consta no
comprovante de depósito na fls. 15. ,
Caso haja descumprimento de alguma obrigação que gere devolução aos cofres públicos25 consta comprovação do ressarcimento? ' )(
Não houve necessidade, pois o recurso remanescente já foi devolvido.

2.3 K 17 a 19

2.6 )( 1? a 19
2,7

s = SIM N= NÃO NA= NÃO nmcn Fls = FOLHAS

Constatação: 1 Quanto a não utilização do modelo de requerimento de adiantamento para viagem de acordo
com o Decreto Municipal 021/2018

O adiantamento foi requerido pelo Secretário Municipal de Assistência Social diretamente ao Prefeito, porém o

pedido não foi realizado conforme modelo de Requerimento — Anexo I do Decreto Municipal 021/2018.

No processo constatou—se que o adiantamento foi solicitado ao ordenador de despesa em 15 de março de 2019,

tendo sua autorização no dia 18 de março de 2019, porém não autorizou no próprio requerimento, mais sim na

folha de despacho (fis. 04) dentro do processo.
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ANEXO ! — DECRETO Nº 021/2018
REQUISIÇKO DE ADIANTAMENTO

"ãÉRwDOR:

“CPF:
CARTAO CORPORATIVO:

VCARGOIFUNQÃD:
LOTAÇÃO: SECRETARIA/SETOR

IDENTIFICAÇAO DA DESPESA:

PERIODO DE UTILIZAÇÃO:

DOTAçAo DRÇAMENTARIA: '

VALOR DO ADIANTAMENTO:

Deciaro conhecer o inteiro teor do Decreto nº 021/2018 que estabelece normas para
a FBaÍIZaÇâO de despesas pelo regime de adiantamento,

NOME DO SERVIDOR
Declaro que o Servidor acima identificado encontra-se em situação regular com aprestação de contas de adiantamento.

DATA:—“__! !
SECRETÁRIO DA FAZENDA
Autorizo :: adiantamento de valor acima. para prestação de contas conforme oDecreto nº“ 02 1 12018.

DATA: , l !,
Prefeito Municipai/Responsàvei pelo Fundo

Constatação: 2 Quanto a não manifestação do setor contábil sobre & reguiaridade do servidor em relação—a

Prestação de Contas de recursos anteriores

Quanto à situação de Regularidade em relação a Prestação de Contas anterior. não verificamos manifestação

do setor contábil sobre este item, conforme determina o artigo 8º da IN 0031201 8:

“A rt. Bº - As solicitações de Adiantamento para Viagens serão jeitos pelos Secretários Municipais, ao Chefe do

Poder Executivo, e no caso do Fundo Municipal de Saúde, pelo (0) Secretário (a) que e' o Ordenador (a) de

Despesas, através de processo de requerimento de adiantamento conforme Anexo I do Decreto 021/2018, o qual

encaminhará o processo ao Setor Contábil (SE C ON), para verificar a regularidade do servidor em relação à

prestação de Contas de adiantamento mrteriormente concedido ”.

gºnetatagão: 3 Fªlª de Aprovação dà prestação de Contas gelo Ordenador de Desga'sa
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Constatamos no processo, na folha de informação que após o envio dos documentos da Prestação de Contas

para o Setor Contábil, o referido setor despachou solicitando atesto das notas fiscais constantes no processo.

Consta também, despacho na folha de informação do Secretario Municipal de Assistência Social informando que

as notas fiscais foram devidamente atestadas pela servidora, o qual encaminhou o processo novamente ao setor

contabil para as providências.

Porém não ha prosseguimento com a análise da Prestação de Contas, sendo assim não constatamos em

nenhuma parte do processo a recomendação de aprovação da prestação de contas pelo Setor competente e
nem a aprovação pelo Ordenador de Despesa.

Constata ão 4: Falta na solicita ão do adiantamento informa ões de dados funcionais do servidor

Não constatamos no memorando de solicitação de adiantamento para viagem as informações funcionais que

são solicitadas no modelo de requerimento, sendo eles: Cargo/Função, Lotação e CPF.

A informação do CargolFunção, Lotação e CPF do servidor são itens constantes no Anexo i do Decreto nº
021/2018.

4 - RECOMENDAÇÃO:

O controle interno orienta que em todos os processos de solicitação de Adiantamento e de prestação de contas,

sejam respeitados as normas e procedimentos constantes da W 00312018 do Sistema Financeiro, que dispõe

sobre procedimentos e rotinas relativas a Adiantamento para Viagens.

4.1 Recomendamos que em próximas solicitações de adiantamento para viagens 0 Secretario Municipal de

Assistência Social solicite o recurso através do modelo de requisição de adiantamento disponibilizado no Anexo

1 — Decreto nº 021/2018, com a finalidade de atender a legislação em vigor.

4.2 Recomendamos que o Setor Contábil sempre se manifeste no processo em relação a situação de

regularidade ou não do servidor que ira subsidiar do adiantamento para viagem, a tim de atender o art. 8º do
Decreto Municipal nº 021/2018.

4.3 Solicitamos também que o Setor Contábil não deixe de se manifestar em relação a Prestação de Contas e

que posteriormente encaminhe o processo para ao Prefeito, para que seja aprovada ou não a referida Prestação

de Contas. Somente depois de terminado todas as tramitações ocorra o arquivamento do processo.

4.4 Recomendamos também que o Secretario ao solicitar o adiantamento para algum servidor da sua Secretaria.
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que o mesmo se atente ao fato de não deixar de informar na solicitação nenhum dado funcional do servidor.

5 - CONCLUSÃO:

A inspeção realizada no processo 004243I2019 referente adiantamentos para viagens teve por finalidade

principal expressar a opinião a fim de verificar se todos os requisitos necessários à eficácia dos atos
administrativos foram observados.

Em fase dos exames realizados. esta UCCI entende que a prestação de contas encontra-se em situação

pendente de aprovação| pois o processo não está finalizado. Indicamos também alguns pontos específicos

do adiantamento para viagens que não foram atendidos, ou seja, os pontos evidenciados nas constatações 1, 2.

3 e 4, devendo estes serem cíentifrcados e tomadas as providências.

«' Constatação 01: Secretaria Municipal de Assistência Social.

( Constatação 02: Setor Contábil.

«' Constatação 03: Setor Contábil e Gabinete do Prefeito.

! Constatação 04: Secretaria Municipal de Assistência Social. _

Todas as avaliações e recomendações já foram descritas neste relatório, e encaminhamos o presente relatório

ao Setor Contábil para que se manifeste em relação às constatações 02 e 03.

No que se refere a constatação 03 recomendamos, apos manifestação do Setor Contabil, o envio do processo

nº 4243/2019 ao Gabinete do Senhor Prefeito Municipal para à aprovação ou não da Prestação de Contas.

Após os devidos tramites solicitamos o envio do presente Relatorio a Secretaria Municipal de Assistência Social

e a servidora Karen Waleska Leppaus para ciência e manifestação em relação às constatações 01 e 04.

Santa Teresa-ES 19 de Junho de 2019.

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controlador Geral Interno

Obs: Os comprovantes e Justificativas foram devidamente apresentados pela servidora.

./ O processo nº 00482212019 referente à solicitação de Adiantamento para viagens.

«ª O processo nº 00670912019 referente à prestação de contas.

Os processos se referem a adiantamento de viagens para realização de despesas para custear despesas com

alimentação para 19 atletas do Projeto "Educarte de Karatê", mais o treinador, no 33º Campeonato Estadual de

Karatê - 1ª Etapa - que aconteceu no periodo de 05 a O? de abril de 2019 em São Mateus - ES, no valor de R$

1,400,00.
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3. EXAME TÉCNICO:

Órgão analisado: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Processo: 00482212019 e 00670912019 — Adiantamento para Viagens

,, FORMULÁRIO DE ANÁHSE E CONTROLE DE CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO PARA VIAGENS

— 1. DA CONCESSÃO DDADIANTAMENTO PARA VIAGENS: ' & |! ªem nos 2 20 9 _ _
O proceso foi instruído de forma clara e objetiva. numerado e datado. respeitando as

1.1 formalidades da in strução Normativa? Sim, O processo está formalizado de forma clara K 01 a 12
e objetiva. estando datado e numerado das fls. 01 a 12.
A requisição do adiantamento para viagens foi feita pelo Secretário Municipal, mediante
ofício dirigido ao Prefeito Municipal? A requisição do Adiantamento foi feita através do
formulário de Requisição de Adiantamento — Anexo ! do Decreto 021/2018, pelo
SF,-cretaria Municipal.

Os dados funcionais do beneficiário foram corretamente informados? ” 02
Foi Informada Nome, CPF, e função e e lotação.

3.2 )( 02 a 03
1.3

1.4 Os Dados bancários do servidor foram Informados? K -
() beneficiário de adiantamento é servidor da Administração Municípal? “
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.
Foram informados os dados relativos à viagem?
(locaiidade de destino, data e horário previsto para partida. data e horário previsto parao retorno)? x O:
Referente despesa com alimentação para 19 atletas do Projeto "Educarte de Karatê".
mate o treinador. no 332 Campeonato Estadual de Karatê - 1ª Etapa - que aconteceu
no periodo de 05 a 07 de abrii de 2019 em São Mateus — ES, no valor de R$ 1.400,00.
A justificativa para viagem guarda relação com a atividade def—empenhada peio servidor?

O deslocamento foi para uma viagem à cidade de São Mateus — ES, aonde aconteceria “ 02
o 332 Campeonato Estadual de Karatê - Projeto ”Eduardo de Karatê” o servidor
requerente de adiantamento :! a Secretaria Municipal da Pasta de Esportes e Lazer.?
0 deslocamento se deu em caráter eventual, motivado por realização de serviços ou
participação em eventos ou cursos de capacitação proHssionaI?
(Poderão acompanhar a Solicitação do adiantamento: memorando, folders, Ordem de
Serviço, dentre outros documentos que demonstrem a necessidade da viagem).
Trata—se de um Campeonato Estadual de Karatê. Consta a programação do evento
encaminhada pela Federação Espírita Santense de Karatê.
o valor aprovado para custear as despesas com adiantamento são compatíveis com o
período da viagem, cargo ocupado pelo servidor e localidade de destino?

1.9 Esse evento visa cobrir custos com alimentação de 19 atletas e mais o treinador, : 02
sendo que os mesmos iriam arcar com o restante das despesas como Alojamento e
taxa de participação. Obs: 2 jantares, 2 almoços. lanches.

1,5

1.5

I.,?

1.8 K 04 a 07
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ªªn: ,, . *ª'
ª 71" tear-:=?“-

0 adiantamento respeltou as vedações previstas no artigo 21 da IN 03 2018 do Sistema
Financeiro? Sim

O servidor beneficlado estava em atraso na prestação de contas de adiantamento
anterior? Artigo 89 da IN 03/2018.
Verificamos através do Sistema Contábil - Relação de Empenhos do período de 2017 a
2018 e constatamos que: Houve adlantamento para viagem em 2017 ref.
adiantamento de recursos para arcar com despesas de aiimentação dos atletas do
clube "O Imigrante Esporte Clube de Santa Teresa". O valor adiantado foi de R$
1.500,00 e foi devolvido R$ 910,00.
Porém, na so—llcitação de Aditamento, não consta a assinatura da secretaria municipal
da fazenda declarando que o servidor está com situação regular com a prestação de
contas anterior.

1.12 , O servidor era responsável por dois (ou mais) adiantamentos? Não )( -
No tópico "Autorlzação" consta a assinatura e qualificação da chefla Imediata ?

1.13 No solicitação de Aditamento, não consta a assinatura do Senhor Prefeito Municipal, li &
porém o mesmo autorizou na folha de informação dentro do processo.
Os documentos Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de Pagamento e Ordem

Bancária foram devidamente preenchidos e anexados ao processo? ti 09 ª 11
Consta nota de empenho número: 1439/2019 - Nota de llqulda—ção número 1451f2019
e nota de pagamento número 2189/2029.
Na hloótese do deslocamento se estender por tempo superior ao previsto e for
necessário a realização de novas despesas, consta autorização da autoridade :
competente para reembolso de valores excedentes solicitados e comprovados pelo
servidor?

1.10

1.11

1.15

Na hlpotese de ocorrência de pagamento de adiantamento após o início da viagem. do
servidor, em razão de emergência. consta justificativa do servidor e a autorização do1.16 responsável legal? ;( 12
O pagamento foi efetuado antes da viagem — dia 02f04l2019 conforme comprovante
anexado dentro do processo.teeemstrMssst—eea & n naProcesso 0057093019 ' _ '
aº. Prestação de Contas foi apresentada pelo servidor no prazo máximo de 15 dias após o
retorno? Artigo 28 da IN 0312018

2.1 Não. 0 servldor deveria ter prestado contas do adiantamento concedido até a data ' x 01
limite de 22/04/2019. O processo de Prestação de Contos somente foi protocolado em
07/05/2019.
Todos os comprovantes foram emitidos em nome da prefeitura? Artigo 26 da IN 03.12018
Não. Conforme verificado na documentação anexada na prestação de contas, as Notas

2.2 Fiscais: 35224 e 35225 foram emitidas em nome de Pessoa Física e CPF "lstanlev Tonini x 04 e BB
Alves" e o Cupom Fiscal nº 2775 série 002 foi descrito como "Consumidor não
identificado". Os demais recibos foram emltldos em nome do Município.
A documentação comprobatória da prestação de contas de suporte aos deslocamentos eperíodo informado?
(Nessa oportunidade o auditor deve verificar se existe registro de presença nos controles

2.3 de frequência do servidor no periodo correspondente ao da viagem, por meio da anállse :: os a os
da folha ponto ou espelho de ponto eletrônlco].
Consta Nota Fiscal, Cupom Fiscal e Recibos que comprovam a cidade do deslocamentodo servidor. '
Os documentos comprobatórios de Prestação de Contas apresentam as informações

obrigatórias como: data, valores, identificação do servidor? )( 04 ª 08
Os comprovantes da Despesa possuem a data, descrição, valor. Sendo que não foram
todos emitidas em nome do municipio.
Foi apresentado o certificado ou atestado de frequência para fins de comprovação de
participação do servidor em curso, conferência, seminário, congresso, slmpósio e outros2.5 eventos de interesse do Municipio? x —
Não foi anexado mais nenhum outro comprovante, :: não ser as Notas Fiscais. Cupom
Fiscal e recibos.

rs?

ZA
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A descrição das atividades realizadas guarda relação com os dados correspondentes de
solicitação do adiantamento?

ºs comprovantes das atividades anexados no processo de Prestação de Contas
condizem com a sollcitação das servidoras sobre a finalidade da Viagem que era
custear despesas com alimentação de 19 atletas do Projeto "Eduarte de Karatê", mais
o treinador, no 339 Campeonato Estadual de Karatê -— lª Etapa.
Consta a data, assinatura e identificação do ordenador de despesa aprovando aprestação de contas? ao
Consta na folha de Informação o parecer favorável pela aprovação emitido pelo setor *
contábil e a aprovação do Ordenador de Despesa. senhor Prefeito Municipal.
Caso haja saldo não utilizado do adiantamento, foi recolhido à Prefeitura Municipal
mediante depósito bancário comprovado por guia de depósito original?
Não houve valor a ser devolvido para o Municipio. Ao contrário, houve um gasta a
maior no valor de R$ 14.29.

Caso haja descumprimento de alguma obrigação que gere devolução aos cofres públicos2.9 consta comprovação do ressarcimento? * “
Não houve necessidade de ressarcimento.

2.5 )( DE a 08
2.7

2.8

s=am
N = não
NA : NÃO se APLICA
r—is = FOLHS

Constatação: 1

O adiantamento foi requerido pelo Secretário Municipal de Esporte conforme modelo de Requerimento — Anexo
I do Decreto 021/2018.

No processo constatou—se que foi o adiantamento foi solicitado ao ordenador de despesa em 28 de março de

2019 o qual não autorizou no próprio requerimento, mais sim na folha de despacho (tis. 08) dentro do processo.

Quanto à situação de Regularidade em relação a Prestação de Contas anterior, não verificamos manifestação

do setor contábil sobre este item, conforme determina o artigo aº da IN 003/2018:

“Arti &“ - As solicitações de Adiantamento para Viagens serão feitas pelos Secretários Municipais, ao Chefe

do Poder Executivo, e no caso do Fundo Municipal de Saúde, pelo (a) Secretário (a) que e o Ordenador (a) de

Despesas, através de processo de requerimento de adiantamento conforme Anexo ! do Decreto 021/2018, o

qual encaminhará o processo ao Setor Contábil (SECOM), para verificar a regularidade do servidor em
relação à prestação de Contas de adiantamento anteriormente concedido".

Constatação: 2

A Prestação de Contas do adiantamento concedido não respeitou o prazo legalmente estabelecido na Instrução
Normativa 003/2018:

“Art. 28 - No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do término do periodo de aplicação, o servidor

público ou o agente politico municipal responsável pelo adiantamento prestará contas da aplicação do
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recurso recebido.

5 1ª— No dia útil imediato ao vencimento do prazo para prestação de contas, sem que o responsável as tenha

apresentado, o SECOM oficiara diretamente ao responsável, concedendo-lhe o prazo final e improrrogável de

03 (três) dias úteis para fazê-lo.

5 2º— Na copia do ofício, ou outro documento, o responsável assinará o recebimento da via original colocando a
data do recebimento.

5 3ª— Não sendo cumprida a obrigação da prestação de contas, após o vencimento do prazo final estabelecido

no parágrafo primeiro, o SECON remeterá, no dia imediato, a cópia do oficio referido no ê :?0 e 5 1 ª a Procuradoria

Juridica, devidamente informada, para abertura de sindicância nos termos da legislação vigente.

à“ 4º- O descumprimento do previsto nos procedimentos definidos será objeto de instauração de Processo

Administrativo para apuração da responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas.

Ficou claramente evidenciado que a Prestação de Contas deveria ter sido protocolizado até o dia 22l04l2019,
mais foi realizada somente em 07/05i2019.

Constatação: 3

Os comprovantes de Pagamento não foram emitidos em nome do Municipio, conforme determina o artigo 26 da

IN 003/2018:

"Art. 26 -— Os comprovantes de pagamento deverão ser emitidos em nome da Prefeitura Municrpal de Santa

Teresa, com indicação do CNPJ e:”

Conforme verificado na documentação anexada na prestação de contas. as Notas Fiscais: 35224 e 35223 foram

emitidas em nome de Pessoa Fisica e CPF "]stanley Tonini Alves” e o Cupom Fiscal nº 2775 série 002 foi descrito

como "Consumidor não identificado". Os demais recibos foram emitidos em nome do Municipio.

4 - RECOMENDAÇÃO:

O controle interno orienta que em todos os processos de solicitação de Adiantamento e de prestação de contas,

sejam respeitados as normas e procedimentos constantes da IN 003/2018 do Sistema Financeiro, que dispõe

sobre procedimentos e rotinas relativas à Adiantamento para Viagens.

O servidor que receber adiantamento para viagens e obrigado a prestar contas da aplicação do recurso Se não

o Hzer no prazo estipulado pelo ordenador de despesa, ou se esta for impugnada, estará sujeito à sindicância,

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. 650-000
TeleFax: (27) 3259—3900 — CNPJ: 27.167.444/0001—72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

sem prejuízo de outras providências administrativas para apuração de responsabilidades e imposição das

penalidades cabíveis.

No momento do recebimento dos comprovantes, o servidor deve verificar se os dados estão completos. e na

falta de alguma informação ou quesito exigido na lei, seja feita as devidasjustiticativas, e deforma alguma rasure,

pois, qualquer aIteraçâo com intuito de burlar ou emascarar documentos públicos pode caracterizar crime de

falsificação de documento público.

5 - CONCLUSÃO:

A inspeção realizada nos processos 00482212019 e 0670912019 referente adiantamentos para viagens teve por

finalidade principal expressar“ a opinião a fim de verificar se todos os requisitos necessários a eficácia dos atos

administrativos foram observados.

Em fase dos exames realizados, esta UCCI entende que na prestação de contas encontra-se em situação

pendente de iustíficativas, pois alguns hns específicos do adiantamento não foram atendidos, ou seja. os

pontos evidenciados nas constatações 1, 2 e 3 ainda devem ser cientificados e justificados.

( Constatação 01: Setor Contábil;

( Constatação 02 e 03: Servidor Responsável peio Adiantamento.

Todas as avaliações e recomendações ja foram descritas neste relatório, e encaminhamos o presente relatório

a Secretaria Municipal da Fazenda ! SECON para conhecimento do item evidenciado na constatação 01 e

encaminhamento ao Servidor para as justificativas apontadas nas Constatações 02 e 03.

Santa Teresa—ES 17 de Junho de 2019,

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controlador Geral Interno

Obs: As Justincativas foram devidamente apresentadas pelo servidor.

O processo nº 005601!2019 referente à solicitação de Adiantamento para viagens e prestação de contas.

O processo se refere a adiantamento de viagens para custear despesas com alimentação e Hospedagem para

participação da servidora no evento gratuito “Boas praticas e novas normas para envio do cidades em 2019 sem

inconsistênciaª— que aconteceu no periodo de 25 a 26 de abril de 2019 em Domingos Martins — ES, no valor de

R$ 300.00.
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“ ' sªi Eneª-ª' ,?

O mesmo tem o objetivo de fornecer informações de caráter contábil para envio ao sistema CIDADES do Tribunal

de Contas do Estado do ES.

3. EXAME TÉCNICO:

Órgão analisado: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Processo: 0056002019 — Adiantamento para Viagens

FORMULÁRIO DE ANÁLISE E CONTROLE DE CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO PARA VIAGENS

1. DA CONCESSÃO DE) ADiANTAMENTO PARA VIAGENS: & !!gracesso 0056011203 . _ _ .
O processo foi instruído de forma Ciara & objetiva, numerado & datado, respeitando as

formalidades cia Instrução Normativa? ” 01 ª 20
O processo está formalizado de forma clara e objetiva, estando datado e numerado
das fls, 01 a 20.

A requisição do adiantamento para viagens foi feita pelo Secretário Municipai, mediante
oficio dirigido ao Prefeito Municipal?

1.2 Não foi feita &: Requisição de Adiantamento através do formulário -— Anexo Ido Decreto :: 02
021/2018. O adiantamento foi solicitado através de Memorando SMFMGF! Nº
03212019 pela servidora diretamente ao Prefeito Municipal.
Os dados fu ncionais do beneflclárla furam corretamente informados?
Não foram informados os dados funcionais de acordo com o Modelo de Requerimento

Í? Éa'B:

1.1

ª'ª —— Anexo ! do Derreta 02112915. Foi informada Nome e função da servidora " ªº
requerente.

1.45 ºs Dados bancários do servidor foram informados? Não foi solicitado no Formuláriº. ' x -

1 5 O beneficiário do adiantamento é servidor da Administração Municipal? ,: .
' Contadora do Municipio.
Foram informados os dados relativos à viagem? (localidade de destino, data e horário
previsto para partida, data & horária prevista para e returno]?
Referente despesa com alimentação e Hospedagem para participação da servidora no

1.5 evento gratuito "Boas praticas e novas numas para envio do cidades em 2019 sem II 02
Inmnsistância"- que acnnteceu no periodo de 25 a 26 de abril de 2019 em Domingos
Martins — ES no valor de R$ 300,00, sendo R$ 150,00 para alimentação e R$ 150,00
para hospedagem. ,
Ajustiflcativa para viagem guarda relação com a atividade desempenhada pelo servidor?

O deslocamento foi para uma viagem à cidade de Domingos Martins - ES. 0 mesmo )( 02
tem o objetivo de fornecer informações de caráter contábil para envio ao sistema
CIDADES do Tribunal de Contas do Estado do ES.

l.?
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o deslocamento se deu em caráter eventual, motivado por realização de serviços ou
participação em eventos ou cursos de capacitação profissional?
(Poderão acompanhar a Solicitação do adiantamento: memorando, folders, Ordem de x 02
Serviço, dentre outros documentos que demonstrem a necessidade da viagem)—.
Trata-se do evento "Boas praticas & novas normas para envio de cidades em 2019 sem
inconsistência", para capacitação profissional. ,
O vaiar aprovado para custear as despesas com adiantamento são compatíveis com o
periodo da viagem. cargo ocupado pelo servidor e localidade de destino?

1.9 Esse evento visa cobrir custos com alimentação e Hospedagem da servidora na cidade ii 02
de Domingos Martins-ES oferecido pela empresa fornocedora do Software contábii
utilizado no município. O evento é compativel com o cargo ocupado da servidora.

O adiantamento respeitou as vedações previstas no artigo 21 da IN 03 2018 do Sistema xFinanceiro? Sim ,
O servidor beneficiado estava em atraso na prestação de contas de adiantamento ,
anterior? Artigo 84? da o: 033'2018.
Verificamos através do Sistema Contábil - Relação de Empenhos do periodo de 1015 a

' 2019 e constatamos que:
-Houve adiantamento para viagem em 2015 ref. a adiantamento de viagem, relativo 3
Treinamento de Encerramento do Exercício, realizado pela Empresa E&L Produções de
Software na cidade de Domingos Martins/ES - SMT-'A. O vaior adiantado foi de R$1.11 somou e foi devoivldo R$ 486.64. :: «
-Houve um adiantamento para viagem em 2017 rei. a adiantamento de recursos para
custear viagem da servidora, no município de Domingos MartinsjES, para participar de
curso de Capacitação da Empresa E&L, nos dias DTIUZ a usina/zon. conforme Lei
Municipal nº 1.607 de 12 de julho de 2005. O valor adiantado foi de R$ 500,00 e foi
devoivido R$ 93.66.
Porém, não consta em nenhum lugar do processo a declaração de que o servidor está
com situação regular com a prestação de contas anterior.

1.12 O servidor era responsável por dois (ou mais] adiantamentos? Não K

1.3

No tópico "Autorização" consta a assinatura e qualificação da chefia imediata?
1.13 Consta a assinatura do Senhor Prefeito Municipal na folha de informação dentro do X 04

processo autorizando o adianta mento. _
Os documentos Nota de Empenho. Nota de Liquidação, Nota de Pagamento e Ordem
Bancária foram devidamente preenchidos & anexados ao processo?

1.14 Consta nota de empenho número: 1569 o 1670/2019 - Nota de liquidação número & 053 11
1861 e 1862/2019 e nota de pagamento número 1853 e 2854/2019,

, Consta Ordem Bancária contendo a Transferência do valor entre contas correntes.
'Na hipótese do deslocamento se estender por tempo superior ao previsto e for

1.15 ; necessário a realização de novas despesas, consta autorização da autoridade x
competente para reembolso de valores excedentes solicitados a comprovados peloservidor? ,
Na hipótese de ocorrência de pagamento de adiantamento após o inicio da viagem do
servidor, em razão de emergência, conSta justificativa do servidor e a autorização do1.16 responsávei legal? it 11
O pagamento foi efetuado antes da viagem - dia tsfoafzots conforme comprovante
anexado dentro do processo.

2. Dª PRESI-““ªº DE CONTAS: & N rg.— Flá- mmm _ _ - .
A Prestação de Contas loi apresentada pelo servidor no prazo máximo de 15 dias após o
retorno? Artigo 28 da IN 032013

2.1 A servidora prestou contas do adiantamento concedido no mesmo processo sie lt 04
solicitação do adiantamento. Porém pode-se constatar peio despacho de aprovação da
Prestação de Contas que a mesmo foi feita em 29/04/2019, portanto, dentro do prazo
estabelecido na Norma.
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Todos os comprovantes foram emitidos em nome da prefeitura? Artigo 26 da IN 0332018“
Conforme verificado na documentação anexada na prestação de contas, a Nota Fiscal:
1808 referente à Hospedagem foi emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santa
Teresa-ES.

Não houve outro tipo de despesa. o vaiar adiantado para Alimentação foi
devidamente devolvido por não ter sido utilizado.
e documentação comprobatória da prestação de contas dá suporte aos deslocamentos e
periodo informado?(Nessa oportunidade o auditor deve verificar se existe registro de
presença nos controles de frequência do servidor no periodo correspondente ao da
viagem, por meio da análise da folha ponto ou espelho de ponto eletrônico).

] Consta Nota Fiscal emitida pelo Municipio de Domingos Martins que comprovam a
' cidade do deslocamento da servidora.

Os documentos comprobatórios de Prestação de Contas apresentam as informações
obrigatórias como: data, valoresf identificação do servidor?
O comprovante da Despesa possui a data, demição do serviço identificando a

' servidora e valor.

2.2

2.3

2.4

Foi apresentado o certificado ou atestado de frequência para fins de comprovação de
participação do servidor em curso, conferência, seminário, congresso, simpósio e outros
eventos de Interesse do Municipio?
Foi anexado certificado de participação no evento, com carga totat de 11 horas.

2.5

e descrição das atividades realizadas guarda relação com os dedos correspondentes de
solicitação do adiantamento?
O comprovante da atividade anexado no processo de Prestação de Contas condiz com
a solicitação da servidora sobre a finalidade de Viagem que era custear despesas com
alimentação e Hospedagem pira participar do evento "Boas eroticas e novas normas
para envio do cidades em 2019 sem inconsistência”.
Consta a data, assinatura e identificação do ordenador de despesa aprovando a
prestação de contas?

2.7 Consta na folha de Informação o parecer favorável pela aprovação emitido pela )( 04
Secretaria da Fazenda e a aprovação do Ordenador de Despesa, senhor Prefeito
Municipal.

Caso haja saido não utilizado do adiantamento, foi recolhido à Prefeitura Municipal
mediante depósito bancário comprovado por guia de depósito original? 13
Houve dois valores devolvidos para o Município. 15 e 20
Referente a Serviços de Hospedagem foi devolvido o valor de R$ 30,00. Referente à '

2.5 li 12 e 14
2.8

alimentação foi devolvido o valor total (não utilizado] no valor de R$ 150,00.
Consta comprovante de depósito na conta do município no valor de R$ 180.00.
Consta ainda as notas de anulação de empenho 49 e 50/2039; notas de anulação de
liquidação 13 e 14/2019 e notas de anulação de pagamento 12 & 131'2019.
Caso haja descumprimento de etguma obrigação que gere devolução aos cofres públicos2.9 consta comprovação do ressarcimento? :: -
Não houve necessidade de reosercirnento.

S = SIM

N = NÃO

NA: NÃO SE APLICA

FIS : FOLHS

Constatação: 1_

O adiantamento não foi requerido pelo Secretário Municipal conforme modelo do Requerimento — Anexo 1 do

Decreto 0211201 8.

No processo constatou-se que o adiantamento foi solicitado pela servidora diretamente ao ordenador de despesa
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em 10 de abril de 2019, o quai autorizou na folha de despacho (fls. 04) dentro do processo.

ANEÁQ | — DEQEE! 0 ªº 021i201ª
REQUISIÇ O DE ADIANTAMENTO

SERVIDGÉÍ "*"fpp: "'ªCARTAO CDRPORATDLQ: ' , , , 'EAÃQQI'FM; 0: _ ; ._,____._; ,,______ , ' 'LDTAÇÃ'O: SECRETARIÃiáê'iõí'

IDENTIFICAÇAO DA DESPESA:

PERÍODO DE T_lªriLIZAÇÃ'o;

DOTAçAõõhçAMENTARIA: '

WÉõR—ÉETÃÉÍÃ NT'Á'M É Nªrª—““““" '“ "

Deciaro éBÉi'i-é'cer'o untêiro teor do Decréió nº 021/201'8 que estabelece. normas paraa reanimação de despesas ;;!an regime de adiantamento.

MQQEEWKÚPQBW _
Declarº que :: Sarvidor agitªda identificada anoãantra-se em sim-açâo regular com apreetação de contas de adiantamento.

DATA __ __] !_SECRETARIO DA FAZENDA _
Autorizo a adiantar-nente do valºr acirha. para prestação de contas conforme oDecreto nº 021/2018.

DATA: / !

Quanto à situação de Reguiaridade em relação a Prestação de Contas anterior, não verificamos manifestação

do setor contábii sobre este item, conforme determina o artigo 8º da IN 003/2018:

“Art. 8º - As solicitações de Adiantamento para Viagens serão jeitos pelos Secretários Municipais, ao Chefe do

Poder Executivo, e no caso do Fundo Municipal de Saúde, pela (o) Secretário (a) que e' o Ordenador (a) de

Despesas, através de processo de requerimento de adiantamento conforme Anexo Ido Decreto 021/2018, o qual

encaminhará o processo ao Setor Contábil (SE COM, para verificar a regularidade do servidor em relação à

prestação de Contas de adiantamento anteriormente concedido ”.

Em relação aos demais itens, foi possível verificar que A Prestação de Contas do adiantamento

concedido respeitou as exigências contidas na Instrução Normativa nº 003/2018.

4 - RECOMENDAÇÃO:

O controle interno orienta que em todos os processos de solicitação de Adiantamento e de prestação de contas,

sejam respeitados as normas e procedimentos constantes da IN 003/2018 do Sistema Financeiro, que dispõe

sobre procedimentos e rotinas relativas à Adiantamento para Viagens.

Rua Dany Neity Vervioei, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000 ”“ªº
TeIeFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001-72 ' x



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

s - CONCLUSÃO:

A inspeção realizada no processo 00560112019 referente adiantamento para Viagens teve por finalidade principal

expressar a opinião a fim de veriHcar se todos os requisitos necessários à eficácia dos atos administrativos foram

observados.

Em fase dos exames realizados, esta UCCI entende que na prestação de contas encontra-se em situação

REGULAR, excetuando-se os pontos evidenciados na constatação 01.

Todas as avaliações e recomendações já foram descritas neste relatório, e encaminhamos o presente relatório

a Secretaria Municipal da Fazenda I SECON para conhecimento do item evidenciado na constatação 01.

Santa Teresa-ES 18 de Junho de 2019.

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controlador Geral Interno

Obs: As Justificativas foram devidamente apresentaas pela servidora.

07) IN SJU -— Sindicâncias InternasCód Tipo “Processo Orgão Objeto Achado Situação
0? |N DS-g014— 014.702] Prºcªlrªdº verificarº -Elabºrªr Nºva Versãº dª Instruçãº Emºººººº “W“”?

implementa Normativa nº |Constatamos que há EIO Municipio outra providência
ção de 03/2014 versãº nstruçao _Normativa de n 012f2014 — Versão &

procediment 02 dº Sistema O_ªl, do Sistema de Recursos Humanos, queos de Jurídicº dispõem sobre _Sindicànma e Processo
controle Administrativo piseiplinar — PAD.
para Porem ewdencramos que nenhuma das duas

realização Instruções Normativasque tratam do assuntode estabelecem com clareza e segurança, a relação
Sin dicàncias dos prazos dos procedimentos de _Sindlcànma e

Internas do Processo Administrativo DISCIpIIHaI' — PAD.
- Respeitar prazos para finalização de
processos;
Recomendamos que os Processos
Administrativos Disciplinares e Síndicâncias
sejam devidamente finalizados conforme os
Relatórios da Comissão. respeitando os prazos
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e as providências descritos. Um processo nã
pode simplesmente ticar parado sem os devidos
râmites legais.

- Formalizar acordo indenizatório entre a
Municipalidade e o indenizado;
Recomendamos que, no caso de acordo entre
as partes, este seja sempre feito por escrito,
assinado e incluido dentro do Processo par
assim, resguardar a Municipalidade.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DE Nº 003i2014 VERSÃO 02 DO SISTEMA

JURÍDICO

1. INTRODUÇÃO

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercicio de 2019, desenvolvemos inspeções nas Instruções

Normativas das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal.

Atendendo ao cronograma apresentamos O Relatório de Inspeção da Instrução Normativa nº 03/2014 - Versão

02 do Sistema Juridico, que dispõe sobre as rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas Unidades

da Estrutura Organizacional. objetivando a implementação de procedimentos, conjunto de ações de controle

para realização de Sindicâncias Internas, no Municipio de Santa Teresa - ES.

0 trabaiho foi realizado nos meses de agosto e setembro de 2019. junto ao Setor Juridico e aos demais
envolvidos atraves do método de questionario / entrevista desenvolvido de acordo com as responsabilidades e

procedimentos elencados na Instrução Normativa acima mencionada e pontos de controle sobre os
procedimentos que são adotados.

O objetivo através do levantamento e analisaro desempenho do controle das atividades dos Setores diretamente

envolvidos no assunto da referida Instrução Normativa, inspecionando—a, atraves da análise de suas atividades

e funções gerando informações que facilitem a tomada de decisão dos responsáveis pela supervisão ou pela

iniciativa de ações corretivas, visando solucionar problemas ou preveni-Ios, evitando demandas desnecessárias

e infrações administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução

do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade das Unidades

inspecionadas. As informações foram coletadas atraves de entrevista no Setor da Procuradoria Municipal, bem

como anaiise dos procedimentos de alguns processos de assuntos correlacionados.
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O inicio do trabalho de inspeção foi realizado através de entrevista de um Ghek List no Setor da Procuradoria

Juridica Municipal, baseado nos artigos da instrução Normativa de nª 03/2014 — Versão 02 do Sistema Juridico,

que dispõe sobre as rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas Unidades da Estrutura
Organizacional, objetivando a implementação de procedimentos, conjunto de ações de controle para realização

de Sindicâncias internas, no Municipio de Santa Teresa - ES.

Posteriormente a entrevista, solicitamos junto ao Setor de Recursos Humanos os processos referentes a

Sindicâncias internas e Processos Administrativos Disciplinares (PAD). para averiguação dos procedimentos

adotados e possíveis recomendações de melhorias.

2. BASE LEGAL

A Lei Municipal 1300/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Santa Teresa;

A Lei Municipal 2.113l2010 » instituiu a Comissão Permanente de Processos Disciplinares;

A Instrução Normativa de nº 030.014 - Versão 02 do Sistema Jurídico - Dispõe sobre as rotinas de trabalho

a serem observadas pelas diversas Unidades da Estrutura Organizacional, objetivando a implementação de

procedimentos, conjunto de ações de controle para realização de Sindicâncias Internas;

A instrução Normativa de nª 1212014 — Versão 01 do Sistema de Recursos Humanos — Dispõe sobre as

rotinas e procedimentos para sindicância administrativa e processos administrativos disciplinares (PAD) desta

Municipalidade.

3. ANÁLISE Dos PROCESSOS

3.1 — Processo de nº 13.814i'2018 — Sobre Suposto Acidente de Trabalho com Material Explosive nas

Dependências do Pátio da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES

1.1.1 Introdução

O processo se refere à Sindicância instaurada para apurar sobre um suposto acidente de trabalho, ocorrido nas

dependências do Pátio da Prefeitura Municipal, onde ocorreu uma pequena explosão de um artefato que

continha material explosivo.

1.1.2 Achados

Diante dos fatos ocorridos. o Setor Técnico em Segurança do Trabalho protocolou o processo de nº 13.814/2018
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no dia 09/10/2018, para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. onde o servidor está lotado, para

conhecimento e providências necessárias quanto ao fato ocorrido.

A referida Secretaria por sua vez se manifestou e encaminhou o processo para a Procuradoria Juridica Municipal

A Procuradoria Jurídica Municipal diante dos fatos relatados no processo despachou o mesmo para o Gabinete

do Prefeito, sugerindo a abertura de Sindicância Administrativa para apuração da responsabilidade dos
envolvidos.

O Gabinete do Prefeito com base no Parecer Juridico encaminhou o processo a Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, autorizando a editar a Portaria e instaurar a Sindicância.

A Assessoria Administrativa editou a Portaria de nº 351/2018 (fls. 08) no dia 29/11/2018, nomeando os membros

para constituir a Comissão encarregada da apuração das irregularidades contidas no processo, estabelecendo

o prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do processo pela Comissão, para apresentação do Retatorio,

com possibilidade de prorrogação por igual prazo, se necessário.

A Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municipios DOM/ES no dia 301112018 (fls. 10) e no Diário Oficial

dos Poderes do Estado (fls. 11).

Identificamos que no processo consta o Termo de Recebimento (fls. 12), o Termo de Instalação (fls. 14) e o

Termo de Compromisso de Secretária (fls. 15), ambos com data do dia 04 de dezembro de 2018.

Depois de formada a Comissão estabelecida na Portaria, foi realizada a primeira reunião no dia 04 de dezembro

de 2018, quatro dias após a Publicação.

Constatamos que na Ata da Terceira Reunião da Comissão (fls. 17), ficou resolvido que através de Ofício ao

Gabinete seria solicitado à prorrogação de prazo para mais 30 (trinta) dias.

Foram solicitados através de Oficios (fls. 21 a 26) alguns servidores da Secretaria Municipal de Obras para

servirem como testemunhas do fato ocorrido para uma oitiva.

Identificamos no processo os Termos de Declaração de Testemunhas, assinados por todos os servidores

ouvidos pela Comissão, conforme (fls. 29 a 38).

Conforme constam nas Atas do processo foram realizadas 15 (quinze) reuniões da Comissão para apuração dos

fatos contidos no processo (fls.13, 16, 17“, 19, 20, 27, 28, 39, 40, 48, 49, 51, 52, 53 s 61).

Constatamos que há no processo o Parecer Final da Comissão nas fls. 54 a 58, concluindo que a propria vítima
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foi quem causou o acidente, sem a mesma ter noção de que poderia culminar numa explosão.

A Comissão ressaltou que não chegou à conclusão de quem entrou nas dependências do Pátio da Prefeitura

Municipal com pólvora. que acarretou na explosão.

A Comissão orientou a Municipaiidade, quanto a um maior controle ao acesso de pessoas no Pátio da Prefeitura

Municipal, e também orientou que os servidores devem saber que no local de trabalho não e local de lazer,

sendo importante que os superiores monitoram e orientem os servidores para evitar acidentes desta natureza.

ldentiticamos no processo que a Comissão assinou o Termo de Encerramento e o Termo de Remessa dos Autos

da Sindicância Disciplinar, no dia 25 de janeiro de 2019.

1.1.3 Constatações sobre o Processo de nº 1331412018

Constatamos que o Processo nº 13.814/2018 tramitou regularmente nos prazos estabelecidos na Instrução

Normativa e não foi passivei de irregularidades quanto aos procedimentos da Norma.

Por tim. recomendamos que a Prefeitura Municipalde Santa Teresa tenha maior controle no acesso das pessoas

no Pátio. conforme Parecer da Comissão.

3.1.4 Comparação dos prazos descritos na Instrução Normativa em relação aos executados no Processo
de nº 13.81412018.

Procedimento descrito

na Instrução Normativa

Prazo estabelecido na Instrução
Normativa

Prazo do procedimento realizado

no processo

Instauração de
Sindicância

Art. 8º - Prazo máximo de 10 dias

do encaminhamento da denúncia

até a abertura da Sindicância
dosatravés da nomeação

membros.

A nomeação dos membros foi feita

pelo Prefeito Municipal 06 (seis) dias

apos a análise a sugestão do Setor
Jurídico.

0 Prazo para o inicio das
Reuniões da Comissão.

Art. 11 - No prazo máximo de 05

(cinco) dias da Publicação da
Portaria de
Comissão,

nomeação de

A primeira Reunião de acordo com a

Ata da fls. 13 foi no dia 04/12/2018, ou

04 (quatro)

publicação da Portaria que foi no dia

3011112018.

seja, dias apos a
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Composição da Art. 16 — A Sindicância será A Portaria nº 351/2018 fls. 08
Comissão processada por 04 (quatro) designou 03 servidores titulareseum

servidores, sendo. três titulares e

um suplente.

01 suplente de acordo com a
Instrução Normativa.

O prazo de conclusão de
Sindicância

Art. 20 Inciso III —- O prazo para
conciusão de Sindicância não

excederã 60 (sessenta) dias,
podendo ser prorrogado por igual

periodo. a critério da autoridade

data da
Publicação da Portaria de nomeação

da Comissão foi no dia 30/11/2018, e

a Sindicância foi concluida no dia

25/01/2019, conforme Parecer Final

Considerando que a

(fis. 54 a 58) e o Termo de
Encerramento (fls. 59). Portanto, a

supenon

Sindicância foi concluida com 56

(cinquenta e seis) dias, dentro do
prazo legal.

3.2 — Processo nº 11.039/2017 — Sobre irregularidade no Horário de Trabalho de Servidor.

3.2.1 Introdução

O processo de nº 11.039/2017 se refere à abertura de um PAD - Processo Administrativo Disciplinar, com a

Hnalidade de apurar supostas irregularidades no horário de trabalho de um servidor da Secretaria Municipal de
Saúde.

3.2.2 Dos Processos Apensados ao Original de nº 11.039/2017

No Processo de Origem do PAD constam outros processos que se encontram apensados. Abaixo a Relação dos
mesmos:

Processo 7.797/2017 de 06/06/2017 — A Gerência de Ações Integradas à Saúde encaminha informações

referentes ao horário aleatório do enfermeiro;

Processo 8.665/2017 de 23/06/2017 — O servidor inspecionado requer informações referentes ao processo nº

7797/2017;

Processo 8704/2017 de 27/06/2017 - O servidor inspecionado requer documentos junto a Instituição de Ensino

UNESC;

Processo 13.737/2017 de 17/10/2017 — A Comissão do PAD solicita Cópias de Ficha Funcional e de toda

documentação referente à contratação de servidor;
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Processo 1336812017 de 1811012017 — O Servidor requer Cópia do Processo Original;

Processo 14.77112017 de 0911112017 — O advogado do servidor requer que todas as intimações/notificações

sejam encaminhadas a ele;

Processo 14.95212017 de 1411112017 — A Comissão solicita as Cópias das Avaliações funcionais do servidor;

Processo 1598912017 de 0511212017 -— A Comissão solicita a prorrogação do prazo de entrega do Parecer Final

em mais 60 (sessenta) dias;

Processo 466512018 de 2810312018 — A Comissão do PAD solicita Relatório de Produção do servidor;

Processo 466612018 de 2810312018 — A Comissão solicita a Cópia das Fichas de Frequência em nome do

servidor;

Processo 504212018 de 0510412018 — O Servidor inspecionado solicita providências quanto ao descontos

indevidos do seu salário;

Processo 532212018 de 1210412018 — O Advogado requer a redesignação da audiência para oitivas das

testemunhas;

Processo 557112018 de 1710412018 —— A Comissão do PAD solicita a Cópia Integral dos Autos do Processo nº

1404512017;

Processo 629312018 de 0410512018 — O advogado apresentou defesa prévia;

Processo 985612018 de 2010712018 — O Servidor inspecionado requer resposta formal do Processo nº
1103912017.

3.2.3 Achados

0 Processo de nº 11.03912017 de origem da Secretaria Municipai de Saúde conforme o MEMOISMSAINº

21512017 de 14 de agosto de 2017, junto a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,

solicitando análise e providências quanto à documentação comprobatória de horas não trabalhadas pelo servidor

em regime de Designação Temporária, e justificado pelo fato do impacto negativo causado pela ausência do

servidor no seu trabalho técnico na Policlínica Municipal.

Constatamos no processo documentos emitidos pela Gerência de Ações Integradas a Saúde, sobre faltas não

abonadas e faltas não justificadas do servidor, além do Relatório de Horas Mensais do mes de junho de 2017.

Constam ainda documentos como, Declarações e Cronograma de Atividades da Faculdade UNESC, onde o

mesmo estudava (fls. 03 a 19) (*).

A Secretaria Municipal de Administração através do Setor de Recursos Humanos, encaminhou à Procuradoria

Jurídica Municipal a Ficha Financeira do servidor (fls. 21) (*) e Cópia do Contrato Administrativo (tis. 22 a 24) (*).

A Procuradoria Jurídica Municipal por sua vez encaminhou o processo para a Secretaria Municipal de Saúde,

solicitando informações se o servidor está "compensando as horas não trabalhadas".
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Constatamos que há o despacho da Gerência de Ações Integradas a Saúde (fls. 27) (*) respondendo a

solicitação da Procuradoria, relatando as compensações de horas não trabalhadas, executadas pelo servidor

nos últimos meses. Foi citado que o servidor compensou apenas algumas horas trabalhando em 02 (dois)

sábados, sendo informado que não houve mais tipo algum de compensação de horas por parte do servidor.

(*) Processo 11.039/2017

De acordo com despacho da Gerência de Ações Integradas a Saúde e demais informações contidas no

Processo, a Procuradoria Juridica Municipal sugeriu a abertura de Sindicância ou PAD em desfavor do servidor,

devido o mesmo não cumprir com sua Carga Horária, e encaminhou o processo a Secretaria Municipal de Saúde

para providências.

A Secretaria Municipal de Saúde por sua vez encaminhou o processo no dia 21 de setembro de 2017 à Secretaria

Municipal de Administração - SMAR solicitando abertura de PAD.

A SMAR encaminhou o processo para o Gabinete do Prefeito que autorizou a abertura do PAD e nomeou os
membros da Comissão no dia 02 de outubro de 2017.

Foi criada a Portaria de nº 324/2017 no dia 10 de outubro de 2017, instaurando o PAD e nomeando os membros

da Comissão, e estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final com

possibilidade de prorrogação por igual prazo, conforme (fls. 31) (*) e publicada no DOM/ES — Diário Oficial dos

Municipios do Estado do Espirito Santo e no Diário Oficial dos Poderes do Estado — ES, ambos no dia 11 de

outubro de 2017 (fls. 32 a 34) (*).

Foi constatado no processo o Termo de Recebimento assinado pela Presidente da Comissão do PAD no dia 11

de outubro de 2017, (fls. 36) (*), Termo de Instalação (fls. 37) (*) no dia 17 de outubro de 2017 e Termo de

Compromisso de Secretária (fls. 36) no dia 17 de outubro de 2017.

Constatamos através da Ata (fls. 39) (*) que a Primeira Reunião da Comissão foi realizada no dia 17 de outubro

de 2017, decidindo nomear a Secretária da Comissão, e que as primeiras ações seriam: Lavrar o Termo de

Instalação, o Termo de Recebimento e o Termo de Compromisso de Secretária.

No processo foram enumeradas 26 (vinte e seis) Atas, porém constatamos 25 (vinte e cinco) Atas de reuniões

anexadas, acontece que não localizamos & Ata da 23ª (Vigésima Terceira) reunião da Comissão do PAD.

Identificamos na fls.202 (*) a Ata da 22ª (Vigésima Segunda) reunião no dia 24/04/2018, e na folha seguinte, que

por equívoco também de nº 202 (*), constatamos a Ata da 24ª (Vigésima Quarta) reunião da Comissão no dia

25/04/2018, portanto, não foi encontrada no processo, a Ata da 23ª (vigésima terceira) Reunião.
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Todas as Atas das Reuniões da Comissão constam nas fis. 39; 44; 45; 48; 125; 132; 136; 137; 138; 139; 140;

144; 145; 148; 149; 152; 155; 159; 162; 188; 201; 202; 202; 216; 217.

Após a Quarta Reunião da Comissão realizada no dia 04 de dezembro de 2017 (fls, 48) (*) constatamos um

Oficio da Comissão do Processo Administrativo, solicitando ao Prefeito Municipal, a prorrogação de prazo por

mais 60 (sessenta) dias, devido a complexidade do assunto.

Constatamos no processo de nº 15.989/2017 fis. 06; apensado ao Processo do PAD, a Portaria CGAB nD

368/2017 prorrogando o prazo da Comissão para mais 60 (sessenta) dias. Também se encontra no processo de

nº 15.989/2017 as publicações da referida Portaria no DOM/ES — Diario Oficial dos Municipios e no Diário Oficial

dos Poderes do Estado com data do dia 06 de dezembro de 2017.

Verificamos um despacho na (fis. 30) (*) do Setor de Recursos Humanos com data do dia 0671272017, relatando

que o servidor inspecionado no PAD encontra-se em beneficio do INSS a partir do dia 05/1272017 conforme

cópias dos atestados fis. 52 a 55 (*).

Consta no processo, na folha de nº 30 (*) verso, um despacho da Procuradoria Juridica Municipal, datado de 07

de dezembro de 2017, solicitando que o PAD em desfavor do servidor seja suspenso, até que o mesmo retorne

de licença para tratamento de saúde.

(*) Processo 11.039/2017

ldentiticamos no processo (*) a Portaria CGAB nº 371/2017 (fls. 57), de 07 de dezembro de 2017, que suspende

o prazo do referido PAD, publicada no DOM/ES (fls. 58); no dia 11 de dezembro de 2017 retroagindo os seus

efeitos para o dia 05 de dezembro de 2017.

A Portaria supracitada chegou ao conhecimento da Comissão na Quinta Reunião no dia 12 de dezembro de

2017, ficando o PAD suspenso da referida data até o dia 06 de março de 2018; quando foi Publicada da Portaria

CGAB de nº 075/2018, restabelecendo o prazo do Processo Administrativo Disciplinar (fls. 129 a 131) (*)

Foram realizadas 3 (três) oitivas para apurar os fatos conforme Atas das Oitivas (fls. 168, 178 e 190) (*).

Foi realizado pela Comissão um Relatório Parcial para Apuração dos Fatos Contidos no processo (fls. 207 a

215) (*).

3.2.3.1 Do Relatório Final da Comissão do Processo de nº 11.03912017 -— Sobre irregularidade no Horário

de Trabalho de Servidor.
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Constatamos no Processo 0 Relatório Finai da Comissão nas fls. 218 a 232 (*) de 09 de maio de 2018.

Consta no Relatório que após os relatos das testemunhas arroladas, o servidor infringiu o Inciso X do Art.

147 da Lei Municipal nº 1 .80012007 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Teresa — ES)

e a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 33112017 celebrado entre o Município de Santa
Teresa e o Servidor.

De acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Municipio de Santa Teresa — ES são deveres
do Servidor:

"Art. 147 da Lei Municipal nº 1800/2007.

X — Ser assíduo e pontual ao serviço. "

(*) Processo 11.039/201 7

Sendo assim a Comissão recomendou que a Secretaria Municipal de Saúde, elaborasse juntamente com o

servidor um novo cronograma de trabalho, e que o mesmo apresente de forma sistemática as possiveis faltas
devidamente justificadas.

Caso o servidor não apresentar documentos que justifique as feitas do novo cronograma sugerido, a Comissão

entende que a Administração deve proceder com a Exoneração do mesmo. por quebra da cláusula primeira do

contrato administrativo, e por infringir o Inciso X do Art. 14? da Lei Municipal nº 1.800/2007.

Constatamos na fls. 241(*) uma Decisão do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), de um pedido de

benefício de AuxIIio Doença apresentado pelo servidor no dia 08 de outubro de 2018. O pedido foi deferido até

o dia 19 de fevereiro de 2019, por constatação de incapacidade para o trabalho.

Constatamos na fls. 242(*) um despacho da Secretária Municipal de Saúde para a Procuradoria Juridica

Municipal, soiicitando um Parecer quanto à prescrição contratual, alegando que o servidor não apresentou os

documentos comprobatórios solicitados pela Comissão do PAD.

Diante dos fatos a Procuradoria Jurídica Municipal no seu despacho de fls. 242 verso (*) revelando ser cabível

a Rescisão Contratual mediante a respectiva indenização prevista em contrato.

A Secretária Municipal de Saúde - SMSA autorizou ao Setor de Recursos Humanos a efetuar a rescisão
contratual do servidor no dia 05 de abril de 2019.

Identiticamos na fls. 247 (*) um Ofício ao servidor, de nº 172/2019/SMSA, solicitando ao mesmo para apor a sua
assinatura no Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo nº 331/2017.

(*) Processo 11.039/2017
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O servidor não foi encontrado conforme Parecer da Secretaria Municipal de Saúde na fls. 246 (*), e diante da

Procuradoria Jurídica Municipal de não se opor quanto a Rescisão Contratual, a mesma foi realizada de forma

Unilateral, assinada pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 23 de julho de 2019, retroativa ao dia 01 de abril

de 2019, de acordo com as fls. 252 e 253 (*).

3.2.5 Constatações em relação ao Processo de nº 11.03912017.

Constatamos que o Processo nº 1103912017 tramitou regularmente nos prazos estabelecidos na Instrução

Normativa e não foi passível de irregularidades quanto aos procedimentos da Norma.

3.3 - Processo nº 1420012016 — Sobre Prejuízo Causado por Veículo da Prefeitura Municipal a um

Agricultor.

3.3.1 Introdução

O Processo de nº 1420012016 protocolado junto a Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES, se refere à

abertura de uma Sindicância Administrativa, com a finalidade de apurar os fatos contidos no mesmo, que trata

do relato da morte de um animal bovino de um determinado Agricultor, ocorrido no dia 08 de dezembro de 2016,

supostamente causado por um Veiculo Basculante da referida Prefeitura Municipal.

O Agricultor formalizou requerimento junto ao Município solicitando a instauração de um processo administrativo

para apurar a responsabilidade do servidor causador dos danos.

O Prefeito Municipal com fundamento no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, determinou a abertura de

uma Sindicância Administrativa para apurar os fatos narrados no referido processo.

Junto ao Processo de Origem da Sindicância de nº 1420012016, há outros processos que o acompanham,

encontrando-se os mesmos apensados, conforme segue abaixo:

3.3.2 Dos Processos Apensados:

Processo nº 14.12'112016 de 1411212016 — Proprietário do animal morto fez um requerimento informando o

prejuízo causado por veículo da Prefeitura Municipal em sua propriedade;

Processo nº 65012017 de 1610112017 — A Comissão da Sindicância Administrativa solicita prorrogação de prazo

por mais 30 (trinta) dias da Portaria de Comissão para apresentação de Parecer Final;

Processo nº 169912017 de 0210212017 — O Agricultor encaminha resposta ao Oficio de nº 091201 ? da Comissão
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do Processo Administrativo e solicita copia do Processo Original de nº 1420012016;

Processo nº 895512017 de 0310712017 - O Servidor Gerente da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

solicitou uma cópia do Processo Original de nº 1420012016, junto a Comissão;

Processo nº 959412017 de 1310712017 — Outro Servidor (motorista) requereu também uma copia na íntegra do

Processo Administrativo Disciplinar nº 1420012016;

Processo nº 967412017 de 1710712017 - A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2017 solicita

a prorrogação por 60 (sessenta) dias para apresentação do Parecer Final.

Processo nº 986812017 de 2010712017 — O Servidor Gerente da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

apresentou defesa prévia em 19 dejulho de 2017;

Processo nº 99001201 7 de 2110712017 — O Servidor (motorista) protocolou junto a Comissão uma relação com

os nomes de outros 3 (três) servidores para maiores informações sobre o Processo conforme solicitado;

3.3.3 Achados

Como relatado anteriormente o Processo Original de nº 1420012016 iniciou-se com a solicitação de um Agricultor

através de Requerimento do dia 14 de dezembro de 2016, ao Prefeito Municipal relatando o que ocorreu na sua

propriedade no dia 08 de dezembro do mesmo ano, quando um veiculo Basculante da Prefeitura Municipal de

Santa Teresa, em serviço próximo de sua propriedade, atingiu os fios de alta tensão, derrubando os mesmos,

que levava energia elétrica para a residência do referido agricultor. A fiação elétrica permaneceu ligada no solo

da propriedade sem conhecimento do mesmo, local este usado como pasto para os seus animais, e quando ali

se alimentava, um desses animais (bezerro) morreu eletrocutado.

Diante disso o Agricultor requereu a instauração de um Processo Administrativo para apurar a responsabilidade

do servidor causador do dano, e que após a apuração o mesmo seja indenizado pelos prejuízos causados
referentes ao animal morto e demais despesas.

O processo tramitou pelo Setor Jurídico Municipal, que emitiu parecer recomendatório para a instauração de

uma Sindicância Administrativa e fim de que os fatos fossem devidamente apurados.

3.3.3.1 Da Sindicância

O Prefeito Municipal com fundamento no Parecer Jurídico determinou a abertura de Sindicância Administrativa

no dia 28 de dezembro de 2016, para apurar os fatos narrados no referido processo.
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Foi criada a Portaria/CGAB nº 317/2016 com data de 29 de dezembro de 2016. instaurando a Sindicância

Administrativa e nomeando a Comissão encarregada da apuração dos fatos contidos no Processo 14.200/2016

(fis. 16), com prazo de 30 (trinta) dias contados do Recebimento do mesmo. sendo publicada no DOM — Diario

Oficial dos Municipios conforme (fis. 17) no dia 30 de dezembro de 2016.

A Comissão solicitou pedido de prorrogação de prazo no dia 16 de janeiro de 2017 através do processo de nº

650/2017, sendo o mesmo concedido pelo Prefeito Municipal, que autorizou atraves da Portaria/CGAB nº

027/2017 de 19 dejaneiro de 2017. publicada no DOM no dia 23 de janeiro de 2017.

Foram realizadas 06 (seis) Reuniões da Comissão de Sindicância para apurar os fatos, conforme demonstrado

nas Atas de fls. 22; 23; 32; 48; 50 e 54 do Processo 14.200f2016.

ConstatamOS também nas fls. 26 e 39 do mesmo processo, que foram realizadas as oitivas de acordo com a

elaboração das Atas da Primeira e da Segunda Oitiva, convocando as testemunhas para prestar esclarecimentos

referentes ao Processo.

Evidenciamos no Relatório Final da Comissão de Sindicância nas fls. 55 a 63, relatando que o agricultor sofreu

evidentes prejuizos pela Municipalidade conforme descrito no processo.

Após ouvir as testemunhas e a apuração dos fatos, a Comissão sugeriu no Relatório Final, a abertura de

Processo Administrativo Disciplinar contra 02 (dois) servidores, o Gerente de Obras (por não avisar ao agricultor

do ocorrido) e o Motorista causador do acidente. e uma advertência ao Operador de Maquinas por perceber que

o Gerente não tomou providências, e o mesmo não se manifestou.

O Setor Juridico Municipal concordou parcialmente com o relato sugerido pela Comissão no Relatório Final,

excluindo a sugestão da Comissão de se aplicar a penalidade ao Operador de Máquina. ainda que a pena de
advertência.

Constatamos na fls. 66 verso do processo 14.200/2016, através de despacho do Prefeito Municipal no dia 04 de

abril de 2017, que o mesmo acolhe parcialmente o Parecer Final da Comissão Disciplinar. determinando a

abertura de PAD em desfavor de Gerente de Obras (por não avisar ao agricultor do ocorrido) e ao Motorista

(causador do acidente), e deixar de aplicar a pena de advertência ao Operador de Máquina seguindo a orientação

do Setor Juridico Municipal.

3.3.3.2 Do PAD « Processo Administrativo Disciplinar

Foi criada no dia 29 de maio de 2017 a Portaria/CGAB nº 204/2017 (fls. 76), instaurando o PAD - Processo

Administrativo Disciplinar e nomeando a Comissão encarregada da apuração dos fatos contidos no Processo nº

14.200I2016, sendo a Portaria publicada no Diário Oficial dos Municipios no dia 31 de maio de 2017 (fls. 77).

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000

TeIeFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001—72 _ €



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

15“ A '«L e?
”hl “Tensãº—'

O Termo de Recebimento, Termo de Instalação e o Termo de Compromisso de Secretária foram emitidos pela

Comissão do PAD na data de 1ª dejunho de 2017 conforme fls. 78 a 80.

A Comissão solicitou um pedido de prorrogação de prazo no dia 17 de julho de 2017 através do processo de nº

9674/2017, sendo o mesmo concedido pelo Prefeito Municipal que autorizou através da Portaria/CGAB nº

25972017 de 21 dejulho de 2017, sendo esta também publicada no DOM no dia 24 de julho de 2017,

Foram realizadas 10 (dez) Reuniões da Comissão do PAD para apurar os fatos, conforme demonstrado nas Atas

de fls. 81; 82; 85; 89; 100; 101; 133; 136; 138 e 165.

Foi constatado no Processo 1420012016 conforme fls. 103; 110 e 129 que houve Atas de 3 (três) Oitivas

objetivando ouvir as declarações das testemunhas arroladas, e as testemunhas indicadas pelos indiciados e
também o testemunho dos mesmos.

Constatamos nas fls. 154 a 163 o Relatório Final emitido pela Comissão do Processo Disciplinar, opinando que

os danos causados ao agricultor devem ser ressarcidos pela Municipalidade, e que os servidores indiciados

neste PAD deverão ressarcir aos cofres públicos os seguintes valores:

De acordo com o Parecer Final da Comissão o motorista causador do dano terá que ressarcir ao Municipio o

valor de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos), referente a 05 (cinco) metros de fio quebrado pelo veículo
no acidente.

Item Quantidade Valor Unitário Valor Total
Fio nu de 16 mm, alumínio com alma de aço. 05 metros R$ 1,65 R$ 8,25Valor Total R$ 8,25

Já o Gerente de Obras, por não avisar ao agricultor do ocorrido terá de ressarcir ao Município o vetor de R$

4.304,75 (quatro mil, trezentos e quatro reais e setenta e cinco centavos) referente a aquisição de fio, ao valor

do bezerro e ao leite que deixou de ser produzido pelo fato da morte do animal.

Item Quantidade Valor Unitário Valor Total
Fio nu de 16 mm, aluminio com alma de aço. 295 metros R$ 1,65 R$ 486,75
Bezerro com 01 ano 07 arrobas R$ 134,00 R$ 938,00Leite 1.440 litros R$ 2,00 R$ 2.880,00Valor Total R$ 4.304,75

Constatamos o Termo de Encerramento e o Termo de Remessa da Comissão nas fls. 164 e 166 respectivamente
com data do dia 27 de setembro de 2017.

Consta Parecer do Setor Juridico Municipal nas fls. 167 a 173 do dia 17 de Julho de 2019, opinando pelo

ressarcimento no valor de R$ 4.313,00 (Quatro mil, trezentos e treze reais) da Municipalidade para o Agricultor

requerente, e que esse valor seja convertido em VRTE para melhor aplicação dos juros e correção.
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Constatamos que houve o pagamento pela Municipalidade ao agricultor, do valor de R$ 4.313,00 (Quatro Mii,

aªª

Trezentos e Treze Reais) sem a devida correção, conforme evidewnciamos nos documentos que comprovam o

pagamento:

Documentos Nª Valor Fls.
Nota de Empenho 372512019 R$ 4.313,00 175
FILP — Formulario de Integração entre Liquidação e — R$ 4.313,00 1715
PagamentoNota de Liquidação 495412019 R$ 4.313,00 177
Nota de Pagamento 740612019 R$ 4.313,00 178
Não identificamos no processo nenhum acordo formal entre as partes em relação ao valor indenizado

como sugerido no Parecer Jurídico (fis. 172) em que o agricuitor "seia notificado para concordância

com o valor e a forma de pagamento".

Entendemos ser de suma importância à ciência e concordância do requerente em relação ao valor
definido a ser indenizado.

Foi recomendada também pela Procuradoria Juridica Municipal no seu Parecer (fis. 173), que após o

pagamento ao requerente, “fosse autorizada a abertura de Ação de Regresso em face do Gerente de

Obras no montante pago de R$ 4.304,75 (Quatro mil, trezentos e quatro reais e setenta e cinco

centavos) por sua responsabilidade, e que fosse descontado em folha de pagamento o valor pago de

R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos) de responsabilidade do motorista.

Nao foi localizado no processo nenhum documento que comprove a Ação de Regresso e o desconto

em folha de pagamento acima mencionado, recomendada pela Procuradoria Jurídica Municipal.

Em consulta ao Sistema Tributário do Municipio foi verificado que não houve Inscrição em Dívida Ativa

no valor de R$ 4.304,75 (Quatro mil, trezentos e quatro reais e setenta e cinco centavos) em nome do

Gerente de Obras da epoca do incidente.

Em relação ao Motorista do incidente foi veriHcado no Setor de Recursos Humanos que não houve

nenhum desconto do valor de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos) em folha de pagamento

como recomendado no Parecer Jurídico.

3.3.4 Comparação dos prazos descritos na Instrução Normativa em relação aos executados no
Processo de nº 1420012016.

Quadro Comparativo entre os procedimentos constatados no processo com o estabelecido na
instrução Normativa de nº 0312014 Versão: 02

Do Sistema Jurídico - Sindicância.
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Procedimento descrito na
Instrução Normativa do
Sistema Juridico nº
03/2014 — Versão: 02

Prazo estabelecido na
referida Instrução
Normativa.

Procedimento realizado no processo

Prazo para Instauração de
Sindicância

De acordo com o Art. Bº o
prazo máximo do
encaminhamento da
denúncia até a abertura da
Sindicância é de 10 dias.

O Prefeito Municipal nomeou os
membros 01 dia após a recomendação
do Setor Juridico de abertura de
Sindicância e 13 (treze) dias após a
Denúncia do Agricultorjunto a Prefeitura,
pelo fato de que o Prefeito Municipal
solicitou Parecer Jurídico sobre o pedido
do requerente.

0 Prazo para o inlcio das
Reuniões da Comissão.

De acordo com o Art. 11, o
prazo máximo de inicio das
reuniões e de 05 (cinco)
dias da Publicação da
Portaria de nomeação da
Comissão.

A primeira Reunião de acordo com a Ata
de fls. 22 aconteceu no dia 02/01/2017,
ou seja 03 (três) dias após a Publicação
da Portaria que foi no dia 30/12/2016
conforme fls. 17.

Da Composição da
Comissão

De acordo com o Art. 16, a
Sindicância será
processada por 04 (quatro)
servidores, sendo, três
titulares e um suplente,

A Portaria nº 317/2016 designou 03
servidores titulares e um 01 suplente
conforme fls. 16.

O prazo de conclusão da
Sindicância

De acordo com Art. 20,
Inciso III — O prazo para
conclusão da Sindicância
não excederá 60 (sessenta)
dias, podendo ser
prorrogado por igual
período, a critério da
autoridade superior.

Considerando que a data da Publicação
da Portaria de nomeação de Comissão
foi no dia 30/12/2016. Foi solicitada a
prorrogação do prazo no dia 16/01/2017
e no dia 23/01/2017 foi publicada a
Portaria prorrogando o prazo da
Sindicância para mais 30 dias. A
Sindicância foi finalizada no dia
23/02/2017 de acordo com o Termo de
Encerramento fls. 64. Portanto 25 dias
após a prorrogação do prazo.

3.3.5 Das Constatações do Processo de nº 14.200/2016.

Foi verificado que houve 29 (vinte e nove) dias entre o Parecer do Setor Juridico sugerindo a abertura do PAD,

(06/03/2017) até a determinação de abertura do mesmo, autorizada pelo Prefeito Municipal, no dia 04/04/2017.

Outra constatação foi que a Secretaria Municipal de Administração demorou 13 (treze) dias para providenciar a

Portaria de abertura do PAD (04/04/2017 até 17/04/2017).

Constatamos também que após o Parecer Final da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar e do Termo

de Encerramento, datados no dia 27 de setembro de 2017, o Processo foi encaminhado ao Gabinete do Prefeito

conforme constam no verso da folha de informação nº 74 do Processo 14.200/2016.
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Identificamos que o Processo ficou no Gabinete do Prefeito, sem tramitação por um longo período de (2? de

setembro de 2017 até o dia 19 de março de 2019), quando o Gabinete do Prefeito despachou para o Setor

Juridico Municipal para Análise e Parecer quanto ao ressarcimento do valor ao Agricultor requerente.

Através do processo 13.083/2019 esta Unidade Central de Controle Interno solicitou ao Gabinete do Prefeito, o

motivo da demora do pagamento ao Agricultor que ocorreu somente no dia 03 de setembro de 2019, sendo que

o Parecer Final da Comissão sobre o Processo Administrativo Disciplinar foi concluido em 17 de setembro de

2017.

Em resposta a solicitação do Parágrafo anterior, a Chefia de Gabinete da Prefeitura Municipal se manifestou em

despacho de fls. 03 (três) do referido Processo de nº 13.083i2019 alegando que:

“O processo que (originou o PAD) de nº 14.200/2016, por um

equívoco do Gabinete, ficou alocado junto a processos já
resolvidos até o momento que o requerente veio ao setor pedir

informações. Após verificado que o processo se encontrava no
Setor, foi dado andamento imediato ao mesmo”.

Ainda, através do processo nº 13.083i2019 esta Unidade Central de Controle Interno solicitou explicações do

fato que após o pagamento da indenização, a Municipalidade ainda não efetuou a Ação de Regresso ao Gerente

de Obras da época no valor de R$ 4.304,75 (Quatro mil, trezentos e quatro reais e setenta e cinco centavos) e

por que não foi descontado em folha de pagamento o valor de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos) do
motorista conforme o Parecer Jurídico das fis. 167 a 173 do Processo 14.200l2016.

Em resposta a solicitação acima mencionada, o Prefeito Municipal informou em despacho na fls. 03 do processo

de nº 1308612019 de 18 de outubro de 2019, que estará ajuizando Ação de Regresso em face do Gerente de

Obras e descontando o valor devido pelo motorista.

4. RECOMENDAÇÓES

1.1 Elaborar Nova Versão da Instrução Normativa

Constatamos que há no Municipio outra Instrução Normativa de nº 012/2014 —— Versão 01, do Sistema de

Recursos Humanos, que dispõem sobre Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar — PAD.

Porém evidenciamos que nenhuma das duas Instruções Normativas, a de nº 0312014 — Versão 02 do Sistema

Jurídico (inspecionada) e a IN 012/2014 - Versão 01 do Sistema de Recursos Humanos, que tratam do assunto

estabelecem com clareza e segurança a relação dos prazos dos procedimentos de Sindicância e do Processo

Administrativo Disciplinar —— PAD.
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Desta forma recomendamos que seja elaborada uma nova versão unificando as mesmas, e que a nova Instrução

Normativa seja clara no que se refere e prazos de procedimentos e tramitações nas Unidades Administrativas
da Prefeitura Municipal.

Que seja definido entre a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Procuradoria Jurídica

Municipal quem será o responsável pela elaboração e responsabilidade perante a Instrução Normativa.
1.2 Respeitar prazos para finalização de processos

Recomendamos que os Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias sejam devidamente ãnalizados

conforme os Relatórios da Comissão, respeitando os prazos e as providências descritos. Um processo não pode
simplesmente ficar parado sem os devidos trâmites legais.

1.3 Formalizaracordo indenizatório entre a Municipalidade e o indenizado

Recomendamos que, no caso de acordo entre as partes, este seja sempre feito por escrito, assinado e incluído

dentro do Processo para assim, resguardar a Municipalidade.

5. CONCLUSÃO

A inspeção foi realizada nos Processos 13.814/2018, 1103912017, 14.200l2016, que dispõem sobre
Sindicâncias Internas e Processos Administrativos Disciplinares PAD, visando apurar se os mesmos estão em

conformidade com a Instrução Normativa de nº 03/2014 — Versão 02 do Sistema Jurídico do Municipio de Santa
Teresa - ES.

As constatações e recomendações da inspeção foram descritas neste relatório, e diante de todos os pontos

evidenciados, veriãcamos a necessidade de que seja elaborada uma nova versão da Instrução Normativa, de

forma a normatizar e disciplinar os procedimentos de trabalho' destinados à apuração de Sindicâncias Internas

e Processos Administrativos Disciplinares — PAD no Municipio de Santa Teresa — ES.

Concluímos também que todos os envolvidos nos PAD - Processos Administrativos Disciplinares e de
Sindicâncias adotem providências em relação aos itens 4.2 e 4.3.

Encaminhamos este Relatorio de Inspeção para a Procuradoria Juridica Municipal. para ciência e providências
necessárias.

Posteriormente que o mesmo seja encaminhado para o Setor de Recursos Humanos para conhecimento, e por
fim que seja encaminhado ao Gabinete do Prefeito Municipal para ciência.
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Após todos os encaminhamentos, solicitamos a devolução do Processo à Unidade Centrai de Controle Interno

que orientará e acompanhará a elaboração de uma nova versão junto a Unidade Administrativa responsável pela

mesma.

Recomendamos que depois de elaborada a nova versão da Instrução Normativa, a mesma seja divulgada para

os envolvidos para que tenham conhecimento dos procedimentos a serem utilizados.

Santa Teresa, 25 de outubro de 2019.

Roque Bras Luchl Douglas Luiz NovelliAnalista Público Interno Analista Público Interno

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controladora Geral Municipal

CHEK LIST — INSTRUÇÃO NORMATIVA SJU 0312014 - Versão: 02

Da Finalidade: Realização de Sindicâncias Internas

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5º — Da Procuradoria Jurídica:

II. Promover discussões técnicas com as unidades executores e com a unidade responsável pela

coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de

controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa a ser elaborada;

'Sim(X) Nâo( ) Nãose aplica( )
|||, Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submete—fa à apreciação da Unidade Central de

Controle Interno e promover sua divulgação e implementação;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
IV. Manter atualizada, orientar as areas executores e supervisionar a aplicação da Instrução Normativa.
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Sim(X) Não( ) Não se aplica( )

Art. 5º - Das Unidades Executoras:

|I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na fase de sua
formatação. quanto ao fornecimento de informações e a participação no processo de elaboração;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
III. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se fizerem

necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista. principalmente. o

aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
IV. Manter a Instrução Normativa a disposição de todos os funcionários da unidade, zelando pelo fiel

cumprimento da mesma;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
V. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto aos

procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de documentos.

dados e informações.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )

CAPÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO

DAS SINDICÃNCIAS INVESTIGATIVAS

Art. 8” - As denúncias de irregularidades deverão ser encaminhadas à Secretaria de Administração para que no

prazo máximo de 10 (dez) dias seja determinada a abertura da Sindicância através da nomeação dos membros

que irão fazer parte da Comissão de Sindicância conforme Lei nº. 2113/2010 que institui a Comissão

Permanente de Processos Disciplinares;
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Não( ) Não se aplica( )

Art. 9“ — A Assessoria administrativa elaborará a Portaria de abertura que deverá ser enviada a Procuradoria

Jurídica para aprovação e apos assinada pelo Prefeito Municipal e Secretário de Administração e devolvida a

Assessoria administrativa para a devida publicação;

Sim(X) Não( ) Nãoseaplica( )
Art. 10 - A Assessoria administrativa de posse da Portaria deverá dar ciência a cada membro da Comissão de

sua designação na Sindicância;

Sím(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 11 » A Comissão deverá se reunir no prazo máximo de 05 (cinco) dias da publicação da Portaria de

nomeação para dar início aos trabalhos referentes a Sindicância.

Sim(X) Não( ) “Não seaplica( )
Art,. 12 - A Sindicância objetiva esclarecer a ocorrência de irregularidades, delimitando—as elou esclarecendo a

sua autoria, quando cumprindo natureza investigatória precípua;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 13 - Não tem rito definido a ser seguido, busca apenas desvendar os fatos, devendo ser praticados todos

os atos necessários a perfeita elucidação, podendo resultar no indiciamento do suposto responsável, com a sua

transformação em sindicância punitiva. em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, através do devido

processo legal estabelecido na legislação, ou ainda, opinar/indicar a abertura do processo administrativo

disciplinar ou a indicação de arquivamento.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 14 - A Sindicância é o procedimento disciplinar de preparação e investigação que comporta contraditório, e

inicia-se mediante representação elaborada pela chefia que tiver conhecimento da irregularidade com o objetivo

de apurar os fatos e indícios de autoria. onde deverá ser assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Sim(X) ' Não( ) Nãoseap]ica( )
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Art. 15 - A Sindicância será instrulda com os elementos colhidos e com o relatório redigido pelos responsáveis
pelo procedimento.

Slm(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 16 - A Sindicância será processada por 04 (quatro) Servidores da Comissão Permanente, sendo 03 (três)
titulares e 01 (um) suplente para a apuração dos fatos, em conformidade com a Lei nº 2113/2010.

' Sim(X) Nào( ) Não se aplica( )
Art. 17 - Na Sindicância serão realizadas as oitivas de pessoas envolvidas ou das que, de qualquer forma,

possam contribuir para o esclarecimento dos fatos, e najuntada aos autos de todos os documentos pertinentes;

|. Se os depoentes estiverem acompanhados por advogados. esses poderão intervir ou manifestar-
se durante a oitiva ou nos autos.

Sim(X) Nâo( ) Não se aplica( )
Art. 18 — A Sindicância se encerrará com o relatório sobre o apurado, apontando a veracidade do fato descrito

na representação e indicando os eventuais autores, com sua respectiva qualificação, ou, na sua falta, conterá a

indicação de que não foi possivel precisar a autoria;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 19 - Finda a Sindicância, enquanto a responsabilidade subjetiva pela ocorrência encontrar—se definida, mas

a pena a ser aplicada não for superior a 5 (cinco) dias, a autoridade que determinou a instauração do
procedimento poderá adotar o rito disposto nesta Lei, para aplicar diretamente a pena;

R.: Em vez da expressão “disposto nesta Lei", correto e disposto nesta norma.

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
Art. 20 - Com o fim da etapa investigatória, a Comissão poderá determinar:

I. O arquivamento, quando comprovada a inexistência de ilícito administrativo, na impossibilidade de
esclarecer a autoria ou a materialidade do fato;

Sim(X) Nâo( ) Não se aplica( )
II. A instauração de sindicância punitiva, quando existirem fortes indicios da ocorrência de

responsabilidade do servidor, que exijam a complementação das investigações;
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Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
III. A instauração de procedimento disciplinar oablvel.

a) O prazo para conclusão da Sindicância não excederá 60 (sessenta) dias. podendo ser

prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 21 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais

de 30 (trinta) dias de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em

comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar;

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 22 - O indiciado será citado para participar do processo, para o interrogatório e para se defender;

R.: incluir na frase "se defender sobre pena de nulidade do procedimento".

Sim ( X ) Não ( ) Não se aplica ( )
Art. 23 - Não constituindo o indiciado advogado. será nomeado defensor dativo;

R.: O Artigo não comporta em caso de Sindicância ou PAD.

Sim ( ) Não ( ) Não se aplica ( X )
Art. 24 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente, desde que o faça com

urbanidade. e de intervir. por seu procurador, nas provas e diligências que se realizarem,

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )

CAPÍTULO VII

DAS consroemções FINAIS

Art. 25 - Após a decisão final do Chefe do Executivo. ficarão responsáveis por fazer à comunicação as partes

interessadas ao Chefe de Gabinete com o auxilio da Secretaria Municipal de Administração.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
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Art. 26 — Todas as publicações ohciais das decisões proferidas nos processos administrativos deverão ser

efetuadas pela Secretaria Municipal de Administração.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 27 * O Processo Administrativo Disciplinar e & Sindicância Administrativa reger-se-ão pelo disposto na Lei

Municipal 1800/2007 e em casos omissos, reger-se-ão por analogia a legislação processual vigente, Código de

Processo Civil. Código de Processo Penal e legislações afins, bem como a doutrina existente.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 28 — Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos junto a Procuradoria

Jurídica, e na Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de procedimentos de controle e por

meio de métodos de amostragem. aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades

da estrutura organizacional.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 29 — Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizações, legais ou técnicos

assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação aos requisitos da Instrução Normativa SCI nº 01/2013

(Norma das Normas), bem como manter o processo de melhoria continua.

Sim(X) Nâo( ) Não se aplica( )
Art. 30 - O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto de instauração de

sindicância e do processo administrativo disciplinar para apuração da responsabilidade da realização do ato

contrário às normas instituídas;

Sim(X) 'Nao( ) Nãoseaplica( )
Art. 31 — A realização de procedimentos de todas as unidades envolvidas, sem a observância as tramitações,

registro e controles estabelecidos neste Instrução Normativa estarão sujeita à responsabilização administrativa,

sem prejuizo das demais sanções legais.

Sim(X) Não( ) Não se aplica( )
Art. 32 — Toda e qualquer irregularidade encontrada pelos servidores responsáveis pela Procuradoria Juridica
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de Controle Interno — UCCI.
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Sim(X) Não se aplica ( )

Santa Teresa — ES, 14 de agosto de 2019

Nome do Servidor (e): Monica Quiaratti

Função do Servidor (a): Procurador Juridico Municipal

08 - IN SPA — 03/2014 — Realização de Inventários de Bens Móveis e Imóveis

relacionados ao trabalho de Inventário Anual e
Reavaliação dos Bens Patrimoniais Móveis e
imóveis da Prefeitura Municipal de Santa Teresa!
— ES.

Alterar a Composição das Comissões
Recomendamos a alteração no Artigo 7” -
Capitulo Vl - da Instrução Normativa que trata
dos Procedimentos, no que se refere a
Composição das Comissões do Setor
Patrimonial, pois conforme relatado na
entrevista e Composição das mesmas
atualmente passaram de 02 (dois) para 04
(quatro) servidores, para o levantamento dos
Bens Móveis e Imóveis da Prefeitura Municipal
e do Fundo Municipalde Saúde.

Alterar o Artigo 7ª - Parágrafo Único da
Instrução Normativa
Recomendamos alterar 0 Parágrafo Único do
Artigo 7“ da instrução Normativa ora
inspecionada, no que se refere à formação de

Cód Tipo Processo Orgão Objeto Achado Situação
ºª '“lãfgããiál- ºlãiãª'ª itáliª? Jâiiºâáâo 'E'ªbºff" “º“ “"Sãº ªª '"ªªªªªºandãn'iemde da Instrução Nºrmªtwª; Quanto às

Realização Administr Normativa nº De acordo com os fatos relatados através da providência
de açãº— 03/2014ver5ã0entrewsta e da análise dos documentos &

Inventários patrimôni 04 do Sistema solrertados, recomendamos que o Setor de
Anuais de o Patrimnial Patrimºnio elabore uma Nova Versa? de

Bens Instruçao Normativa de nº 03/2014 - Versao 04
Móveise do Sistema Patrimonial, com a Enalidade deimóveis retratar na prática, os procedimentos
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Comissões em cada uma das Secretarias
Municipais. pois as mesmas não foram criadas,
na pratica o trabalho de Reavaliação e realizado
pelas Comissões de Reavaliação de Bens
Móveis e Imóveis com servidores de diversas
Secretarias.

Alterar o Inciso II do Artigo 8º
Recomendamos que seja alterado o Inciso II do
Artigo 8“ da Instrução Normativa inspecionada,
no que se refere sobre os Bens Móveis não
localizados pela Comissão de Inventário Anual,
pois no texto da Norma está descrito que os
mesmos quando não localizados sejam
transferidos para um local denominado "Bens a
Localizar".

Este procedimento não é mais realizado,
devendo ser alterado o texto da Norma,
relatando que os “Bens não Localizados" no
Inventário continuem na Pasta da Secretaria
onde o Bem está alocado até que o mesmo seja
localizado.

Na hipótese do Bem não for localizado, a
Secretaria e notificada tendo um prazo para
encontrar o mesmo. evitando assim outras
providências administrativas.

Recomendamos que na próxima versão da
Instrução Normativa sejam descritas as
providências administrativas que serão
adotadas no caso do Bem não ser localizado
pela Secretaria de sua responsabilidade.

Alterar o Anexo | Termo de Guarda e
Responsabilidade da Instrução Normativa
Recomendamos que na elaboração da próxima
versão da referida Instrução Normativa, seja
alterado o Anexo I da mesma, pelo fato de não
ser mais utilizado o modelo apresentado na
Norma, e sim outro modelo.

Cumprimento das Prazos para realização
dos Inventários e Reavaliações
Recomendamos que os trabalhos das
Comissões sejam realizados:

Inventários - Anualmente de acordo com o
prazo estabelecido no Artigo 7" da Instrução
Normativa.

Reavaliação — A cada 04 (quatro) anos
conforme o Artigo 15 ij 2ª alínea b do Decreto
Municipal de nº 267/2012.
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DE Nº 003/2014

VERSÃO 04 DO SISTEMA PATRIMONIAL

1. INTRODUÇÃO

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, Exercicio de 2019, desenvolvemos inspeções nas Instruções

Normativas das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Atendendo ao Cronograma apresentamos O Reiatório de Inspeção da Instrução Normativa nª 03/2014 Versão

04 do Sistema Patrimonial da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES, que tem como I'inaiidade estabelecer

OS procedimentos para a reaiização de Inventários Anuais dos Bens Móveis e Imóveis pertencentes à Prefeitura

Municipal de Santa Teresa —' ES.

0 trabalho foi realizado nos meses de outubro e novembro de 2019, com visita ln loco ao Setor Patrimonial da

Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES, sendo usado O método de questionário/entrevista desenvolvido de

acordo com as responsabilidades e procedimentos elencados na Instrução Normativa acima mencionada e

pontos de controle sobre os procedimentos adotados.

O objetivo através do levantamento e analisar os procedimentos e ações da Instrução Normativa, inspecionando,

através da análise de suas atividades e funções, gerando informações que facilitem a tomada de decisão dos

responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas, visando solucionar problemas ou preveni—

Ios, evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução

do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade

lnspecionada e abrangeram suas áreas de atuação.

As informações foram coletadas através de entrevista com o Responsável pelo Setor de Patrimônio da Prefeitura

Municipal de Santa Teresa — ES.

2. BASE LEGAL

. Instrução Normativa nª 03/2014 - Versão 04 do Sistema Patrimonial da Prefeitura Municipal de

Santa Teresa — ES —- Estabelece os procedimentos realizados de Inventários Anuais de Bens Móveis e

Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipalde Santa Teresa - ES;

. Decreto Municipal nº 26712012 — Estabelece normas para O controle dos bens patrimoniais e institui a

obrigatoriedade de realizar os procedimentos de reavaliação, redução ao valor recuperável de ativos,

depreciação, amortização & exaustão dºs bens da Administração Municipal.

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 6561-000
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3. ACHADOS

A Unidade Central de Controle Interno - UCCI iniciou o trabalho de inspeção realizando entrevista (Chek List)

baseada na Instrução Normativa de nª 03/2014 Versão 04 do Sistema Patrimonial, que dispõe sobre os

Inventários Anuais de Bens Móveis e Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de Santa Teresa —— ES.

Prosseguindo com o Trabalho de Inspeção na referida Instrução Normativa, encaminhamos ao Setor Patrimonial

e Comunicação Interna Cl/UCCI nº 020/2019 solicitando os seguintes documentos e esclarecimentos:

e Termos de Guarda e Responsabilidade;

- Termos de Requerimento de Transferência de Bens Móveis;

. Requerimento de Baixa de Bens Móveis;

. Informação de quando ocorreu a última reavaliação de todos os Bens Móveis e Imóveis do Municipio;

. Informação se houve Inventário nos 02 (dois) últimos exercicios.

Em resposta a Comunicação Interna supracitada. o Responsável pelo Setor de Patrimônio encaminhou o
MEMO/SPAINº018i2019 com os documentos e os esclarecimentos solicitados.

Em relação à última Reavaliação dos Bens Móveis e Imóveis do Municipio de Santa Teresa o Responsável pelo

Setor de Património respondeu no Memorando que a mesma foi finalizada em 04 de novembro de 2013.

Quanto aos Inventários, o servidor informou que o último foi realizado em eiguns Bens Imóveis da Prefeitura

Municipal no Exercicio de 2018. através do Processo Interno de nº 17.079/2018.

3.1. Termo de Guarda e Responsabilidade

Verificando os documentos recebidos sobre a guarda e responsabilidade de bens, constatamos que o Formulário

de "Termo de Guarda e Responsabilidade” atualmente é realizado pelos servidores do Setor de Patrimônio

inserindo as informações diretamente no sistema informatizado.

Constatamos as'sim que o modelo de Formulário Anexo I da Instrução Normativa ora inspecionada não está
sendo mais utilizado.

3.2. Termo de Requerimento de Transferências de Bens Móveis

Através dos documentos recebidos de Setor de Patrimônio constatamos que o modelo de Formulário de "Termo

de Requerimento de Transferências" de Bens Móveis está sendo utilizado pelos Setores e Secretarias conforme

estabelece o Anexo II da referida Instrução Normativa.

Rua Darly Neity Vervioet, 446 —— Santa Teresa —- ES -—— CEP 29. 650—000
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PáREFEITLJRA MUNICIPAL DE EAN—TA TERESAEstado dc: E5prrito Sant-::>
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REQUERIMENTO DE TRANS FER'ÉNÓIA BENS MÓVEIS. 7ÓRGÃO MWICIPAL feita ...-1.4 >=. ???/“aw rkz'ªl-avd- swf-t.. MSc.-“íam;
R.::quzremos ao Setor de Patu-“Lhuõnio n h'mráfca'ãncia do burn Cc:).Nº (a) » .,;ÉT.1Q

ÓRGÃO emanam-re. T'SFf-r' 7'5-31'3— 15355?) cf [ªu-ng): »,«ªj'fízçiã—Ícá..a,

ÓRGÃO ª_ECEPTOR AE.—sf: 277255? ,,,(Ç/áªC-m

um ' rios Moençhcm
"' "JW Sour-ua :: Adlqnla ouA.;—rica.; soeç-ulúnug
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Órgão Res-!= ºptar _”ªfªgª—“ligº pedante-.
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Modelo de Requerimento de Transferência de Bens — Anexo II da Norma

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESAEstado do Espiritº Santº

Anexo II
REQUERIMENTO DE. TRAI'J SFERENcsA DE BENS raóvevs

ÓRGÃO hour—"CanJ.
Requerer-nos ao Setor de Patrirnónlo a transferência em ber-n (e: N' cs)

ÓRGÃO CEDEhrrE
CLRGÃJD RECEPTDR

Órgão cadente: Órgão Receptor
Diª"”?!Dat-EI ! "

3.3. Requerimento de Baixa de Bens Móveis

Constatamos através de análise dos documentos que o modeIo de Formulário de "Requerimento de Baixa" de

Rua Dany Nenªy Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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Bens Móveis também está sendo utilizado pelos Setores e Secretarias conforme estabelece o Anexo III da

instrução Normativa supracitada.

Modelo de Requerimento de Baixa de Bens Móveis utilizados pelos Setores e Secretarias Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo ”_“-_ “_ M . «_

É“; É'X'à'gax :1_.7_w_ É|_,»thEl_ÁQ:
REQUERIMENTO DE BAIXA DE BENS MÓVEIS

SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO
LOCAL: MEREN DA ESCOLAR

REQUEREMOS Ao SETOR DE PATRIMÓNFO A BAIXA Dos BEM (S) Nº
Nº PATRIMONIOBEMVENTILADOR DE TETO 25445 V,TELEFONE 24844 :-

MDTIVQ DA BAIXA (S): DANIFICADO SEM RECUPERAÇÃO.

SANTA TERESA. 14 DE AGOSTO DE 2019

REQUE ENT NÚME' VEL.)
Mana Madalena Baraiella
Smart; “unido.-li da Educação

Modeio de Requerimento de Baixa de Bens Móveis — Anexo ill

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESAEstado do Espírito Santo

Ane-xc lll
RÉQUERIPJIELUTQ DE BAIXA DE SE IRIS EAÓVEIS

ÉECRETARÍA
I_DÇF.I_

Fia-queremos ao Setor de Patrírrxônlcn a baixa co Dar-n (5). Riº (.:.;

I'.>I DTIVG DA ÉAIXACS)

:.(Io cal)

Ra qu ºrante

4. CONSTATAÇÓES
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4.1 Das Comissões

Localizamosjunto & Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. às Portarias que tratam sobre

0 Levantamento Anual de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis (Inventário), bem como a Portaria que trata da

Reavaliação Patrimonial de Bens Imóveis:

. Portaria nº 026/2019 * Inventário Anual de Bens Imóveis;

,. Portaria nº 027/2019 - Inventário Anual de Bens Móveis;

. Portaria nº 028/2019 - Inventário Anual de Bens Intangíveis;

. Portaria nº 165/2019 — Inventário Anual de Bens Imóveis;

. Portaria nº 242/2019 - Inventário Anual de Bens Imóveis;

- Portaria nº 164/2018 — Reavaliação Patrimonial de Bens Imóveis.

4.2 Da Alteração do número de servidores na composição das Comissões

Constatamos que houve alteração na composição de números de servidores nas Comissões de Levantamento

de Bens Móveis e Imóveis em relação ao estabelecido no Artigo 7º da Instrução Normativa.

Alterando de 02 (dois) para 04 (quatro) servidores, tanto a Comissão de Bens Móveis, quanto a Comissão

responsavel pelo Levantamento dos Bens Imóveis, da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

4.3 Do Art. 7º da Norma - Levantamento Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis

0 Responsável pelo Setor de Património em resposta a Comunicação Interna de nº 023/2019 de 11 de novembro

de 2019, informou que os Levantamentos dos Bens Móveis e imóveis (Inventário) da Prefeitura e do Fundo

Municipal de Saude estão sendo realizados pelo Setor Patrimonial. Até o momento foi efetuado o levantamento

de 55% dos Bens Móveis e 75% dos [móveis da Prefeitura e do Fundo Municipal de Saúde, tendo a previsão de

encerramento para meados de fevereiro de 2020.

4.4 Do Art. 7“ - Parágrafo Único da Norma (Reavaliação de Bens)

Conforme relatado pelo servidor do Setor de Patrimônio não foram formadas as Comissões Específicas de

Reavaliação dos Bens Móveis e Imóveis nas Secretarias Municipais conforme mencionado no Artigo 7º

Parágrafo Único da Normativa,

Porém identificamos a Portaria nº 164/2018 que nomeou a Comissão responsável para a Reavaliação de Bens

Imóveis no Municipio, composta por servidores das Secretarias Municipais abaixo mencionadas:

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
Te/eFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167,444/0001—72
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O Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Juridica. a Administração e Recursos Humanos, a Fazenda, a Assistência

Social. a Educação, o Esporte e Lazer. 0 Meio Ambiente, a Obras e Infraestrutura, o Planejamento e Assuntos

Estratégicos, o Turismo, a Saúde e a Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

O processo de nº 5270/2018 originou a Portaria de Comissão de Bens Imóveis, tramitando normalmente até a

criação da mesma. Porém em 20 de setembro de 2018 houve a manifestação do Secretario Municipal de

Administração no sentido de que os servidores nomeados não possuíam qualinoação técnica para realizar as

Avaliações dos Bens Imóveis da Municipalidade, sendo sugerida a contratação de profissionais habilitados para
a execução do serviço.

Há também uma manifestação do Setor de Patrimônio sugerindo a Secretaria Municipal de Planejamento que

indicasse profissionais (Engenheiros) para a realização do trabalho.

Houve a indicação no processo de 02 (dois) servidores (Engenheiros) para representar a Secretaria Municipal
de Planejamento.

Constatamos após a tramitação que o referido processo se encontra parado sem a Reavaliação dos Bens
Imóveis.

0 Responsável pelo Setor de Património informou que foi solicitado através do Processo de nº 15593/2019 a

criação de Comissão para à Reavaliação de Bens Imóveis, e que o trabalho foi iniciado pelo Setor de Patrimônio,
com previsão de encerramento em meados de dezembro de 2019.

No que se refere a Reavaliação de Bens Móveis. não localizamos nenhuma Portaria nomeando a Comissão e

nem a realização de trabalho a esse respeito.

O Responsável pelo Setor de Patrimônio informou que não existe Comissão constituída de Reavaliação de Bens

Móveis, porém foi solicitado através do Processo de nº 1582912019 a nomeação de servidores para a formação

da referida Comissão através de Portaria do Prefeito Municipal.

O trabalho de Reavaliação de Bens Móveis tem a previsão de inicio em meados de dezembro de 2019 e término
em fevereiro de 2020.

Constatamos ainda no Art. 7" Parágrafo Único da Instrução Normativa inspecionada, que existe uma divergência

na legislação do texto do parágrafo, pois na norma é citado o Decreto Municipal nº 267/2012 Capítulo VII do Art.

15, 5 2ª, Alínea “",b sendo que de acordo com o referido Decreto o assunto do texto se refere ao Capítulo VII! e
não ao Capítulo VII.

Rua Darly Nerty Ven/loet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 20650—000 '
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4.5 Alteração do Anexo I da Instrução Normativa

Constatamos através de documentos apresentados pelo Setor de Patrimônio que o modelo do Formulário do

Termo de Guarda e Responsabilidade, Anexo I da Instrução Normativa não esta sendo mais utilizado, pois os

servidores do Setor de Patrimônio estão inserindo as informações direto no Sistema Informatizado, originando
outro modelo.

4.6 Da Pasta Bens a Localizar

Constatamos que no Art. 8º da Instrução Normativa — Inciso II - Dos Pontos de Controle — Bens Móveis, os

procedimentos descritos no texto do Artigo, não são mais realizados, ou seja. a Pasta “Bens a Locatizar" não
é mais utilizada.

Os Bens Móveis não localizados no Inventário são de responsabilidade dos Setores e das Secretarias Municipais

onde os mesmos estão alocados. o Setor de Patrimônio quando não localiza o Bem comunica a Secretaria

responsável pelo mesmo. e abre um processo para juetificativas.

5. RECOMENDAÇÓES

5.1 Elaborar Nova Versão da Instrução Normativa

De acordo com os fatos relatados através da entrevista e da análise dos documentos solicitados. recomendamos

que o Setor de Patrimônio elabore uma Nova Versão da Instrução Normativa de nº 03/2014 , Versão 04 do

Sistema Patrimonial, com a finalidade de retratar na prática, os procedimentos relacionados ao trabalho de

Inventário Anual e Reavaliação dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis da Prefeitura Municipal de Santa Teresa

- ES.

5.2 Alterar a Composição das Comissões

Recomendamos a alteração no Artigo 7º - Capítulo VI — da Instrução Normativa que trata dos Procedimentos, no

que se refere à Composição das Comissões de Setor Patrimonial, pois conforme relatado na entrevista a

Composição das mesmas atualmente passaram de 02 (dois) para 04 (quatro) servidores, para o levantamento

dos Bens Móveis e Imóveis da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

5.3 Alterar o Artigo 7“ — Parágrafo Único da Instrução Normativa

Recomendamos alterar 0 Parágrafo Único do Artigo ?“ da Instrução Normativa ora inspecionada. no que se

refere à fbrmação de Comissões em cada uma das Secretarias Municipais, pois as mesmas não foram criadas.

na prática o trabalho de Reavaliação é realizado pelas Comissões de Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa —— ES —— CEP 29. 650—000
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com servidores de diversas Secretarias.

5.4 Alterar o Inciso II do Artigo Bº“

Recomendamos que seja alterado o Inciso II do Artigo 8º da Instrução Normativa inspecionado, no que se refere

sobre os Bens Móveis não localizados pela Comissão de Inventário Anual, pois no texto da Norma está descrito

que os mesmos quando não localizados sejam transferidos para um local denominado "Bens a Localizar".

Este procedimento não é mais realizado, devendo ser alterado o texto da Norma, relatando que os "Bens não

Localizadas" no Inventário continuem na Pasta da Secretaria onde o Bem está alocado até que o mesmo seja
localizado.

Na hipótese do Bem não for localizado, a Secretaria e notificada tendo um prazo para encontrar o mesmo,
evitando assim outras providências administrativas.

Recomendamos que na próxima versão da Instrução Normativa sejam descritas as providências administrativas

que serão adotadas no caso do Bem não ser localizado pela Secretaria de sua responsabilidade.

5.5 Alterar o Anexo | Termo de Guarda e Responsabilidade da Instrução Normativa

Recomendamos que na elaboração da próxima versão da referida Instrução Normativa, seja alterado o Anexo I

da mesma. pelo fato de não ser mais utilizado o modelo apresentado na Norma, e sim outro modelo.

5.6 Cumprimento dos Prazos para realização dos Inventários e Reavaliações

Recomendamos que os trabalhos das Comissões sejam realizados:

. Inventários -— Anualmente de acordo com o prazo estabelecido no Artigo 7" da Instrução Normativa.

. Reavaliação — A cada 04 (quatro) anos conforme o Artigo 15 é 2“ alínea b do Decreto Municipal de nº
267/2012.

6. CONCLUSÃO

A inspeção realizada na Instrução Normativa nº 03/2014 Versão 04, teve a finalidade de averiguar o Sistema de

Controle Patrimonial —- SPA, no que dispõe sobre :) Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis da

Prefeitura Municipal de Santa Teresa —— ES.

Rua Darly Naify Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
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As constatações e recomendações da inspeção foram descritas neste relatório. e diante de todos os pontos

evidenciados, verificamos a necessidade de que seja elaborada uma nova versão da Instrução Normativa, de

forma a atender as rotinas do Setor, visando revisar. normatizar e disciplinar as rotinas e os procedimentos de

trabalho, para que a prática do Levantamento de Bens da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES seja
realizada conforme o estabelecido na Norma.

Encaminhamos este Relatório de Inspeção para o Setor de Patrimônio, para ciência e adequações as

recomendações sugeridas, e posteriormente que o mesmo seja encaminhado para a Secretaria Municipal de

Administração e Recursos Humanos, para conhecimento e adoções das medidas quejulgar necessárias, sendo

por fim encaminhado para o Gabinete do Prefeito para ciência.

Após todos os encaminhamentos, solicitamos a devoiução do Processo e esta Unidade Central de Controle

Interno que orientará e acompanhará a elaboração de uma nova versão junto a Unidade Administrativa

responsávei pela mesma.

Recomendamos que depois de elaborada a nova versão da Instrução Normativa, a mesma seja divuigada para

os envolvidos com a finalidade de que os mesmos tenham conhecimento dos procedimentos a serem utilizados.

Santa Teresa, 21 de Novembro de 2019.

Roque Brás Luchi Douglas Luiz NovelliAnalista Público Interno Analista Público Interno

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controladora Geral

09 — tN SEL — 01/2014 - Rotinas administrativas e procedimentos de atendimento e execução das
atividades
Cód Tipo Processo Orgão Objeto Achado Situação
09 EN 01-2014 — 016375! Secretaria Verificar o Não autorizara liberação de Espaços Público sem Em

Versão 02 2019 Municipal cumprimento o devido Protocolo andamentode da Instrução Quanto às
Rotinas Esporte e Normativa nº Recomendamos a Secretaria Municipe! de Esporte eiprovidência

administrativ Lazer 01/2014 versão Lazer que não autorize a liberação de Espaço 5.
02 do Sistema Púbiico, sem que a solicitação esteja protocolada naas e

pro 0 e diment de Esporte Prefeitura Municipal, conforme estabeiecido no Artigoos de 10 da Instrução Normativa.
atendimento Respeitar 0 Prazo da Instrução Normativa para ªi
& exãCUÇªº solicitação do Espeço Públicoas
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atividades ' Recomendamos que os pedidos de Cessão del
Espaço Público sejam requeridos dentro do Prazo
estabelecido na instrução Normativa, ou que se assim
desejar e por motivo de força maior. que o prazo seja
alterado da referida Norma.

Da Tramitação dos Processos de Solicitação de
Espaço Público

Recomendamos que os Processos de Solicitação de
Espaço Público tenham a devida tramitação. não
sendo autorizados sem a manifestação do Setor
Tributário sobre a existência de débitos em nome do
requerente ou sobre a incidência de Taxas de
utilização do espaço.

Que a Secretaria utilize um Termo de Contrato de!
Cessão de Uso de Espaço Público

Recomendamos que a Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer formaliza Termo de Contrato de Uso
de Espaço Público para que se tenha controle do
estado materiais contidos nos locais públicos bem
como segurança jurídica em relação a
responsabilização dos eventos que são realizados
nesses locais por terceiros.

Alteração do Inciso I do Artigo 14 da Instrução
Normativa — Procedimentos de Pagamento

Recomendamos que na elaboração da próxima

versão da Instrução Normativa inspecionado. sei]
alterado o texto do Inciso I do Artigo 14 da Norma.
Sugerimos que o mesmo passe a vigorar com
Seguinte redação.

1)Veríficação do material solicitado de acordo com a
Autorização de Fornecimento, acompanhado da Not

Fiscal eletrônica atestada, e o Formulário dªLiquidação e Pagamento — FILP com as devida
certidões. encaminhando para o Gabinete do Sr.
Prefeito Municipal para autorização;

2)Após, o Processo e encaminhado para o Setor de
Contabilidade para liquidação e pagamento da
despesa.
Que seja elaborada uma Nova Versão da Instrução
Normativa inspecionada

De acordo com os fatos relatados através da
“entrevista e da análise das solicitações dos
processos inspecionados. recomendamos que a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer elabore uma
Nova Versão da Instrução Normativa de nº 01/2014 —
Versão 02 do Sistema Esporte e Lazer,
principalmente revisando o prazo citado no Artigo 11.
a formalização do Termo de Cessão de Uso de
Espaço Público como anexo da Norma. bem como
elaborar um Novo Fluxograma, para que o
procedimentos descritos na Norma retratem a prátio
executada das atividades desenvolvidas pel
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer da Prefeitur

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES —- CEP 29. 650—000
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| | — [Municipal de Santa Teresa - ES.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DE Nº 01/2014

VERSÃO 02 DO SISTEMA DE ESPORTE E LAZER

1. INTRODUÇÃO

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, Exercício de 2019, desenvolvemos inspeções nas Instruções

Normativas das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Atendendo ao Cronograma apresentamos o Relatório de Inspeção da Instrução Normativa nª 01/2014 Versão

02 do Sistema de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES, que dispõe sobre as rotinas

administrativas e procedimentos de atendimento e execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer do Município de Santa Teresa — ES.

0 trabalho foi realizado no mês de novembro de 2019, sendo usado o método de questionario/entrevista

desenvolvido de acordo com as responsabilidades e procedimentos elencados na Instrução Normativa acima

mencionada e pontos de controle sobre os procedimentos adotados.

O objetivo através do levantamento e analisar os procedimentos e ações da Instrução Normativa. inspecionando,

através da análise de suas atividades e funções, gerando informações que facilitem a tomada de decisão dos

responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas. visando solucionar problemas ou preveni-

los, evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas.

Nenhuma restrição foi imposta quanto ao método ou extensão dos trabalhos. Os procedimentos para execução

do levantamento das informações foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da Unidade

inspecionada e abrangeram suas áreas de atuação.

As informações foram coletadas através de entrevista com um Agente Operacional da SMEL - Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer do Municlpio de Santa Teresa — ES.

2. BASE LEGAL

. A Lei Orgânica Municipal nº 973I1990;

. A Constituição Federal de 1.988, Artigo nº 217.

. A Instrução Normativa de nº 01l2014 — Versão 02 do Sistema de Esporte e Lazer.
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3. ACHADOS

A Unidade Central de Controle interno - UCCl iniciou o trabalho de inspeção realizando entrevista (Chek List)

baseada na Instrução Normativa de nº 01/2014 Versao 02, que dispõe sobre as Rotinas Administrativas e

Procedimentos de atendimento e execução das atividades desenvolvidas pela SMEL - Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer no Municipio de Santa Teresa —- ES.

Prosseguindo com o Trabalho de inspeção da referida Instrução Normativa, encaminhamos %) Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer a Comunicação Interna Cl/UCCI nº 022/2019 solicitando informações e processos

de pagamento de aquisições de Secretaria.

Uma das informações solicitadas foi de acordo com o Artigo 4” da referida Instrução Normativa em relação as

ações realizadas pela Secretaria no âmbito do Esporte e Lazer nas esferas Sociais, Educacionais, e no Desporto
de Rendimento

Em resposta a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer informou que desenvolve diversos projetos onde procura

atender aos cidadãos de todas as idades, na esfera social, ha projetos de várias modalidades, como o Karatê

que atende a crianças e adolescentes dos 06 aos 17 anos, tendo alguns alunos ganhando destaque a nivel

estadual com várias conquistas de medalhas, e Zumba que é um projeto desenvolvido para o bem estar das

pessoas, a Ginástica Rítmica atende a crianças e adolescentes dos 06 aos 17 anos de idade que fazem

belissimas apresentações ao longo do ano em eventos da Secretaria, Dança e Ritmo visa o lazer de jovens

com aulas de Fit-Dance, e ainda há aulas de Capoeira para crianças, adolescentes e adultos, onde é ensinado
a arte da mesma.

Na Esfera Educacional por exemplo foi citado o JEST que são os Jogos Estudantis de Santa Teresa, que

contam com a participação de várias escolas do Municipio. Foi relatado também que todo ano acontece a etapa

Regional do JEES, que são os Jogos Escolares do Espírito Santo, onde há a participação de Escolas do

Municipio de Santa Teresa e de Municipios vizinhos.

No Desporto de Rendimento a Secretaria informou que além dos Campeonatos Municipais adultos promovidos

pela mesma, sendo: 0 Campeonato Municipalde Futebol de Campo, 0 de Futsal e o Society, há também apoio

a todas as equipes que disputam competições fora do Município, com destaque para o Karate que disputa o

Campeonato Estadual, tendo todo o apoio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer com transporte e

alimentação dos atletas.

Solicitamos também informações em relação ao Artigo 6º da Norma, que relata que sejam protocolados os

pedidos de solicitação das Quadras de Esporte e outros espaços esportivos, análises de julgamentos de

campeonatos, viabilização de parcerias para a realização de eventos e demais pedidos junto à Secretaria
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Municipal de Esporte e Lazer.

A SMEL informou que todos os processos direcionados a Secretaria estão sendo protocolizados na Prefeitura

Municipal. inclusive relatou que orienta que seja feito este procedimento.

Outra questão levantada por esta Unidade Central de Controle Interno foi verificar se os pedidos de particulares

estão sendo protocolizados na Prefeitura no que se refere a Cessão dos Espaços Públicos de responsabilidade
da SMEL.

A Secretaria informou que todos os pedidos de Cessão de Espaço Público de particulares estão sendo

protocolizados junto à Prefeitura Municipal, que posteriormente são encaminhados para a SMEL.

Posteriormente solicitamos para anãlisejunto a Secretaria Municipalde Esporte e Lazer os seguintes Processos

de Cessão de Espaço Público para analise:

Processo nº 4273/2018 — Solicitação requerida por Particular para Cessão de Uso da Quadra Poliesportiva ao

lado da Rodoviária. com a Enalidade da realização de um evento artistico educativo para o dia 24/03/2018, sendo

requerido em 20/03/2018 (Protocolado 04 dias antes do evento, e estando em desacordo com o estipulado na

Norma). Não houve nenhuma tramitação no processo.

Processo nº 7027/2018 — Solicitação requerida por Igreja Evangelica para Cessão de Uso da Quadra de

Esportes do Distrito de Várzea Alegre protocolado na Prefeitura no dia 22 de maio de 2018 para celebração

evangélica no dia 21 de julho de 2018 (Dentro do Prazo estipulado na Norma). Não houve tramitação no

Processo;

Processo nº 1127/2019 — Solicitação requerida por Particular para Cessão de Uso do Estádio Municipal para o

dia 01 de fevereiro de 2019, para realização de Amistoso de Futebol entre os servidores das Prefeituras de Santa

Teresa e Itarana. O Processo foi protocolado no dia 24 de janeiro de 2019, 05 (cinco) dias úteis antes do evento,

estando fora do Prazo estabelecido na Instrução Normativa. Há no processo despacho de Gerente Fazendária

do Setor de Tributação para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer relatando que não constam débitos em

nome do solicitante;

Processo nº 9159/2019 — Solicitação requerida por Associação Esportiva sediada no Municipio para Cessão de

Uso do Estádio Municipal aos sábados entre as 15:00hs e 17:00hs a partir do dia 06 dejulho de 2019. O Processo

foi protocolado no dia 28 de junho de 2019 (05 dias úteis antes do evento — Fora do Prazo estabelecido na

Instrução Normativa). Há no processo despacho do Setor de Tributação relatando que não constam débitos em

nome do requerente.

Foi verificado dentro do Processo um documento expedido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
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deferindo a solicitação da Associação. constando condicionantes para a utilização do Espaço Público.

Constatamos também solicitação de um particular através de oficio no dia 10 de outubro de 2019 requerendo o

Ginásio Poliesportivo do Distrito de Santo Antônio do Canaã para o dia 09 de novembro de 2019, para fins da

realização de Festa de Casamento com início para 20:00hs, sem registro de protocolo junto a Prefeitura

Municipal, estando em desacordo com o estabelecido no Artigo 10 da Instrução Normativa.

Solicitamos também à Secretaria de Esporte e Lazer uma relação de processos de pagamentos de materiais

adquiridos pela mesma, que por sua vez, informou que todos os processos relativos a pagamentos se encontram

arquivados na Secretaria Municipal da Fazenda.

Assim sendo, solicitamos junto a Secretaria Municipal da Fazenda os processos de pagamento abaixo

relacionados referentes a aquisições realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no Exercício de
2019.

Processo Nº OP Material adquirido Empresa Valor Situação do Processo
2703/2019 2942/19 Rede de proteção para 8 e 8 R$ Está de acordo com a IN,

& Quadra Poliesportiva Calçados a 1.184,55 porém a CND Municipal
da Comunidade Material encontrava—se vencida

Tabocas Esportivo Ltda no dia do pgto. e a FILP
EPP ' sem assinatura do

Prefeito.

56261201 9 2981/19 Aquisição de Material Placar Material R$ Está de acordo com a |N,
Esportivo para atender Esportivo Ltda 9.500,00 porém falta a CND
as necessidades da Municipal.

Secretaria.

5910/2019 3849 Aquisição de Material Sportbol R$ Está de acordo com a
Esportivo para atender Material 3,100,00 Instrução Normativa
as necessidades da Esportivo —

Secretaria. Eireli — ME
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679912019 3866/19 Aquisição de Material WS Comércio R$ Está de acordo com a IN,
Esportivo para atender de Artigos . 4.499,85 porém na Nota Fiscal
as necessidades da Esportivos ' não consta o Atesto do

Secretaria. Eireli — ME Fiscal do Contrato.

10605/2019 6502/19 Aquisição de Material Livraria e R$ Está de acordo com a
de Expediente para Papelaria 1.123,91 Instrução Normativa.

atender a demanda da Nova Vida
Secretaria. Ltda ME

4. CONSTATAÇÓES

4.1 Da Falta de Protocolar as Solicitações

Na solicitação de processos de Cessão de Uso de Espaço Público constatamos que há uma solicitação de

Quadra Esportiva sem Protocolo na Prefeitura Municipal o que esta em desacordo com o Artigo 10 da Instrução
Normativa.

4.2 Do prazo do requerimento para a Data do Evento

Constatamos em alguns processos que o prazo da solicitação protocolizado está em desconformidade com o

estabelecido no Artigo 10 da Instrução Normativa, que prevê que os Oficio—s de Solicitações de Espaço Público

junto a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer devem ser requeridos com até 20 (vinte) dias antes da realização

do evento.

4.3 Processos sem a devida tramitação

Constatamos através da análise dos Processos de solicitação de Cessão de Uso do Espaço Público como,

Quadras. Campos de Futebol, Ginásios Poliesportivos, que os mesmos não estão tramitando no Setor de

' Tributação, para verificação se as Cessões de Uso devem ter Cobrança de Taxa.

Constatamos também na maioria dos Processos analisados, que não consta nenhum Despacho ou Parecer

emitido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer em resposta ao cidadão ou entidade como determina no

Artigo 10 da Instrução Normativa.

4.4 Processos de Cessão de Uso sem a Cobrança de Taxa
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Constatamos através dos processos solicitados junto a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer que não está

sendo cobrada a Taxa de Cessão de Uso dos Imóveis Públicos requeridos por Particulares, Associações e

Templos Religiosos. estando em desacordo com o Artigo 279, Parágrafo 1º, item k, da Lei Complementar de

nº 001/2010, anexo iX tabela XIV (Código Tributário Municipal).

Artigo 279 As taxas têm como fato gerador o exercicio regular do poder de polícia do município
no licenciamento e fiscalização para funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais
e prestadores de sen/iços, em razão do interesse público.

5 1ª Estão sujeitas à prévia licença com o pagamento da respectiva taxa:
k) & ocupação de áreas em terrenos ou vias e logradouros públicos.

4. RECOMENDAÇÓES

5.1 Não autorizar a liberação de Espaços Público sem o devido Protocolo

Recomendamos a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer que não autoriza a liberação de Espaço Público. sem

que a solicitação esteja protocolada na Prefeitura Municipal, conforme estabelecido no Artigo 10 da instrução
Normativa.

5.2 Respeitar 0 Prazo da Instrução Normativa para a solicitação do Espaço Público

Recomendamos que os pedidos de Cessão de Espaço Público sejam requeridos dentro do Prazo estabelecido

na Instrução Normativa, ou que se assim desejar e por motivo de força maior . que o prazo seja alterado da
referida Norma.

5.3 Da Tramitação dos Processos de Solicitação de Espaço Público

Recomendamos que os Processos de Solicitação de Espaço Público tenham a devida tramitação, não sendo

autorizados sem a manifestação do Setor Tributário sobre a existência de débitos em nome do requerente ou

sobre a incidência de Taxas de utilização do espaço.

Desta forma recomendamos que os processos tenham a seguinte tramitação:

1) Os processos após protocolados devem tramitar para o Setor de Tributação para que o mesmo emite

Parecer quanto ao fato do requerente possuir débitos ou não junto a Municipalidade.

2) Posteriormente que o processo seja encaminhado para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para

apreciação e autorização. Sendo Autorizado que o mesmo seja novamente encaminhado para o Setor

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000 ,
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de Tributação para que o referido Setor se manifeste em relação a inexistência ou não de Cobrança de

Taxa de Cessão de Uso do Espaço Público, de acordo com a Legislação Tributária Municipal.

No caso de haver Cobrança de Taxa, que a mesma seja emitida pelo Setor Tributário e que seja

encaminhada juntamente com o Processo para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que por sua

vez entrará em contato com o requerente informando que Taxa foi emitida a que o mesmo deverá efetuar

o pagamento.

3) Em caso de indeferimento do pedido que seja informado e justificado ao cidadão formalmente sobre o

indeferimento e que o processo seja arquivado

5.4 Que a Secretaria utilize um Termo de Contrato de Cessão de Uso de Espaço Público

Recomendamos que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer formaliza Termo de Contrato de Uso de Espaço

Público para que se tenha controle do estado materiais contidos nos locais públicos bem como segurança jurídica

em relação a responsabilização dos eventos que são realizados nesses locais por terceiros.

5.5 Alteração do Inciso I do Artigo 14 da Instrução Normativa -— Procedimentos de Pagamento

Recomendamos que na elaboração da próxima versão da Instrução Normativa inspecionada. seja alterado o

texto do Inciso I do Artigo 14 da Norma. Sugerimos que o mesmo passe a vigorar com a seguinte redação.

3) Verificação do material solicitado de acordo com a Autorização de Fornecimento, acompanhado da Nota

Fiscal eletrônica atestada, e o Formulário de Liquidação e Pagamento — F ILP com as devidas certidões,

encaminhando para o Gabinete do Sr. Prefeito Municipal para autorização;

4) Após, o Processo e encaminhado para o Setor de Contabilidade para liquidação e pagamento da

despesa.

5.6 Que seja elaborada uma Nova Versão da Instrução Normativa inspecionada

De acordo com os fatos relatados através da entrevista e da análise das solicitações dos processos
inspecionados. recomendamos que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer elabore uma Nova Versão da

Instrução Normativa de nº 0112014 - Versão 02 do Sistema Esporte e Lazer. principalmente revisando o prazo

citado no Artigo 11. a formalização do Termo de Cessão de Uso de Espaço Público como anexo da Norma, bem

como elaborar um Novo Fluxograma, para que os procedimentos descritos na Norma retratam a prática

executada das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal

de Santa Teresa - ES.
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6. CONCLUSÃO

A inspeção realizada na Instrução Normativa nª 01/2014 Versão 02. teve a finalidade de averiguar o Sistema de

Esporte e Lazer — SEL, no que dispõe sobre as rotinas administrativas e procedimentos de atendimento e

execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de
Santa Teresa — ES.

As constatações e recomendações da inspeção foram descritas neste relatório, e diante de todos os pontos

evidenciados, verificamos a necessidade de que seja elaborada uma nova versão da Instrução Normativa, de

forma a atender as rotinas da Secretaria, visando revisar. normatizar e disciplinar as rotinas e os procedimentos

de trabalho, para que os serviços realizados estejam conforme o estabelecido na Norma.

Encaminhamos este Relatório de Inspeção para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para ciência e

adequações. e posteriormente que o mesmo seja encaminhado para o Gabinete do Prefeito Municipal para
ciência.

Após o encaminhamento ao Gabinete, solicitamos a devolução do Processo a esta Unidade Central de Controle

Interno, que orientará e acompanhará a elaboração de uma nova versão da instrução Normativa junto a Unidade

Administrativa responsávei pela mesma.

Recomendamos que depois de elaborada a nova versão da Instrução Normativa, a mesma seja divulgada para

os envolvidos com a finalidade de que os mesmos tenham conhecimento dos procedimentos a serem utilizados.

Santa Teresa — ES, 28 de novembro de 2019.

Douglas Luiz Novelli Roque Bras Luohi
Analista Público Interno Analista Público interno

Margareti Aparecida Novelli Cosme
Controladora Geral Municipal

CHECK LIST da Instrução Normativa - nº 0112014 — Versão 02

Da Finalidade - Esta Instrução Normativa dispõe sobre as rotinas administrativas e procedimentos de

atendimento e execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Municipio
de Santa Teresa - ES.

CAPÍTULO IV - DA BASE LEGAL

Art. 4º — A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de responsabilidade do Chefe do Poder
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Executivo, no sentido de promover ações no âmbito do esporte e lazer nas esferas sociais, educacionais e

desporto de rendimento, sobre o qual dispõem:

|. Lei Orgânica Municipal nº 97311 990;

II. Constituição Federal de 1988, Artigo nº 217.

Sim(X) INã0() | Não se aptica ( )

CAPÍTULO V - DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5“ - Competem às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa:

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades;

Sim(X) | Não( ) [ Não se aplica( )
II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus termos.

Sim ( x ) | Não ( )
Art. 6“ — Compete ao Setor de Protocolo:

| Não se aplica( )

Protocolar e encaminhar a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer os pedidos e solicitações de quadras,

análises de julgamentos em campeonatos, viabilização de parcerias com a Secretaria de Esporte, para

realização de eventos e demais pedidos pertinentes a esta Secretaria;

SIm(X) |Não( ) | Não se aplica ( )

II. Conferir a existência de número de contato do solicitante junto ao processo.

Obs.: Acrescentar a exigência "A cópia de um documento com foto”Sim ( x ) | Não ( ) | Não se aptica ( )

Art. Tº — Compete ao setor administrativo da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:

I. A realização do atendimento ao público via presencial, por email, e telefone nos horários de 08:00 as 11:00

horas e de 12:30 as 15:30 horas na sede administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,

localizada no Ginásio Municipal José Nilzo de Vargas Lima, no Bairro Vila Nova.

Sim(X) ÍNão( ) ] Não se aplica( )

II. Receber, supervisionar e gerenciar a tramitação dos processos encaminhados a esta Secretaria, analisa—

Ios e emitir parecer ou encaminhar para o setor responsável no prazo de no maximo 02 (dois) dias úteis.

Sim(X) |Não( ) [ Não se aplica ( )

m.

|

Preparar correspondências da Secretaria, como: ofícios, memorandos, e-rnails;
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.)

LSim(X) |Nâo( ) [Não seaplica( ) I
IV. Encaminhar as súmulas de jogos com relatos de árbitro para a comissão disciplinar nomeada através de

portaria municipal no prazo de 02 (dois) dias úteis após a realização do jogo;

Obs.: Acrescentar um Inciso que trata do prazo de Intimação dos envolvidosSim (x ) | Não ( ) | Não se aplica ( )
V. Criação de projetos de captação de recurso na área do esporte e lazer para o Município de Santa Teresa.

Sim(X) | Não( ) I Não se aplica( )
VI. Levantamento de necessidades da Secretaria e posteriormente criação de Termo de Referência e cadastro

no sistema de compras.

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
VII. Organização e conservação do arquivo, com análise do conteúdo dos documentos e papéis, implementando

o sistema de arquivamento, dividindo entre oficios, memorandos, autorizações de fornecimento, contratos

e julgamentos;

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
VIII. Controle de pagamentos de notas “fiscais advindas de serviços ou aquisições de materiais;

Sim(X) | Nao( ) | Não se aplica( )
IX. Emitir parecer sobre liberação de quadras e praças esportivas solicitadas pela comunidade;

Sim(X) [Não( ) INâo se aplica( )
X. Organização do quadro de movimento pessoal — QMP.

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
Art. Bº — Compete ao Setor de Manutenção:

|. Manutenção preventiva e corretiva do Estádio Municipal, do Ginásio Municipal e do Campo Society
localizado no bairro Dois Pinheiros;

Obs.: São 02 (dois) Campos Society localizados no Bairro Dois PinheirosSim ( X) | Não( ) | Não se aplica( )
II. Serviço de poda da grama do Estádio Municipai;

Sim ( X ) I Não ( ) | Não se aplica ( )
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III. Serviço de limpeza da vegetação das dependências do Estádio Municipal e do Ginásio Municipal.

Sim(X) ] Nâo( ) | Não se aplica( )
Art. 9“ — Compete ao Setor de Limpeza:

l. Limpeza diária das dependências do Ginásio Municipal;

Sim(X) ! Não( ) | Não se aplica( )
II. Lavagem de uniformes utilizados pelos projetos sociais em competições;

Sim(X) ! Não( ) I Não se aplica( )
lII. Fazer cafe diariamente.

Obs.: Não se aplica como procedimento das atividades da Secretaria de Esporte e Lazer-SmelSim ( ) | Não ( ) | Não se aplica ( X )
CAPÍTULO vr - DOS PROCEDIMENTOS

Art. 10 — As solicitações para utilização de quadras e praças esportivas devem ser encaminhadas através de

oficio protocolado na sede da Prefeitura Municipal no prazo de no minimo 20 (vinte) dias úteis antes da realização

do evento, cabendo a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer emitir parecer da solicitação no prazo de 05

(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

Sim (X) | Não( ) | Não se aplica( )

Art. 11 — Todas as solicitações de custeio ou apoio a eventos realizados por terceiros devem ser solicitadas

atraves de projeto e protocolados na sede da Prefeitura Municipal cabendo a Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer emitir parecer da solicitação no prazo de 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da solicitação.

Sim(X) | Não( ) [ Não se aplica( )
à 1 — Os projetos apresentados por terceiros passam por análise técnica da Secretaria Municipal de Esporte

Lazer, pelo setor juridico da Prefeitura Municipal e de possíveis secretarias que possam estar envolvidas

diretamente com a proposta do projeto, para que depois seja emitido parecer da proposta ao proponente.

Sim(X) |Nâo( ) lNãose aplica( )
5 2 — O critério utilizado para avaliação da proposta será de natureza técnica e servirá como base para analise

e parecer da modalidade pleiteada. que deverá considerar, alem do alinhamento as políticas públicas de esporte

e lazer, os aspectos formais e tegais, a relevância da temática no contexto municipal e estadual, além da análise

de viabiiidade a proposta.
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Sim(X) I Não( ) I Não se aplica( )
CAPÍTULO VII — DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Art. 12 — Competem aos núcleos do Projeto Campeões de Futuro, aos Projetos Espaço para o Esporte e Projeto
Educarte:

I. Realização de inscrições e cadastro de reserva de crianças e adolescentes com idade entre 07 a 17 anos

que tenham interesse em participar das modalidades do projeto.

Sim(X) [ Nâo( ) [ Não se aplica( )

II. Ministrar as aulas no projeto de acordo com os cronogramas predeterminados.

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
IlI. Realização de planejamentos semanais entre professores e estagiários.

Sim(X) [ Não( ) ' | Não se aplica( )
IV. Desenvolver eventos periódicos fomentando práticas de inclusão.

Sim(X) | Não( ) | Não se apiica( )
V. O Projeto "Campeões de Futuro" enviar relatorios bimestrais para a Secretaria de Estado de Esporte e

Lazer (Sesport) sobre o funcionamento do projeto.

Sim(X) | Nâoj ) | Não se aplica( )
Art. 13 — Os procedimentos de aquisições de bens duráveis e materiais para a Secretaria Municipal de Esporte

e Lazer devem ser solicitados ao Prefeito Municipal perante constatação justificada de sua necessidade. Ao

fazer a solicitação dos bens e materiais, devem ser protocolados anexos ao pedido:

I. Memorando solicitando o bem ou material ao Prefeito Municipal;

Sim(X) ' | Não( ) | Náoseaplica( )
II. Termo de Referência detalhando o objeto e justificativa da necessidade;

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
III. Planilha de cotação com no mInímo 03 (três) orçamentos do material solicitado;
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,Sim(X) _ |Não() INàoseapIica( )
IV. Cadastro no Sistema de Compras "do material/serviço solicitado”.

Sim(X) | Não( ) | Não se aplica( )
Art. 14 — Os pagamentos de materiais adquiridos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer são reaiizados

da seguinte forma:

|. Entrega do materiat soiicitado pelo fornecedor de acordo com a Autorização de Fornecimento — AF.

acompanhado da nota fiscal eletrônica, e o Formulário de Liquidação e Pagamento - FILP e as devidas

certidões. para o setor de contabilidade para liquidação.

Obs.; Pois os documentos primeiramente são encaminhados ao Gabinete do Prefeito - CGABSim ( ) | Não ( ) | Não se aplica ( X )
Santa Teresa - ES, 06 de Novembro de 2019.

Nome do Servidor (a): Maycon Roberto Barth

Função do Servidor (e): Agente Operacionat

Aquisição de Material de Construção para atender a manutenção dos rádios públicos no Municipio.
Tipo Processº Órgão Obieto | Achado ProgIAIertas | Situação

Pregão 016271! Secretaria Aquisição de Material d - Nos Processos d Concluído
Eletrônico 2018 Municipal Construção para atender Pagamento seja
10/2019 de Obras. manutenção dos prédios púbiico anexadas todas a

no Municipio através da Secretari Certidões Negativa
Municipal de Obras mencionadas no Edital.Infraestrutura. Que as Notas Fiscai'

sejam devidament
atestadas pelo Fiscal d —
Contrato nos Processo
de Pagamento.

RELATÓRIO DE AUDITORIA DO PREGÃO ELETRôNIco DE Nº 01012019 - AQUISIçõEs DE MATERIAIS

DE CONTRUÇÃO

Nº dos Processos Inspecionados:

( 1827112018 - Solicitação Aquisição de Materiais de Construção;

«' 4586i2019 » Solicitação de Impugnação do Pregão Eletrônico;

( 8184I2019 - Pagamento à Empresa Material de Construção Santo Antônio do Canaã Ltda;

«' 9502i2019 —- Pagamento à Empresa Cedro Material de Construção Ltda ME;

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa -— ES - CEP 29. 6550-000
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«' 1086912019 — Pagamento à Empresa C. S. Costa ME;

«f 1302617019 — Pagamento à Empresa Imediato

Tipo: Ata Registro de Preço

Objeto: Aquisição de Material de Construção para atender a manutenção dos prédios públicos no Municipio

através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Fundamento Legal: Lei Federal 8666/93, Lei Federal nº 10520102 e a Lei Municipal de nº 2.198/2017.
Valor: R$ 1.531.133,46 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, cento e trinta e três reais e quarenta

e seis centavos).

1. INTRODUÇÃO:

A Administração Pública no desempenho de suas funções deve submeter—se e controles diversos, incluindo os

controles que deve exercer sobre seus próprios atos, denominados Controles internos. A existência e efetivo

funcionamento de Sistemas de Controles internos nos Municípios e uma obrigação estatulda pela Constituição

Federal de 1988 (art. 31).

A finalidade desses controles e garantir que a administração atue em consonância com princípios constitucionais.

como da legalidade e da eõcíência, almejando com isso assegurar o melhor aproveitamento dos recursos

públicos e a boa qualidade dos serviços prestados à população.

Nesse contexto, considerando o processo nº 1827112018, e visando atender ao Plano Anual Auditoria Interna

(PAA!) relativo ao exercicio de 2019, a Unidade Central de Controle interno realizou análise do Processo de nº

1627112018 que se refere a contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, Eletrico,

Ferramentas e Equipamentos afim de atender às necessidades de manutenção dos prédios públicos do

Município e outras obras públicas, através da Secretaria Municipal de Obras a infraestrutura objetivando o

suporte as Unidades de Saúde, Escolas Municipais, e demais Secretarias Municipais.

1 .1 OBJETIVOS:

O objetivo geral da presente auditoria consistiu em atender ao ordenamento legal, detectar possiveis desvios de

finalidade, erros ou fraudes. Assim como, verificar a adequação, a regularidade e conformidade do processo do

Pregão Eletrônico que originou as Atas de Registro de Preço com os normativos vigentes.

1.2 METODOLOGIA E TÉCNICA:

As técnicas de auditoria utilizadas para obtenção das informações necessárias a analise do objeto desse estudo

foram: exame documental dos processos e consulta a sistemas informatizados.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES —— CEP 29850-000 ,
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z. EXAME TÉCNICO:

2.1 DOS ACHADOS:

CHECK—LIST PARA PREGÃO ELETRÓNICO

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresa —« ES

Processo nº 16271/2018 - Pregão Eletrônico 000010/2019
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, EIétrico, Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES.

LEGENDA: S —— SIM N - NÃO NA — NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO DIS POSITIVO LEGAL

FORMALIZAÇÃO oo PROCESSO - PREGÃO ELETRÓNICO
1) A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo.
devidamente autuado, protocolado e numerado? abs,: Notar que nos termos
do Decreto nº 5. 450/05, art. 30, 5 1ª, a processo pode ser realizado por meio
de sistema eietrônico e atos e documentos constantes dos arquivos e registros
digitais serão válidos para todos os efetivos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.
O processo de nº 16271/2018 foi autuado, distribuído e organizado com
capa e numeração de folhas sequenciais (01 a 1.894).

Lei nº 8666/93. ed. 38, caput

2) A autorização (emitida peIa autoridade competente) para realização da
licitação consta do processo?
Consta autorização emitida pelo Prefeito Municipal na folha de
informação de nº 92 verso.

Decreto Municipal 290/2016 —
instrução Normativa nº

15/2014 versão 02 - artigo 10
_ 5 5a

3) Ajustiticativa para contratação (emitida pela autoridade competente) consta
do processo?
Consta justificativa no Memorando nº 202/2018 da Secretaria Municipe!
de Obras e Infraestrutura (fis. 02) "Objetivando atender as necessidades
de reposição de Material de Construção que atende os serviços de
manutenção dos prédios públicos no Município através da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura”. Consta também a justificativa no
Termo de Referência (fls.3 a 13) deste processo, “Para atendimento as
necessidades de manutenção dos prédios do Município e outras obras
públicas. através da Secretaria de Obras e Infraestrutura, objetivando o
suporte as Unidades de Saúde, Escolas Municipais, e Demais
Secretarias Municipais”.

Lei nº 10.520/02, art. 3“, I e III,
e Decreto Municípa1290/2016

— Instrução Normativa nº
15/2014 versão 02.

4) Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários (com a
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo
com o respectivo cronograma?
Consta na Folha 10 do Processo — Termo de Referência -— Da Dotação
Orçamentária a justificativa que “De acordo com o Inciso 2“, Artigo ?º do
Capítulo V do Decreto nº 7.892, in verbis: Na Iici'tação para registro de
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.”
Sendo assim, não se faz necessário o bloqueio de recursos por tratar-sede Ata de Registro de Preços. '

Lei nº 8.666/93, art. 7ª, 5 2ª, III
(para serviços) ou art. 14,

caput (para compras)

Decreto Municipal 290/2016 —
Instrução Normativa nº

15/2014 versão 02 —- ARTIGO
10“, 5 1º, inciso XII.

5) O termo de referência consta do processo?

Sim. Consta nas Folhas 03 a 13 deste Processo.

Decreto Municipal 290/2016 —
instrução Normativa nº

15/2014 versão 02 — artigo 10
— & 1ª inciso EV.
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CHECK-LIST PARA PREGÃO ELETRONICO

ÓrgãoIEntidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES
Processo nº 16271I201B — Pregão Eletrônico 00001 012019

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, Elétrico, Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa —— ES.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA — NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO LEGAL S N NA
6) Foi eiaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara? Decreto Municipal 290!2016 —
O Termo de Referência se encontra anexado as folhas 03 a 13 deste Instrução Normativa nº
processo, e descreve o objeto como fornecimento de Material de 152014 versão 02 — artigo 10 X
Construção, Elétrico, Ferramentas e Equipamentos para atender a - & 1ª. inciso IV.
demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Santa Teresa - ES.
7) O Termo de Referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação Decreto Municipal 290/2016 ——
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos instrução Normativa nº
métodos. estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 15/2014 versão 02 —- artigo 10
com o preço de mercado, cronograma fisico-Hnanceiro, se for o caso, criterio - 5 1º, inciso IV.
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante.
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de
execução e sanções. de forma clara, concisa e objetiva?
O Termo de Referência (fls. 03 a 13) contém infomações relativas a:
Item 1: Secretaria Requisitante
Item 2: ObjetivoItem 3: Justificativa X
item 4: Modalidade de Contratação
Item 5: Do Local e da Entrega
item 6: Garantias
Item 7: ºbrigações da Contratada
Item 8: ºbrigações da Contratante
Item 9: Avaliação do Custo
Item 10: Fiscalização
Item 11: Pagamento
item 12: Vigência do Contrato
Item 13: Qualificação Técnica
Item 14: Da Dotação Orçamentária
Item 15: Das Sanções
Item 16: Considerações Finais
8) O termo de referência foi aprovado pela autoridade competente? Decreto Municipal 29012016 —
Sim. o Termo de Referência foi assinado pela Auxiliar Administrativa e Instrução Nºrmativa nº
pelo Subsecretario de Obras e Infraestrutura. além dos Secretários de 1512014 versão 02 —artigo 10
ºbras, Administração e Recursos Humanos, Planejamento, Transportes, - % “Iº INCISO IV- X
Esporte e Lazer, Meio Arn biente, Fazenda, Educação, Saúde, Assistência
Social, Turismo e Cultura e de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico, e foi aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal.
9) A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo?

Sim. Consta Portaria CGAB nº 140/2018 designando os pregoeiros )(Oficiais (fls. 254 a 255) e consta a Publicação da Portaria na fl. 256.

10) O edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo?
Sim. Consta o Edital anexado as folhas 372 a 386 deste processo.
Constam Anexos do Edital nas folhas 387 a 452 deste processo:
Anexo I — Descrição do Objeto (fis. 387 a 41 7);
Anexo || — Proposta Comercial (fls. 41 B);
Anexo III — Da Habilitação (fis. 419 a 421);

Lei nº 8.666/93, art. 38, I

Rua Darly Nerty Vervioet 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29650-000
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CHECK—LIST PARA, PREGÃO ELETRÓNICO

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 1 627112018 -— Pregão Eletrônico 00001012019

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, Elétrico, Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA - NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO LEGAL S N NA
Anexo IV — Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal (fls. 422); )(
Anexo V — Declaração que a Em presa está devidamente inscrita no CNPJ
(fls. 423);
Anexo VI —- Declaração de que tomou conhecimento de todas as
condições estabelecidas no Edital (fls. 424);
Anexo VII — Minuta do Contrato (fls. 425 a 433);
Anexo VIII — Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 434 a 443);
Anexo [X -— Declaração de Enquadramento para ME e EPP (fls. 444);
Anexo X — Termo de Referência (fls. 445 a 452).
“It) O edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo Lei nº 10.520/02. art. 4“, III ecom os ditames da legislação? Lei nº 8.666l93, art. 40
No Edital presente nesta Licitação. constam as informações descritas no
artigo 40 — Caput, da Lei 8566/93, pagina 68:
Número de ordem: Pregão Eletrônico 00001012019
Repartição Interessada e de seu setor: Municipio de Santa Teresa
Modalidade: Pregão Eletrônico
Regime de Execução: Compra
Tipo de Licitação: Menor preço por Lote
Regido: Lei 10.520102, Lei municipal: 1833108, Decreto Municipal: 322706,
Lei 8.666i93, LC 123i06.
Local, dia e hora: Sessão Pública por meio da INTERNET — mediante
condições de segurança —- criptografia e autenticação, em todas suas
fases.
Recebimento das propostas: Até as 08:00 hs do dia 01I0412019 - Início
das Disputas dos Preços: 09:00 hs do dia 0204/2019.
Formalização de Consultas: até 3 dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública, no horário de 08:00hs às 11:00hs e de
12:30hs as 15:30hs, informando o número do pregão, através do e-mail:
Iicitaçãoºsantateresa.es.gov.br.

As demais informações solicitadas no artigo 40 da Lei 8.666I93 constam:
- Do Objeto da Licitação (fls. 372)
- Das condições de recebimento do objeto da Licitação, Local de Entrega
e Fiscalização (fls. 373 a 374)
- Dotação Orçamentária (fls. 374)
- Prazos (fls. 374)
— Dos Preços e das Condições de Pagamento (fls. 374 a 375)
— Prazo & Validade das propostas (fls. 375)
— Recebimento e abertura das propostas e data do pregão (fis. 375)
- Referência do Tempo (fls. 375)- Condições para participação na licitação (fis. 375) X
- Regulamento operacional do certame (fls. 377)
- Credenciamento no aplicativo Licitações (fls. 377)
- Do julgamento e classificação das propostas (fls. 378)
- Da participação 615.378)
- Abertura (fls. 378 a 380)
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CHECK-LIST PARA PREGÃO ELETRÓNICO

ÓrgãolEntidade: Prefeitura Municipai de Santa Teresa — ES

Processo nº 1627112018 — Pregão Eletrônico 00001012019
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, Elétrico, Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES.

LEGENDA: s - SIM N _ NÃO NA - NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO LEGAL S N NA
- Impugnação ao Edital e Recursos (fls. 380)
- Sanções Administrativas da Contratada e da Contratante (fls. 381 a 382)
- Da Homologação e da Convocação para Assinatura da Ata (fls. 382 a
383)
- Do Sistema de Registro de Preço (fls. 383)
- Da Ata de Registro de Preço (fls. 383)
- Das Condições de Pagamento (fls. 384)
— Das Garantias (fls. 384)
- Das Disposições Finais (fls. 384)
- Dos Órgãos Participantes do Pregão (fls. 385)
— Do Foro (fls. 385 a 386)
— Anexo I — DescriçãolEspecificações do Objeto (fls. 387 a 417)

- Anexo II — Proposta Comercial (fls. 408)
- Anexo lll -- Habilitação (fls. 419 a 421)
- Anexo IV - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal (tis. 422)
- Anexo V — Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo
(fis. 423)
- Anexo VI — Declaração que tomou conhecimento de todas as condições
estabelecidas no Edital (fls. 424)
- Anexo VII -— Minuta do Contrato (fls. 425 a 443)
- Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 121 a 131)
— Anexo IX — Declaração de Enquadramento para ME e EPP ou
Microempresa Individual (fls. 444)
- Anexo X — termo de Referência (fls. 445 a 452)
12) A Minuta do Contrato se for o caso. consta do processo? Decreto Municipal 290/2016 —
Consta no Processo as Minutas de Contrato das Empresas: instruçãº Normativa nº

- Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05012019 —— Empresa 15/2014 versão 02
Cedro Material de Construção Ltda (fls. 1591 a 1612); Obs.: NESTE caso é sem

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05112019 — Empresa C. contrato 'N 15/2014
6. Costa — ME (fls. 1613 a 1631);

' Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05212019 — Empresa Via
Lumens Audio, Video e Informática Ltda — EPP (fls. 1632 a 1644);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05312019 — Empresa
Integral Comercial e Fornecedora Ltda — EPP (fls. 1645 a 1661); X

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05412019 - Empresa
Dariva Construtora e Comércio Eirelli —- ME (fls. 1662 a 1674);

- Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05512019 - Empresa
Material de Construção Santo Antônio do Canaã Ltda (fls. 1675
a 1688);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05612019 — Empresa
Sertão Fibras Industria Ltda (fls. 1689 a 1701);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05712019 — Empresa
imediato Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda — ME (fls. 1702
a 1715);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05812019 — Empresa
Elton Luiz Madeira — ME (fls. 1716 a 1728);
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CHECK-LIST PARA PREGÃO ELETRÓNICO

ÓrgãoIEntidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES
Processo nº 1527112018 « Pregão Eletrônico 00001012019

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, Eletrico, Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito. Secretaria Municipal de Saúde e de todas as
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa -— ES.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA — NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO

- Minuta da Ata de Registro de Preços nº 05912019 ——- Empresa
Delvalle Materiais Elétricos Ltda — ME (fls. 1729 a 1741 ).

DISPOSITIVO LEGAL S N NA

13) 0 Parecer Juridico aprovando as Minutas do Edital e do Contrato consta
do processo?
Sim. O Parecer da Minuta de Pregão Eletrônico para Registro de Preço
encontra-se no Processo nas folhas 258 a 259 verso.
Consta também na fls. 462 (verso) o Parecer Jurídico sobre a Legalidade
das Minutas de Contratos das fls. 1591 a 1741.

Lei nº 8566/93. art. 38,
parágrafo único.

Decreto Municipal 290/2016 —
instrução Normativa nª

1512014 versão 02 — artigo 10,
5 7ª e 5 10".

14)Os comprovantes das publicações do edital resumido constam do
processo?
Sim.

- Foi publicado no Diário Oficial da União no dia 18 de março de
2019 (fls. 453);

o No Diário Oficial dos Poderes do Estado no dia 18 de março de
2019 (fls. 454);

o No Diário Oficial dos Municípios (DOMIES) no dia 18 de março
de 2019 (fls. 455);
No Jornal Metro pag. 12 no dia 18 de março de 2019 (fls. 456);
No Mural da Prefeitura Municipal de Santa Teresa também no dia
18 de março de 2019 (fls. 457);

. e No Site Licitações—e vinculado ao Banco do Brasil —-
Responsável pelo Pregão Eletrônico (fls. 458).

Lei nº 8.666/93, art. 38, II
Decreto Municipal 290/2016 —

Instrução Normativa nº
15/2014 versão 02 - artigo 10.

58,

15)Foi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a divulgação da licitação
(publicação do aviso do edital) e a realização do evento?
Sim. As publicações foram no dia 1810312019 e 3 Licitação no dia
0210402019 (11 dias úteis após a publicação) respeitando o prazo de 8
dias exigidos por Lei.

Pregão: Lei nº 10520102, art.
4º. V.

16)O aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios previstos pela
legislação?
Sim. No Diário Oficial da União, no Diário Oficial dos Poderes do Estado,
no Diário Oficial dos Municípios - DOMIES e no Jornal Metro.

Decreto Municipal 2901201 6 —
Instrução Normativa nª

15/2014 versão 02 - artigo 10,
58.

17)Os documentos necessários à habilitação (originais ou cópias autenticadas
por cartórios competentes ou por servidores da administração ou publicação
em órgão da imprensa oficial) constam do processo?
Sim. Os documentos referentes a Habilitação das Empresa foram
conferidos e se encontram no Anexo 1 deste Relatório.

Lei nº 0666/93. art. 38. XII
combinado com o art. 32.

18)A Ata da Licitação consta no processo e contém registro dos licitantes
participantes. das propostas apresentadas, dos lances ofertados na ordem de
classificação. da aceitabilidade da proposta de preço, da habilitação e dos
recursos porventura interpostos. respectivas análises e decisões?
Consta Ata da Sessão pública do Pregão Eletrônico do Processo
1627112018 anexada às folhas 1471 a 1552 deste processo. Nela consta
as empresas licitantes, as propostas apresentadas, os lances ofertados
em ordem de classificação, a regularidade da empresa que ofertou o

Rua Darly Nerty Ven/lost, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

CHECK—LIST PARA PREGÃO ELETRONICO

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresa —— ES

Processo nº 16271/2018 — Preqão Eletrônico 000010/2019

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção, Elétrico. Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES.

LEGENDA: S — SIM N — NÃO NA —- NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos '

DESCRIÇÃO

menor preço e a aceitabilidade da proposta de menor preço.

DISPOSITIVO LEGAL S N NA

19)Os pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação constam do
processo?
Sim. Consta o Parecer Jurídico na fls. 462 opinando pela legaiidade dos
procedimentos adotados às fls. 371 a 1553.

Lei nº 8.666/93, art. 38. VI

20)Os atos de adjudicação do objeto da licitação constam do processo?

Sim. Consta Termo de Adjudicação à folha 1555 deste processo.

Lei nº 8.666/93. art. 38. VII
Decreto Municipal 290/2016 ——

Instrução Normativa nª
15/2014 versão 02 - artigo 10,

5 12.
21)Os atos de homologação do objeto da licitação constam do processo?

Sim. Consta Termo de Homologação a folha 1557 deste processo.

Lei nº 8.666/93. art. 38. VII
Decreto Municipal 290/2016 —

Instrução Normativa nº
15/2014 versão 02 — artigo 10.

5 12.
22)0 comprovante da divulgação do resultado da licitação consta do
processo?

Sim. Foi publicado no DOM/ES — Diário Oficial dos Municipios no dia
24/04/2019 o resultado dos Lotes de 1 a 79. na página 182 (folhas 1554 a
1555 do processo).

Decreto Municipal 290/2016 -—
Instrução Normativa nº

15/2014 versão 02 - artigo 10.
& 11º.

23) O termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso) consta
do processo?
Sim. Constam as seguintes Atas de Registro de Preço:

' Ata de Registro de Preços nº 050/2019 — Em presa Cedro Material
de Construção Ltda (fls. 1746 a 1767);

o Ata de Registro de Preços nº 051/2019 — Empresa C. 8. Costa —
ME (fls. 1768 a 1785);

. Ata de Registro de Preços nº 052/2019 — Empresa Via Lumens
Áudio, Vídeo e Informática Ltda -— EPP (fls. 1787 a 1793);

o Ata de Registro de Preços nº 053/2019 — Empresa Integral
Comercial e Fornecedora Ltda - EPP (fls. 1794 a 1810);

o Ata de Registro de Preços nº 054/2019 — Empresa Dariva
Construtora e Comércio EireIIi — ME (fls. 1811 a 1823);

' Ata de Registro de Preços nº 055/2019 — Empresa Material de
Construção Santo Antônio do Canaã Ltda (fls. 1824 a 1837);

' Ata de Registro de Preços nº 056/2019 — Empresa Sertão Fibras
Industria Ltda (fls. 1838 a 1850);

o Ata de Registro de Preços nº 057/2019 — Empresa Imediato
Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda — ME (fls. 1851 a 1864);

- Ata de Registro de Preços nº 058/2019 - Empresa Elton Luiz
Madeira — ME (fls. 1865 a 1877);

o Ata de Registro de Preços nº 059/2019 — Empresa Delvalle
Materiais Elétricos Ltda — ME (fls. 1878 a 1890).

Lei nº 8.666/93. art. 38, )(

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 «— Santa Teresa — ES — CEP 29. 650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

CHECK—LIST PARA PREGÃO ELETRÓNICO

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES

Processo nº 16271/2018 — Pregão Eletrônico 000010/2019

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção. Elétrico, Ferramentas e
Equipamentos para atender a demanda do Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as

LEGENDA: S — SIM N - NÃO NA — NÃO APLICÁVEL Resposta Desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO

24) Os comprovantes da publicação do extrato do contrato constam no
processo?
Sim. Consta a publicação das 10 (dez) Atas de Registro de Preços no
Diário Oficial dos Municipios - DOM/ES no dia 14 de maio de 2019 nas
folhas 1891 a 1893 do processo.

DIS POSITIVO LEGAL

Decreto Municipal 290/2016 —
instrução Normativa nº

15/2014 versão 02.
Obs: Neste caso. é sem

contrato.

5 N NA

25) A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos
na imprensa oficial foi providenciada pela Administração até 0 5“ dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela
date?
Sim. As Atas de Registro de Preços foram assinadas no dia 30/04/2019 e
as publicações foram no dia 14/05/2019 totalizando 09 (nove) dias úteis
da assinatura do instrumento até a sua publicação.

Decreto Municipal 290/2016 ——
Instrução Normativa nº

15/2014 versão 02.
Obs: Neste caso. é sem

contrato.

26) Se for o caso, constam do processo recursos eventualmente apresentados
pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões?
Não. Não houve recursos apresentados pelos Licitantes após o Certame.
Porém consta apensado no processo original nas fls. 453 a 468 o
processo de nº 004586/2019 de origem da empresa LuKauto Comércio
de Pneumáticos e Peças Ltda EPP requerendo a Impugnação do Pregão
Eletrônico relatando a seguinte justificativa:
“Nossa Empresa interpõe impugnação ao pregão Eletrônico nº 010/2019,
referente o prazo de envio das mercadorias, pois, informamos que
nossos fornecedores solicitam prazo mínimo de 05 cinco dias para
realização da entrega dos produtos a nossa Empresa, e as
transportadoras para conclusão da Entrega ao órgão público dos
Senhores um outro prazo de mais 05 (cinco) dias referentes a distância
de nossos Municípios de Curitiba PR 3 Santa Teresa — ES".

Porém de acordo com Parecer da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura o pedido de impugnação foi INDEFERiDO, com a seguinte
justificativa:
“Esta secretaria mantém o prazo de 02 (dois) dias úteis, estipulado no
Termo de Referência para entrega dos materiais, visando desta forma
agilidade por parte da Administração para sanar os reparos que façam
necessários para conservação da estrutura física dos seus prédios
públicos, entre eles: Postos de saúde e escolas por exemplo, que não
podem interromper suas atividades por grandes períodos de tempo”.
(Fls. 469).

Lei nº 8666/93, art. 38, VIII

2?)Se for o caso, consta do processo despacho de anulação ou de revogação
da licitação?

A Licitação não foi anulada ou revogada.

Lei nº 8.666/93, art. 38, IX

2.2 DAS CONSTATAQÓES:

2.2.1 - Da Análise do Processo 16.271/2018 - Solicita

giqinou 0 Pregão Eletrºnico nº 010/2019

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES —— CEP 29. 650—000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

O processo analisado foi devidamente protocolado sob o nº 1627112018, autuado, conforme preceitua a

legislação vigente, com o objeto de contratação de empresa para fornecimento de Material de Construção,

Elétrico, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura, Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde e de todas as Secretarias Municipais, tendo

a solicitação realizada através de memorando nº 202/2018 da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

com a finalidade de atender os serviços de manutenção dos prédios públicos no Municipio de Santa Teresa.

Constatamos que há no processo o Termo de Referência nas fls. 03 a 13 contendo a descrição da Secretaria

Requisitante, 0 Objeto, a Justificativa, a Modalidade de Contratação, 0 Local e Entrega, Garantias, as Obrigações

da Contratada, as Obrigações da Contratante, a Fiscalização, do Pagamento, a Vigência do Contrato, e

Qualificação Técnica, a Dotação Orçamentária, as Sanções e as Considerações Finais.

Identificamos que no Termo de Referencia item 14, consta a justificativa de não haver Dotação Orçamentária,

sendo que de acordo com o Inciso II, Artigo ?" do Capítulo V do Decreto Federal nº 7.892. "Na licitação para

Registro de Preços não e necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil." Sendo assim, não se faz necessário o bloqueio de recursos

por tratar-se de Registro de Preços.

O referido Termo foi elaborado pela Auxiliar Administrativa da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e

a fiscalização é de responsabilidade do Subsecretário cie Obras e Infraestrutura, sendo o mesmo assinado pelos

Secretários Municipais de Obras e Infraestrutura, de Administração e Recursos Humanos, de Transporte, de

Esporte e Lazer, de Meio Ambiente, da Fazenda, de Educação, cl Saúde, de Assistência Social, de Turismo e

Cultura e a de Administração e Desenvolvimento.

Consta Pesquisa de Preço, orçamentos de 03 (três) empresas nas fls. 14 a 58.

Constatamos na fl. 92 que inicialmente o valor Máximo da Licitação seria de R$ 2.157.584,26 (Dois milhões,

cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos) de acordo com despacho

da pregoeira ao Gabinete em 26 de dezembro de 2018.

Houve autorização do Prefeito Municipal para abertura de processo licitatório no valor supracitado no dia 26 de
dezembro de 2018.

Posteriormente constatamos na fis. 92 no dia 04 de fevereiro de 2019 um despacho do Presidente da Comissão

de Licitação justificando que devido a alteração no quantitativo de alguns itens e a inclusão dos pedidos 085 e

086, solicitou ao Prefeito Municipal a autorização da Licitação, alterando o valor total dos Lotes para R$ R$

2.853.805,31 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e cinco reais e trinta e um centavos)

sendo novamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal no dia 04 de fevereiro de 2019.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446— Santa Teresa —— ES — CEP 29. 650-000 , “
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

Foi elaborada a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico com os seus respectivos anexos. nas fls. 173 a 253, com

data de 29 de novembro de 2018, tendo o valor total dos Lotes de R$ 2.853.805,31 (dois milhões, oitocentos e

cinquenta e três mil, oitocentos e cinco reais e trinta e um centavos).

Constatamos o Parecer Jurídico opinando pela legalidade da Minuta das fls. “ITB/253, sendo possível o

prosseguimento do processo.

No processo consta & Portaria/CGAB nº 140/2018 que designa os Pregoeiros oficiais e a equipe de apoio ao

pregoeiro nas fls. 254 a 255 e a publicação da Portaria no DOM - Diário Oficial dos Municipios na fls. 256.

De acordo com a fls. 288 há um despacho do Prefeito Municipal para o Setor de Licitação relatando que após

reunião com algumas Secretarias Municipais foi decidido pela redução dos quantitativos do processo licitatório.

conforme estipulado nas páginas 260 a 287. autorizando a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico, atraves de Sistema de Registro de Preço, no valor global de R$ 1.531.133,46 (Um milhão, quinhentos

e trinta e um mil. cento e trinta e três reais e quarenta e seis centavos).

Consta uma Nova Minuta do Edital atualizada com o valor supracitado nas fls. 289 a 370.

Constatamos uma ratificação a manifestação já contida no Parecer Jurídico de fls. 258 a 259, opinando pela

legalidade da Minuta das fls. 289 a 370, estando a mesma em conformidade com a tegislação aplicável.

Verificamos no processo o Edital com data de 29 de novembro de 2018 com os respectivos anexos nas fls. 371
a 452.

Constatamos as Publicações do Edital nos seguintes meios de comunicação:

- Diario Oficial da União no dia 18 de março de 2019 fls, 453;

. Diário Oficial dos Poderes do Estado no dia 18 de março de 2019 fls. 454;

. Diário Oficial dos Municipios (DOM) em 18 de março de 2019 fls. 455;

. Jornal Metro página 12 em 18 de março de 2019 fls. 456;

- Quadro de Avisos da Prefeitura no dia 18 de março de 2019;

. Site Licitações-e vinculado ao site do Banco do Brasil fls. 458.

identificamos no processo na fls. 459 a Portaria CGAB nº 053/2019 que designa servidor para fiscalização de

Contratos firmados pela Municipalidade para aquisição de Materiat de Construção; bem como a Publicação da
Portaria nas fls. 460 a 461.

Consta na tis. 462 um despacho da Pregoeira para a Procuradoria Jurídica solicitando analise e Parecer Jurídico

dos documentos anexados relativos ao Pregão Eletrônico nº 010/2019 as fis. 371 a 1553, em que a Procuradoria

Jurídica opinou pela legalidade do procedimento adotado por atender ao Edital e as Leis Federais 8666/93 e

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

10520/02 podendo ser adjudicado e homologado

Por se tratar de aquisição de materiais através da modalidade Pregão Eletrônico, encontramos documentos que

foram inseridos no site Oficial Licitações—e, e foram anexados no processo:

. A relação de Empresas interessadas na Licitação nas fls. 475 a 480;

. A relação das Empresas com propostas por Lotes fls. 481 a 626 e 636 a 639;

- A relação de propostas dos participantes de cada Lote fls. 640 a 785;

. Histórico de toda a disputa de preços Lote a Lote fis. 785 a 988;

. A relação dos vencedores de cada Lote fls. 989 a 1034;

Constatamos na fls. 1035 um Memorando da Licitação Memo/Licit nº 011/2019 para a Secretaria de Obras e

Infraestrutura comunicando que após a abertura das propostas apresentadas e disputa dos preços para 0 Pregão

Eletrônico nº 010/2019. onde trata de Registro de Preço para aquisição de Material de Construção, Elétrico,

Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, do

Gabinete do Prefeito. da Secretaria Municipal de Saúde e de todas as Secretarias Municipais de Santa Teresa

-— ES, os lotes 009 e 018 tornaram-se Fracassados uma vez que as empresas não apresentam marca elou

modelo para os equipamentos, ou ofertaram valores acima do estimado no Edital, sendo assim, solicitamos que

seja providenciado um novo pedido para a referida aquisição dos equipamentos, caso ainda sejam necessarios.

Identificamos nas fls. 1052 a 1133 as Propostas Comerciais e as Declarações de Pleno Conhecimento sobre o

Edital atendendo assim o Anexo II e o Anexo VI do Pregão Eletrônico nº 010/2019.

Localizamos nas fls. 1134 a 1438 os documentos de habilitação das Empresas que foram vencedoras da

Licitação.

Constatamos a Ata de Sessão Pública do Pregão nas fls. 1471 a 1552, com as seguintes informações:

. Relação das Propostas das Empresas participantes em cada Lote;

- Relação das Empresas com os menores preços após a Etapa de Lances;

. Verificada a regularidade da Empresa que ofertou o menor preço;

Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da disputa e a Equipe de Apoio, a

aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao Objeto bem como quanto a compatibilidade do preço

apresentado com os praticados no Mercado e o valor estimado para a contratação, o pregoeiro decidiu declarar

as seguintes Empresas vencedoras nos seus respectivos Lotes.

Empresas Declaradas Vencedoras do Pregão Eletrônico nº 01012019Lote nº Material Empresa Vencedora Valor
01 Brocas Cedro Material de Construção Ltda R$ 5.175,0002 Diversos 1 C. 5. Costa ME R$ 1.249,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

03 Diversos 2 C. 8. Costa ME R$ 8.099,97
04 Aspirador Via Lumens Audio Video Inform. Ltda — EPP R$ 2.227,0005 Broca para C. 8. Costa ME R$ 5.699,99

Rompedor
06 Chaves integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 2.875,0007 Escadas C. 6. Costa R$ 3.233,76
08 Furadeira RS Comercial Ltda ME R$ 1.000,00
09 Jateadora Nenhum fornecedor foi declarado vencedor -----—
10 Lavadora Cedro Material de Construção Ltda R$ 1.899,9911 Marreta e Martelo C. 8. Costa ME R$ 984,98
12 Compactador Cedro Material de Construção Ltda R$ 7.100,00
13 Sabre e Corrente Dariva Construtora - Eireli R$ 3.699,00

para Motoserra14 Disco de Serra C. 8. Costa ME R$ 6.999,97
15 Pincel e Extensor C.S. Costa ME R$ 2.173,99
16 Parafusadeira RS Comercial Ltda ME R$ 221,00
17 Perfuratriz Cedro Material de Construção Ltda R$ 4.300,00
18 Cortador de Nenhum fornecedor foi declarado vencedor —-—-——«———

Concreto
19 Serra Circular RS Comercial Ltda ME R$ 1.200,0020 Trena e Nível a C.S Costa ME R$ 2.060,01

Lazer
21 Lima e Limatão integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 3.840,0022 Vassoura de CS Costa ME R$ 1.649,98

Garrafa
23 Ventilador Cedro Material de Construção Ltda R$ 3.782,00
24 Materiais de PVC Integra! Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 11.975,80
25 Diversos 3 Cedro Material de Construção Ltda R$ 12.500,00
26 Areia com análise Cedro Material de Construção Ltda R$ 18.000,00
27 Areia lavada Cedro Material de Construção Ltda R$ 22.775,00
28 Brita Cedro Material de Construção Ltda R$ 46.000,00
29 Blocos de Concreto Material de Construção Santo Antônio do R$ 40.990,00

Canaã Ltda
30 Manilhas Cedro Material de Construção Ltda R$ 37.200,00
31 Asfalto Oxidado Cedro Material de Construção Ltda R$ 39.499,50
32 Assento Sanitário Cedro Material de Construção Ltda R$ 1.315,00
33 Cabo e Fio Cedro Material de Construção Ltda R$ 23.500,00
34 Caibro e Ripa Cedro Material de Construção Ltda R$ 24.499,00
35 Cal Cedro Material de Construção Ltda R$ 2.100,00
36 Cano e Tubo Material de Construção Santo Antônio do R$ 16.750,00

Canaã Ltda
37 Torneira de Metal C.S Costa ME R$ 5.499,99
38 Capacitor e Outros C.S Costa ME R$ 5.515,99
39 Cimento Material de Construção Santo Antônio do R$ 21.900,00

Canaã Ltda
40 Cola para cano C.S Costa ME R$ 647,9641 Argamassa e 0.6 Costa ME R$ 3.299,98

Outros
42 Caixas de Água Sertão Fibras indústria Ltda R$ 2.713,97

1000 Litros
43 Caixa de Agua 500 Sertão Fibras indústria Ltda R$ 26.895,78

Litros

44 ' Caixa de descarga Integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 2.697,98
45 Caixa Sinfonada Imediato Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda R$ 10.499,98
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Estado do Espirito Santo

- EPP46 Cupinicida C. 8. Costa ME R$ 449,9847 Disjuntor C. S. Costa ME R$ 4.959,99
48 Tinta para Piso Elton Luiz Madeira R$ 6.290,00
49 Engate Ftexível Cedro Material de Construção Ltda R$ 735,00
50 Reparo Descarga C. 8. Costa ME R$ 2.549,99
51 Estaca de Eucalipto Cedro Material de Construção Ltda R$ 16.727,5052 Fechadura C. 8. Costa R$ 8.235,50
53 Interruptor Delvalle Materiais Eiétriccs ME R$ 1.560,00
54 Forro Cedro Material de Construção Ltda R$ 15.444,0055 Portas C. 8. Costa ME R$ 5.179,60
56 Janela Material de Construção Santo Antônio do R$ 1.920,00

Canaã Ltda
57 Laje Cedro Material de Construção Ltda R$ 11.900,00
58 Lajota Cedro Material de Construção Ltda R$ 9.900,00
59 Lâmpada de Led Imediato Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda R$ 22.296,00

- EPP
60 ' Massa Asfãltica e. 8. Costa ME R$ 9.336,60

Quente
61 Massa Asfáltica C. 8. Costa ME R$ 24.100,00
62 Reator Delvalle Materiais Elétricos ME R$ 5.534,0063 Rejunte C, 6. Costa ME R$ 2.868,00
64 Revestimento Integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 3.200,00

Cerâmico
65 Tela para Cedro Materia! de Construção Ltda R$ 13.500,00

alambrado
66 Telha de Cedro MateriaI de Construção Ltda R$ 9.443,00

Fibrocimento
67 Tinta Material de Construção Santo Antônio do R$ 11.200,00

Canaã Ltda
58 Torneira Integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 2.850,00
69 Vergalhão Cedro Material de Construção Ltda R$ 51.500,00
70 Vaso Sanitário Cedro Material de Construção Ltda R$ 12.000,00
71 Pó de Pedra Cedro Material de Construção Ltda R$ 16.500,00
72 , Bloco Pavi-s Cedro Material de Construção Ltda R$ 20.600,00
73 Meio F io Cedro Material de Construção Ltda R$ 21.200,00
74 Cano e Tubo de Cedro Material de Construção Ltda R$ 39.500,00

150 e 200 mm
75 Lâmpada a Vapor Delvalle Materiais Elétricos ME R$ 17.699,00
76 Grelha Integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 8.899,80
77 Tampão Integral Comercial e Fornecedora Ltda EPP R$ 10.999,80
78 Portas e Adueias Cedro Material de Construção Ltda R$ 29.500,00
79 Manilhas Cedro Material de Construção Ltda R$ 126.521,00

Verincamcs que há no processo na fl. 1554 a 1555, a publicação do resultado da Licitação Pregão Eletrônico nº

010/2019 no Diário Ohcial dos Municípios — DOM no dia 24 de abril de 2019.

Constatamos na fI.1556 o Termo de Adjudicação em favor das Empresas Declaradas Vencedores do Pregão
Etetrônico.

Localizamos na 0.155? o Termo de Homologação da Ata do Pregão Eletrônico de nº 10/2019.
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Constatamos no Processo as seguintes Minutas das Atas de Registro de Preço do Pregão Eletrônico de nº
10/2019.

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 050/2019 — Empresa Cedro Material de Construção Ltda (fls.

1591 a 1612);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 051/2019 — Empresa C. 8. Costa «— ME (fls. 1613 a 1631);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 052/2019 — Empresa Via Lumens Ltda (fls. 1632 a 1644);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 053/2019 — Empresa Integral Comercial e Fornecedora Ltda ——

EPP (fls. 1645 a 1661);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 054/2019 - Empresa Deriva Construtora e Comércio Eirelii — ME

(fisª 1662 a 1674);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 055/2019 — Empresa Material de Construção Santo Antônio do

Canaã Ltda (fis. 1675 a 1688);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 056/2019 — Empresa Sertão Fibras Industria Ltda (fls. 1689 a

1701);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 057/2019 — Empresa Imediato Comercial Elétrica e Ferramentas

Ltda — ME (tis. 1702 a 1715);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 058/2019 — Empresa Elton Luiz Madeira -— ME (fls. 1716 a 1728);

. Minuta da Ata de Registro de Preços nº 059/2019 — Empresa DelvaIIe Materiais Elétricos Ltda — ME (fls.

1729 a 1741).

Posteriormente constatamos no processo as seguintes Atas de Registro de Preços:

. Ata de Registro de Preços nº 050/2019 —- Empresa Cedro Material de Construção Ltda (fls. 1746 a 1767);

. Ata de Registro de Preços nº 051/2019 — Empresa C. 8. Costa — ME (fls. 1768 a 1786);

. Ata de Registro de Preços nº 052/2019 —— Empresa Via Lumens Audio, Video e Informática Ltda —- EPP

(fls. 1767 a 1793);

. Ata de Registro de Preços nº 053/2019 — Empresa Integral Comercial e Fornecedora Ltda — EPP (tis.

1794 a 1810);

. Ata de Registro de Preços nº 054/2019 — Empresa Deriva Construtora e Comercio EireIIi —- ME (fis. 1611

a 1823);

. Ata de Registro de Preços nº 055/2019 — Empresa Material de Construção Santo Antônio do Canaã Ltda

(fls. 1824 a 1837);

. Ata de Registro de Preços nº 056/2019 — Empresa Sertão Fibras Industria Ltda (tis. 1838 a 1850);

. Ata de Registro de Preços nº 057/2019 — Empresa Imediato Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda —

ME (fls. 1851 a 1864);
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. Ata de Registro de Preços nº 058/2019 — Empresa Elton Luiz Madeira — ME (fis. 1885 a 1877);

- Ata de Registro de Preços nº 059/2019 -— Empresa Detlvaie Mat. Elétricos Ltda — ME (fls. 1878 a 1890).

Localizamos nas fls. 1891 a 1893 a Publicação das Atas no DOM - Diário Oficial dos Municipios » de 14 de
maio de 2019.

Após o término de todo o tramite da Licitação referente a esta Ata de Registro de Preços, as secretarias vão

solicitando os materiais conforme suas necessidades, momento que ocorre o empenho da despesa.

2.2.2 De Anátise de Processos de Pªgamentos

Solicitamos junto ao Setor Contabil os processos abaixo relacionados sobre os pagamentos das aquisições de

Materiais de Construção, adquiridas através das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico de nº
010/2019.

ªj Processo nº 13.026_I_2019 — A Secretaria Municiºal de Educacªo solicita ªquisição de Material
Elétrico conforme Ata de Registro de Preço nº 057/2019.

Empresa Fornecedora: lmecªto Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda.

Veríãcamos o processo e constatamos que os produtos descritos na Nota Fiscal de nº 3194 de 30/09/2019, no

valor de R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais) fis. 16, adquiridos da Empresa Imediato Comercial

Eietrica e Ferramentas Ltda., estão de acordo com a descrição dos produtos e vaior em relação a Ata de Registro

de Preço nº 057/2019, firmada com a Prefeitura Municipal de Santa Teresa.

Constatamos que a referida Nota Fiscal foi devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato em 09110/201 9.

Constatamos ainda que no referido processo constam todas as Certidões Negativas exigidas para pagamento

conforme mencionado no Edital do Pregão Eletrônico (fls. 18 a 22), bem como a F ILP - Formulário de Integração

entre a Liquidação e o Pagamento (fls. 23), a Nota de Liquidação (fis. 24), a Nota de Pagamento de nº 8889/2019

(fls. 25) e 0 Comprovante de Depósito (fls. 26).

2.2.2.2 Processo 1036912019 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente solicita ºagamento de Trena &

Laser Profissional conforme Ata de Registro de Preco nº 05112019.

Empresa: C. 5. Costa ME.

Verificamos o processo e constatamos que os produtos descritos na Nota Fiscal de nº 301 de 24/07/2019, no

valor de R$ 743,34 (setecentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos) (fis. 04) adquiridos de Empresa

C. 8. Costa IVIE, estão de acordo com a descrição dos produtos e valor em relação a Ata de Registro de Preço
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nº 051/2019, firmada com a Prefeitura Municipe! de Santa Teresa - ES.

Constatamos que a referida Nota Fiscal foi atestada no dia 30/07/2019 por uma servidora da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, não sendo a mesma atestada pelo Fiscal de Contrato, como determina o item 35 do Edital.,

Item 3.5 do Edital "A aceitação e condição essencial para 0 Recebimento

Definitivo do material, que será realizado exclusivamente pelo Fiscal do Contrato,

através da aposição, data e assinatura do carimbo "Atesto" na Nota Fiscal
Eletrônica. ”

Verificamos que no referido processo constam todas as Certidões Negativas exigidas para pagamento segundo

o Edital do Pregão Eletrônico (fls. 16.17.20, 41 e 42), bem como o Formulario de Integração entre e Liquidação

e o Pagamento — FILP (fis. 03), Nota de Liquidação (fls. 30) Nota de Pagamento de nº 6514/2019 (fls. 39) e seu

respectivo Comprovante de Depósito (fls. 40) .

2.2.2.3 Processo 818412019 -— Secretaria Municiºal de Obras e Infraestrutura solicita pagamento da Nota

Fiscal nº 307 de 0530612019 referente ªnisicªlie Material de Constr_ucão conforme Ata de Registro de

Preço nº 055i2019

Emgresa: Material de Consta-lªgo Santo Antônio do Canaã Ltda

Verificamos o processo e constatamos que os produtos descritos na Nota Fiscal de nª 307 de 05/06/2019, no

valor de R$ 33.400,50 (trinta e três mil, quatrocentos reais e cinquenta centavos) fis. 04, adquiridos da Empresa

Material de Construção Santo António do Canaã Ltda, estão de acordo com a descrição dos produtos e valor em

relação a Ata de Registro de Preço nº 055/2019, firmada com a Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Constatamos que a referida Nota Fiscal foi devidamente atestada no dia 061032019 pelo Fiscal do Contrato.

Verificamos que no referido processo constam as Certidões Negativas exigidas para pagamento de acordo com

o Edital do Pregão Eletrônico (fls. 06 a 09), com exceção da Certidão Negativa de Débitos Federªs.

Constatamos que foi elaborado a FILP - Formulario de integração entre a Liquidação e o Pagamento (fis. 03), A

Nota de Liquidação (fls. 11). a Nota de Pagamento de nº 4580/2019 (fls. 13) e 0 Comprovante de Depósito (fls.

12).

ªl.-4 Processo 950L2019 — Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura solicita pagamento da Notª
Fiscat nº 1372 de ozrowzots referente a aquisição de Material de Construção conforme Ata de Registro

de Preço nº 050102019

Emgresa: Cedro Material de Construção Ltda - EPP

Verificamos o processo e constatamos que os produtos descritos na Nota Fiscal de nº 1372 de 02/07/2019, no
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valor de R$ 107.606,00 (cento e sete mil, seiscentos e seis reais) fls. 04, adquiridos da Empresa Cedro Material

de Construção Ltda. EPP, estão de acordo com a descrição dos produtos e valor em relação a Ata de Registro

de Preço nº 050/2019, firmada com a Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES.

Constatamos que a Nota Fiscal foi devidamente atestada no dia 04/07/2019 pelo Fiscal do Contrato.

Verificamos que no referido processo constam as Certidões Negativas exigidas no Edital do Pregão Eletrônico

(fls. 05 a 07, 09, 14), a FILP - Formulário de Integração entre a Liquidação e o Pagamento (fls. 03), a Nota de

Liquidação (fis. 11), a Nota de Pagamento de nº 4580/2019 (fls. 12) e 0 Comprovante de Depósito (fls. 13).

3. RECOMENDAQÓES:

3.1 Nos Processos de Pagamento selam anexadas todas as Certidões Negativas mencionadas no Edital.

Recomendamos que as Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS, dentre outras

exigidas no Edital, sejam anexadas nos processos de pagamentos, com o objetivo do Órgão Público zelar pela

Reguiarldade Fiscal e Trabalhista das Empresas.

3.2 Que as Notas Fiscais seiam devidamente atestadas pelo Fiscal do Contrato nos Processos dº
Pagamento.

Recomendamos que o Fiscal do Contrato ateste todas as Notas Fiscais contidas nos processos de solicitações

de pagamentos, para que seja cumprido o que determina o Edital da Licitação, possibilitando o Município a

aplicação do dinheiro público com maior controle e transparência.

4.CONCLUSÃO:

O Trabalho de Auditoria foi realizado através da análise do Processo de nº 1627112018, originando 0 Pregão

Eletrônico de nº 0102019 e as Atas de Registro de Preços de aquisições de Materiais de Construção efetuadas

pela Prefeitura Municipal de Santa Teresa — ES no exercicio de 2019, bem como a análise dos Processos de

Pagamentos de nº 8184/2019, 9502/2019, 1086912019, 13026l2019, relacionados à mercadorias licitadas no

Pregão Eletrônico supracitado.

As recomendações sugeridas acima são pequenos pontos de Controle com a finalidade de atender ao Edital,

não sendo identificada outra irregularidade passível de apontamento.

Encaminhamos este Relatório de Auditoria para a Secretaria Municipalde Obras e Infraestrutura, para ciência e

manifestação.
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Posteriormente que o mesmo seja encaminhado para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente para ciência em

relação a recomendação do item 3.2.

Por fim que seja encaminhado para o Gabinete do Prefeito para conhecimento.

Após todos os encaminhamentos, solicitamos a devolução do Processo a esta Unidade Central de Controle
Interno.

informamos que o Relatório de Auditoria se encontra publicado no Portal da Transparência do Município, na

Aba: Portal da Controladoria — Auditoria.

Santa Teresa-ES, 02 de janeiro de 2020.

Margareti Aparecida Novelli Cosme

Controlador Geral Municipal

Check List - Anexo I - documentos necessários à habilitação»

Pregão Eletrônico 010/2019 Empresas:C. 5 Via Mat. 5. Sertão Elton
1.1 Da Habilitação Jurídica Cedro Costa Lumens Integral Dariva Ant. Fibras Imediato Mad Dellvaie
3) Registro comercial, em caso de empresaindividual. NA NA NA NA NA NA NA NA NA NA

fls1207 fls. fls. fls fls fls fls.
b) Ato constitutivo! estatuto ou contrato a 1134 a 1286 a 1180 a 1405 a fls 1263 1376 a 1226 a 1302 a 1328 a
social em vigor, devidamente registrado 1211 1149 1288 1186 1416 a 1271 1388 1232 1304 1334
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de
Sociedade civis, acompanhada de
documentação que identifique a Diretoria emexercício. NA NA NA NA NA NA NA NA NA NA
d)Decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país. NA NA NA NA NA NA NA NA NA NA

1.2 Da Regularidade Fiscal e Trabalhlsta , fls. fls. fls fls. fls.
3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional - 1151 a fls 1191 a 1418 a 1312 a 1344 &CN PJ 1213 1155 1290 1192 1422 fls 1272 fls 1389 fls 1234 1314 1345

h) Prova de regularidade para com a fazenda 1214 fls. 051299 fls. fls fls. fls. fls.
Pública Federal, Estadual (onde for sediada a a 1155 a e 1291 1193 a 1423 a fls 1273 fls 1390 1235 a 1315 a 1346 a
Empresa) e Municipal na sede da licitante. 1216 1158 verso 1195 1425 a 1275 a 1392 1239 1317 1349
c) Prova de regularidade com o Fundo de fis. fls fls fls fls.
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 1217 1159 1292 1195 1425 fls 1276 fls 1393 fls. 1240 1318 fls 1349

d) Prova de inexistência de Débitos 1218 fls. fls fls fls fls 1277 fls 1394 fls. 1241 fls. fls 1350
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1.3 Da Qualificação Técnica
fls.

3) Comprovação de que a licitante fornece ou fls 1161 a fls fis. fls 1242 fls 1351
forneceu, sem restrição, 1219 1160 1294 1198 1428 fls 1278 fls 1395 a 1250 1320 a 1350

fls.

b) Alvará de Localização e Funcionamento fls fls. fls 1193 a fls. 1251 a 1321 a fls 1361
relativo ao domicilio ou sede do proponente 1220 1169 1296 1200 1429 , ' fls 1279 fls 1396 1254 1322 a 1365

1.4 Da Qualificação Econômica - Financeira fls flsa fls fls fls.
Certidão Negativa de Falência ou Concordata 1221 1170 1297 1201 1430 fls 1250 fls 1397 fls 1255 1323 fls 1366

1.5 Da Composição de ME, EPP e MEI

Declaração de enquadramento corno fls.
Microempresa, Empresa de Pequeno Porto ou fls. 1171 a fls. fls. fls. II; 1367
Microempreendedor Individual 1222 1172 1298 051202 1431 fls 1281 1358 fls 1256 1324 a 1369
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fis. fls fis
do Registro Civil de pessoas Juridicas, com fls. 1173 a fls. 1203 a 1432 a fls 1232 05 1399 flo 1257 fls 1370
data de emissão do ano vigente 1223 1174 1299 1204 1433 a 1283 a 1400 ' a 1258 1325 a 1371

Pregão Eletrônico 010/2019 Empresas:C. 5 Via Mat. S. Sertão Elton
1.6 Declarações Cedro Costa Lumens Integral Darlva Ant. Fibras Imediato Mad Dellvale

fls.1073 fls. fis. fls. fls. 05. fls. fls.
Anexo II Proposta Comercial conforme a fls 1052 1102 a 1066 a 1131 a 1093 a 1114 a 1105 a 1103 a
modelo 1094 a 1064 1103 1071 1132 1100 1115 fls. 1096 1106 1111

Declaração de Aendlmento do Inciso XXXIII fis fls. fls. fls fls. fis. fls. fis
do Art. 7! da CF, na Forma do Anexo IV 1224 1175 1300 1205 1435 1284 1401 fls. 1261 1326 fls 1372

Declaração de Inexistência de fato
Superviniente Impeditlvo conforme Modelo fls fls. fls. fls fls. fls. fis
Anexo V 1225 1176 1301 1206 1436 1285 fls. 1402 fls. 1252 1327 fls 1373

Declaração de conhecimento de todas as fls. fls. fls. fls. fls. fls. fls. fls. fls.
condições estabelecidas no Edital — Anexo V! 1095 1055 1104 1072 1133 1101 1116 fls. 1097 1107 1112

Outras Informações:

Foi informado na PCA 2018 através do RELACI da Prefeitura Municipal a auditoria no Processo: 1145012018

referente & CONTRATA ÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE PNEUS

AUTOMOTIVOS NOVOS DESTINADOS AO USO DE TODA A FROTA NO EXERCÍCIO DE 2018.
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Detectamos a principio uma divergência entre o Edital do Pregão e as Propostas apresentadas pelos licitantes.

Após. detectamos & entrega de Pneus com marca divergente da Licitada.

Encaminhamos o processo ao Senhor Prefeito para providencias admnistrativas para apuração dos fatos.

Foi instaurada sindicância administrativa conforme Poderia 308/2018.

Após todas as análises a comissão investigativa sindicante entendeu que houve uma sucessão de falhas no

processo, que desencadearam em equívocos destacados no relatório. culminando no recebimento de marca não

padronizada no caso do pneu Fuzion, porém que o mesmo se encontrava devidamente registrado nas
Autorizações de Fornecimento.

Porém. no caso do recebimento do pneu Dayton, marca não padronizada pela Prefeitura e em nenhum momento

disposta no Edital e nem nas Autorizações de Fornecimento, a comissão entendeu que houve uma falha grave

da equipe que atestou o recebimento, pois são pneus de 2ª linha, conhecidos como pneu de guerra, criados com

material inferior não possuindo a mesma qualidade técnica [material do que os pneus Firestone ou Bridgestone,

sendo um pneu de valor mais barato.,

Foi apurada uma diferença financeira por pneu no valor de R$ 165,00. Considerando que foram adquitidos 54

pneus de marca Dayton acarretou uma diferença de R$ 8.910,00 no valor geral.

“E quanto à acapacidade técnica para conhecimento de pneus de 1ª e 2ª linhas, entendemos necessário,

mas nesse caso em específico, era somente a equipe receber mercadoria devidamente especificada na

autorização de fornecimento. Se isto tivesse sido respeitado, o municipio teria recebido um material de

1ª linha, de qualidade e maior durabilidade, com valor justo, ou seja, preço devidamente ”citado".

A comissão não vislumbrou por parte dos envolvidos má—fé, mais entende que na responsabilidade solidária e

que o valor deve ser devolvido aos cofres públicos.

O processo ncou parado no gabinete do Sr. Prefeito Municipal, o qual foi solicitado por esta UCCI através do
Processo 002434I2019.

Houve a anuência do Sr. Prefeito acatando o parecer da comissão e solicitando a devolução dos valores
atualizados.

Os envolvidos foram devidamente notincados, os valores lançados pelo setor tributario e foi realizado o

pagamento dos valores a serem devolvidos a Prefeitura Municipal conforme comprovante anexados as folhas

175 a 228 do processo 1145012018.

Tomadas de Contas Especiais (TCE) e Procedimentos Administrativos instaurados na
UG
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Não foram realizadas Tomadas de Contas Especial.

Não foram instaurados processos administrativos.

Santa teresa—ES, 11 de fevereiro de 2020.
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